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I

(Actos cuja publicacËaÄo eÂ uma condicËaÄo da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.� 1251/1999 DO CONSELHO

de 17 de Maio de 1999

que institui um sistema de apoio aos produtores de determinadas culturas arvenses

O CONSELHO DA UNIAÄ O EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, os seus artigos 36.� e 37.�,

Tendo em conta a proposta da ComissaÄo (1),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do ComiteÂ Económico e
Social (3),

Tendo em conta o parecer do ComiteÂ das RegioÄ es (4),

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas (5),

(1) Considerando que a política agrícola comum
visa atingir os objectivos do artigo 33.� do Tra-
tado, atendendo aÁ situacËaÄo do mercado;

(2) Considerando que, para garantir um melhor
equilíbrio do mercado, foi definido um novo
regime de apoio pelo Regulamento (CEE)
n.� 1765/92 do Conselho, de 30 de Junho de
1992, que institui um sistema de apoio aos pro-
dutores de determinadas culturas arvenses (6);

(3) Considerando que a reforma da política agrícola
comum de 1992 foi seguida de uma melhoria
consideraÂvel dos equilíbrios do mercado;

(4) Considerando que a retirada de terras da produ-
cËaÄo ao abrigo do sistema de apoio aos produto-
res de determinadas culturas arvenses, introdu-
zido em 1992 em complemento da reducËaÄo do
precËo de intervencËaÄo, contribuiu para a conten-
cËaÄo da producËaÄo, tendo o aumento da competiti-
vidade dos precËos permitido escoar significativas
quantidades suplementares de cereais no mer-
cado interno, principalmente para a alimentacËaÄo
animal;

(5) Considerando que deve ser dada continuidade ao
apoio concedido com base no sistema instituído
em 1992, atendendo, contudo, aÁ evolucËaÄo do
mercado e aÁ experieÃncia adquirida com a aplica-
cËaÄo do actual sistema;

(6) Considerando que, em certas condicËoÄ es, os Esta-
dos-Membros podem tornar a forragem de ensi-
lagem elegível para os pagamentos por superfície
ao abrigo deste regime;

(7) Considerando que a reforma do sistema de apoio
deve ter em conta as obrigacËoÄ es internacionais
da Comunidade;

(8) Considerando que a melhor forma de garantir o
equilíbrio do mercado consiste em aproximar os
precËos comunitaÂrios dos cereais dos precËos do
mercado mundial e em estabelecer pagamentos
específicos naÄo ligados aÁs culturas;

(9) Considerando que os pagamentos por superfície
devem ser revistos sempre que as condicËoÄ es do
mercado sejam diferentes das actualmente previs-
tas;

(10) Considerando que a superfície elegível deve ser
restringida aÁ superfície ocupada com culturas
arvenses ou financiada por fundos puÂblicos para
a retirada de terras da producËaÄo no passado;

(11) Considerando que, sempre que o somatório das
superfícies para as quais eÂ pedido um pagamento

(1) JO C 170 de 4.6.1998, p. 4.
(2) Parecer emitido em 6 de Maio de 1999 (ainda naÄo publi-

cado no Jornal Oficial).
(3) JO C 284 de 14.9.1998, p. 55.
(4) JO C 93 de 6.4.1999, p. 1.
(5) JO C 401 de 22.12.1998, p. 3.
(6) JO L 181 de 1.7.1992, p. 12. Regulamento com a uÂ ltima

redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.� 1624/98 (JO L 210 de 28.7.1998, p. 3).
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ao abrigo do sistema exceder a superfície de
base, deve ser prevista uma reducËaÄo da superfície
elegível por exploracËaÄo, a fim de garantir o equi-
líbrio do mercado;

(12) Considerando que os Estados-Membros podem
aplicar uma os mais superfícies de base nacio-
nais; que se considera conveniente que os Esta-
dos-Membros que escolham essa opcËaÄo possam
subdividir cada superfície de base nacional em
subsuperfícies de base; que, quando uma superfí-
cie de base nacional tenha sido excedida, o
Estado-Membro em questaÄo deve poder concen-
trar todas ou parte das medidas a tomar nas sub-
superfícies de base que tenham sido excedidas;

(13) Considerando que os pagamentos por superfície
devem reflectir as características estruturais espe-
cíficas que influenciam o rendimento; que a ela-
boracËaÄo de um plano de regionalizacËaÄo com base
em criteÂrios objectivos deve ser deixada aos Esta-
dos-Membros; que os planos de regionalizacËaÄo
devem estabelecer um rendimento meÂdio uni-
forme; que estes planos devem ser coerentes com
os rendimentos meÂdios de cada regiaÄo obtidos
durante um determinado período, tendo em
conta eventuais diferencËas estruturais entre regi-
oÄ es de producËaÄo; que deve ser previsto um pro-
cesso específico destinado a examinar estes pla-
nos a nível comunitaÂrio;

(14) Considerando que pode ser admitida uma dife-
renciacËaÄo dos rendimentos das superfícies culti-
vadas em regime de regadio e de sequeiro, desde
que seja estabelecida uma superfície de base dis-
tinta para as superfícies cultivadas em regime de
regadio e que naÄo se verifique qualquer aumento
da superfície de base total;

(15) Considerando que o milho tem um rendimento
diferente do dos outros cereais e, por conse-
guinte, pode justificar-se um tratamento diferen-
ciado;

(16) Considerando que, a fim de calcular o paga-
mento por superfície, se deve multiplicar um
montante de base por tonelada pelo «rendimento
meÂdio de cereais» determinado para a regiaÄo em
causa; que, se forem estabelecidos rendimentos
diferentes para o milho e os outros cereais,
devem ser definidas superfícies de base para o
milho;

(17) Considerando que deve ser fixado um montante
de base uÂnico para as culturas arvenses; que,
atendendo aÁ reducËaÄo faseada do precËo de inter-
vencËaÄo para os cereais, os montantes de base por
tonelada devem ser aumentados; que deve ser
establecida uma ajuda específica para as protea-
ginosas, a fim de manter a sua competitividade
face aos cereais;

(18) Considerando que, em caso de reducËaÄo definitiva
do precËo de intervencËaÄo, o montante de base
seraÂ aumentado aplicando a taxa de compensa-
cËaÄo utilizada nas campanhas de comercializacËaÄo
de 2000/2001 e 2001/2002;

(19) Considerando que deve ser estabelecido um
regime especial para o trigo duro, a fim de asse-
gurar um nível de producËaÄo suficiente para o
abastecimento das induÂ strias utilizadoras, respei-
tando simultaneamente o princípio da contencËaÄo
das despesas orcËamentais; que esse objectivo
deve ser atingido atraveÂs da introducËaÄo de um
complemento limitado, para cada Estado-Mem-
bro em causa, relativo a uma superfície maÂxima
de trigo duro; que a superacËaÄo eventual dessas
superfícies deve conduzir ao ajustamento dos
pedidos apresentados;

(20) Considerando ainda que, em alguns Estados-
-Membros, existe uma producËaÄo de trigo duro
bem estabelecida em regioÄ es exteriores aÁs zonas
tradicionais; que eÂ desejaÂvel salvaguardar um
determinado nível de producËaÄo nessas regioÄ es
atraveÂs da concessaÄo de uma ajuda específica;

(21) Considerando que, a fim de beneficiar dos paga-
mentos por superfície, os produtores devem reti-
rar da producËaÄo uma percentagem predetermi-
nada da sua terra araÂvel; que a terra retirada da
producËaÄo deve ser mantida de modo a respeitar
certos padroÄ es ambientais mínimos; que as super-
fícies retiradas da producËaÄo tambeÂm devem ser
elegíveis para fins naÄo alimentares, desde que
possam ser aplicados sistemas de controlo efica-
zes;

(22) Considerando que, na situacËaÄo actual do mer-
cado, a exigeÃncia de retirada de terras da produ-
cËaÄo deve ser reduzida para 10% durante o
período de 2000-2006; que esta percentagem
deve ser reexaminada para atender aÁ evolucËaÄo da
producËaÄo e do mercado;

(23) Considerando que a exigeÃncia de retirada de ter-
ras da producËaÄo deve ser devidamente compen-
sada; que a compensacËaÄo deve ser equivalente
aos pagamentos por superfície para os cereais;

(24) Considerando que a exigeÃncia de retirada de ter-
ras da producËaÄo naÄo deve ser imposta aos peque-
nos produtores que requeiram pagamentos por
superfície inferiores a um certo nível; que esse
nível deve ser definido;

(25) Considerando que, para a retirada voluntaÂria de
terras da producËaÄo, devem ser concedidos aos
produtores pagamentos pelas terras suplementa-
res retiradas da producËaÄo; que os Estados-Mem-
bros devem fixar um limite maÂximo de superfí-
cie;

(26) Considerando que os pagamentos por superfície
devem ser efectuados uma vez por ano para uma
determinada superfície; que as superfícies naÄo
cultivadas imediatamente antes da entrada em
vigor do sistema estebelecido pelo Regulamento
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(CEE) n.� 1765/92 naÄo devem ser elegíveis para
pagamento; que, para ter em conta certas situa-
cËoÄ es específicas que podem ter consequeÃncias
demasiado severas, eÂ necessaÂrio prever determi-
nadas derrogacËoÄ es, que devem ser geridas pelos
Estados-Membros;

(27) Considerando que eÂ necessaÂrio determinar certas
condicËoÄ es aplicaÂveis aos pedidos de pagamentos
por superfície e especificar quando eÂ que devem
ser efectuados os pagamentos aos produtores;

(28) Considerando que devem ser fixadas datas de
pagamento, a fim de assegurar uma reparticËaÄo
equilibrada do escoamento da producËaÄo de cultu-
ras arvenses ao longo da campanha de comercia-
lizacËaÄo;

(29) Considerando que as datas de sementeira devem
ser adaptadas aÁs condicËoÄ es naturais das vaÂrias
superfícies de producËaÄo;

(30) Considerando que eÂ necessaÂrio prever regras
transitórias destinadas a abolir pagamentos para
culturas específicas de oleaginosas a partir da
campanha de comercializacËaÄo de 2002/2003; que
algumas das disposicËoÄ es existentes neste sector
teraÄo de ser mantidas, atendendo aÁs obrigacËoÄ es
internacionais da Comunidade;

(31) Considerando que as despesas dos Estados-Mem-
bros resultantes das obrigacËoÄ es decorrentes da
aplicacËaÄo do presente regulamento seraÄo finan-
ciadas pela Comunidade, nos termos dos
artigos 1.� e 2.� do Regulamento (CE) n.� 1258/
/1999 do Conselho, de 17 de Maio de 1999,
relativo ao financiamento da política agrícola
comum (1);

(32) Considerando que eÂ necessaÂrio prever medidas
transitórias e habilitar a ComissaÄo a adoptar, se
necessaÂrio, medidas transitórias adicionais;

(33) Considerando que as adaptacËoÄ es do sistema de
apoio aÁs culturas arvenses devem ser introduzi-
das a partir da campanha de comercializacËaÄo de
2000/2001;

(34) Considerando que, atendendo aÁs presentes adap-
tacËoÄ es do acutal sistema de apoio e aÁs anteriores
alteracËoÄ es, eÂ conveniente, por uma questaÄo de
clareza, substituir o Regulamento (CEE) n.� 1765/
/92 por um novo regulamento,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.�

1. O presente regulamento institui um sistema de
pagamentos por superfície para os produtores de cul-
turas arvenses.

2. Para efeitos do presente regulamento:

Ð a campanha de comercializacËaÄo decorre entre 1 de
Julho e 30 de Junho,

Ð as «culturas arvenses» saÄo as enumeradas no
anexo I.

3. Os Estados-Membros em que o milho naÄo consti-
tua uma cultura tradicional podem tornar a forragem
de ensilagem elegível para os pagamentos por superfí-
cie nas condicËoÄ es aplicaÂveis aÁs culturas arvenses.

CAPÝTULO I

Artigo 2.�

1. Os produtores comunitaÂrios de culturas arvenses
podem requerer um pagamento por superfície nas con-
dicËoÄ es do presente regulamento.

2. O pagamento por superfície seraÂ fixado por hec-
tare e diferenciado a nível regional. O pagamento por
superfície seraÂ concedido relativamente aÁ superfície
ocupada com culturas arvenses ou consagrada aÁ reti-
rada de terras da producËaÄo, nos termos do artigo 6.�,
e que naÄo exceda uma superfície de base regional. Esta
eÂ definida como o nuÂmero meÂdio de hectares numa
regiaÄo ocupados com culturas arvenses ou, quando
adequado, colocados em pousio segundo um regime
financiado por fundos puÂblicos em 1989, 1990 e
1991. Deve-se entender que uma regiaÄo, nesta acep-
cËaÄo, significa um Estado-Membro ou uma regiaÄo num
Estado-Membro, aÁ escolha do Estado-Membro interes-
sado.

3. Os produtores que requeiram um pagamento por
superfície ficam sujeitos aÁ obrigacËaÄo de retirar da pro-
ducËaÄo parte das terras da sua exploracËaÄo e recebem
uma compensacËaÄo por essa obrigacËaÄo.

4. Quando o total das superfícies para as quais eÂ
pedido um pagamento ao abrigo do sistema de apoio
aÁs culturas arvenses, incluindo a retirada de terras da
producËaÄo prevista nesse regime, exceder a superfície
de base, a superfície elegível por agricultor seraÂ pro-
porcionalmente reduzida em relacËaÄo a todos os paga-
mentos concedidos ao abrigo do presente regulamento
na regiaÄo em causa, durante a mesma campanha de
comercializacËaÄo.

Quando a superfície naÄo for objecto de um pedido de
pagamento ao abrigo do presente regulamento, mas
for utilizada para fundamentar um pedido de ajuda ao
abrigo do Regulamento (CE) n.� 1254/1999 do Conse-
lho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece a organi-
zacËaÄo comum de mercado no sector da carne de
bovino (2), essa superfície seraÂ igualmente tida em

(1) Ver a paÂgina 103 do presente Jornal Oficial. (2) Ver a paÂgina 21 do presente Jornal Oficial.
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conta para o caÂ lculo das superfícies em relacËaÄo aÁs
quais eÂ pedido um pagamento.

5. Se um Estado-Membro tornar a forragem de
ensilagem elegível para os pagamentos por superfície
de cultura arvense, seraÂ para tal definida uma superfí-
cie de base distinta. Se a superfície de base das culturas
arvenses ou de forragem de ensilagem naÄo for atingida
numa determinada campanha de comercializacËaÄo, o
saldo da superfície em hectares seraÂ atribuído, para a
mesma campanha de comercializacËaÄo, aÁ superfície de
base correspondente.

6. Se um Estado-Membro tiver optado por uma ou
mais superfícies de base nacionais, poderaÂ subdividir
cada superfície em subsuperfícies de base, segundo cri-
teÂrios objectivos a definir pelo Estado-Membro.

Para efeitos do presente nuÂmero, as superfícies de base
de «secano» e de «regadio» seraÄo consideradas como
superfícies de base nacionais.

Em caso de superacËaÄo de uma superfície de base
nacional, o Estado-Membro em questaÄo pode, segundo
criteÂrios objectivos, concentrar a medida a tomar nos
termos do n.� 4 total ou parcialmente nas subsuperfí-
cies de base relativamente aÁs quais se tenha verificado
uma superacËaÄo.

Um Estado-Membro que tenha optado pelas possibili-
dades previstas no presente nuÂmero deve informar, ateÂ
15 de Setembro, os produtores e a ComissaÄo das suas
escolhas e das correspondentes regras de execucËaÄo.

Artigo 3.�

1. A fim de fixar os rendimentos meÂdios utilizados
para o caÂ lculo do pagamento por superfície, cada
Estado-Membro elaboraraÂ um plano de regionalizacËaÄo
que indique os criteÂrios pertinentes e objectivos de
determinacËaÄo das diferentes regioÄ es de producËaÄo, de
forma a delimitar superfícies homogeÂneas distintas.

Nesse contexto, os Estados-Membros teraÄo em conta
eventuais situacËoÄ es específicas na elaboracËaÄo dos seus
planos de regionalizacËaÄo. Os Estados-Membros
podem, designadamente, modular os rendimentos
meÂdios de modo a ter em conta eventuais diferencËas
estruturais entre regioÄ es de producËaÄo.

2. Os Estados-Membros podem igualmente aplicar,
nos seus planos de regionalizacËaÄo, um valor para o
rendimento do milho diferente do dos restantes
cereais.

a) Se o rendimento do milho for superior ao dos res-
tantes cereais, seraÂ estabelecida uma superfície de

base distinta para o milho, nos termos do n.� 2 do
artigo 2.�, abrangendo uma ou mais regioÄ es de
producËaÄo de milho, aÁ escolha do Estado-Membro.

Os Estados-Membros podem tambeÂm estabelecer,
nas regioÄ es em questaÄo, superfícies de base distin-
tas para culturas arvenses diferentes do milho.
Nesse caso, se a superfície de base para o milho
naÄo for atingida numa dada campanha de comer-
cializacËaÄo, o saldo da superfície em hectares seraÂ
atribuído, para a mesma campanha, aÁ superfície de
base correspondente para as culturas arvenses dife-
rentes do milho.

b) Se o rendimento do milho for igual ou inferior ao
dos restantes cereais, tambeÂm pode ser estabelecida
uma superfície de base distinta para o milho nos
termos da alínea a). Nesse caso, se o Estado-Mem-
bro em questaÄo optar por estabelecer uma superfí-
cie de base para as «culturas arvenses diferentes do
milho»:

Ð se a superfície de base para o «milho» naÄo for
atingida numa dada campanha de comercializa-
cËaÄo, o saldo da superfície em hectares seraÂ atri-
buído, para a mesma campanha, aÁ superfície de
base correspondente para outras culturas,

Ð se a superfície de base para «culturas arvenses
diferentes do milho» naÄo for atingida numa
dada campanha de comercializacËaÄo, o saldo da
superfície em hectares seraÂ atribuído, para a
mesma campanha, aÁ superfície de base corres-
pondente para o «milho».

Se estas superfícies de base forem excedidas, eÂ aplicaÂ-
vel o n.� 4 do artigo 2.�

3. Os Estados-Membros podem, nos seus planos de
regionalizacËaÄo, prever rendimentos diferenciados para
superfícies cultivadas em regime de regadio e de
sequeiro. Nesse caso, os Estados-Membros estabelece-
raÄo uma superfície de base distinta para as superfícies
cultivadas em regime de regadio.

A superfície de base cultivada em regime de regadio
seraÂ igual aÁ meÂdia das superfícies cultivadas em rega-
dio, entre 1989 e 1991, e destinadas aÁ colheita de cul-
turas arvenses, incluindo os aumentos efectuados nos
termos do n.� 1, uÂ ltimo período do quarto paraÂgrafo,
do artigo 3.� do Regulamento (CEE) n.� 1765/92.
Todavia, a superfície de base cultivada em regime de
regadio em Portugal seraÂ progressivamente aumentada
ateÂ 60 000 ha, em relacËaÄo aÁs superfícies em que, com-
provadamente, se tenha efectuado um investimento em
irrigacËaÄo depois de 1 de Agosto de 1992. Este
aumento pode ser total ou parcialmente adicionado aÁ
superfície de base cultivada com milho em regime de
regadio, nos termos do n.� 2 do artigo 3.�

O estabelecimento da superfície de base cultivada em
regime de regadio naÄo deve resultar no aumento da
superfície de base total do Estado-Membro em causa.
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Se a superfície de base em regime de regadio for exce-
dida, eÂ aplicaÂvel o n.� 4 do artigo 2.�

Se numa dada campanha de comercializacËaÄo naÄo for
atingida a superfície de base cultivada em regime de
regadio, o saldo da superfície em hectares seraÂ atri-
buído, para a mesma campanha, aÁ superfície de base
correspondente cultivada em regime de sequeiro.

4. O plano de regionalizacËaÄo deve assegurar sempre
o respeito do rendimento meÂdio do Estado-Membro
em causa estabelecido para o período, de acordo com
os criteÂrios do n.� 5.

5. Em relacËaÄo a cada regiaÄo de producËaÄo, o Estado-
-Membro deve fornecer informacËoÄ es sobre as superfí-
cies e os rendimentos das culturas arvenses na regiaÄo
em causa durante o período de cinco anos compreen-
dido entre 1986/1987 e 1990/1991. Para cada regiaÄo,
o rendimento meÂdio de cereais seraÂ calculado separa-
damente, sendo excluídos os anos em que se regista-
ram os rendimentos mais elevado e mais baixo durante
esse período.

Todavia, esta obrigacËaÄo pode ser cumprida, no caso:

Ð dos cereais portugueses, pelo fornecimento de
dados provenientes da aplicacËaÄo do Regulamento
(CEE) n.� 3653/90 do Conselho, de 11 de Dezem-
bro de 1990, que preveÃ disposicËoÄ es transitórias
relativas aÁ organizacËaÄo comum do mercado dos
cereais e do arroz em Portugal (1),

Ð dos cinco novos Länder alemaÄes, pelo forneci-
mento do rendimento meÂdio das culturas arvenses
aplicaÂvel nos demais Länder alemaÄes;

Ð de ItaÂ lia e de Espanha, pela fixacËaÄo do rendimento
de refereÃncia, respectivament, em 3,9 toneladas/
/hectare e 2,9 toneladas/hectare.

Sempre que um Estado-Membro decidir tratar:

Ð o milho separadamente dos restantes cereais, o ren-
dimento meÂdio dos cereais, que naÄo deve ser alte-
rado, deve discriminar o milho e os restantes
cereais,

Ð as superfícies de regadio separadamente das super-
fícies de sequeiro, o rendimento meÂdio correspon-
dente, que naÄo deve ser alterado, deve ser repartido
pelos dois tipos de superfícies.

6. Os Estados-Membros apresentaraÄo aÁ ComissaÄo,
ateÂ 1 de Agosto de 1999, os respectivos planos de
regionalizacËaÄo, acompanhados de todas as informa-
cËoÄ es de apoio necessaÂrias. A fim de cumprir esta obri-
gacËaÄo, os Estados-Membros podem referir-se ao seu
plano de regionalizacËaÄo apresentado aÁ ComissaÄo nos
termos do Regulamento (CEE) n.� 1765/92.

A ComissaÄo examinaraÂ os planos de regionalizacËaÄo
apresentados pelos Estados-Membros e garantiraÂ que
cada plano se baseia em criteÂrios adequados e objecti-
vos e eÂ coerente com as informacËoÄ es anteriores dispo-
níveis. A ComissaÄo pode recusar os planos incompatí-
veis com os criteÂrios relevantes supracitados, em espe-
cial com o rendimento meÂdio do Estado-Membro.
Neste caso, os planos seraÄo sujeitos a adaptacËaÄo pelo
Estado-Membro em questaÄo, após consulta da Comis-
saÄo.

O plano de regionalizacËaÄo pode ser revisto pelo
Estado-Membro em questaÄo, a pedido da ComissaÄo ou
por iniciativa desse Estado-Membro, nos termos do
presente artigo.

7. Se, nos termos do n.� 1, um Estado-Membro
decidir estabelecer regioÄ es de producËaÄo cuja delimita-
cËaÄo naÄo corresponda aÁ das superfícies de base regio-
nais, transmitiraÂ aÁ ComissaÄo um levantamento dos
pedidos de pagamento e dos rendimentos correspon-
dentes. Se desses dados resultar que, para um determi-
nado Estado-Membro, foi excedido o rendimento
meÂdio resultante do plano de regionalizacËaÄo aplicado
em 1993 ou, no caso da AÂ ustria, da FinlaÃndia e da
SueÂcia, o rendimento meÂdio resultante do plano apli-
cado em 1995, ou, no caso de ItaÂ lia e de Espanha, o
rendimento fixado no n.� 5 do artigo 3.�, todos os
pagamentos a efectuar nesse Estado-Membro relativa-
mente aÁ campanha seguinte seraÄo reduzidos proporcio-
nalmente ao excesso verificado. Todavia, esta disposi-
cËaÄo naÄo eÂ aplicaÂvel quando a quantidade em relacËaÄo aÁ
qual foram apresentados pedidos, expressa em tonela-
das de cereais, naÄo exceder a resultante do produto da
totalidade das superfícies de base do Estado-Membro
pelo rendimento meÂdio acima mencionado.

Os Estados-Membros podem optar por uma verifica-
cËaÄo da eventual superacËaÄo do rendimento meÂdio a
nível de cada superfície de base. Nesse caso, o presente
nuÂmero eÂ aplicaÂvel aos pagamentos a efectuar em cada
superfície de base em causa.

Artigo 4.�

1. Sem prejuízo do artigo 10.�, o pagamento por
superfície eÂ calculado multiplicando o montante de
base por tonelada pelo rendimento meÂdio determinado
no plano de regionalizacËaÄo para a regiaÄo em causa.

(1) JO L 362 de 27.12.1990, p. 28. Regulamento com a
uÂ ltima redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.� 1664/95 da ComissaÄo (JO L 158 de 8.7.1995, p. 13).
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2. O caÂ lculo referido no n.� 1 eÂ efectuado com base
no rendimento meÂdio dos cereais. Todavia, se o milho
for tratado separadamente, o rendimento «milho» seraÂ
utilizado para o milho e o rendimento «cereais diferen-
tes do milho» seraÂ utilizado para os cereais, as oleagi-
nosas e o linho naÄo teÃxtil.

3. O montante de base eÂ fixado do seguinte modo:

Para as proteaginosas:

Ð 72,50 euros/tonelada a partir da campanha de
comercializacËaÄo de 2001/2002.

Para os cereais, forragem de ensilagem e retirada das
terras da producËaÄo:

Ð 58,67 euros/tonelada para a campanha de comer-
cializacËaÄo de 2000/2001,

Ð 63,00 euros/tonelada a partir da campanha de
comercializacËaÄo de 2001/2002.

Para o linho naÄo teÃxtil:

Ð 88,26 euros/tonelada para a campanha de comer-
cializacËaÄo de 2000/2001,

Ð 75,63 euros/tonelada para a campanha de comer-
cializacËaÄo de 2001/2002,

Ð 63,00 euros/tonelada a partir da campanha de
comercializacËaÄo de 2002/2003.

Para as oleaginosas:

Ð 63,00 euros/tonelada a partir da campanha de
comercializacËaÄo de 2002/2003.

O valor de 63 euros/tonelada pode ser aumentado a
partir da campanha de comercializacËaÄo de 2002/2003
aÁ luz de uma reducËaÄo definitiva do precËo de interven-
cËaÄo para os cereais previsto no n.� 4 do artigo 3.� do
Regulamento (CEE) n.� 1766/92.

Este aumento dos pagamentos por superfície seraÂ pro-
porcional aÁ reducËaÄo do precËo de intervencËaÄo aplicaÂvel
em 2000/2001 e 2001/2002.

4. Na FinlaÃndia e na SueÂcia (a norte do paralelo
62�N e em determinadas zonas afectadas por condi-
cËoÄ es climateÂricas semelhantes que tornam a actividade
agrícola especialmente difícil), seraÂ aplicaÂvel aos
cereais e oleaginosas um montante complementar do
pagamento por superfície de 19 euros/tonelada, multi-
plicado pelo rendimento utilizado para os pagamentos
por superfície.

Artigo 5.�

SeraÂ pago um complemento ao pagamento por superfí-
cie de 344,5 euros por hectare para a superfície

semeada com trigo duro nas zonas de producËaÄo tradi-
cionais enunciadas no anexo II, ateÂ ao limite fixado no
anexo III.

Se o total das superfícies para as quais eÂ pedido um
complemento ao pagamento por superfície for, no
decurso de uma campanha, superior ao limite acima
indicado, a superfície por produtor relativamente aÁ
qual o complemento pode ser pago seraÂ reduzida pro-
porcionalmente.

Todavia, e sob reserva dos limites por Estado-Mem-
bro, fixados no anexo III, os Estados-Membros podem
repartir as superfícies indicadas nesse anexo pelas
zonas de producËaÄo definidas no anexo II ou, se for
caso disso, pelas regioÄ es de producËaÄo referidas no
artigo 3.�, de acordo com a importaÃncia da cultura do
trigo duro durante o período de 1993 a 1997. Nesse
caso, se o total das superfícies para as quais eÂ pedido
um complemento ao pagamento por superfície no
aÃmbito de uma regiaÄo de producËaÄo for, no decurso de
uma campanha, superior ao limite regional correspon-
dente, a superfície por produtor da regiaÄo de producËaÄo
em causa relativamente aÁ qual o complemento pode
ser pago seraÂ reduzida proporcionalmente. Essa redu-
cËaÄo efectuar-se-aÂ depois de ter sido realizada, no inte-
rior de um Estado-Membro, a transfereÃncia de superfí-
cies de regioÄ es que naÄo tenham atingido o respectivo
limite regional para regioÄ es que tenham ultrapassado
esse limite.

Nas regioÄ es em que a producËaÄo de trigo duro esteja
bem estabelecida, com excepcËaÄo das constantes do
anexo II, seraÂ concedida uma ajuda específica de
138,90 euros por hectare ateÂ ao limite do nuÂmero de
hectares indicado no anexo IV.

Artigo 6.�

1. A obrigacËaÄo de retirada de terras para cada pro-
dutor que requeira pagamentos por superfície eÂ fixada
em proporcËaÄo da sua superfície ocupada com culturas
arvenses para a qual eÂ apresentado um pedido e reti-
rada da producËaÄo nos termos do presente regula-
mento.

A taxa de base da obrigacËaÄo de retirada de terras da
producËaÄo eÂ fixada em 10% a partir da campanha de
comercializacËaÄo de 2000/2001 e ateÂ aÁ campanha de
comercializacËaÄo de 2006/2007.

2. Os Estados-Membros aplicaraÄo medidas ambien-
tais adequadas correspondentes aÁ situacËaÄo específica
da terra retirada da producËaÄo.

3. A terra da producËaÄo pode ser utilizada na produ-
cËaÄo de mateÂrias para o fabrico na Comunidade de pro-
dutos naÄo destinados directamente ao consumo
humano ou animal, desde que sejam aplicados siste-
mas de controlo eficazes.

Os Estados-Membros saÄo autorizados a pagar ajudas
nacionais ateÂ 50% dos custos relacionados com o iní-
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cio de plantacËaÄo de culturas plurianuais destinadas aÁ
producËaÄo de biomassa em terras retiradas da produ-
cËaÄo.

4. Sempre que forem fixados rendimentos diferen-
ciados para superfícies cultivadas em regime de rega-
dio e para superfícies cultivadas em regime de
sequeiro, seraÂ aplicaÂvel aÁs superfícies de sequeiro o
pagamento relativo aÁ retirada de terras. No caso de
Portugal, o pagamento teraÂ em conta o regime de
ajuda instituído pelo Regulamento (CEE) n.� 3653/90.

5. Os produtores podem beneficiar do pagamento
relativo aÁ retirada de terras da producËaÄo por uma reti-
rada voluntaÂria de terras superior aÁ sua obrigacËaÄo. Os
Estados-Membros devem permitir aos agricultores reti-
rar da producËaÄo ateÂ 10%, pelo menos, da superfície
ocupada com culturas arvenses para a qual eÂ apresen-
tado um pedido de pagamento e que eÂ retirada da pro-
ducËaÄo nos termos do presente regulamento. Os Esta-
dos-Membros podem fixar percentagens mais elevadas,
desde que tenham em conta as situacËoÄ es específicas e
garantam uma ocupacËaÄo suficiente das terras agríco-
las.

6. O pagamento por retirada de terras da producËaÄo
pode ser concedido numa base plurianual durante um
período maÂximo de cinco anos.

7. Os produtores que apresentem um pedido de
pagamento relativamente a uma superfície naÄo supe-
rior aÁ necessaÂria para produzir 92 toneladas de cereais,
com base no rendimento determinado para a sua
regiaÄo, naÄo estaÄo sujeitos aÁ obrigacËaÄo de retirada de
terras da produccËaÄo. Os n.os 5 e 6 seraÄo aplicaÂveis a
esses produtores.

8. Sem prejuízo do artigo 7.�:

Ð as superfícies retiradas ao abrigo do Regulamento
(CEE) n.� 1257/1999 do Conselho, de 17 de Maio
de 1999, relativo ao apoio do Fundo de OrientacËaÄo
e de Garantia Agrícola (FEOGA) ao desenvolvi-
mento rural e que altera e revoga determinados
regulamentos (1), que naÄo sejam utilizadas para fins
agrícolas nem para quaisquer fins lucrativos, dis-
tintos dos admitidos ao abrigo do presente regula-
mento,

Ð ou as superfícies arborizadas ao abrigo da floresta-
cËaÄo [artigo 31.� do Regulamento (CE) n.� 1257/
/1999],

em resultado de um pedido apresentado depois de 28
de Junho de 1995, podem ser contabilizadas a título
da obrigacËaÄo de retirada de terras referida no n.� 1,

ateÂ qualquer limite por exploracËaÄo, estabelecido pelo
Estado-Membro em causa. Esse limite só pode ser
fixado na medida em que for necessaÂrio para evitar
que um montante desproporcinado do orcËamento rela-
tivo ao regime em causa seja concentrado num nuÂmero
reduzido de exploracËoÄ es.

Todavia, nessas superfícies, naÄo seraÂ concedido o paga-
mento por superfície a que se refere o artigo 4.� e o
apoio concedido ao abrigo do n.� 1 do artigo 24.� ou
n.� 1, segundo travessaÄo, do artigo 31.� do Regula-
mento (CE) n.� 1257/1999 limitar-se-aÂ a um montante,
no maÂximo igual ao do pagamento por superfície pre-
visto no n.� 3 do artigo 4.� para a retirada de terras da
producËaÄo.

Os Estados-Membros podem decidir naÄo aplicar a um
novo candidato o regime previsto no segundo paraÂ-
grafo em regioÄ es em que existe o risco permanente de
exceder significativamente a superfície de base regi-
onal.

Artigo 7.�

NaÄo podem ser apresentados pedidos de pagamento
relativamente a terras que, em 31 de Dezembro de
1991, se encontrassem afectas a pastagens permanen-
tes, culturas permanentes, florestas ou utilizacËoÄ es naÄo
agrícolas.

Os Estados-Membros podem prever, em condicËoÄ es a
determinar, derrogacËoÄ es do primeiro paraÂgrafo, para
ter em conta determinadas situacËoÄ es específicas, desig-
nadamente no que se refere aÁs superfícies abrangidas
por um programa de reestruturacËaÄo ou aÁs superfícies
ocupadas com culturas arvenses plurianuais que
entrem normalmente em rotacËaÄo com as culturas refe-
ridas no anexo I. Nesse caso, os Estados-Membros
tomaraÄo medidas para evitar que a aplicacËaÄo das der-
rogacËoÄ es conduza a um aumento significativo da
superfície agrícola total elegível. Essas medidas podem
prever, nomeadamente, a possibilidade de considerar
naÄo elegíveis superfícies anteriormente elegíveis, substi-
tuindo-as por outras superfícies que, entretanto, se
tenham tornado elegíveis.

Os Estados-Membros podem prever igualmente derro-
gacËoÄ es do primeiro paraÂgrafo para ter em conta certas
situacËoÄ es específicas relacionadas com qualquer uma
das formas de intervencËaÄo puÂblica, quando essa inter-
vencËaÄo levar um agricultor a cultivar terras anterior-
mente consideradas naÄo elegíveis, para prosseguir a
sua actividade agrícola normal, e a intervencËaÄo em
causa estabelecer que terras inicialmente elegíveis dei-
xaram de o ser, por forma a que a quantidade total de
terras elegíveis naÄo aumente significativamente.

AleÂm disso, em certos casos naÄo abrangidos pelos dois
paraÂgrafos anteriores, os Estados-Membros podem(1) Ver a paÂgina 80 do presente Jornal Oficial.
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prever derrogacËoÄ es do primeiro paraÂgrafo se, num
plano apresentado aÁ ComissaÄo, apresentarem provas
de que a quantidade total de terras elegíveis naÄo sofreu
alteracËoÄ es.

Artigo 8.�

1. Os pagamentos seraÄo efectuados a seguir aÁ
colheita, entre 16 de Novembro e 31 de Janeiro. Toda-
via, quando seja aplicaÂvel o n.� 3 do artigo 6.� os
pagamentos relativos aÁs superfícies retiradas da produ-
cËaÄo devem ser efectuados entre 16 de Novembro e 31
de MarcËo.

2. Para terem direito ao pagamento por superfície,
os produtores devem ter procedido aÁ sementeira, o
mais tardar, ateÂ ao dia 31 de Maio anterior aÁ respec-
tiva colheita e ter apresentado um pedido, o mais tar-
dar, ateÂ ao dia 15 de Maio.

3. Os Estados-Membros adoptaraÄo as medidas
necessaÂrias para recordarem aos requerentes a necessi-
dade de observaÃncia da legislacËaÄo em mateÂria ambien-
tal.

Artigo 9.�

As regras de execucËaÄo do presente capítulo seraÄo
adoptadas nos termos do artigo 23.� do Regulamento
(CEE) n.� 1766/92 do Conselho, de 30 de Junho de
1992, que estabelece a organizacËaÄo comum de mer-
cado no sector dos cereais (1), nomeadamente:

Ð as relativas ao estabelecimento e aÁ gestaÄo das
superfícies de base,

Ð as relativas aÁ elaboracËaÄo dos planos de regionaliza-
cËaÄo da producËaÄo,

Ð as relativas aÁ forragem de ensilagem,

Ð as relativas aÁ concessaÄo do pagamento por superfí-
cie,

Ð as relativas aÁ superfície mínima elegível para paga-
mento; estas normas devem ter em devida conta as
exigeÃncias de controlo e a eficaÂcia pretendida com
o regime em questaÄo,

Ð as que determinam, em relacËaÄo ao trigo duro, a
elegibilidade para o complemento ao pagamento
por superfície referido no artigo 5.� e os requisitos
em mateÂria de elegibilidade para a ajuda específica
referida nesse artigo, e, nomeadamente, as regioÄ es
a tomar em consideracËaÄo,

Ð as relativas aÁ retirada de terras da producËaÄo, desig-
nadamente as relativas ao n.� 3 do artigo 6.�; estas

condicËoÄ es podem prever a cultura de produtos sem
pagamento,

Ð as relativas aÁs condicËoÄ es de aplicacËaÄo do artigo 7.�;
estas condicËoÄ es definem as circunstaÃncias em que
podem ser admitidas derrogacËoÄ es deste artigo e a
obrigacËaÄo, para os Estados-Membros, de submeter
as medidas previstas aÁ ComissaÄo para aprovacËaÄo,

Ð as relativas ao cumprimento do memorando de
acordo entre a Comunidade Económica Europeia e
os Estados Unidos da AmeÂrica relativo a certas
sementes oleaginosas, celebrado no aÃmbito do
GATT e aprovado pela DecisaÄo 93/355/CEE (2).

De acordo com o mesmo processo, a ComissaÄo pode:

Ð quer fazer depender a concessaÄo dos pagamentos
da utilizacËaÄo de sementes específicas, de sementes
certificadas no caso do trigo duro, ou de determi-
nadas variedades no caso das oleaginosas, do trigo
duro e do linho naÄo teÃxtil, quer prever a possibili-
dade de os Estados-Membros fazerem depender a
concessaÄo dos pagamentos dessas condicËoÄ es,

Ð permitir a variacËaÄo das datas previstas no n.� 2 do
artigo 8.� em determinadas regioÄ es, a fim de ter em
conta circunstaÃncias climaÂticas excepcionais que
impecËam a aplicacËaÄo das datas habituais,

Ð permitir, sob reserva da situacËaÄo orcËamental e em
derrogacËaÄo do n.� 1 do artigo 8.�, que os Estados-
-Membros autorizem pagamentos antes de 16 de
Novembro, em determinadas regioÄ es, ateÂ ao limite
de 50% dos pagamentos por superfície e do paga-
mento pela retirada de terras da producËaÄo, nos
anos em que os produtores tenham de fazer face a
graves dificuldades financeiras na sequeÃncia de
uma reducËaÄo dos seus rendimentos resultante de
condicËoÄ es climaÂticas excepcionais.

CAPÝTULO II

Artigo 10.�

1. No que se refere aÁs campanhas de comercializa-
cËaÄo de 2000/2001 e 2001/2002, os pagamentos por
superfície relativos aÁs oleaginosas saÄo calculados mul-
tiplicando os seguintes montantes pelo rendimento
meÂdio dos cereais estabelecido no plano de regionali-
zacËaÄo da regiaÄo em questaÄo:

Ð 81,74 euros/tonelada para a campanha de comer-
cializacËaÄo de 2000/2001,

Ð 72,37 euros/tonelada para a campanha de comer-
cializacËaÄo de 2001/2002.

(1) JO L 181 de 1.7.1992, p. 21. Regulamento com a uÂ ltima
redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE)
n.� 923/96 da ComissaÄo (JO L 126 de 24.5.1996, p. 37). (2) JO L 147 de 18.6.1993, p. 25.
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Todavia, os Estados-Membros teÃm a possibilidade de
continuar a fixar pagamentos para as oleaginosas com
base no rendimento histórico regional dessas culturas.
Neste caso, o rendimento seraÂ multiplicado por 1,95.

2. No que se refere aÁs campanhas de comercializa-
cËaÄo de 2000/2001 e 2001/2002, seraÂ estabelecida uma
superfície maÂxima garantida (SMG) de 5 482 000 hec-
tares para os pagamentos por superfície relativos a cul-
turas específicas de oleaginosas, diminuída da percen-
tagem de retirada obrigatória das terras da producËaÄo
aplicaÂvel nessa campanha de comercializacËaÄo, ou de
10% se essa percentagem for inferior a este valor. Se
depois de aplicado o artigo 2.� a superfície maÂxima
garantida for excedida, a ComissaÄo reduziraÂ os mon-
tantes referidos no n.� 1 nos termos dos n.os 3 e 4.

3. Se a superfície de cultura de oleaginosas previa-
mente determinadas como elegíveis para os pagamen-
tos por superfície de cultura de oleaginosas específicas
exceder em qualquer ano as SMG, a ComissaÄo redu-
ziraÂ o montante de base desse ano de 1% por cada
ponto percentual de superacËaÄo da SMG. Se a SMG for
excedida de um valor superior ao limiar percentual,
aplicar-se-aÄo regras especiais. AteÂ ao limiar percentual,
a reducËaÄo do montante seraÂ uniforme em todos os
Estados-Membros. Para aleÂm do limiar percentual,
seraÄo aplicaÂveis reducËoÄ es adicionais adequadas nos
Estados-Membros que tiverem excedido as superfícies
nacionais de refereÃncia estabelecidas no anexo V, dimi-
nuídas da percentagem referida no n.� 4. Todavia, no
que respeita aÁ Alemanha, a reducËaÄo adicional ade-
quada pode ser modulada a seu pedido, no todo ou
em parte, de acordo com a superfície de base regional;
em caso de aplicacËaÄo desta possibilidade, a Alemanha
comunicaraÂ imediatamente aÁ ComissaÄo os elementos
utilizados no caÂ lculo das reducËoÄ es a aplicar.

A ComissaÄo estabeleceraÂ , nos termos do artigo 23.� do
Regulamento (CEE) n.� 1766/92, a dimensaÄo e a dis-
tribuicËaÄo das reducËoÄ es adequadas a aplicar e, em espe-
cial, assegurar-se-aÂ de que a reducËaÄo meÂdia ponderada
para a Comunidade em geral eÂ igual aÁ percentagem
em que a SMG foi excedida.

4. O limiar percentual previsto no n.� 3 deveraÂ ser
de 0%.

5. Se o pagamento por superfície para as oleagino-
sas for reduzido nos termos dos n.os 3 e 4, a ComissaÄo
reduziraÂ na mesma percentagem os montantes de base
relevantes para a campanha de comercializacËaÄo
seguinte, a menos que a SMG naÄo tenha sido excedida
nesse ano, podendo nesse caso a ComissaÄo determinar
que a reducËaÄo naÄo se aplica.

6. Se a SMG para a Comunidade for excedida na
campanha de comercializacËaÄo de 2000/2001, a Comis-

saÄo reduziraÂ o montante de base relevante para a cam-
panha de comercializacËaÄo de 2000/2001 na mesma
percentagem aplicaÂvel aos montantes de refereÃncia
regionais aplicados na campanha de comercializacËaÄo
de 1999/2000.

7. Sem prejuízo do disposto no presente artigo, os
Estados-Membros onde exista o risco de a superfície
de refereÃncia estabelecida no anexo V vir a ser supe-
rada de forma significativa na campanha seguinte
poderaÄo limitar a superfície em relacËaÄo aÁ qual um pro-
dutor individual pode receber os pagamentos por
superfície relativos aÁs oleaginosas referidos no presente
artigo. Esse limite deve ser calculado como percenta-
gem da superfície de culturas arvenses do Estado-
-Membro ou da superfície de base regional e deve ser
aplicado em relacËaÄo aÁ superfície elegível do produtor.
Esse limite pode ser diferenciado consoante se trate de
superfícies de base regionais, ou subsuperfícies, com
base em criteÂrios objectivos. Os Estados-Membros
deveraÄo anunciar o referido limite o mais tardar ateÂ 1
de Agosto da campanha de comercializacËaÄo que pre-
cede a campanha relativamente aÁ qual o pagamento eÂ
solicitado, ou ateÂ uma data anterior no caso dos Esta-
dos-Membros, ou de regioÄ es de um Estado-Membro,
em que as sementeiras para a campanha de comerciali-
zacËaÄo em questaÄo saÄo efectuadas antes de 1 de Agosto.

8. A reducËaÄo resultante da superacËaÄo da SMG, apli-
cada nos termos do presente artigo naÄo pode dar ori-
gem a montantes inferiores a:

Ð 58,67 euros/tonelada para a campanha de comer-
cializacËaÄo de 2000/2001,

Ð 63,00 euros/tonelada para a campanha de comer-
cializacËaÄo de 2001/2002.

9. Os produtores de sementes de girassol de confei-
taria ficaraÄo excluídos dos benefícios do apoio previsto
nos termos do presente artigo.

10. No prazo de dois anos a contar da execucËaÄo do
presente artigo, a ComissaÄo apresentaraÂ um relatório
ao Conselho sobre a evolucËaÄo do mercado das oleagi-
nosas. Se necessaÂrio, esse relatório seraÂ acompanhado
das propostas adequadas, quando o potencial de pro-
ducËaÄo se tenha deteriorado seriamente.

Artigo 11.�

Os montantes dos pagamentos por superfície e do
pagamento pela retirada de terras da producËaÄo, bem
como a percentagem da superfície a retirar da produ-
cËaÄo, fixados no presente regulamento podem ser alte-
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rados em funcËaÄo da evolucËaÄo da producËaÄo, da produti-
vidade e dos mercados, nos termos do n.� 2 do
artigo 37.� do Tratado.

Artigo 12.�

Se se verificar a necessidade de medidas específicas
para facilitar a transicËaÄo do sistema em vigor para o
instituído pelo presente regulamento, essas medidas
seraÄo adoptadas nos termos do artigo 23.� do Regula-
mento (CEE) n.� 1766/92.

Artigo 13.�

As medidas definidas no presente regulamento devem
ser consideradas como intervencËoÄ es destinadas a esta-
bilizar os mercados agrícolas, na acepcËaÄo do n.� 2,
alínea b) do artigo 1.� do Regulamento (CE) n.� 1258/
/1999.

Artigo 14.�

SaÄo revogados os Regulamentos (CEE) n.� 1765/92 e
(CE) n.� 1872/94.

Artigo 15.�

1. O presente regulamento entra em vigor sete dias
após a sua publicacËaÄo no Jornal Oficial das Comuni-
dades Europeias.

2. O presente regulamento eÂ aplicaÂvel a partir da
campanha de comercializacËaÄo de 2000/2001.

3. O Regulamento (CEE) n.� 1765/92 e o Regula-
mento (CE) n.� 1872/94 continuam a ser aplicaÂveis em
relacËaÄo aÁs campanhas de comercializacËaÄo de 1998/
/1999 e 1999/2000.

O presente regulamento eÂ obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicaÂvel
em todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Maio de 1999.

Pelo Conselho

O Presidente

K.-H. FUNKE
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ANEXO I

DEFINICË AÄ O DOS PRODUTOS

Código NC DesignacËaÄo

I. CEREAIS

1001 10 00 Trigo duro

1001 90 Outras variedades de trigo e mistura de centeio com trigo,
com excepcËaÄo do trigo duro

1002 00 00 Centeio

1003 00 Cevada

1004 00 00 Aveia

1005 Milho

1007 00 Sorgo de graÄo

1008 Trigo mourisco, paincËo e alpista; outros cereais

0709 90 60 Milho doce

II. SEMENTES DE OLEAGINOSAS

1201 00 Soja

ex 1205 00 Sementes de nabo silvestre ou de colza

ex 1206 00 Sementes de girassol

III. PROTEAGINOSAS

0713 10 Ervilhas

0713 50 Favas e fava forrageira

ex 1209 29 50 Sementes de tremocËo doce

IV. LINHO NAÄ O TEÃ XTIL

ex 1204 00 Sementes de linho
(Linum usitatissimum L.)
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ANEXO II

ZONAS DE PRODUCË AÄ O TRADICIONAL DE TRIGO DURO

GREÂ CIA

Nomoi (prefeituras) das seguintes regioÄ es

GreÂcia Central
Peloponeso
Ilhas Jónicas
TessaÂ lia
Macedónia
Ilhas do mar Egeu
TraÂcia

ESPANHA

Províncias

Almería
Badajoz
Burgos
CaÂdiz
Córdoba
Granada
Huelva
JaeÂn
MaÂlaga
Navarra
Salamanca
Sevilla
Toledo
Zamora
Zaragoza

AÂ USTRIA

Pannonien

FRANCË A

RegioÄ es

Midi-PyreÂneÂes
Provence-Alpes-Côte d'Azur
Languedoc-Roussillon

Departamentos (*)

ArdeÁche
Drôme

ITAÂ LIA

RegioÄ es

Abruzzo
Basilicata
Calabria
Campania
Lazio
Marches
Molise
Umbria
ApuÂ lia
Sardenha
Sicília
Toscana

PORTUGAL

Distritos

SantareÂm
Lisboa
SetuÂbal
Portalegre
EÂ vora
Beja
Faro

(*) Cada um destes departamentos pode estar ligado a uma das re-
gioÄ es acima mencionadas.

L 160/12 26.6.1999Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT



ANEXO III

SUPERFÝCIES MAÂ XIMAS GARANTIDAS QUE BENEFICIAM DO COMPLEMENTO AO
PAGAMENTO POR SUPERFÝCIE PARA O TRIGO DURO

(em hectares)

GreÂcia 617 000

Espanha 594 000

FrancËa 208 000

ItaÂ lia 1 646 000

AÂ ustria 7 000

Portugal 118 000

ANEXO IV

SUPERFÝCIES MAÂ XIMAS GARANTIDAS QUE BENEFICIAM DA AJUDA ESPECIAL PARA O
TRIGO DURO

(em hectares)

Alemanha 10 000

Espanha 4 000

FrancËa 50 000

ItaÂ lia 4 000

Reino Unido 5 000
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ANEXO V

SUPERFÝCIE DE REFEREÃ NCIA NACIONAL

(em 1 000 hectares)

País
Para as campanhas
de comercializacËaÄo

2000/2001 e 2001/2002

BeÂlgica 6

Dinamarca 236

Alemanha 929

GreÂcia 26

Espanha 1 168

FrancËa 1 730

Irlanda 5

ItaÂ lia 542

Luxemburgo 2

Países Baixos 7

AÂ ustria 147

Portugal 93

FinlaÃndia 70

SueÂcia 137

Reino Unido 385
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REGULAMENTO (CE) N.� 1252/1999 DO CONSELHO

de 17 de Maio de 1999

que altera o Regulamento (CE) n.� 1868/94 que institui um regime de contingentes para a
producËaÄo de feÂcula de batata

O CONSELHO DA UNIAÄ O EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e, nomeadamente, os seus
artigos 36.� e 37.�,

Tendo em conta a proposta da ComissaÄo,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (1),

(1) Considerando que o artigo 2.� do Regulamento (CE) n.� 1868/94, que estabelece a
organizacËaÄo comum de mercado no sector dos cereais (2), fixa os contingentes de
feÂcula de batata atribuídos aos Estados-Membros produtores para as campanhas de
comercializacËaÄo de 1998/1999, 1999/2000 e 2000/2001;

(2) Considerando que o n.� 2 do artigo 8.� do Regulamento (CEE) n.� 1766/92 do Conse-
lho, de 30 de Junho de 1999 (3), fixa o montante do pagamento compensatório aos
produtores de batata destinada ao fabrico de feÂcula; que o Conselho decidiu aumen-
tar esse montante, para a campanha de comercializacËaÄo de 2000/2001 e para as cam-
panhas subsequentes, sob condicËaÄo de que os contingentes fixados pelo Regulamento
(CE) n.� 1868/94 sejam reduzidos em 2,81%, para a campanha de 2000/2001, e em
5,74%, para a campanha de 2001/2002, no caso dos Estados-Membros cujo contin-
gente exceda 100 000 toneladas, e em 1,41%, para a campanha de 2000/2001, e
2,87%, para a campanha de 2001/2002, dos contingentes actuais dos Estados-Mem-
bros cujo contingente seja inferior a 100 000 toneladas;

(3) Considerando que eÂ necessaÂrio alterar os contingentes estabelecidos para a campanha
de comercializacËaÄo de 2000/2001 e fixar os contingentes para a campanha de comer-
cializacËaÄo de 2001/2002; que os Estados-Membros produtores devem distribuir os
contingentes respectivos para 2000/2001 e 2001/2002 entre todas as empresas produ-
tores de feÂcula de batata com base nos contingentes fixados para a campanha de
comercializacËaÄo de 1999/2000; que deve insistir-se no facto de que as quantidades uti-
lizadas para aleÂm dos contingentes distribuídos para a campanha de comercializacËaÄo
de 1999/2000 devem ser deduzidas na campanha de comercializacËaÄo de 2000/2001
nos termos do n.� 2 do artigo 6.� do Regulamento (CE) n.� 1868/94;

(4) Considerando que eÂ conveniente prever que, no final do período, a ComissaÄo apre-
sente ao Conselho um relatório sobre a atribuicËaÄo dos contingentes, acompanhado, se
necessaÂrio, das propostas adequadas, tendo em conta as eventuais alteracËoÄ es dos
pagamentos compensatórios,

(1) Parecer emitido em 7 de Maio de 1999 (ainda naÄo publicado no Jornal Oficial).
(2) JO L 197 de 30.7.1994, p. 4. Regulamento com a uÂ ltima redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regula-

mento (CE) n.� 1284/98 (JO L 178 de 23.6.1998, p. 3).
(3) JO L 181 de 1.7.1992, p. 21. Regulamento com a uÂ ltima redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regula-

mento (CE) n.� 1253/1999 (ver a paÂgina 18 do presente Jornal Oficial).
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ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.�

O Regulamento (CE) n.� 1868/94 eÂ alterado do seguinte modo:

1. No artigo 2.�:

a) Nos n.os 1 e 2, saÄo eliminadas as refereÃncias aÁ campanha de comercializacËaÄo de
2000/2001;

b) SaÄo aditados os seguintes nuÂmeros:

«3. Para as campanhas de comercializacËaÄo de 2000/2001 e 2001/2002, saÄo atri-
buídos aos Estados-Membros produtores a seguir indicados, os seguintes contingen-
tes maÂximos de producËaÄo de feÂcula de batata:

2000/2001 2001/2002

Dinamarca 173 439 t 168 215 t

Alemanha 676 680 t 656 298 t

Espanha 1 972 t 1 943 t

FrancËa 273 595 t 265 354 t

Países Baixos 523 161 t 507 403 t

AÂ ustria 48 409 t 47 691 t

FinlaÃndia 53 980 t 53 178 t

SueÂcia 63 001 t 62 066 t

TOTAL 1 814 237 t 1 762 148 t

4. Cada Estado-Membro produtor deve repartir o contingente previsto no n.� 3
pelas empresas produtoras de feÂcula de batata, para utilizacËaÄo durante as campa-
nhas de comercializacËaÄo de 2000/2001 e 2001/2002, em funcËaÄo dos subcontingentes
disponíveis para cada empresa para a campanha de comercializacËaÄo de 1999/2000
antes da eventual correccËaÄo ao abrigo do n.� 2 do artigo 6.�

Os subcontingentes atribuídos a cada empresa para a campanha de comercializacËaÄo
de 2000/2001 seraÄo ajustados, em conformidade com n.� 2 do artigo 6.�, em funcËaÄo
das quantidades eventualmente utilizadas aleÂm do contingente durante a campanha
de comercializacËaÄo de 1999/2000.».

2. O artigo 3.� passa a ter a seguinte redaccËaÄo:

«Artigo 3.�

1. O mais tardar ateÂ 31 de Outubro de 2001 e, subsequentemente, de treÃs em treÃs
anos, a ComissaÄo apresentaraÂ ao Conselho um relatório sobre a atribuicËaÄo dos contin-
gentes na Comunidade, acompanhado, se necessaÂrio, das propostas adequadas. Esse
relatório tomaraÂ em consideracËaÄo as eventuais variacËoÄ es dos pagamentos compensató-
rios, bem como a evolucËaÄo do mercado da feÂcula de batata e do amido.

2. O mais tardar ateÂ 31 de Dezembro de 2001 e, subsequentemente, de treÃs em treÃs
anos, o Conselho, deliberando nos termos do artigo 37.� do Tratado e com base no
relatório referido no n.� 1, repartiraÂ os contingentes pelos Estados-Membros para utili-
zacËaÄo nas treÃs campanhas de comercializacËaÄo seguintes.
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3. O mais tardar ateÂ 31 de Janeiro de 2002 e, subsequentemente, de treÃs em treÃs
anos, os Estados-Membros notificaraÄo os interessados das normas de atribuicËaÄo dos
contingentes para as treÃs campanhas de comercializacËaÄo seguintes.».

Artigo 2.�

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicacËaÄo no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias.

EÂ aplicaÂvel a partir de 1 de Julho de 2000.

O presente regulamento eÂ obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicaÂvel
em todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Maio de 1999.

Pelo Conselho

O Presidente

K.-H. FUNKE
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REGULAMENTO (CE) N.� 1253/1999 DO CONSELHO

de 17 de Maio de 1999

que altera o Regulamento (CEE) n.� 1766/92 que estabelece a organizacËaÄo comum de
mercado no sector dos cereais e revoga o Regulamento (CEE) n.� 2731/75 que fixa as

qualidades-tipo do trigo mole, do centeio, da cevada, do milho e do trigo duro

O CONSELHO DA UNIAÄ O EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, o seu artigo 37.�,

Tendo em conta a proposta da ComissaÄo (1),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do ComiteÂ Económico e
Social (3),

Tendo em conta o parecer do ComiteÂ das RegioÄ es (4),

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas (5),

(1) Considerando que a reforma da política agrícola
comum de 1992 foi seguida de uma melhoria
consideraÂvel dos equilíbrios do mercado;

(2) Considerando que a retirada de terras da produ-
cËaÄo ao abrigo do sistema de apoio aos produto-
res de determinadas culturas arvenses, introdu-
zido em 1992, em complemento da reducËaÄo do
precËo de intervencËaÄo, contribuiu para a conten-
cËaÄo da producËaÄo, tendo o aumento da competiti-
vidade dos precËos permitido escoar significativas
quantidades suplementares de cereias no mer-
cado interno, principalmente para a alimentacËaÄo
animal;

(3) Considerando que, para consolidar os efeitos da
reforma de 1992, e sob reserva de aumentos dos
pagamentos por superfície efectuados ao abrigo

do sistema de apoio aÁs culturas arvenses previsto
no Regulamento (CE) n.� 1251/1999 do Conse-
lho, de 17 de Maio de 1999, que institui um sis-
tema de apoio aos produtores de determinadas
culturas arvenses (6), se deve reforcËar a competiti-
vidade do precËos atraveÂs de uma reducËaÄo suple-
mentar do precËo de intervencËaÄo, em duas etapas,
para um nível de segurancËa; que, se necessaÂrio, o
precËo de intervencËaÄo seraÂ ainda sujeito a uma
reducËaÄo definitiva, nomeadamente para garantir
um melhor equilíbrio do mercado;

(4) Considerando que as disposicËoÄ es relativas aÁ qua-
lidade-tipo deixaram de ter qualquer efeito praÂ-
tico e devem, portanto, ser revogadas;

(5) Considerando que o regime de precËos e compen-
sacËaÄo aplicaÂvel aos amidos e feÂculas de origem
naÄo cerealífera foi sempre regulado pela organi-
zacËaÄo comum de mercado dos cereais, pelo que a
adaptacËaÄo desse regime deve seguir as medidas
adoptadas para os cereais; que o precËo mínimo
das batatas destinadas ao fabrico de feÂcula e os
pagamentos para os produtores dessas batatas
devem, pois, ser adaptados proporcionalmente aÁ
reducËaÄo dos precËos dos cereais; que o pagamento
para os produtores se encontra fixado a um nível
superior ao do equivalente para os cereais, tendo
em conta o actual decreÂscimo das quotas de pro-
ducËaÄo estabelecidas no Regulamento (CE)
n.� 1868/94 do Conselho, de 27 de Julho de
1994, que institui um regime de contingentes
para a producËaÄo de feÂcula de batata (7);

(6) Considerando que os contingentes pautais resul-
tantes de acordos celebrados segundo o
artigo 300.� do Tratado ou qualquer outro acto
do Conselho devem ser abertos e geridos pela
ComissaÄo com base em regras de execucËaÄo;

(7) Considerando que, atendendo aÁ influeÃncia do
precËo de mercado mundial no precËo interno,

(1) JO C 170 de 4.6.1998, p. 4.
(2) Parecer emitido em 6 de Maio de 1999 (ainda naÄo publi-

cado no Jornal Oficial).
(3) JO C 284 de 14.9.1998, p. 55.
(4) JO C 93 de 6.4.1999, p. 1.
(5) JO C 401 de 22.12.1998, p. 3.

(6) Ver a paÂgina 1 do presente Jornal Oficial.
(7) JO L 197 de 30.7.1994, p. 4. Regulamento com a uÂ ltima

redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.� 1284/98 (JO L 178 de 23.6.1998, p. 3).
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devem ser esclarecidas as condicËoÄ es de aplicacËaÄo,
pela ComissaÄo, das medidas necessaÂrias para
estabilizar o mercado interno,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.�

O Regulamento (CEE) n.� 1766/92 (1) eÂ alterado do
seguinte modo:

1. No artigo 1.�, o n.� 2 passa a ter a seguinte redac-
cËaÄo:

«2. O presente regulamento eÂ aplicaÂvel sem pre-
juízo das medidas previstas no Regulamento (CE)
n.� 1251/1999 do Conselho, de 17 de Maio de
1999, que institui um sistema de apoio aos produ-
tores de determinadas culturas arvenses (*).

(*) JO L 160 de 26.6.1999, p. 1.»

2. O artigo 3.� passa a ter a seguinte redaccËaÄo:

«Artigo 3.�

1. O precËo de intervencËaÄo para os cereais sujei-
tos a intervencËaÄo eÂ fixado em:

Ð 110,25 euros/tonelada para a campanha de
comercializacËaÄo de 2000/2001,

Ð 101,31 euros/tonelada a partir da campanha de
comercializacËaÄo de 2001/2002.

O precËo de intervencËaÄo aplicaÂvel ao milho e ao
sorgo no meÃs de Maio permaneceraÂ vaÂ lido em
Julho, Agosto e Setembro do mesmo ano.

2. O precËo de intervencËaÄo seraÂ sujeito a aumen-
tos mensais durante a totalidade ou parte da cam-
panha de comercializacËaÄo. Os montantes e o
nuÂmero dos aumentos mensais seraÄo determinados
nos termos do n.� 2 do artigo 37.� do Tratado.

3. O precËo de intervencËaÄo eÂ fixado no estaÂdio
de comeÂrcio por grosso, mercadoria entregue no
armazeÂm, naÄo descarregada. Esse precËo eÂ vaÂ lido
para todos os centros de intervencËaÄo comunitaÂrios
designados para cada cereal.

4. Os precËos fixados no presente regulamento
podem ser alterados em funcËaÄo da evolucËaÄo da

producËaÄo e dos mercados, nos termos do n.� 2 do
artigo 37.� do Tratado. SeraÂ nomeadamente
tomada uma decisaÄo sobre a reducËaÄo definitiva do
precËo de intervencËaÄo a aplicar a partir de 2002/
/2003, em funcËaÄo da evolucËaÄo do mercado.».

3. O artigo 8.� passa a ter a seguinte redaccËaÄo:

«Artigo 8.�

1. O precËo mínimo para as batatas destinadas
ao fabrico de feÂcula eÂ fixado em:

Ð 194,05 euros/tonelada para a campanha de
comercializacËaÄo de 2000/2001,

Ð 178,31 euros/tonelada a partir da campanha de
comercializacËaÄo de 2001/2002.

Estes precËos aplicam-se aÁ quantidade de batata,
entregue na faÂbrica, necessaÂria para produzir uma
tonelada de feÂcula.

SeraÂ tomada uma decisaÄo sobre uma reducËaÄo
suplementar do precËo mínimo a aplicar a partir da
campanha de comercializacËaÄo de 2002/2003, em
funcËaÄo da reducËaÄo definitiva do precËo de interven-
cËaÄo para os cereais.

2. EÂ estabelecido um sistema de pagamentos
para os produtores de batatas destinadas ao fabrico
de feÂcula. O montante do pagamento aplica-se aÁ
quantidade de batata necessaÂria para produzir uma
tonelada de feÂcula. Este montante eÂ fixado em:

Ð 98,74 euros/tonelada para a campanha de
comercializacËaÄo de 2000/2001,

Ð 110,54 euros/tonelada a partir da campanha de
comercializacËaÄo de 2001/2002.

O montante de 110,54 euros/tonelada pode ser
aumentado a partir da campanha de comercializa-
cËaÄo de 2002/2003, em funcËaÄo da reducËaÄo definitiva
do precËo de intervencËaÄo para os cereais.

O pagamento só seraÂ efectuado relativamente aÁ
quantidade de batatas abrangida por um contrato
de cultura celebrado entre o produtor de batata e o
fabricante de feÂcula, dentro do limite do contin-
gente atribuído aÁ empresa em causa, nos termos do
n.� 2 do artigo 2.� do Regulamento (CE) n.� 1868/
/94, do Conselho, de 27 de Julho de 1994, que ins-
titui um regime de contingentes para a producËaÄo
de feÂcula de batata (*).

3. O precËo mínimo e o pagamento seraÄo ajusta-
dos em funcËaÄo do teor de amido das batatas.

(1) JO L 181 de 1.7.1992, p. 21. Regulamento com a uÂ ltima
redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.� 923/
/96 da ComissaÄo (JO L 126 de 24.5.1996, p. 37).
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4. Se a situacËaÄo do mercado da feÂcula de batata
o exigir, o Conselho adoptaraÂ as medidas adequa-
das, nos termos do n.� 2 do artigo 37.� do Tra-
tado.

5. A ComissaÄo adoptaraÂ as regras de execucËaÄo
do presente artigo nos termos do artigo 23.�

(*) JO L 197 de 30.7.1994, p. 4. Regulamento
com a uÂ ltima redaccËaÄo que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) n.� 1284/98 (JO L 178 de
23.6.1998, p. 3).».

4. No artigo 12.�, o n.� 1 passa a ter a seguinte redac-
cËaÄo:

«1. Os contingentes pautais aplicaÂveis aos pro-
dutos referidos no artigo 1.�, que decorram de
acordos celebrados segundo o artigo 300.� do Tra-
tado ou qualquer outro acto do Conselho adop-
tado nos termos do Tratado, seraÄo abertos e geri-
dos segundo regras de execucËaÄo adoptadas nos ter-
mos do artigo 23.�».

5. O artigo 16.� passa a ter a seguinte redaccËaÄo:

«Artigo 16.�

1. Podem ser tomadas medidas adequadas, sem-
pre que as cotacËoÄ es ou os precËos no mercado mun-
dial de um ou vaÂrios produtos referidos no

artigo 1.� atinjam um nível que perturbe ou
ameace perturbar o abastecimento do mercado
comunitaÂrio e esta situacËaÄo possa persistir e agra-
var-se. Essas medidas seraÄo tomadas com medidas
de salvaguarda em casos de grande emergeÃncia.

2. As regras de execucËaÄo do presente artigo
seraÄo adoptadas nos termos do artigo 23.�».

Artigo 2.�

EÂ revogado o Regulamento (CEE) n.� 2731/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, que fixa as qua-
lidades-tipo do trigo mole, do centeio, da cevada, do
milho e do trigo duro (1).

Artigo 3.�

1. O presente regulamento entra em vigor sete dias
após a sua publicacËaÄo no Jornal Oficial das Comuni-
dades Europeias.

2. O presente regulamento eÂ aplicaÂvel a partir da
campanha de comercializacËaÄo de 2000/2001.

3. O Regulamento (CEE) n.� 2731/75 continua a
ser aplicaÂvel em relacËaÄo aÁs campanhas de comerciali-
zacËaÄo de 1998/1999 e 1999/2000.

O presente regulamento eÂ obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicaÂvel
em todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Maio de 1999.

Pelo Conselho

O Presidente

K.-H. FUNKE

(1) JO L 281 de 1.11.1975, p. 22. Regulamento com a
uÂ ltima redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.� 2594/97 (JO L 351 de 23.12.1997, p. 10).
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REGULAMENTO (CE) n.� 1254/1999 DO CONSELHO

de 17 de Maio de 1999

que estabelece a organizacËaÄo comum de mercado no sector da carne de bovino

O CONSELHO DA UNIAÄ O EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, os seus artigos 36.� e 37.�;

Tendo em conta a proposta da ComissaÄo (1);

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do ComiteÂ Económico e
Social (3),

Tendo em conta o parecer do ComiteÂ das RegioÄ es (4),

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas (5),

(1) Considerando que o funcionamento e o desenvol-
vimento do mercado comum dos produtos agrí-
colas devem ser acompanhados do estabeleci-
mento de uma política agrícola comum que
inclua, nomeadamente, uma organizacËaÄo comum
dos mercados agrícolas, que pode assumir dife-
rentes formas consoante o produto;

(2) Considerando que a política agrícola comum
visa atingir os objectivos enunciados no
artigo 33.� do Tratado; que, a fim de estabilizar
os mercados e assegurar um nível de vida equita-
tivo aÁ populacËaÄo agrícola, no sector da carne de
bovino, devem ser previstas medidas aplicaÂveis
ao mercado interno que incluam, nomeadamente,
pagamentos directos aos produtores de carne de
bovino, ajudas aÁ armazenagem privada e um
regime de armazenagem puÂblica;

(3) Considerando que, a fim de reequilibrar o con-
sumo de carne na Comunidade em benefício do
sector da carne de bovino e aumentar a competi-
tividade dos produtos do sector nos mercados

internacionais, deve ser gradualmente reduzido o
nível de apoio ao mercado; que dadas as conse-
queÃncias para os produtores, o nível de ajuda ao
rendimento previsto no aÃmbito da organizacËaÄo
comum de mercado deve ser ajustado e reformu-
lado; que, para esse efeito, eÂ necessaÂrio estabele-
cer um regime global de pagamentos directos aos
produtores; que os montantes desses pagamentos
devem evoluir paralelamente aÁ reducËaÄo gradual
do apoio ao mercado;

(4) Considerando que, atendendo aÁ diversidade das
exploracËoÄ es pecuaÂrias, os pagamentos directos
devem incluir um preÂmio especial para os produ-
tores de touros e bois, um preÂmio para a manu-
tencËaÄo de efectivos de vacas em aleitamento e
um preÂmio ao abate, aplicaÂvel a todos os tipos
de bovinos, incluindo as vacas leiteiras e os vite-
los; que a concessaÄo dos preÂmios naÄo deve impli-
car um aumento da producËaÄo global; que, para
esse efeito, o nuÂmero de bovinos machos e de
vacas em aleitamento elegível para os preÂmios
especiais e preÂmios por vaca em aleitamento
deve ser sujeito aÁ aplicacËaÄo, respectivamente, de
limites maÂximos regionais e individuais e, no
caso do preÂmio especial, de um limite do nuÂmero
de cabecËas por explorcËaÄo, que os Estados-Mem-
bros deveraÄo poder modelar aÁ luz da sua situa-
cËaÄo específica; que, no que diz respeito ao preÂ-
mio ao abate, devem ser estabelecidos limites
maÂximos nacionais com base nos valores da pro-
ducËaÄo histórica;

(5) Considerando que as condicËoÄ es de producËaÄo de
bois diferem geralmente das da producËaÄo de tou-
ros; que se justifica, pois, fixar o preÂmio especial
aplicaÂvel aos bois a um nível, por animal, dife-
rente do aplicaÂvel aos touros; que, no entanto, o
preÂmio especial aplicaÂvel aos bois deve ser divi-
dido em dois pagamentos para classes etaÂrias
específicas;

(6) Considerando que o abate de um nuÂmero dema-
siadamente elevado de bois durante a eÂpoca de
abate nos Estados-Membros onde este tipo de
producËaÄo eÂ especialmente importante poderia
perturbar a estabilidade do mercado e levar
nomeadamente a uma descida dos precËos de mer-
cado; que, para incentivar o abate de bois fora
do período anual de retirada dos animais da pas-
tagem, deve ser concedido, sob determinadas
condicËoÄ es, um preÂmio adicional ao preÂmio espe-
cial aplicaÂvel aos animais abatidos fora de eÂpoca
durante as primeiras 23 semanas do ano;

(1) JO C 170 de 4.6.1998, p. 13.
(2) Parecer emitido em 6 de Maio de 1999 (ainda naÄo publi-

cado no Jornal Oficial).
(3) JO C 407 de 28.12.1998, p. 196.
(4) JO C 93 de 6.4.1999, p. 1.
(5) JO C 401 de 22.12.1998, p. 3.
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(7) Considerando que, a fim de dar mais flexibili-
dade aos produtores, a elegibilidade para o preÂ-
mio por vaca em aleitamento deve ser alargado
aÁs novilhas que satisfacËam as exigeÃncias de cria-
cËaÄo aplicaÂveis aÁs vacas em aleitamento; que, no
entanto, o nuÂmero de novilhas elegíveis em efec-
tivos de vacas em aleitamento deve limitar-se aÁ
taxa normal de substituicËaÄo; que os Estados-
-Membros em que mais de 60% dos animais ele-
gíveis para o preÂmio por vaca em aleitamento se
encontram em zonas montanhosas devem ser
autorizados a gerir separadamente o preÂmio para
as vacas em aleitamento e para as novilhas e
que, no que se refere aÁs novilhas, devem ser
autorizados a estabelecer um limite maÂximo
separado para o preÂmio nacional, respeitando a
jaÂ referida taxa;

(8) Considerando que o preÂmio por vaca em aleita-
mento deve, em princípio, restringir-se a produ-
tores que naÄo fornecËam leite aÁs centrais leiteiras
ao abrigo do regime de imposicËaÄo suplementar
previsto no Regulamento (CEE) n.� 3950/92 do
Conselho, de 28 de Dezembro de 1992, que ins-
titui uma imposicËaÄo suplementar no sector do
leite e dos produtos laÂcteos (1); que, no entanto,
pode ser tambeÂm necessaÂrio um apoio ao rendi-
mento no caso de exploracËoÄ es com um efectivo
de vacas leiteiras e um efectivo de vacas em alei-
tamento; que o preÂmio por vaca em aleitamento
deve pois tambeÂm ser concedido a essas explora-
cËoÄ es de pequenas e meÂdias dimensoÄ es mistas com
uma quantidade individual de refereÃncia de leite
naÄo superior a 120 000 kg que, dada a diversi-
dade de estruturas de producËaÄo na Comunidade,
os Estados-Membros devem poder alterar ou
exceder esse limite quantitativo com base em cri-
teÂrios objectivos;

(9) Considerando que eÂ conveniente manter limites
maÂximos individuais para os produtores, no que
diz respeito ao preÂmio por vaca em aleitamento;
que alguns dos direitos ao preÂmio conferidos no
aÃmbito dos limites maÂximos individuais naÄo
foram utilizados no passado; que esses direitos
naÄo utilizados poderiam encorajar a producËaÄo e
aumentar as despesas, nomeadamente por as
novilhas se tornarem plenamente elegíveis para o
preÂmio por vaca em aleitamento; que, para evitar
esse efeito, o nuÂmero total de direitos ao preÂmio
por vaca em aleitamento, para cada Estado-
-Membro, deve ser fixado com base nos preÂmios
pagos relativamente aos anos de refereÃncia histó-
rica, com o acreÂscimo de uma certa margem
para a manutencËaÄo da reserva nacional; que os
Estados-Membros devem adoptar as medidas
necessaÂrias para assegurar o respeito dos seus
limites maÂximos nacionais; que, se necessaÂrio,
devem ajustar os limites maÂximos individuais

dos seus produtores sem compensacËaÄo em funcËaÄo
de certos criteÂrios objectivos; que esses criteÂrios
devem assegurar, nomeadamente, a igualdade de
tratamento dos produtores em causa e a protec-
cËaÄo de expectativas legítimas;

(10) Considerando que o nível de producËaÄo de um
produtor pode variar devido a alteracËoÄ es do efec-
tivo ou da capacidade de producËaÄo; que eÂ pois
aconselhaÂvel prever a possibilidade de transferir
para outros produtores os direitos ao preÂmio por
vaca em aleitamento adquiridos no aÃmbito dos
limites maÂximos individuais, em certas condi-
cËoÄ es, quer juntamente com a exploracËaÄo, quer
sem manter a ligacËaÄo entre os direitos ao preÂmio
e as terras exploradas;

(11) Considerando que naÄo devem ser excluídos dos
direitos ao preÂmio os novos produtores e os pro-
dutores jaÂ existentes cujos limites maÂximos indi-
viduais naÄo correspondam, por razoÄ es diversas, a
alteracËoÄ es das circunstaÃncias nos seus efectivos
de vacas em aleitamento; que devem, pois, ser
tomadas disposicËoÄ es para constituir reservas
nacionais a manter e administrar segundo criteÂ-
rios comunitaÂrios; que, pela mesma razaÄo, eÂ con-
veniente sujeitar a transfereÃncia dos direitos ao
preÂmio sem transfereÃncia da exploracËaÄo a regras
segundo as quais parte dos direitos transferidos
seja retirada sem pagamento compensatório e
atribuída a essa reserva nacional;

(12) Considerando que eÂ oportuno permitir que os
Estados-Membros estabelecËam uma ligacËaÄo entre
zonas ou localidades sensíveis e a producËaÄo de
vacas em aleitamento, de forma a assegurar a
manutencËaÄo dessa producËaÄo, sobretudo em regi-
oÄ es onde naÄo exista outra alternativa;

(13) Considerando que, dada a tendeÃncia para a
intensificacËaÄo da producËaÄo de carne de bovino,
os preÂmios para a actividade pecuaÂria devem ser
limitados atendendo aÁ capacidade forrageira de
cada exploracËaÄo, em funcËaÄo dos nuÂmeros e espeÂ-
cies de animais aí mantidos; que, para evitar
tipos excessivamente intensivos de producËaÄo, a
concessaÄo desses preÂmios deve ser sujeita ao res-
peito de um factor maÂximo de densidade dos
animais na exploracËaÄo; que, no entanto, deve
atender-se aÁ situacËaÄo dos pequenos produtores;

(14) Considerando que, para reforcËar os incentivos aÁ
extensificacËaÄo da producËaÄo, a fim de melhorar a
sua eficaÂcia quanto aos objectivos ambientais,
deve ser concedido um montante complementar
aos produtores que cumpram exigeÃncias rigoro-
sas e genuínas relativas ao factor de densidade
dos animais; que, para evitar uma alteracËaÄo
importante do nível global de apoio e assegurar
um controlo razoaÂvel das despesas, devem ser
tomadas medidas para ajustar, se necessaÂrio, o
montante complementar;

(1) JO L 405 de 31.12.1992, p. 1. Regulamento com a
uÂ ltima redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.� 1256/1999. (Ver a paÂgina 73 do presente Jornal Ofi-
cial).
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(15) Considerando que as condicËoÄ es de producËaÄo de
carne de bovino e a situacËaÄo dos produtores em
termos de rendimento variam significativamente
em diferentes zonas de producËaÄo da Comuni-
dade; que um regime aplicaÂvel a toda a Comuni-
dade, com pagamentos uniformes para todos os
produtores, seria demasiadamente rígido para
responder adequadamente aÁs disparidades estru-
turais e naturais e aÁs diversas necessidades daí
resultantes; que eÂ, pois, adequado prever um
quadro flexível de pagamentos comunitaÂrios
complementares a determinar e efectuar pelos
Estados-Membros no respeito de montantes glo-
bais fixos e segundo certos criteÂrios comuns; que
os montantes globais devem ser atribuídos a
cada Estado-Membro com base na sua parte na
producËaÄo comunitaÂria de carne de bovino; que
os criteÂrios comuns se destinam, nomeadamente,
a evitar que os pagamentos complementares
tenham efeitos discriminatórios e a ter plena-
mente em conta os compromissos multilaterais
relevantes da Comunidade; que eÂ nomeadamente
essencial que os Estados-Membros sejam obriga-
dos a utilizar os seus poderes discricionaÂrios
exclusivamente com base em criteÂrios objectivos,
de forma a respeitar plenamente o conceito de
igualdade de tratamento e a evitar distorcËoÄ es do
mercado e da concorreÃncia; que eÂ adequado pre-
ver as formas que os pagamentos complementa-
res podem assumir; que esses pagamentos devem
ser efectuados por cabecËa para certas categorias
de bovinos e por superfície;

(16) Considerando que, quanto aos pagamentos com-
plementares por cabecËa, saÄo necessaÂrios certos
limites quantitativos para assegurar um nível
adequado de controlo da producËaÄo; que, aleÂm
disso, os Estados-Membros devem aplicar os
requisitos relativos ao factor de densidade dos
animais;

(17) Considerando que devem ser apenas concedidos
pagamentos complementares por superfície rela-
tivamente aÁs pastagens permanentes que naÄo
beneficiem de outras medidas de apoio ao mer-
cado comunitaÂrio; que os pagamentos por super-
fície devem ser aplicados dentro dos limites de
superfícies de base regionais de pastagem perma-
nente a fixar pelos Estados-Membros segundo
dados históricos de refereÃncia; que o montante
maÂximo dos pagamentos por superfície que pode
ser concedido por hectare, incluindo os paga-
mentos complementares por superfície ao abrigo
da organizacËaÄo comum de mercado do leite e
dos produtos laÂcteos, deve ser comparaÂvel ao
apoio meÂdio por hectare ao abrigo do sistema de
apoio aos produtores de determinadas culturas
arvenses;

(18) Considerando que os pagamentos directos devem
ser sujeitos ao cumprimento, pelos responsaÂveis
pelos animais em questaÄo, das regras comunitaÂ-
rias relativas aÁ identificacËaÄo e ao registo de bovi-

nos; que, a fim de alcancËar o impacto económico
desejado, os pagamentos directos devem ser con-
cedidos dentro de determinados prazos;

(19) Considerando que a legislacËaÄo comunitaÂria
proíbe a utilizacËaÄo de certas substaÃncias na pro-
ducËaÄo de carne de bovino; que devem ser aplica-
das sancËoÄ es adequadas quando as disposicËoÄ es
pertinentes naÄo sejam respeitadas;

(20) Considerando que, ao abrigo das medidas de
apoio aos precËos e rendimentos previstas no pre-
sente regulamento, a actual intervencËaÄo puÂblica
sob a forma de compras por organismos de inter-
vencËaÄo e armazenagem privada deixa de ser
indispensaÂvel para equilibrar o mercado e impli-
caria despesas consideraÂveis; que, por conse-
guinte, deveraÂ ser gradualmente suprimida; que,
no entanto, a fim de contribuir para estabilizar
os precËos do mercado a um valor próximo do
precËo de base que represente o nível desejado de
apoio ao mercado, deve ser prevista uma ajuda aÁ
armazenagem privada; que, para esse efeito, a
ComissaÄo deve ser autorizada a decidir a conces-
saÄo de ajudas aÁ armazenagem privada quando o
precËo de mercado descer abaixo de 103% do
precËo de base; que, aleÂm disso, deve ser estabele-
cido um regime de intervencËaÄo «rede de segu-
rancËa» destinado a apoiar o mercado da carne
de bovino nos Estados-Membros ou nas regioÄ es
dos Estados-Membros em que os precËos de mer-
cado se situem abaixo do nível de precËo crítico;
que o regime de intervencËaÄo e a ajuda aÁ armaze-
nagem privada devem ser aplicados com base na
grelha comunitaÂria de classificacËaÄo estabelecida
pelo Regulamento (CEE) n.� 1208/81 do Conse-
lho, de 28 de Abril de 1981, que estabelece a
grelha comunitaÂria de classificacËaÄo das carcacËas
de bovinos adultos (1);

(21) Considerando que a criacËaÄo de um mercado
comunitaÂrio uÂnico no sector da carne de bovino
implica a introducËaÄo de um regime uÂnico de
comeÂrcio nas fronteiras externas da Comuni-
dade; que um regime de comeÂrcio que inclua
direitos de importacËaÄo e restituicËoÄ es aÁs exporta-
cËoÄ es, aleÂm das medidas relativas ao mercado
interno, deve, em princípio, estabilizar o mer-
cado comunitaÂrio; que esse regime deve basear-se
nos compromissos aceites no aÃmbito das negocia-
cËoÄ es comerciais multilaterais do «Uruguay
Round»;

(22) Considerando que, a fim de controlar o volume
do comeÂrcio de carne de bovino com países ter-
ceiros, deve ser previsto um regime de certifica-
dos de importacËaÄo e de exportacËaÄo para certos

(1) JO L 123 de 7.5.1981, p. 3. Regulamento com a uÂ ltima
redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE)
n.� 1026/91 (JO L 106 de 26.4.1991, p. 2).
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produtos, que inclua a constituicËaÄo de uma
garantia destinada a assegurar que sejam efectua-
das as transaccËoÄ es correspondentes a esses certifi-
cados;

(23) Considerando que, a fim de evitar ou neutralizar
efeitos adversos que poderiam advir, para o mer-
cado comunitaÂrio, da importacËaÄo de certos pro-
dutos agrícolas, deve ser imposto, aÁs importacËoÄ es
de um ou mais desses produtos, o pagamento de
um direito de importacËaÄo adicional, se forem
satisfeitas determinadas condicËoÄ es;

(24) Considerando que, em certas condicËoÄ es, eÂ conve-
niente atribuir aÁ ComissaÄo poderes para abrir e
gerir contingentes pautais resultantes de acordos
internacionais celebrados no termos do Tratado
ou de outros actos do Conselho;

(25) Considerando que, para salvaguardar a partici-
pacËaÄo comunitaÂria no comeÂrcio internacional da
carne de bovino, devem ser previstas disposicËoÄ es
para a concessaÄo de restituicËoÄ es aÁs exportacËoÄ es
para países terceiros, com base na diferencËa entre
os precËos na Comunidade e no mercado mun-
dial, no aÃmbito do Acordo da OMC sobre a
agricultura (1); que essas restituicËoÄ es devem ser
sujeitas a limites em termos de quantidade e
valor;

(26) Considerando que o cumprimento dos limites em
termos de valor deve ser assegurado aquando da
fixacËaÄo das restituicËoÄ es atraveÂs do controlo de
pagamentos segundo as regras relativas ao Fundo
Europeu de OrientacËaÄo e de Garantia Agrícola;
que esse controlo pode ser facilitado pela fixacËaÄo
obrigatória antecipada de restituicËoÄ es, permi-
tindo simultaneamente a possibilidade de, no
caso de restituicËoÄ es diferenciadas, alterar o des-
tino especificado dentro de uma determinada
aÂrea geograÂfica a que se aplica uma mesma taxa
de restituicËaÄo; que, no caso de uma alteracËaÄo do
destino, deve ser paga a restituicËaÄo aplicaÂvel ao
destino efectivo, sem que seja excedido o mon-
tante aplicaÂvel ao destino fixado antecipada-
mente;

(27) Considerando que a garantia do cumprimento
dos limites quantitativos requer a introducËaÄo de
um sistema de controlo fiaÂvel e eficaz; que, para
esse efeito, a concessaÄo de restituicËoÄ es deve ser
sujeita a um certificado de exportacËaÄo; que as
restituicËoÄ es devem ser concedidas ateÂ aos limites
disponíveis, dependendo da situacËaÄo específica
de cada produto em questaÄo; que só devem ser
permitidas excepcËoÄ es a essa regra no caso de
operacËoÄ es de ajuda alimentar, que estaÄo isentas
de qualquer limite; que o controlo das quantida-

des exportadas com restituicËoÄ es durante as cam-
panhas de comercializacËaÄo previstas no Acordo
da OMC sobre a agricultura deve ser efectuado
com base em certificados de exportacËaÄo emitidos
para cada campanha de comercializacËaÄo;

(28) Considerando que, aleÂm do regime acima
descrito, e na medida do necessaÂrio para o seu
bom funcionamento, devem ser previstas disposi-
cËoÄ es para regular ou, quando a situacËaÄo do mer-
cado o exija, proibir a utilizacËaÄo do regime de
aperfeicËoamento activo;

(29) Considerando que o regime de direitos aduanei-
ros torna possível dispensar todas as outras
medidas de proteccËaÄo nas fronteiras externas da
Comunidade; que, no entanto, o mecanismo do
mercado interno e dos direitos poderia, em cir-
cunstaÃncias excepcionais, naÄo funcionar adequa-
damente; que, nesses casos, de forma a naÄo dei-
xar o mercado comunitaÂrio sem defesa contra
perturbacËoÄ es que daí possam decorrer, a Comu-
nidade deveraÂ poder tomar sem demora todas as
medidas necessaÂrias; que essas medidas devem
observar as obrigacËoÄ es decorrentes dos acordos
da OMC;

(30) Considerando que, a fim de assegurar uma apli-
cacËaÄo adequada dos instrumentos previstos no
presente regulamento, a ComissaÄo deve ser ple-
namente informada da evolucËaÄo dos precËos no
mercado comum da carne de bovino; que, assim,
deve ser previsto um sistema de registo dos pre-
cËos dos bovinos e da carne desses bovinos;

(31) Considerando que eÂ necessaÂrio prever a possibili-
dade de tomar medidas quando subidas ou desci-
das sensíveis dos precËcos perturbem ou ameacem
perturbar o mercado comunitaÂrio; que essas
medidas tambeÂm podem incluir uma compra de
intervencËaÄo ad hoc;

(32) Considerando que as restricËoÄ es aÁ livre circulacËaÄo
resultantes da aplicacËaÄo de medidas destinadas a
combater a propagacËaÄo de doencËas de animais
poderiam causar dificuldades no mercado de um
ou mais Estados-Membros; que deve ser prevista
a introducËaÄo de medidas excepcionais de apoio
ao mercado a fim de obviar a tais situacËoÄ es;

(33) Considerando que a realizacËaÄo de um mercado
uÂnico assente num sistema de precËos comuns
seria posta em perigo pela concessaÄo de certas
ajudas; que, deste modo, as disposicËoÄ es do Tra-
tado que permitem a avaliacËaÄo das ajudas conce-
didas pelos Estados-Membros e a proibicËaÄo das
que saÄo incompatíveis com o mercado comum
devem ser aplicaÂveis no aÃmbito da organizacËaÄo
comum de mercado da carne de bovino;(1) JO L 336 de 23.12.1994, p. 22.
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(34) Considerando que eÂ necessaÂrio que, aÁ medida
que o mercado comum da carne de bovino evo-
lui, os Estados-Membros e a ComissaÄo devem
comunicar entre si os dados necessaÂrios aÁ aplica-
cËaÄo do presente regulamento;

(35) Considerando que, a fim de facilitar a aplicacËaÄo
das medidas propostas, deve ser previsto um pro-
cesso para o estabelecimento de uma estreita
cooperacËaÄo entre os Estados-Membros e a
ComissaÄo no aÃmbito de um comiteÂ de gestaÄo;

(36) Considerando que as despesas efectuadas pelos
Estados-Membros em resultado de obrigacËoÄ es
decorrentes da aplicacËaÄo do presente regula-
mento devem ser financiadas pela Comunidade
nos termos do Regulamento (CE) n.� 1258/1999
do Conselho, de 17 de Maio de 1999, relativo
ao financiamento da política agrícola comum (1);

(37) Considerando que a organizacËaÄo comum de mer-
cado no sector da carne de bovino deve ter
devida e simultaneamente em conta os objectivos
previstos nos artigos 33.� e 131.� do Tratado;

(38) Considerando que a organizacËaÄo comum de mer-
cado no sector da carne de bovino, estabelecida
pelo Regulamento (CEE) n.� 805/68 do Conse-
lho (2), foi alterada vaÂrias vezes; que, devido ao
seu elevado nuÂmero, aÁ sua complexidade e aÁ sua
dispersaÄo por diferentes Jornais Oficiais, estes
textos saÄo de difícil utilizacËaÄo e carecem, por
conseguinte, da clareza que deve constituir uma

característica fundamental de toda a legislacËaÄo;
que, nestas circunstaÃncias, os textos devem ser
consolidados num novo regulamento e o Regula-
mento (CEE) n.� 805/68 deve ser revogado; que
o Regulamento (CEE) n.� 98/69 do Conselho, de
16 de Janeiro de 1969, que estabelece as regras
gerais relativas ao escoamento da carne de
bovino congelada comprada pelos organismos de
intervencËaÄo (3), o Regulamento (CEE) n.� 989/68
do Conselho, de 15 de Julho de 1968, que esta-
belece as regras gerais para e concessaÄo de ajudas
aÁ armazenagem privada no sector da carne de
bovino (4) e o Regulamento (CEE) n.� 1892/87
do Conselho, de 2 de Julho de 1987, relativo aÁ
verificacËaÄo dos precËos de mercado no sector da
carne de bovino (5), todos juridicamente funda-
mentados no Regulamento (CEE) n.� 805/68,
foram substituídos por novas disposicËoÄ es do pre-
sente regulamento, pelo que devem igualmente
ser revogados;

(39) Considerando que a transicËaÄo das disposicËoÄ es do
Regulamento (CEE) n.� 805/68 para as do pre-
sente regulamento pode levantar dificuldades naÄo
solucionadas no presente regulamento; que, a
fim de ter em conta essa eventualidade, eÂ conve-
niente prever que a ComissaÄo adopte as medidas
transitórias necessaÂrias; que a ComissaÄo deve
igualmente ser autorizada a solucionar proble-
mas específicos de ordem praÂtica,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.�

1. A organizacËaÄo comum de mercado no sector da carne de bovino compreende um
regime de mercado interno e de comeÂrcio com países terceiros e abrange os seguintes pro-
dutos:

Código NC DesignacËaÄo das mercadorias

a) de 0102 90 05
a 0102 90 79

Animais vivos da espeÂcie bovina, das espeÂcies domeÂsticas, com excepcËaÄo dos
reprodutores de racËa pura

0201 Carnes de animais da espeÂcie bovina, frescas ou refrigeradas

0202 Carnes de animais da espeÂcie bovina, congeladas

0206 10 95 Pilares do diafragma e diafragmas, frescos ou refrigerados

0206 29 91 Pilares do diafragma e diafragmas, congelados

0210 20 Carnes da espeÂcie bovina, salgadas ou em salmoura, secas ou fumadas

0210 90 41 Pilares do diafragma e diafragmas, salgados ou em salmoura, secos ou fuma-
dos

(1) Ver a paÂgina 103 do presente Jornal Oficial.
(2) JO L 148 de 28.6.1968, p. 24. Regulamento com a

uÂ ltima redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.� 1633/98 (JO L 210 de 28.7.1998, p. 17).

(3) JO L 14 de 21.1.1969, p. 2.
(4) JO L 169 de 18.7.1968, p. 10. Regulamento alterado

pelo Regulamento (CEE) n.� 428/77 (JO L 61 de
5.3.1977, p. 17).

(5) JO L 182 de 3.7.1987, p. 29.
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Código NC DesignacËaÄo das mercadorias

0210 90 90 Farinhas e pós comestíveis, de carnes ou de miudezas

1602 50 10 Outras preparacËoÄ es e conservas de carne ou miudezas, de animais da espeÂcie
bovina, naÄo cozidas; misturas de carne ou de miudezas cozidas e de carne ou
de miudezas naÄo cozidas

1602 90 61 Outras preparacËoÄ es e conservas contendo carnes ou miudezas, de animais da
espeÂcie bovina, naÄo cozidas; misturas de carne ou de miudezas cozidas e de
carne ou de miudezas naÄo cozidas

b) 0102 10 Animais vivos da espeÂcie bovina, reprodutores de racËa pura

0206 10 91 Miudezas comestíveis de animais da espeÂcie bovina, com exclusaÄo de pilares
do diafragma e diafragmas, frescas ou refrigeradas com excepcËaÄo das destina-
das ao fabrico de produtos farmaceÃuticos

0206 10 99

0206 21 00 Miudezas comestíveis de animais da espeÂcie bovina com exclusaÄo de pilares
do diafragma e diafragmas, congeladas, com excepcËaÄo das destinadas ao
fabrico de produtos farmaceÃuticos

0206 22 90
0206 29 99

0210 90 49 Miudezas comestíveis de animais da espeÂcie bovina, salgadas ou em sal-
moura, secas ou fumadas, excepto pilares do diafragma e diafragmas

ex 1502 00 90 Gorduras de animais da espeÂcie bovina, em bruto ou fundidas, mesmo pren-
sadas ou extraídas por meio de solventes

de 1602 50 31
a 1602 50 80

Outras preparacËoÄ es e conservas de carne ou miudezas, de animais da espeÂcie
bovina, com excepcËaÄo das naÄo cozidas, e misturas de carne ou de miudezas
cozidas e de carne ou de miudezas naÄo cozidas

1602 90 69 Outras preparacËoÄ es e conservas contendo carne ou miudezas, de animais da
espeÂcie bovina, com excepcËaÄo das naÄo cozidas, e misturas de carne ou de
miudezas cozidas e de carne ou de miudezas naÄo cozidas

2. Para efeitos do presente regulamento, entende-se por:

a) «Bovinos», os animais vivos da espeÂcie bovina das espeÂcies domeÂsticas dos códigos NC
ex 0102 10, 0102 90 05 a 0102 90 79;

b) «Bovinos adultos», os bovinos com peso-vivo superior a 300 quilogramas.

TÝTULO I

MERCADO INTERNO

Artigo 2.�

A fim de encorajar as iniciativas profissionais e inter-
profissionais que permitam facilitar a adaptacËaÄo da
oferta aÁs exigeÃncias do mercado, podem ser tomadas
as seguintes medidas comunitaÂrias quanto aos produ-
tos referidos no artigo 1.�:

a) Medidas tendentes a permitir uma melhor orienta-
cËaÄo da criacËaÄo de gado;

b) Medidas tendentes a promover uma melhor organi-
zacËaÄo da producËaÄo, transformacËaÄo e comercializa-
cËaÄo;

c) Medidas tendentes a melhorar a qualidade;

d) Medidas tendentes a permitir o estabelecimento de
previsoÄ es a curto e a longo prazo atraveÂs do conhe-
cimento dos meios de producËaÄo utilizados;

e) Medidas tendentes a facilitar a verificacËaÄo da evo-
lucËaÄo dos precËos no mercado.

As regras gerais relativas a estas medidas seraÄo adop-
tadas pelo Conselho nos termos do n.� 2 do artigo 37.�
do Tratado.
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CAPÝTULO 1

PAGAMENTOS DIRECTOS

Artigo 3.�

Para efeitos do presente capítulo, entende-se por:

a) «Produtor», o agricultor individual, pessoa singu-
lar ou colectiva ou agrupamento de pessoas singu-
lares ou colectivas, independentemente do estatuto
jurídico que o direito nacional confira a esse agru-
pamento ou aos seus membros, cuja exploracËaÄo se
situe no território da Comunidade e que se dedique
aÁ criacËaÄo de bovinos;

b) «ExploracËaÄo», o conjunto das unidades de produ-
cËaÄo geridas pelo produtor, situadas no território de
um Estado-Membro;

c) «RegiaÄo», um Estado-Membro ou regiaÄo de um
Estado-Membro, consoante a opcËaÄo do Estado-
-Membro em causa;

d) «Touro», um bovino macho naÄo castrado;

e) «Boi», um bovino macho castrado;

f) «Vaca em aleitamento», uma vaca pertencente a
uma racËa de orientacËaÄo «carne» ou resultante de
um cruzamento com uma dessas racËas e que facËa
parte de uma manada destinada aÁ criacËaÄo de vite-
los para producËaÄo de carne;

g) «Novilha», uma feÃmea da espeÂcie bovina a partir
de oito meses de idade que ainda naÄo tenha
parido.

SECCË AÄ O 1

Regime de preÂmios

S u b s e c cË aÄ o 1

PreÂmio especial

Artigo 4.�

1. O produtor que possua bovinos machos na sua
exploracËaÄo pode beneficiar, a seu pedido, de um preÂ-
mio especial. Esse preÂmio seraÂ concedido, ateÂ aos limi-
tes maÂximos regionais para um maÂximo de 90 ani-
mais, para cada uma das classes etaÂrias referidas no
n.� 2, por ano civil e por exploracËaÄo.

2. O preÂmio especial seraÂ concedido, no maÂximo:

a) Uma vez durante a vida de cada touro a partir dos
nove meses de idade; ou

b) Duas vezes durante a vida de cada boi:

Ð a primeira vez, quando o animal atingir nove
meses,

Ð a segunda, após o animal ter atingido 21
meses.

3. Para beneficiar do preÂmio especial:

a) Cada animal que seja objecto de um pedido deve
estar na posse do produtor, para engorda, durante
um período a determinar;

b) Cada animal deve dispor, ateÂ ao abate ou exporta-
cËaÄo, do passaporte animal previsto no artigo 6.� do
Regulamento (CE) n.� 820/97 do Conselho, de 21
de Abril de 1997, que estabelece um regime de
identificacËaÄo e registo de bovinos e relativo aÁ rotu-
lagem da carne de bovino e dos produtos aÁ base de
carne de bovino (1), com todas as informacËoÄ es rele-
vantes sobre o seu estatuto em termos de preÂmio
ou, na sua falta, de um documento administrativo
equivalente.

4. Sempre que, numa determinada regiaÄo, o nuÂmero
total de touros a partir de nove meses de idade e de
bois dos nove aos 20 meses de idade que sejam objecto
de um pedido e que preencham as condicËoÄ es para a
concessaÄo do preÂmio especial ultrapassar o limite
maÂximo regional referido no anexo I, o nuÂmero de
todos os animais elegíveis nos termos das alíneas a) e
b) do n.� 2, por produtor, durante o ano em causa,
seraÂ reduzido proporcionalmente.

Para efeitos do presente artigo, entende-se por limite
maÂximo regional o nuÂmero de animais que podem
beneficiar do preÂmio especial numa regiaÄo e num ano
civil.

5. Em derrogacËaÄo do disposto nos n.os 1 e 4, os
Estados-Membros podem:

Ð com base em criteÂrios objectivos a determinar por
eles próprios, alterar ou renunciar a aplicar o
limite de encabecËamento de 90 animais por explo-
racËaÄo e por classe etaÂria, e

Ð sempre que exercerem essa faculdade, decidir a
aplicacËaÄo do n.� 4 por forma a ser alcancËado o
nível de reducËoÄ es exigidas para respeitar o limite
maÂximo regional aplicaÂvel, sendo que essas redu-
cËoÄ es naÄo devem abranger os pequenos produtores
que, durante o ano em causa, naÄo apresentaram

(1) JO L 117 de 7.5.1997, p. 1.
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pedidos de preÂmios especiais que excedam o
nuÂmero mínimo de animais determinado pelo
Estado-Membro em causa.

6. Os Estados-Membros podem decidir conceder o
preÂmio especial aquando do abate dos bovinos. Nesse
caso, para os touros, o criteÂrio de idade previsto na
alínea a) do n.� 2 seraÂ substituído pelo peso-carcacËa
mínimo de 185 quilogramas.

O preÂmio seraÂ pago ou reverteraÂ para os produtores.

O Reino Unido fica autorizado a aplicar, na Irlanda
do Norte, um sistema de concessaÄo do preÂmio especial
diferente do que aplica no resto do seu território.

7. O montante do preÂmio eÂ fixado em:

a) Por cada touro elegível:

Ð 160 euros para o ano civil de 2000,

Ð 185 euros para o ano civil de 2001,

Ð 210 euros para o ano civil de 2002 e os anos
civis seguintes;

b) Por cada boi elegível e por classe etaÂria:

Ð 122 euros para o ano civil de 2000,

Ð 136 euros para o ano civil de 2001,

Ð 150 euros para o ano civil de 2002 e os anos
civis seguintes.

8. As regras de execucËaÄo do presente artigo seraÄo
adoptadas pela ComissaÄo nos termos do artigo 43.�

S u b s e c cË aÄ o 2

PreÂmio de dessazonalizacËaÄo

Artigo 5.�

1. Sempre que num Estado-Membro, o nuÂmero de
bois:

a) Abatidos num determinado ano for superior a
60% do conjunto dos abates anuais de bovinos
machos; e

b) Abatidos durante o período compreendido entre 1
de Setembro e 30 de Novembro de um ano for
superior a 35% do conjunto dos abates anuais de
bois,

os produtores podem beneficiar, a seu pedido, de um
preÂmio adicional ao preÂmio especial (preÂmio de dessa-
zonalizacËaÄo). Todavia, se ambos os limiares de desen-
cadeamento acima referidos forem atingidos na
Irlanda ou na Irlanda do Norte, o preÂmio seraÂ apli-
cado na Irlanda e na Irlanda do Norte.

Para efeitos da aplicacËaÄo do presente artigo ao Reino
Unido, a Irlanda do Norte eÂ considerada uma entidade
separada.

2. O montante do preÂmio eÂ fixado em:

Ð 72,45 euros por animal abatido durante o período
compreendido entre as primeiras 15 semanas desse
ano,

Ð 54,34 euros por animal abatido durante o período
compreendido entre a 16.a e a 17.a semanas desse
ano,

Ð 36,23 euros por animal abatido durante o período
compreendido entre a 18.a e a 21.a semana desse
ano, e

Ð 18,11 euros por animal abatido durante o período
compreendido entre a 22.a e a 23.a semana desse
ano.

3. Quando a taxa referida na alínea b) do n.� 1 naÄo
for atingida, tendo em conta o penuÂ ltimo período do
n.� 1, os Estados-Membros cujos produtores tenham
beneficiado anteriormente do preÂmio de dessazonaliza-
cËaÄo podem decidir conceder este preÂmio aÁ taxa de
60% dos montantes fixados no n.� 2.

Nesse caso, cada um dos Estados-Membros em ques-
taÄo:

a) Pode decidir limitar esta concessaÄo aos dois ou treÃs
primeiros períodos acima referidos;

b) Deve assegurar que a medida eÂ financeiramente
neutra relativamente ao mesmo ano orcËamental,
reduzindo nesse sentido:

Ð o montante do preÂmio especial aplicaÂvel aÁ
segunda classe etaÂria de bois concedido nesse
Estado-Membro, e/ou

Ð os pagamentos complementares a efectuar ao
abrigo da seccËaÄo 2,

e informar a ComissaÄo da medida de reducËaÄo apli-
cada.

Para efeitos desta medida, os territórios da Irlanda e
da Irlanda do Norte seraÄo considerados conjuntamente
para efeitos do caÂ lculo do limiar referido na alínea a)
do n.� 1 e, portanto, do benefício do preÂmio.

4. Para a verificacËaÄo da superacËaÄo das percentagens
referidas no presente artigo, seraÄo tidos em conta os
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abates efectuados durante o segundo ano anterior ao
do abate do animal que beneficia do preÂmio.

5. As regras de execucËaÄo do presente artigo seraÄo
adoptadas pela ComissaÄo nos termos do artigo 43.�

S u b s e c cË aÄ o 3

PreÂmio por vaca em aleitamento

Artigo 6.�

1. O produtor que possua, na sua exploracËaÄo, vacas
em aleitamento pode beneficiar, a seu pedido, de um
preÂmio para a manutencËaÄo do efectivo de vacas em
aleitamento (preÂmio por vaca em aleitamento). Este
preÂmio seraÂ concedido ateÂ aos limites maÂximos indivi-
duais, por ano civil e por produtor.

2. O preÂmio por vaca em aleitamento seraÂ conce-
dido ao produtor que:

a) NaÄo fornecËa leite nem produtos laÂcteos provenien-
tes da sua exploracËaÄo durante 12 meses a contar
da data de apresentacËaÄo do pedido.

Todavia, o fornecimento de leite ou produtos laÂc-
teos efectuado directamente da exploracËaÄo ao con-
sumidor naÄo impede a concessaÄo do preÂmio;

b) FornecËa leite ou produtos laÂcteos cuja quantidade
de refereÃncia individual total prevista no artigo 4.�
do Regulamento (CEE) n.� 3950/92 seja inferior ou
igual a 120 000 quilogramas. Todavia, os Estados-
-Membros podem decidir, com base em criteÂrios
objectivos a determinar por eles próprios, alterar
esse limite quantitativo ou derrogaÂ-lo,

desde que o produtor detenha, durante pelo menos
seis meses consecutivos a contar da data de apresenta-
cËaÄo do pedido, um nuÂmero de vacas em aleitamento
pelo menos igual a 80% e um nuÂmero de novilhas
igual, no maÂximo, a 20% do nuÂmero em relacËaÄo ao
qual foi pedido o preÂmio.

Para a determinacËaÄo do nuÂmero de animais elegíveis
nos termos das alíneas a) e b) do primeiro paraÂgrafo, a
pertencËa das vacas ao efectivo em aleitamento ou ao
efectivo leiteiro seraÂ estabelecida com base na quanti-
dade individual de refereÃncia do beneficiaÂrio definida
no n.� 3 do artigo 16.� do Regulamento (CE) n.� 1255/
/1999 do Conselho, de 17 de Maio de 1999, que esta-
belece a organizacËaÄo comum de mercado do leite e dos
produtos laÂcteos (1), e no rendimento meÂdio do leite.

3. O direito ao preÂmio por produtor seraÂ limitado
pela aplicacËaÄo de um limite maÂximo individual defi-
nido no artigo 7.�

4. Por animal elegível, o montante do preÂmio eÂ
fixado em:

Ð 163 euros para o ano civil de 2000,

Ð 182 euros para o ano civil de 2001,

Ð 200 euros para o ano civil de 2002 e os anos civis
seguintes.

5. Os Estados-Membros podem conceder um preÂ-
mio nacional suplementar por vaca em aleitamento,
ateÂ um maÂximo de 50 euros por animal, desde que tal
naÄo implique qualquer discriminacËaÄo entre os criado-
res no Estado-Membro em causa.

No que se refere aÁs exploracËoÄ es situadas nas regioÄ es,
definidas nos artigos 3.� a 6.� do Regulamento (CE)
n.� 1251/1999, do Conselho, de 21 de Junho de 1999,
que estabelece disposicËoÄ es gerais dos Fundos estrutu-
rais (2), os primeiros 24,15 euros por animal deste preÂ-
mio suplementar seraÄo financiados pela seccËaÄo Garan-
tia do Fundo Europeu de OrientacËaÄo e de Garantia
Agrícola (FEOGA).

No que se refere aÁs exploracËoÄ es situadas nos territórios
dos Estados-Membros, a seccËaÄo Garantia do FEOGA
financiaraÂ o preÂmio suplementar na totalidade, se o
Estado-Membro em causa possuir uma elevada pro-
porcËaÄo de vacas em aleitamento que representem, pelo
menos, 30% do nuÂmero total de vacas, e se, pelo
menos, 30% dos bovinos machos abatidos pertence-
rem aÁs classes de conformacËaÄo S e E. Qualquer supera-
cËaÄo destas percentagens seraÂ determinada com base na
meÂdia dos dois anos anteriores aÁquele a que se refere
o preÂmio.

6. Para efeitos do presente artigo, só se tomam em
consideracËaÄo as novilhas pertencentes a uma racËa de
orientacËaÄo «carne» ou resultantes de um cruzamento
com uma dessas racËas e que facËam parte de uma
manada destinada aÁ criacËaÄo de vitelos para producËaÄo
de carne.

7. As regras de execucËaÄo do presente artigo, nomea-
damente as relativas aÁ definicËaÄo do conceito de vaca
em aleitamento a que se refere o artigo 3.�, seraÄo
adoptadas pela ComissaÄo, a qual tambeÂm determinaraÂ
o rendimento meÂdio do leite, nos termos do artigo 43.�

Artigo 7.�

1. Em 1 de Janeiro de 2000, o limite maÂximo indi-
vidual de cada produtor seraÂ igual ao nuÂmero de direi-
tos ao preÂmio por vaca em aleitamento (direitos ao
preÂmio) em 31 de Dezembro de 1999, segundo as
regras comunitaÂrias aplicaÂveis, ajustado, quando for
caso disso, nos termos do n.� 3.

(1) Ver a paÂgina 48 do presente Jornal Oficial. (2) JO L 160 de 26.6.1999, p. 1.
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2. Os Estados-Membros tomaraÄo as medidas neces-
saÂrias para assegurar que, a partir de 1 de Janeiro de
2000, a soma dos direitos ao preÂmio nos seus territó-
rios naÄo exceda os limites maÂximos nacionais estabele-
cidos no anexo II e que possam ser constituídas as
reservas nacionais referidas no artigo 9.�

3. Sempre que exija uma reducËaÄo dos limites maÂxi-
mos individuais dos produtores, o ajustamento refe-
rido no n.� 2 seraÂ efectuado sem pagamento compen-
satório e decidido com base em criteÂrios objectivos,
incluindo nomeadamente:

Ð a taxa a que os produtores utilizaram os seus limi-
tes maÂximos individuais durante os treÃs anos de
refereÃncia anteriores a 2000,

Ð a realizacËaÄo de um programa de investimento ou
de extensificacËaÄo no sector da carne de bovino,

Ð circunstaÃncias naturais especiais ou a aplicacËaÄo de
sancËoÄ es, de que resulte o naÄo pagamento ou um
pagamento reduzido do preÂmio durante pelo
menos um ano de refereÃncia,

Ð outras circunstaÃncias excepcionais que tenham por
efeito que os pagamentos efectuados relativamente
a um ano de refereÃncia, pelo menos, naÄo corres-
pondam aÁ situacËaÄo real determinada para os anos
anteriores.

4. Os direitos ao preÂmio que tenham sido retirados
segundo a medida prevista no n.� 2 seraÄo abolidos.

5. As regras de execucËaÄo do presente artigo seraÄo
adoptadas pela ComissaÄo nos termos do artigo 43.�

Artigo 8.�

1. Quando um produtor vender ou transferir de
outra forma a sua exploracËaÄo, pode transferir todos os
seus direitos ao preÂmio por vaca em aleitamento para
aquele que retoma a exploracËaÄo. O produtor pode
igualmente transferir total ou parcialmente os seus
direitos para outros produtores sem transferir a explo-
racËaÄo.

Em caso de transfereÃncia dos direitos ao preÂmio sem
transfereÃncia da exploracËaÄo, uma parte dos direitos
transferidos, que naÄo exceda 15%, seraÂ devolvida sem
pagamento compensatório aÁ reserva nacional do
Estado-Membro em que se situar a exploracËaÄo para
redistribuicËaÄo gratuita.

2. Os Estados-Membros:

a) TomaraÄo as medidas necessaÂrias para evitar que os
direitos ao preÂmio sejam transferidos para fora das
zonas sensíveis ou das regioÄ es onde a producËaÄo de
carne de bovino for particularmente importante
para a economia local;

b) Podem prever que a transfereÃncia dos direitos sem
transfereÃncia da exploracËaÄo seja efectuada directa-
mente entre produtores, ou por intermeÂdio da
reserva nacional.

3. Os Estados-Membros podem autorizar, antes de
uma data a fixar, transfereÃncias temporaÂrias da parte
dos direitos ao preÂmio que naÄo se destinem a ser utili-
zados pelo produtor que deles dispoÄ e.

4. As regras de execucËaÄo do presente artigo seraÄo
adoptadas pela ComissaÄo nos termos do artigo 43.�

Essas regras podem referir-se nomeadamente:

Ð a disposicËoÄ es que permitam aos Estados-Membros
resolver os problemas relacionados com a transfe-
reÃncia de direitos ao preÂmio por produtores que
naÄo sejam proprietaÂrios das superfícies ocupadas
pelas suas exploracËoÄ es, e

Ð a regras específicas relativas ao nuÂmero mínimo de
direito ao preÂmio que pode ser objecto de uma
transfereÃncia parcial.

Artigo 9.�

1. Cada Estado-Membro manteraÂ uma reserva
nacional de direitos ao preÂmio por vaca em aleita-
mento.

2. Quaisquer direitos ao preÂmio retirados nos ter-
mos do n.� 1 do artigo 8.� ou de outras disposicËoÄ es
comunitaÂrias seraÄo acrescentadas aÁ reserva nacional,
sem prejuízo do disposto no n.� 4 do artigo 7.�

3. Os Estados-Membros utilizaraÄo as suas reservas
nacionais para a atribuicËaÄo, dentro dos limites dessas
reservas, de direitos ao preÂmio, nomeadamente a pro-
dutores que se iniciem na profissaÄo, a jovens agriculto-
res e a outros produtores prioritaÂrios.

4. As regras de execucËaÄo do presente artigo seraÄo
adoptadas pela ComissaÄo nos termos do artigo 43.�
Essas normas referir-se-aÄo, designadamente:

Ð aÁs medidas aplicaÂveis quando a reserva nacional
naÄo seja utilizada num Estado-Membro,

Ð aÁs medidas relativas aos direitos ao preÂmio naÄo uti-
lizados e afectados aÁ reserva nacional.
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Artigo 10.�

1. Em derrogacËaÄo do disposto no n.� 3 do artigo 6.�,
sempre que mais de 60% de vacas em aleitamento e
novilhas sejam mantidas em zonas montanhosas, na
acepcËaÄo do artigo 18.� do Regulamento (CE) n.� 1757/
/1999 do Conselho, de 17 de Maio de 1997, relativo
ao apoio ao desenvolvimento rural pelo Fundo Euro-
peu de OrientacËaÄo e de Garantia Agrícola (FEOGA) e
que altera e revoga determinados regulamentos (1), os
Estados-Membros podem decidir que a concessaÄo do
preÂmio por vaca em aleitamento destinado aÁs novilhas
seja efectuada separadamente do das vacas em aleita-
mento, dentro de um limite maÂximo nacional distinto
a determinar pelo Estado-Membro em causa.

Esses limites maÂximos nacionais distintos naÄo devem
exceder 20% do limite maÂximo nacional do Estado-
-Membro em causa, enunciado no anexo II do presente
regulamento, devendo o mesmo ser reduzido de um
montante equivalente do limite nacional distinto.

Sempre que, no Estado-Membro que exerce a facul-
dade prevista no primeiro paraÂgrafo, o nuÂmero total
de novilhas, para as quais foi introduzido um pedido e
que satisfazem as condicËoÄ es de concessaÄo do preÂmio
por vaca em aleitamento, exceder o limite maÂximo
nacional distinto, o nuÂmero de novilhas elegíveis por
produtor para o ano em questaÄo deveraÂ ser reduzido
proporcionalmente.

2. Para efeitos do presente artigo, só seraÄo tomadas
em consideracËaÄo as novilhas pertencentes a uma racËa
de orientacËaÄo «carne» ou resultantes de um cruza-
mento com uma dessas racËas.

3. As regras de execucËaÄo do presente artigo seraÄo
adoptadas pela ComissaÄo nos termos do artigo 43.�

S u b s e c cË aÄ o 4

PreÂmio ao abate

Artigo 11.�

1. O produtor que possua bovinos na sua explora-
cËaÄo pode beneficiar, a seu pedido, de um preÂmio ao
abate. Esse preÂmio seraÂ concedido aquando do abate
de animais elegíveis ou da sua exportacËaÄo para um
país terceiro, dentro de limites maÂximos nacionais a
determinar.

SeraÄo elegíveis para o preÂmio ao abate:

a) Os touros, bois, vacas e novilhas a partir dos oito
meses de idade;

b) Os vitelos com mais de um meÃs e menos de sete
meses de idade e um peso de carcacËa inferior a 160
quilogramas,

desde que tenham estado na posse do produtor
durante um período a determinar.

2. O montante do preÂmio eÂ fixado em:

a) Por animal elegível nos termos da alínea a) do
n.� 1:

Ð 27 euros para o ano civil de 2000,

Ð 53 euros para o ano civil de 2001,

Ð 80 euros para o ano civil de 2002 e os anos
civis seguintes;

b) Por animal elegível nos termos da alínea b) do
n.� 1:

Ð 17 euros para o ano civil de 2000,

Ð 33 euros para o ano civil de 2001,

Ð 50 euros para o ano civil de 2002 e os anos
civis seguintes.

3. Os limites maÂximos nacionais a que se refere o
n.� 1 seraÄo fixados por Estado-Membro e para os dois
grupos de animais previstos na alíneas a) e b) do
mesmo nuÂmero. Cada limite maÂximo seraÂ igual ao
nuÂmero de animais de cada um desses grupos que, em
1995, tenham sido abatidos no Estado-Membro, acres-
cido dos animais exportados para países terceiros, de
acordo com o dados do Eurostat ou com quaisquer
outras informacËoÄ es estatísticas oficiais publicadas rela-
tivamente a esse ano e aceites pela ComissaÄo.

4. Sempre que, num determinado Estado-Membro,
o nuÂmero total de animais que sejam objecto de um
pedido a título de um dos dois grupos de animais pre-
vistos nas alíneas a) ou b) do n.� 1 e que preencham as
condicËoÄ es para a concessaÄo do preÂmio ao abate exce-
der o limite maÂximo nacional previsto para esse grupo,
o nuÂmero de todos os animais elegíveis a título desse
grupo por produtor, durante o ano em causa, seraÂ
reduzido proporcionalmente.

5. As regras de execucËaÄo do presente artigo seraÄo
adoptadas pela ComissaÄo nos termos do artigo 43.�(1) Ver a paÂgina 80 do presente Jornal Oficial.
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S u b s e c cË aÄ o 5

Factor de densidade

Artigo 12.�

1. O nuÂmero total dos animais que podem benefi-
ciar do preÂmio especial e do preÂmio por vaca em alei-
tamento fica condicionado aÁ aplicacËaÄo de um factor
de densidade dos animais na exploracËaÄo de duas cabe-
cËas normais (CN) por hectare e ano civil. Esse factor eÂ
expresso em nuÂmero de CN, em relacËaÄo aÁ superfície
forrageira da exploracËaÄo consagrada aÁ alimentacËaÄo
dos animais. No entanto, os produtores ficam dispen-
sados da aplicacËaÄo do factor de densidade sempre que
o nuÂmero de animais da sua exploracËaÄo e a ser consi-
derado na determinacËaÄo do factor de densidade naÄo
exceda 15 CN.

2. Para a determinacËaÄo do factor de densidade na
exploracËaÄo, deve ter-se em conta:

a) Os bovinos machos, vacas em aleitamento e novi-
lhas, ovinos e/ou caprinos relativamente aos quais
tenham sido apresentados pedidos de preÂmio,
assim como as vacas leiteiras necessaÂrias para pro-
duzir a quantidade total de refereÃncia de leite atri-
buída ao produtor. A conversaÄo do nuÂmero de ani-
mais assim obtido em CN eÂ feita por intermeÂdio
da tabela de conversaÄo do anexo III;

b) A superfície forrageira: a superfície da exploracËaÄo
disponível durante todo o ano civil para a criacËaÄo
de bovinos e de ovinos e/ou caprinos. NaÄo se
incluiraÄo nesta superfície:

Ð os edifícios, bosques, lagos e caminhos,

Ð as superfícies utilizadas para outras producËoÄ es
que beneficiem de um regime de ajuda comuni-
taÂria ou para culturas permanentes ou culturas
hortícolas, excepto pastagens permanentes para
as quais sejam concedidos pagamentos por
superfície nos termos do artigo 17.� do presente
regulamento e do artigo 19.� do Regulamento
(CE) n.� 1255/1999,

Ð as superfícies elegíveis para o sistema de apoio
aos produtores de determinadas culturas arven-
ses, utilizadas ao abrigo do regime de ajuda
para as forragens secas ou objecto de um pro-
grama nacional ou comunitaÂrio de retirada de
terras da producËaÄo.

A superfície forrageira englobaraÂ as superfícies uti-
lizadas em comum e as sujeitas a cultura mista.

3. As regras de execucËaÄo do presente artigo seraÄo
adoptadas pela ComissaÄo nos termos do artigo 43.�
Essas regras abrangeraÄo nomeadamente as:

Ð relativas aÁs superfícies utilizadas em comum e aÁs
sujeitas a cultura mista,

Ð destinadas a evitar a aplicacËaÄo inadequada do fac-
tor de densidade.

S u b s e c cË aÄ o 6

Pagamento por extensificacËaÄo

Artigo 13.�

1. Os produtores que beneficiem do preÂmio especial
e/o do preÂmio por vaca em aleitamento podem benefi-
ciar de um pagamento por extensificacËaÄo.

2. O pagamento por extensificacËaÄo seraÂ de
100 euros por preÂmio especial e por preÂmio por vaca
em aleitamento concedido, desde que, durante o ano
civil em causa, o factor de densidade na exploracËaÄo
em questaÄo seja inferior ou igual a 1,4 CN por hec-
tare.

Contudo, os Estado-Membros podem decidir conceder
o pagamento por extensificacËaÄo nos seguintes moldes:

a) A título dos anos civis de 2000 e 2001, um mon-
tante de 33 euros para um factor de densidade
igual ou superior a 1,6 CN por hectare e inferior
ou igual a 2,0 CN por hectare, e um montante de
66 euros para um factor de densidade inferior a
1,6 CN por hectare;

b) A título de ano civil de 2002 e dos anos civis
seguintes, um montante de 40 euros para um factor
de densidade igual ou superior a 1,4 CN por hec-
tare e inferior ou igual a 1,8 CN por hectare, e um
montante de 80 euros para um factor de densidade
inferior a 1,4 CN por hectare.

3. Para efeitos do n.� 2:

a) Em derrogacËaÄo do disposto n.� 2, alínea a), do
artigo 12.�, o factor de densidade na exploracËaÄo
seraÂ determinado tendo em conta os bovinos
machos, as vacas e as novilhas nela presentes
durante o ano civil em causa, bem como os ovinos
e/ou caprinos para os quais tenham sido apresenta-
dos pedidos de preÂmio relativamente ao mesmo
ano civil. O nuÂmero de animais seraÂ convertido em
CN com recurso aÁ tabela de conversaÄo do
anexo III;

b) Sem prejuízo do disposto no n.� 2, alínea b), do
artigo 12.�, naÄo seraÄo consideradas «superfícies
forrageiras» as superfícies utilizadas para a produ-
cËaÄo de culturas arvenses definidas no anexo I do
Regulamento (CE) n.� 1251/1999 do Conselho, de
17 de Maio de 1999, que estabelece um sistema de
apoio aos produtores de determinadas culturas
arvenses (1);

(1) Ver a paÂgina 1 do presente Jornal Oficial.
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c) A superfície forrageira a tomar em consideracËaÄo
para o caÂ lculo do factor de densidade seraÂ consti-
tuída por pelo menos 50% de terrenos de pasta-
gem. O termo «terrenos de pastagem» seraÂ defi-
nido pelos Estados-Membros. A definicËaÄo incluiraÂ
pelo menos o criteÂrio segundo o qual os terrenos
de pastagem saÄo prados que, atendendo aÁs praÂticas
agrícolas locais, saÄo reconhecidos como destinados
aÁ pastagem de bovinos e/ou caprinos. Contudo, tal
naÄo exclui a utilizacËaÄo mista desses terrenos (pasta-
gem, feno, forragem de ensilagem) durante o
mesmo ano.

4. Sem prejuízo das exigeÃncias relativas ao factor de
densidade referidas no n.� 2, os produtores dos Esta-
dos-Membros em que mais de 50% da producËaÄo de
leite seja realizada em aÂreas montanhosas, na acepcËaÄo
do artigo 18.� do Regulamento (CE) n.� 1257/1999 e
cujas exploracËoÄ es estejam situadas nessas aÂreas, podem
receber pagamentos por extensificacËaÄo nos termos pre-
vistos no n.� 2 para as vacas leiteiras que possuam nes-
sas exploracËoÄ es.

5. Nos termos do artigo 43.�, a ComissaÄo:

Ð adoptaraÂ as regras de execucËaÄo do presente artigo,

Ð ajustaraÂ , se necessaÂrio, os montantes estabelecidos
no n.� 2 tendo especialmente em conta o nuÂmero
de animais com direito ao pagamento relativa-
mente ao ano civil anterior.

SECCË AÄ O 2

Pagamentos complementares

Artigo 14.�

1. Os Estados-Membros efectuaraÄo anualmente, nos
seus territórios, pagamentos complementares aos pro-
dutores, num total equivalente aos montantes globais
estabelecidos no anexo IV. Esses pagamentos seraÄo
efectuados segundo criteÂrios objectivos, incluindo
nomeadamente as estruturas e condicËoÄ es de producËaÄo
relevantes, e de forma a assegurar a igualdade de tra-
tamento entre produtores e a evitar distorcËoÄ es de mer-
cado e de concorreÃncia. AleÂm disso, esses pagamentos
naÄo estaraÄo ligados a flutuacËoÄ es dos precËos de mer-
cado.

2. Os pagamentos complementares podem ser efec-
tuados sob a forma de pagamentos por cabecËa
(artigo 15.�) e/ou pagamentos por superfície
(artigo 17.�).

Artigo 15.�

1. Os pagamentos por cabecËa podem ser concedidos
em relacËaÄo a:

a) Bovinos machos adultos;

b) Vacas em aleitamento;

c) Vacas leiteiras;

d) Novilhas.

2. Os pagamentos por cabecËa podem ser concedidos
sob a forma de montantes suplementares por unidade
de preÂmio ao abate previsto no artigo 11.�, excepto
para os vitelos. Nos outros casos, a concessaÄo de paga-
mentos por cabecËa fica sujeita:

a) AÁ s condicËoÄ es especiais estabelecidas no artigo 16.�;

b) A exigeÃncias específicas relativas ao factor de den-
sidade dos animais, a definir pelos Estados-Mem-
bros.

3. As exigeÃncias específicas relativas ao factor de
densidade dos animais seraÄo definidas:

Ð com base na superfície forrageira referida no n.� 2,
alínea b), do artigo 12.�, com excepcËaÄo todavia
das superfícies para as quais saÄo concedidos paga-
mentos nos termos do artigo 17.�,

Ð tendo em conta, designadamente, o impacto
ambiental do tipo de producËaÄo em causa, a sensibi-
lidade ambiental das terras utilizadas para a cria-
cËaÄo de bovinos e as medidas aplicadas para estabi-
lizar ou melhorar a situacËaÄo dessas terras do ponto
de vista ambiental.

Artigo 16.�

1. Os pagamentos por cabecËa para os bovinos
machos podem ser concedidos por ano civil, num
Estado-Membro, relativamente a naÄo mais do que um
nuÂmero de animais:

Ð igual ao limite maÂximo regional do Estado-Mem-
bro em causa estabelecido no anexo I, ou

Ð igual ao nuÂmero de bovinos machos que beneficia-
ram do preÂmio em 1997, ou

Ð igual ao nuÂmero meÂdio de abates de bovinos
machos durante os anos de 1997, 1998 e 1999, de
acordo com os dados do Eurostat para esses anos
ou com quaisquer outras informacËoÄ es estatísticas
oficiais aceites pela ComissaÄo.

Os Estados-Membros podem igualmente prever um
limite do nuÂmero de cabecËas de bovinos machos por
exploracËaÄo a determinar pelo Estado-Membro a nível
nacional ou regional.

Só saÄo elegíveis os bovinos machos a partir dos oito
meses de idade. Se os pagamentos por cabecËa forem
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feitos na altura do abate, os Estados-Membros podem
decidir substituir essa condicËaÄo por um peso-carcacËa
mínimo naÄo inferior a 180 quilogramas.

2. Os pagamentos por cabecËa para as vacas em alei-
tamento e as novilhas elegíveis para o preÂmio por vaca
em aleitamento nos termos do n.� 4 do artigo 6.� e do
artigo 10.� só podem ser concedidos sob a forma de
montante suplementar por unidade de preÂmio por
vaca em aleitamento previsto no n.� 4 do artigo 6.�

3. Os pagamentos por cabecËa para as vacas leiteiras
só podem ser concedidos sob a forma de montante por
tonelada de quantidade de refereÃncia elegível para o
preÂmio disponível na exploracËaÄo a determinar nos ter-
mos do n.� 3 do artigo 16.� do Regulamento (CE)
n.� 1255/1999.

O n.� 2, alínea b), do artigo 15.� naÄo eÂ aplicaÂvel.

4. Os pagamentos por cabecËa para as novilhas que
naÄo sejam os referidos no n.� 2 podem ser concedidos
por Estado-Membro e por ano civil relativamente a
um nuÂmero maÂximo de novilhas igual ao nuÂmero
meÂdio de abates de novilhas durante os anos de 1997,
1998 e 1999, de acordo com os dados do Eurostat
para esses anos ou com quaisquer outras informacËoÄ es
estatísticas oficiais aceites pela ComissaÄo.

Artigo 17.�

1. Os pagamentos por superfície seraÄo concedidos
por hectare de pastagem permanente:

a) De que o produtor dispoÄ e durante o ano civil em
causa;

b) Que naÄo eÂ utilizado para cumprir as exigeÃncias
específicas relativas ao factor de densidade dos ani-
mais referidas no n.� 3 do artigo 15.�;

c) Relativamente ao qual naÄo sejam pedidos, a título
do mesmo ano, pagamentos ao abrigo do sistema
de apoio aos produtores de determinadas culturas
arvenses, do regime de ajuda para as forragens
secas e de regimes comunitaÂrios de ajuda para
outras culturas permanentes ou hortícolas.

2. A superfície de pastagem permanente numa
regiaÄo relativamente aÁ qual podem ser concedidos
pagamentos por superfície naÄo excederaÂ a superfície
de base regional relevante.

As superfícies de base regionais seraÄo estabelecidas
pelos Estados-Membros com base no nuÂmero meÂdio
de hectares de pastagem permanente disponível para a
criacËaÄo de bovinos em 1995, 1996 e 1997.

3. O pagamento maÂximo por superfície que pode
ser concedido, incluindo os pagamentos por superfície
efectuados nos termos do artigo 19.� do Regulamento
(CE) n.� 1255/1999, naÄo pode exceder:

Ð 210 euros para o ano civil de 2000,

Ð 280 euros para o ano civil de 2001,

Ð 350 euros para o ano civil de 2002 e os anos civis
seguintes.

Artigo 18.�

Antes de 1 de Janeiro de 2000, os Estados-Membros
forneceraÄo aÁ ComissaÄo informacËoÄ es pormenorizadas
sobre as respectivas disposicËoÄ es nacionais relativas aÁ
concessaÄo de pagamentos complementares. Todas as
alteracËoÄ es dessas disposicËoÄ es seraÄo comunicadas aÁ
ComissaÄo o mais tardar um meÃs a contar da data da
sua adopcËaÄo.

Artigo 19.�

Antes de 1 de Abril de 2004, os Estados-Membros
apresentaraÄo aÁ ComissaÄo relatórios exaustivos sobre a
aplicacËaÄo da presente seccËaÄo.

Antes de 1 de Janeiro de 2005, a ComissaÄo avaliaraÂ a
aplicacËaÄo da presente seccËaÄo e examinaraÂ a distribui-
cËaÄo dos fundos comunitaÂrios entre os Estados-Mem-
bros prevista no anexo IV, tendo em conta nomeada-
mente a evolucËaÄo da parte de cada Estado-Membro na
producËaÄo comunitaÂria de carne de bovino. Se necessaÂ-
rio, a ComissaÄo apresentaraÂ propostas adequadas ao
Conselho.

Artigo 20.�

As regras de execucËaÄo da presente seccËaÄo seraÄo adop-
tadas pela ComissaÄo nos termos do artigo 43.�

SECCË AÄ O 3

DisposicËoÄ es comuns

Artigo 21.�

Para o benefício de pagamentos directos ao abrigo do
presente título, os animais seraÄo identificados e regista-
dos nos termos do Regulamento (CE) n.� 820/97.
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Artigo 22.�

1. Os pagamentos directos ao abrigo do presente
capítulo, com excepcËaÄo do preÂmio de dessazonaliza-
cËaÄo, seraÄo pagos assim que as inspeccËoÄ es forem efec-
tuadas, mas naÄo antes de 16 de Outubro do ano civil
relativamente ao qual sejam pedidos.

2. Excepto em casos excepcionais devidamente jus-
tificados:

Ð os pagamentos directos ao abrigo do presente capí-
tulo seraÄo efectuados o mais tardar ateÂ 30 de
Junho do ano seguinte ao ano civil relativamente
ao qual sejam pedidos,

Ð o preÂmio de dessazonalizacËaÄo seraÂ pago assim que
as inspeccËoÄ es forem efectuadas e o mais tardar ateÂ
15 de Outubro do ano civil relativamente ao qual
seja pedido.

Artigo 23.�

1. Sempre que a presencËa de resíduos de substaÃncias
proibidas pela Directiva 96/22/CE do Conselho (1) ou
de resíduos de substaÃncias autorizadas nos termos
desta directiva mas utilizadas ilegalmente, seja detec-
tada, em aplicacËaÄo da Directiva 96/23/CE (2), num ani-
mal pertencente ao efectivo bovino de um produtor,
ou sempre que seja encontrada, na exploracËaÄo de um
produtor, uma substaÃncia ou um produto naÄo autori-
zado ou uma substaÃncia ou um produto autorizado
nos termos da Directiva 96/22/CE mas detido ilegal-
mente, sob qualquer forma, esse produtor seraÂ
excluído, durante o ano civil da verificacËaÄo dos factos,
do benefício dos montantes previstos na presente sec-
cËaÄo.

Em caso de reincideÃncia, o período de exclusaÄo pode,
em funcËaÄo da gravidade da infraccËaÄo, ser aumentado
ateÂ cinco anos, a contar do ano em que foi verificada
a reincideÃncia.

2. Qualquer entrave por parte do proprietaÂrio ou
do detentor dos animais aquando da realizacËaÄo das
inspeccËoÄ es e das colheitas de amostras necessaÂrias aÁ
aplicacËaÄo dos planos nacionais de vigilaÃncia dos resí-
duos, ou aquando da realizacËaÄo das operacËoÄ es de
inqueÂrito e de controlo previstas pela Directiva 96/23/
/CE, teraÂ como consequeÃncia a aplicacËaÄo das sancËoÄ es
previstas no n.� 1.

3. As regras de execucËaÄo do presente artigo seraÄo
adoptadas nos termos do artigo 43.�

Artigo 24.�

Os montantes dos pagamentos directos estabelecidos
nas seccËoÄ es 1 e 2 podem ser alterados na sequeÃncia de
evolucËoÄ es da producËaÄo, da produtividade e do mer-
cado, nos termos do n.� 2 do artigo 37.� do Tratado.

Artigo 25.�

As despesas relacionadas com a concessaÄo dos paga-
mentos directos previstos no presente capítulo seraÄo
consideradas relativas a medidas de intervencËaÄo na
acepcËaÄo do n.� 2 do artigo 2.� do Regulamento (CE)
n.� 1258/1999.

CAPÝTULO 2

ARMAZENAGEM PRIVADA E PÚBLICA

Artigo 26.�

1. A partir de 1 de Julho de 2002, pode ser decidida
a concessaÄo de ajudas aÁ armazenagem privada quando
o precËo meÂdio do mercado comunitaÂrio das carcacËas
de bovinos adultos, registado com base na grelha
comunitaÂria de classificacËaÄo estabelecida no Regula-
mento (CEE) n.� 1208/81 (a seguir designada «grelha
comunitaÂria» seja, e possa continuar a ser, inferior a
103% do precËo de base.

2. O precËo de base das carcacËas de bovinos machos
da qualidade R3 da grelha comunitaÂria eÂ fixada em
2 224 euros por tonelada.

3. Pode ser concedida uma ajuda aÁ armazenagem
privada para a carne fresca ou refrigerada de bovinos
adultos apresentada sob a forma de carcacËas, meias-
-carcacËas, quartos compensados, quartos dianteiros e
quartos traseiros, classificados segundo a grelha comu-
nitaÂria.

4. O Conselho pode, nos termos do n.� 2 do
artigo 37.� do Tratado:

Ð alterar o precËo de base tendo em conta nomeada-
mente a necessidade de fixar esse precËo a um nível
que contribua para estabilizar os precËos do mer-
cado sem, contudo, levar aÁ formacËaÄo de excedentes
estruturais na Comunidade,

(1) Directiva 96/22/CE do Conselho, de 29 de Abril de 1996,
relativa aÁ proibicËaÄo de utilizacËaÄo de certas substaÃncias
com efeitos hormonais ou tireostaÂ ticos e de substaÃncias
bÐagonistas em producËaÄo animal e que revoga as Direc-
tivas 81/602/CEE, 88/146/CEE e 88/299/CEE (JO L 125
de 23.5.1996, p. 3).

(2) Directiva 96/23/CE do Conselho, de 29 de Abril de 1996,
relativa aÁs medidas de controlo e aplicar a certas substaÃn-
cias e aos seus resíduos nos animais vivos e respectivos
produtos e que revoga as Directivas 85/358/CEE e 86/
/469/CEE e as DecisoÄ es 89/187/CEE e 91/664/CEE (JO
L 125 de 23.5.1996, p. 10).
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Ð alterar a lista de produtos do n.� 3 que podem ser
objecto de ajuda aÁ armazenagem privada.

5. As regras de execucËaÄo do presente artigo e a con-
cessaÄo de ajudas aÁ armazenagem privada seraÄo, respec-
tivamente, adoptadas e decididas pela ComissaÄo, nos
termos do artigo 43.�

Artigo 27.�

1. A partir de 1 de Julho de 2002, seraÂ aberta a
intervencËaÄo puÂblica quando, por um período de duas
semanas consecutivas, o precËo de mercado num
Estado-Membro ou numa regiaÄo de um Estado-Mem-
bro, registado segundo a grelha comunitaÂria de classi-
ficacËaÄo estabelecida no Regulamento (CEE) n.� 1208/
/81, for inferior a 1 560 euros por tonelada; nesse
caso, os organismos de intervencËaÄo poderaÄo comprar
uma ou vaÂrias categorias, qualidades ou grupos de
qualidades, a determinar, de carne fresca ou refrige-
rada dos códigos NC 0201 10 00 e 0201 20 20 a
0201 20 50, originaÂria da Comunidade.

2. Para a compra nos termos do n.� 1, só podem ser
aceites as ofertas elegíveis iguais ou inferiores ao precËo
meÂdio de mercado praticado num Estado-Membro ou
numa regiaÄo de um Estado-Membro, acrescido de um
montante a determinar com base em criteÂrios objecti-
vos.

3. Os precËos de compra e as quantidades aceites
para intervencËaÄo seraÄo determinados no aÃmbito de
concursos e podem ser fixados, em circunstaÃncias espe-
ciais, por Estado-Membro ou por regiaÄo de um
Estado-Membro em funcËaÄo dos precËos meÂdios de mer-
cado verificados. Os concursos devem assegurar a
igualdade de acesso de todos os interessados e seraÄo
abertos com base num caderno de encargos a determi-
nar tendo em conta, na medida do necessaÂrio, as estru-
turas comerciais.

4. Nos termos do artigo 43.�;

Ð seraÄo determinados os produtos, categorias, quali-
dades ou grupos de qualidades de produtos elegí-
veis para intervencËaÄo,

Ð seraÄo fixados os precËos de compra e as quantidades
aceites para intervencËaÄo,

Ð seraÂ determinado o montante de acreÂscimo referido
no n.� 2,

Ð seraÄo adoptadas as regras de execucËaÄo do presente
artigo,

Ð seraÄo adoptadas as disposicËoÄ es transitórias necessaÂ-
rias aÁ aplicacËaÄo do presente regime.

A ComissaÄo decidiraÂ da:

Ð abertura das compras, quando a condicËaÄo a que se
refere o n.� 1 seja preenchida durante duas sema-
nas consecutivas,

Ð suspensaÄo das compras, quando a condicËaÄo a que
se refere o n.� 1 deixe de ser satisfeita durante pelo
menos uma semana.

Artigo 28.�

1. Os escoamento dos produtos comprados pelos
organismos de intervencËaÄo, nos termos dos artigos 27.�
e 47.� do presente regulamento e dos artigos 5.� e 6.�
do Regulamento (CEE) n.� 805/68, efectuar-se-aÂ de
forma a evitar qualquer perturbacËaÄo do mercado e a
garantir a igualdade de acesso aÁs mercadorias, bem
como a igualdade de tratamento dos compradores.

2. As regras de execucËaÄo do presente artigo, nomea-
damente no que se refere aos precËos de venda, aÁs con-
dicËoÄ es de retirada de armazeÂm e, se for caso disso, aÁ
transformacËaÄo dos produtos comprados pelos organis-
mos de intervencËaÄo, seraÄo adoptadas pela ComissaÄo
nos termos do artigo 43.�

TÝTULO II

REGIME COMERCIAL COM PAÝSES TERCEIROS

Artigo 29.�

1. As importacËoÄ es para a Comunidade dos produtos
a que se refere o n.� 1, alínea a), do artigo 1.� estaÄo
sujeitas aÁ apresentacËaÄo de um certificado de importa-
cËaÄo.

Todas as importacËoÄ es para a Comunidade dos produ-
tos a que se refere o n.� 1, alínea b), do artigo 1.� e

todas as exportacËoÄ es a partir da Comunidade dos pro-
dutos a que se refere o n.� 1, alíneas a) e b), do
artigo 1.� podem ser sujeitas aÁ apresentacËaÄo de um cer-
tificado de importacËaÄo ou de exportacËaÄo.

Os certificados saÄo emitidos pelos Estados-Membros,
a pedido do interessado, independentemente do local
do seu estabelecimento na Comunidade e sem prejuízo
das medidas tomadas em aplicacËaÄo dos artigos 32.� e
33.�
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Os certificados de importacËaÄo e de exportacËaÄo saÄo
vaÂ lidos em toda a Comunidade. A sua emissaÄo estaÂ
subordinada aÁ constituicËaÄo de uma garantia que cubra
o compromisso de importar ou exportar durante o
prazo de validade do certificado e que, salvo caso de
forcËa maior, seraÂ perdida, na totalidade ou em parte,
se a operacËaÄo naÄo for realizada nesse período ou se
apenas o for parcialmente.

2. As regras de execucËaÄo do presente artigo seraÄo
adoptadas pela ComissaÄo nos termos do artigo 43.�
Essas regras referir-se-aÄo, designadamente:

a) Ao prazo de validade dos certificados;

b) AÁ lista de produtos para os quais sejam pedidos
certificados de importacËaÄo ou exportacËaÄo nos ter-
mos do segundo paraÂgrafo do n.� 1.

Artigo 30.�

Salvo disposicËaÄo em contraÂrio do presente regula-
mento, as taxas dos direitos da pauta aduaneira
comum saÄo aplicaÂveis aos produtos a que se refere o
artigo 1.�

Artigo 31.�

1. A fim de evitar ou reprimir os efeitos nocivos
para o mercado comunitaÂrio que possam resultar das
importacËoÄ es de determinados produtos a que se refere
o artigo 1.�, a importacËaÄo, aÁ taxa do direito prevista
no artigo 30.�, de um ou mais desses produtos ficaraÂ
sujeita ao pagamento de um direito de importacËaÄo adi-
cional se estiverem reunidas as condicËoÄ es do artigo 5.�
do Acordo sobre a agricultura, celebrado nos termos
do artigo 300.� do Tratado, no aÃmbito das negociacËoÄ es
comerciais multilaterais do «Uruguay Round», salvo
se naÄo houver risco de as importacËoÄ es perturbarem o
mercado comunitaÂrio ou se os efeitos forem despro-
porcionados relativamente ao objectivo pretendido.

2. Os precËos de desencadeamento abaixo dos quais
pode ser imposto um direito de importacËaÄo adicional
seraÄo os comunicados pela Comunidade aÁ Organiza-
cËaÄo Mundial do ComeÂrcio.

Os volumes de desencadeamento que teraÄo de ser
excedidos para a imposicËaÄo de um direito de importa-
cËaÄo adicional seraÄo determinados com base, nomeada-
mente, nas importacËoÄ es para a Comunidade nos treÃs
anos que antecedem aquele em que os efeitos nocivos
referidos no n.� 1 se manifestam ou podem vir a mani-
festar-se.

3. Os precËos de importacËaÄo a tomar em considera-
cËaÄo para a imposicËaÄo de um direito de importacËaÄo adi-
cionl seraÄo determinados com base nos precËos de
importacËaÄo cif da remessa em causa.

Para esse feito, os precËos de importacËaÄo cif seraÄo veri-
ficados com base nos precËos representativos do pro-
duto em questaÄo no mercado mundial ou no mercado
comunitaÂrio de importacËaÄo do produto.

4. As regras de execucËaÄo do presente seraÄo adopta-
das pela ComissaÄo nos termos do artigo 43.� Essas
regras referir-se-aÄo designadamente:

a) Aos produtos a que se aplicam direitos de importa-
cËaÄo adicionais nos termos do artigo 5.� do Acordo
sobre a agricultura;

b) Aos restantes criteÂrios necessaÂrios para garantir a
aplicacËaÄo do n.� 1 nos termos do artigo 5.� do
Acordo sobre a agricultura.

Artigo 32.�

1. Os contingentes pautais relativos aos produtos a
que refere o artigo 1.�, que decorrem dos acordos cele-
brados nos termos do artigo 300.� do Tratado ou de
qualquer outro acto do Conselho, seraÄo abertos e geri-
dos pela ComissaÄo segundo regras de execucËaÄo adop-
tadas nos termos do artigo 43.�

Quanto ao contingente de importacËaÄo de 50 000 tone-
ladas de carne congelada dos códigos NC 0202 20 30,
0202 30 e 0206 29 91, destinada a transformacËaÄo, o
Conselho, deliberando por maioria qualificada sob
proposta da ComissaÄo, pode prever que a totalidade
ou parte desse contingente abranja quantidades equi-
valentes de carne de qualidade, aplicando uma taxa de
conversaÄo de 4,375.

2. A gestaÄo dos contingentes efectuar-se-aÂ mediante
a aplicacËaÄo de um dos meÂtodos seguintes ou atraveÂs
de uma combinacËaÄo dos mesmos:

Ð meÂtodo baseado na ordem cronológica de apresen-
tacËaÄo dos pedidos (segundo o princípio «primeiro
a chegar, primeiro a ser servido»),

Ð meÂtodo de reparticËaÄo proporcional aÁs quantidades
solicitadas na apresentacËaÄo dos pedidos (de acordo
com o meÂtodo «de anaÂ lise simultaÃnea»),

Ð meÂtodo baseado na tomada em consideracËaÄo das
correntes comerciais tradicionais (segundo o
meÂtodo «importadores tradicionais/novos benefi-
ciaÂrios»).

Podem ser estabelecidos outros meÂtodos adequados.

Estes meÂtodos evitaraÄo qualquer discriminacËaÄo entre
os operadores interessados.

3. O meÂtodo de gestaÄo estabelecido deve, sempre
que for adequado, atender devidamente aÁs necessida-
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des de abastecimento do mercado da Comunidade e aÁ
necessidade de salvaguardar o equilíbrio do mesmo,
podendo simultaneamente inspirar-se nos meÂtodos
aplicados no passado aos contingentes correspondentes
aos referidos no n.� 1, sem prejuízo dos direitos decor-
rentes dos acordos celebrados no aÃmbito das negocia-
cËoÄ es comerciais do «Uruguay Round».

4. As regras de execucËaÄo a que se refere o n.� 1
devem prever a abertura de contingentes anuais,
segundo um escalonamento adequado, e, se necessaÂrio,
determinaraÄo o meÂtodo de gestaÄo a aplicar e incluiraÄo
eventualmente:

a) DisposicËoÄ es que garantam a natureza, provenieÃncia
e origem do produto;

b) DisposicËoÄ es relativas ao reconhecimento do docu-
mento que permita verificar as garantias referidas
na alínea a);

c) CondicËoÄ es de emissaÄo e prazo de validade dos cer-
tificados de importacËaÄo.

Artigo 33.�

1. Na medida do necessaÂrio para permitir a expor-
tacËaÄo dos produtos a que se refere o artigo 1.�, com
base nas cotacËoÄ es ou nos precËos desses produtos no
mercado mundial, e dentro dos limites decorrentes dos
acordos celebrados nos termos do artigo 300.� do Tra-
tado, a diferencËa entre essas cotacËoÄ es ou precËos e os
precËos na Comunidade pode ser coberta por uma resti-
tuicËaÄo aÁ exportacËaÄo.

2. No que respeita aÁ atribuicËaÄo das quantidades que
podem ser exportadas com restituicËaÄo, seraÂ adoptado
o meÂtodo:

a) Mais adaptado aÁ natureza do produto e aÁ situacËaÄo
do mercado em causa, por forma a permitir a utili-
zacËaÄo mais eficaz possível dos recursos disponíveis
e tendo em conta a eficaÂcia e a estrutura das expor-
tacËoÄ es da Comunidade, sem contudo criar qualquer
discriminacËaÄo entre pequenos e grandes operado-
res;

b) Administrativamente menos complexo para os ope-
radores, atendendo aÁs exigeÃncias de gestaÄo;

c) Que evite qualquer discriminacËaÄo entre os opera-
dores interessados.

3. A restituicËaÄo eÂ a mesma para toda a Comuni-
dade.

A restituicËaÄo pode ser diferenciada consoante os desti-
nos, sempre que a situacËaÄo do mercado mundial ou as
exigeÃncias específicas de alguns mercados o exijam.

As restituicËoÄ es seraÄo fixadas pela ComissaÄo nos termos
do artigo 43.� Essa fixacËaÄo pode efectuar-se, em espe-
cial:

a) Periodicamente;

b) A título complementar e em relacËaÄo a quantidades
limitadas, e por concurso para os produtos para os
quais esse processo se afigure adequado.

Excepto em caso de fixacËaÄo por concurso, a lista dos
produtos em relacËaÄo aos quais eÂ concedida uma resti-
tuicËaÄo e o montante dessa restituicËaÄo seraÄo fixados
pelo menos uma vez de treÃs em treÃs meses. No
entanto, essas restituicËoÄ es podem ser mantidas ao
mesmo nível durante mais de treÃs meses e, quando
necessaÂrio, alteradas entretanto pela ComissaÄo, a
pedido de um Estado-Membro ou por sua própria ini-
ciativa.

4. As restituicËoÄ es seraÄo fixadas tendo em conta os
seguintes elementos:

a) SituacËaÄo existente e perspectivas de evolucËaÄo:

Ð dos precËos dos produtos do sector da carne de
bovino, bem como das disponibilidades no mer-
cado comunitaÂrio,

Ð dos precËos dos produtos do sector da carne de
bovino no mercado mundial;

b) Objectivos da organizacËaÄo comum de mercado no
sector da carne de bovino, que consistem em asse-
gurar uma situacËaÄo equilibrada e um desenvolvi-
mento natural no plano dos precËos e das trocas
comerciais;

c) Limites decorrentes dos acordos celebrados nos ter-
mos do artigo 300.� do Tratado;

d) Necessidade de evitar perturbacËoÄ es no mercado
comunitaÂrio;

e) Aspectos económicos das exportacËoÄ es previstas.

AleÂm disso, seraÂ igualmente tomada em consideracËaÄo
a necessidade de alcancËar um equilíbrio entre a utiliza-
cËaÄo dos produtos de base comunitaÂrios no fabrico de
mercadorias transformadas exportadas para países ter-
ceiros e a utilizacËaÄo dos produtos desses países admiti-
dos ao regime de aperfeicËoamento activo.
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5. Os precËos comunitaÂrios referidos no n.� 1 seraÄo
fixados tendo em conta os seguintes elementos:

Ð precËos praticados nos mercados representativos da
Comunidade,

Ð precËos praticados na exportacËaÄo.

Os precËos no mercado mundial referidos no n.� 1
seraÄo fixados tendo em conta os seguintes elementos:

Ð precËos praticados nos mercados dos países tercei-
ros,

Ð precËos mais favoraÂveis para importacËoÄ es de países
terceiros em países terceiros de destino,

Ð precËos de producËaÄo registados em países terceiros
exportadores, atendendo eventualmente aos subsí-
dios concedidos por esses países,

Ð precËos de oferta franco-fronteira da Comunidade.

6. A restituicËaÄo só seraÂ concedida a pedido e contra
a apresentacËaÄo do certificado de exportacËaÄo corres-
pondente.

7. O montante da restituicËaÄo aplicaÂvel aÁ exportacËaÄo
dos produtos a que se refere o artigo 1.� seraÂ o mon-
tante vaÂ lido na data do pedido do certificado e, em
caso de restituicËaÄo diferenciada, o montante aplicaÂvel
nessa mesma data:

a) No destino indicado no certificado, ou

b) No destino real, se este for diferente do destino
indicado no certificado. Nesse caso, o montante
aplicaÂvel naÄo pode ultrapassar o montante aplicaÂ-
vel no destino indicado no certificado.

Podem ser tomadas medidas adequadas para evitar a
utilizacËaÄo abusiva da flexibilidade prevista no presente
nuÂmero.

8. Pode ser estabelecida uma derrogacËaÄo dos n.os 6
e 7 em relacËaÄo a produtos referidos no artigo 1.� que
beneficiem de restituicËoÄ es no aÃmbito de accËoÄ es de
ajuda alimentar, nos termos do artigo 43.�

9. A restituicËaÄo seraÂ paga mediante prova de que os
produtos:

Ð saÄo de origem comunitaÂria,

Ð foram exportados da Comunidade, e

Ð no caso de uma restituicËaÄo diferenciada, chegaram
ao destino indicado no certificado ou outro destino

para o qual tenha sido fixada uma restituicËaÄo, sem
prejuízo do disposto na alínea b) do n.� 3. Todavia,
podem ser previstas derrogacËoÄ es desta regra nos
termos do artigo 43.�, sob reserva de condicËoÄ es a
determinar, que oferecËam garantias equivalentes.

AleÂm disso, o pagamento da restituicËaÄo relativa aÁ
exportacËaÄo de animais vivos fica sujeito ao cumpri-
mento das disposicËoÄ es da legislacËaÄo comunitaÂria rela-
tiva ao bem-estar dos animais, nomeadamente aÁ pro-
teccËaÄo dos animais durante o transporte.

10. Sem prejuízo do disposto no primeiro travessaÄo
do n.� 9, excepto em caso de derrogacËaÄo decidida nos
termos do artigo 43.�, naÄo seraÂ concedida qualquer
restituicËaÄo aquando da exportacËaÄo de produtos impor-
tados de países terceiros e reexportados para países
terceiros.

11. O cumprimento dos limites de volume, decor-
rentes de acordos celebrados segundo o artigo 300.�
do Tratado, seraÂ assegurado com base em certificados
de exportacËaÄo emitidos a título dos períodos de refe-
reÃncia neles previstos, aplicaÂveis aos produtos em
causa. Quanto ao cumprimento das obrigacËoÄ es decor-
rentes dos acordos celebrados no aÃmbito das negocia-
cËoÄ es comerciais multilaterais do «Uruguay Round», a
validade dos certificados de exportacËaÄo naÄo seraÂ afec-
tada pelo termo de um período de refereÃncia.

12. As regras de execucËaÄo do presente artigo,
incluindo as disposicËoÄ es relativas aÁ redistribuicËaÄo das
quantidades exportaÂveis que naÄo tenham sido atribuí-
das ou utilizadas, seraÄo adoptadas pela ComissaÄo nos
termos do artigo 43.�

Quanto ao uÂ ltimo paraÂgrafo do n.� 9, as regras de exe-
cucËaÄo podem incluir tambeÂm condicËoÄ es relativas aÁs
importacËoÄ es para países terceiros.

Artigo 34.�

1. Na medida do necessaÂrio ao bom funcionamento
da organizacËaÄo comum de mercado no sector da carne
de bovino, o Conselho, deliberando por maioria quali-
ficada sob proposta da ComissaÄo, pode, em casos
especiais, proibir total ou parcialmente o recurso ao
regime de aperfeicËoamento activo ou passivo em rela-
cËaÄo aos produtos a que se refere no artigo 1.�

2. Em derrogacËaÄo do n.� 1, se a situacËaÄo referida
nesse nuÂmero for excepcionalmente urgente e se o mer-
cado comunitaÂrio for perturbado ou correr o risco de
ser perturbado pelo regime de aperfeicËoamento activo
ou passivo, a ComissaÄo, a pedido de um Estado-Mem-
bro ou por sua própria iniciativa, determinaraÂ as
medidas necessaÂrias, que seraÄo comunicadas ao Conse-
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lho e aos Estados-Membros, teraÄo um prazo de vali-
dade maÂximo de seis meses e seraÄo imediatamente
aplicaÂveis. Se receber um pedido de um Estado-Mem-
bro, a ComissaÄo decidiraÂ no prazo de uma semana a
contar da data de recepcËaÄo do pedido.

3. Qualquer Estado-Membro pode submeter ao
Conselho a decisaÄo da ComissaÄo, no prazo de uma
semana a contar da data da sua comunicacËaÄo. O Con-
selho, deliberando por maioria qualificada, pode con-
firmar, alterar ou revogar a decisaÄo da ComissaÄo. Se
no prazo de treÃs meses o Conselho naÄo tiver tomado
qualquer decisaÄo, considera-se revogada a decisaÄo da
ComissaÄo.

Artigo 35.�

1. As regras gerais de interpretacËaÄo da Nomencla-
tura Combinada e as regras especiais para a sua apli-
cacËaÄo saÄo aplicaÂveis aÁ classificacËaÄo dos produtos
abrangidos pelo presente regulamento; a nomenclatura
pautal resultante da aplicacËaÄo do presente regulamento
seraÂ integrada na pauta aduaneira comum.

2. Salvo disposicËaÄo em contraÂrio do presente regula-
mento ou adoptada nos seus termos, saÄo proibidas,
nas trocas comerciais com países terceiros:

Ð a cobrancËa de qualquer imposicËaÄo de efeito equiva-
lente a um direito aduaneiro,

Ð a aplicacËaÄo de qualquer restricËaÄo quantitativa ou
medida de efeito equivalente.

Artigo 36.�

1. Se, devido aÁs importacËoÄ es ou aÁs exportacËoÄ es, o
mercado comunitaÂrio de um ou vaÂrios produtos a que
se refere o artigo 1.� sofrer, ou correr o risco de sofrer,
perturbacËoÄ es graves que possam pôr em perigo os
objectivos do artigo 33.� do Tratado, podem ser apli-
cadas medidas adequadas aÁs trocas comerciais com
países terceiros ateÂ que desaparecËa a perturbacËaÄo ou o
risco de perturbacËaÄo.

O Conselho, deliberando por maioria qualificada sob
proposta da ComissaÄo, adoptaraÂ as regras gerais de
execucËaÄo do presente nuÂmero e definiraÂ os casos e
limites em que os Estados-Membros podem tomar
medidas cautelares.

2. Se se verificar a situacËaÄo prevista no n.� 1, a
ComissaÄo, a pedido de um Estado-Membro ou por sua
própria iniciativa, decidiraÂ das medidas necessaÂrias,
que seraÄo comunicadas aos Estados-Membros e ime-
diatamente aplicaÂveis. Se receber um pedido de um
Estado-Membro, a ComissaÄo decidiraÂ no prazo de treÃs
dias uÂ teis a contar da recepcËaÄo do pedido.

3. Qualquer Estado-Membro pode submeter ao
Conselho a medida decidida pela ComissaÄo no prazo
de treÃs dias uÂ teis a contar da data da sua comunica-
cËaÄo. O Conselho reunir-se-aÂ imediatamente e, delibe-
rando por maioria qualificada, pode alterar ou revogar
a medida em causa no prazo de um meÃs a contar da
data em que lhe foi submetida.

4. O presente artigo eÂ aplicaÂvel no respeito das
obrigacËoÄ es decorrentes dos acordos celebrados
segundo o n.� 2 do artigo 300.� do Tratado.

TÝTULO III

DISPOSICË OÄ ES GERAIS

Artigo 37.�

Os Estados-Membros efectuaraÄo a verificacËaÄo dos pre-
cËos dos bovinos e da carne de bovino com base em
regras a definir nos termos do artigo 43.�

Artigo 38.�

1. Quando se verificar uma subida ou uma descida
sensível de precËos no mercado da Comunidade, se esta
situacËaÄo for susceptível de persistir e, por esse motivo,
este mercado for perturbado ou ameacËado de pertur-
bacËaÄo, podem ser adoptadas as medidas necessaÂrias.

2. As regras de execucËaÄo do presente artigo seraÄo
adoptadas nos termos do artigo 43.�

Artigo 39.�

A fim de ter em conta as limitacËoÄ es da livre circulacËaÄo
que poderiam resultar da aplicacËaÄo de medidas de
combate a propagacËaÄo de doencËas de animais, podem
ser tomadas medidas excepcionais de apoio ao mer-
cado afectado por estas limitacËoÄ es, nos termos do
artigo 43.� Estas medidas só podem ser tomadas na
medida e com a duracËaÄo estritamente necessaÂrias para
o apoio desse mercado.

L 160/40 26.6.1999Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT



Artigo 40.�

Salvo disposicËaÄo em contraÂrio do presente regula-
mento, os artigos 87.�, 88.� e 89.� do Tratado saÄo apli-
caÂveis aÁ producËaÄo e ao comeÂrcio dos produtos a que
se refere o artigo 1.�

Artigo 41.�

Os Estados-Membros e a ComissaÄo comunicaraÄo entre
si os dados necessaÂrios aÁ aplicacËaÄo do presente regula-
mento. Os dados a comunicar seraÄo estabelecidos nos
termos do artigo 43.� As regras da comunicacËaÄo e da
difusaÄo desses dados seraÄo adoptados segundo o
mesmo artigo.

Artigo 42.�

EÂ instituído um ComiteÂ de GestaÄo de Carne de
Bovino, a seguir designado «comiteÂ», composto por
representantes dos Estados-Membros e presidido por
um representante da ComissaÄo.

Artigo 43.�

1. Sempre que se facËa refereÃncia ao presente artigo,
o comiteÂ seraÂ chamado a pronunciar-se pelo seu presi-
dente, seja por sua própria iniciativa, seja a pedido do
representante de um Estado-Membro.

2. O representante da ComissaÄo submeteraÂ ao
comiteÂ um projecto das medidas a tomar. O comiteÂ
emitiraÂ o seu parecer sobre o projecto num prazo que
o presidente pode fixar em funcËaÄo da urgeÃncia da
questaÄo. O parecer seraÂ emitido pela maioria prevista
no n.� 2 do artigo 205.� do Tratado para a adopcËaÄo
das decisoÄ es que o Conselho eÂ chamado a tomar sob
proposta da ComissaÄo. Nas votacËoÄ es no comiteÂ, os

votos dos representantes dos Estados-Membros estaÄo
sujeitos aÁ ponderacËaÄo definida no artigo atraÂs referido.
O presidente naÄo participa na votacËaÄo.

3. a) A ComissaÄo adoptaraÂ medidas que sejam ime-
diatamente aplicaÂveis;

b) Todavia, se naÄo forem conformes com o pare-
cer emitido pelo comiteÂ, essas medidas seraÄo
imediatamente comunicadas pela ComissaÄo ao
Conselho. Nesse caso:

Ð a ComissaÄo pode diferir, no maÂximo, por
um período de um meÃs a contar dessa
comunicacËaÄo, a aplicacËaÄo das medidas
aprovadas,

Ð o Conselho, deliberando por maioria quali-
ficada, pode tomar uma decisaÄo diferente
no prazo referido no travessaÄo anterior.

Artigo 44.�

O comiteÂ pode examinar qualquer outra questaÄo susci-
tada pelo seu presidente, quer por iniciativa deste,
quer a pedido de um representante de um Estado-
-Membro.

Artigo 45.�

O Regulamento (CE) n.� 1258/1999 e as disposicËoÄ es
adoptadas em sua execucËaÄo saÄo aplicaÂveis aos produ-
tos referidos no artigo 1.�

Artigo 46.�

O presente regulamento deve ser aplicado de forma a
serem simultaÃnea e devidamente tidos em conta os
objectivos previstos nos artigos 33.� e 131.� do Tra-
tado.

TÝTULO IV

DISPOSICË OÄ ES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Artigo 47.�

1. AteÂ 30 de Junho de 2002, os produtos referidos
no n.� 2, conjugado com o n.� 1 do artigo 26.�, podem
ser comprados por organismos de intervencËaÄo nos ter-
mos do presente artigo a fim de evitar ou amortecer
uma descida substancial dos precËos.

2. Se estiverem reunidas as condicËoÄ es previstas no
n.� 3, pode ser decidida, no aÃmbito de concursos aber-
tos para assegurar um apoio razoaÂvel ao mercado,
atendendo aÁ evolucËaÄo sazonal dos abates, a compra
pelos organismos de intervencËaÄo, num ou vaÂrios Esta-
dos-Membros ou numa regiaÄo de um Estado-Membro,
de uma ou vaÂrias categorias, qualidades ou grupos de
qualidades a determinar, de carne fresca ou refrigerada
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dos códigos NC 0201 10 00 e 0201 20 20 a
0201 20 50, originaÂria da Comunidade.

Essas compras naÄo podem exceder 350 000 toneladas
por ano e para toda a Comunidade.

O Conselho pode alterar esta quantidade, deliberando
por maioria qualificada sob proposta da ComissaÄo.

3. Os concursos relativos a cada uma das qualida-
des ou grupos de qualidades que possam ser objecto
da intervencËaÄo podem ser abertos, nos termos do n.� 8,
quando, num Estado-Membro ou numa regiaÄo de um
Estado-Membro, estiverem simultaneamente reunidas,
por um período de duas semanas consecutivas, as duas
condicËoÄ es seguintes:

Ð o precËo meÂdio do mercado comunitaÂrio, verificada
segundo a grelha comunitaÂria de classificacËaÄo de
carcacËas de bovinos adultos, for inferior a 84% do
precËo de intervencËaÄo,

Ð o precËo meÂdio de mercado, verificado segundo a
referida grelha, no ou nos Estados-Membros ou
regioÄ es de um Estado-Membro for inferior a 80%
do precËo de intervencËaÄo.

O precËo de intervencËaÄo seraÂ fixada em:

Ð 3 475 euros por tonelada para o período de 1 de
Janeiro a 30 de Junho de 2000,

Ð 3 242 euros por tonelada para o período de 1 de
Julho de 2000 a 30 de Junho de 2001,

Ð 3 013 euros por tonelada para o período de 1 de
Julho de 2001 a 30 de Junho de 2002.

4. A suspensaÄo dos concursos relativos a uma ou
vaÂrias qualidades ou grupos de qualidades deve ser
decidida sempre que se verifique uma das duas situa-
cËoÄ es seguintes:

Ð deixarem de ser preenchidas simultaneamente as
duas condicËoÄ es referidas no n.� 3, durante duas
semanas consecutivas,

Ð as compras de intervencËaÄo deixarem de se revelar
adequadas, segundo os criteÂrios referidos no n.� 2.

5. A intervencËaÄo seraÂ igualmente aberta se, por um
período de duas semanas consecutivas, o precËo meÂdio
do mercado comunitaÂrio para os machos naÄo castra-
dos com menos de dois anos ou para os machos cas-
trados, verificado com base na grelha comunitaÂria de
classificacËaÄo de carcacËas de bovinos adultos, for infe-
rior a 78% do precËo de intervencËaÄo e se, num Estado-

-Membro ou em regioÄ es de um Estado-Membro, o
precËo meÂdio de mercado dos machos naÄo castrados
com menos de dois anos ou dos machos castrados,
verificado segundo a grelha comunitaÂria de classifica-
cËaÄo de carcacËas de bovinos adultos, for inferior a
60% do precËo de intervencËaÄo; nesse caso, as compras
das categorias em questaÄo efectuadas no ou nos Esta-
dos-Membros ou regioÄ es de um Estado-Membro cujo
nível de precËos seja inferior a esse limite.

Para essas compras, e sem prejuízo do n.� 6, todas as
ofertas seraÄo aceites.

As quantidades compradas nos termos do presente
nuÂmero naÄo seraÄo tidas em consideracËaÄo na aplicacËaÄo
dos limites maÂximos de compra a que se refere o n.� 2.

6. Só podem ser aceites a título dos regimes de com-
pras referidos nos n.os 2 e 5 as ofertas iguais ou infe-
riores ao precËo meÂdio de mercado praticado num
Estado-Membro ou numa regiaÄo de um Estado-Mem-
bro, acrescido de um montante a determinar com base
em criteÂrios objectivos.

7. Para cada qualidade ou grupo de qualidades ele-
gível para intervencËaÄo, os precËos de compra e as quan-
tidades aceites para intervencËaÄo seraÄo determinados no
aÃmbito dos concursos e podem ser fixados, em circuns-
taÃncias especiais, por Estado-Membro ou por regiaÄo
de um Estado-Membro em funcËaÄo dos precËos meÂdios
de mercado verificados. Os concursos devem assegurar
a igualdade de acesso de todos os interessados. SeraÄo
abertos com base num caderno de encargos a determi-
nar, na medida do necessaÂrio, em funcËaÄo das estrutu-
ras comerciais.

8. Nos termos do artigo 43.�:

Ð seraÄo determinadas as categorias, qualidades ou
grupos de qualidades de produtos elegíveis para
intervencËaÄo,

Ð seraÄo decididas a abertura ou a reabertua de con-
cursos e a sua suspensaÄo no caso referido no
uÂ ltimo travessaÄo do n.� 4,

Ð seraÄo fixados os precËos de compra, bem como as
quantidades aceites para intervencËaÄo,

Ð seraÂ determinado o montante de acreÂscimo referido
no n.� 6,

Ð seraÄo adoptadas as regras de execucËaÄo do presente
artigo, nomeadamente as que se destinem a evitar
uma espiral descendente dos precËos de mercado,
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Ð seraÄo adoptadas, se for caso disso, as disposicËoÄ es
transitórias necessaÂrias aÁ aplicacËaÄo do presente
regime.

SeraÄo decididas pela ComissaÄo:

Ð a abertura da intervencËaÄo a que se refere o n.� 5,
bem como a sua suspensaÄo se deixarem de se veri-
ficar uma ou mais das condicËoÄ es previstas nesse
nuÂmero,

Ð a suspensaÄo das compras a que se refere o primeiro
travessaÄo do n.� 4.

Artigo 48.�

1. AteÂ 30 de Junho de 2002, pode ser decidida a
concessaÄo de ajudas aÁ armazenagem privada relativa-
mente aos produtos referidos no n.� 3 do artigo 26.�

2. As regras de execucËaÄo relativas aÁ ajuda aÁ armaze-
nagem privada e a concessaÄo de ajudas aÁ armazena-
gem privada seraÄo, respectivamente, adoptadas e deci-
didas pela ComissaÄo nos termos do artigo 43.�

Artigo 49.�

1. SaÄo revogados os Regulamentos (CEE) n.� 805/
/68, (CEE) n.� 989/68, (CEE) n.� 98/69 e (CEE)
n.� 1892/87.

2. Todas as refereÃncias ao Regulamento (CEE)
n.� 805/68 devem entender-se como sendo feitas ao
presente regulamento e ler-se segundo a tabela de cor-
respondeÃncia do anexo V.

Artigo 50.�

A ComissaÄo adoptaraÂ , nos termos do artigo 43.�:

Ð as medidas necessaÂrias para facilitar a transicËaÄo
das disposicËoÄ es do Regulamento (CEE) n.� 805/68
para as estabelecidas pelo presente regulamento,

Ð as medidas necessaÂrias para solucionar problemas
praÂticos específicos. Essas medidas, se devidamente
justificadas, podem estabelecer derrogacËoÄ es de
determinadas partes do presente regulamento.

Artigo 51.�

O presente regulamento entra em vigor na data da sua
publicacËaÄo no Jornal Oficial das Comunidades Euro-
peias.

EÂ aplicaÂvel a partir de 1 de Janeiro de 2000, excepto o
artigo 18.�, que eÂ aplicaÂvel a partir da data de entrada
em vigor do presente regulamento.

O presente regulamento eÂ obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicaÂvel
em todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Maio de 1999.

Pelo Conselho

O Presidente

K.-H. FUNKE
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ANEXO I

PREÂ MIO ESPECIAL

Limites maÂximos regionais dos Estados-Membros referidos no n.� 4 do artigo 4.�

BeÂlgica 235 149

Dinamarca 277 110

Alemanha 1 782 700

GreÂcia 143 134

Espanha 713 999

FrancËa 1 754 732 (1)

Irlanda 1 077 458

ItaÂ lia 598 746

Luxemburgo 18 962

Países Baixos 157 932

AÂ ustria 423 400

Portugal 175 075 (2)

FinlaÃndia 250 000

SueÂcia 250 000

Reino Unido 1 419 811 (3)

(1) Sem prejuízo das medidas específicas previstas no Regulamento (CEE) n.� 3763/91 do Conselho, de 16 de Dezem-
bro de 1991, que estabelece medidas específicas relativas a determinados produtos agrícolas a favor dos departa-
mentos franceses ultramarinos (JO L 356 de 24.12.1991, p. 1). Regulamento com a uÂ ltima redaccËaÄo que lhe foi
dada pelo Regulamento (CE) n.� 2598/95 (JO L 267 de 9.11.1995, p. 1).

(2) Com exclusaÄo do programa de reconversaÄo previsto no Regulamento (CE) n.� 1017/94 do Conselho, de 26 de
Abril de 1994, relativo aÁ reconversaÄo de terras actualmente consagradas aÁs culturas arvenses para a producËaÄo
animal extensiva em Portugal (JO L 112 de 3.5.1994, p. 1). Regulamento com a uÂ ltima redaccËaÄo que lhe foi
dada pelo Regulamento (CE) n.� 1461/95 (JO L 144 de 28.6.1995, p. 4).

(3) Este limite maÂximo seraÂ temporariamente aumentado de 100 000 para 1 519 811, ateÂ que possam ser exportados
os animais vivos com idade inferior a seis meses.

ANEXO II

PREÂ MIO POR VACA EM ALEITAMENTO

Limites maÂximos nacionais referidos no n.� 2 do artigo 7.�, aplicaÂveis a partir de 1 de Janeiro de 2000

BeÂlgica 394 253

Dinamarca 112 932

Alemanha 639 535

GreÂcia 138 005

Espanha 1 441 539

FrancËa (1) 3 779 866

Irlanda 1 102 620

ItaÂ lia 621 611

Luxemburgo 18 537

Países Baixos 63 236

AÂ ustria 325 000

Portugal (2) 277 539

FinlaÃndia 55 000

SueÂcia 155 000

Reino Unido 1 699 511

(1) Com exclusaÄo do limite maÂximo específico previsto no n.� 3 do artigo 5.� do Regulamento (CEE) n.� 3763/91.
(2) Com exclusaÄo da reserva específica prevista no artigo 2.� do Regulamento (CE) n.� 1017/94.
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ANEXO III

Tabela de conversaÄo em cabecËas normais referida nos artigos 12.� e 13.�

Bovinos machos e novilhas com mais de 24 meses, vacas em aleitamento, vacas lei-
teiras 1,0 CN

Bovinos machos e novilhas dos seis aos 24 meses 0,6 CN

Ovinos 0,15 CN

Caprinos 0,15 CN

ANEXO IV

PAGAMENTOS COMPLEMENTARES

Montantes globais referidos no artigo 14.�

(em milhoÄ es de euros)

2000 2001
2002 e anos

seguintes

BeÂlgica 13,1 26,3 39,4

Dinamarca 3,9 7,9 11,8

Alemanha 29,5 58,9 88,4

GreÂcia 1,3 2,5 3,8

Espanha 11,0 22,1 33,1

FrancËa 31,1 62,3 93,4

Irlanda 10,5 20,9 31,4

ItaÂ lia 21,9 43,7 65,6

Luxemburgo 1,1 2,3 3,4

Países Baixos 8,4 16,9 25,3

AÂ ustria 4,0 8,0 12,0

Portugal 2,1 4,1 6,2

FinlaÃndia 2,1 4,1 6,2

SueÂcia 3,1 6,1 9,2

Reino Unido 21,3 42,5 63,8
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ANEXO V

TABELA DE CORRESPONDEÃ NCIA

Regulamento (CEE) n.� 805/68 Presente regulamento

Artigo 1.� Artigo 1.�

Artigo 2.� Artigo 2.�

Artigo 4.� Ð

Primeiro e segundo travessoÄ es do artigo 4.�A Alíneas a) e b) do artigo 3.�

N.� 1 do artigo 4.�B N.� 1 do artigo 4.�

N.� 2, primeiro paraÂgrafo, do artigo 4.�B N.� 2 do artigo 4.�

N.� 2, segundo paraÂgrafo, do artigo 4.�B N.� 3, alínea a), do artigo 4.�

N.� 3, alínea a) do terceiro paraÂgrafo, do
artigo 4.�B

Alínea c) do artigo 3.�

N.� 3A do artigo 4.�B Ð

N.� 4 do artigo 4.�B Ð

N.� 5 do artigo 4.�B N.� 6 do artigo 4.�

N.� 7A do artigo 4.�B Ð

N.� 8 do artigo 4.�B N.� 8 do artigo 4.�

N.� 1, segundo paraÂgrafo, do artigo 4.�C N.� 4 do artigo 5.�

N.� 1, terceiro paraÂgrafo, do artigo 4.�C N.� 1, segundo paraÂgrafo, do artigo 5.�

N.� 2, segundo paraÂgrafo, do artigo 4.�C N.� 2 do artigo 5.�

N.� 2, terceiro paraÂgrafo, do artigo 4.�C N.� 4 do artigo 5.�

N.� 3, terceiro paraÂgrafo, do artigo 4.�C N.� 3, terceiro paraÂgrafo, do artigo 5.�

N.� 4 do artigo 4.�C N.� 5 do artigo 5.�

N.� 1, primeiro período, do artigo 4.�D n.� 1, primeiro período, do artigo 6.�

N.� 1A do artigo 4.�D Ð

N.� 2, primeiro período, do artigo 4.�D N.� 3 do artigo 6.�

N.� 3A do artigo 4.�D Ð

N.� 5 do artigo 4.�D N.� 2, alínea a), do artigo 6.�

N.� 6, primeiro paraÂgrafo, do artigo 4.�D N.� 2, primeiro período da alínea b), do
artigo 6.�

N.� 6, segundo a quarto paraÂgrafos, do artigo
4.�D

Ð

N.� 6, quinto paraÂgrafo, do artigo 4.�D N.� 2, segundo paraÂgrafo, do artigo 6.�

N.� 8, segundo travessaÄo, do artigo 4.�D N.� 7 do artigo 6.�

N.� 1, primeiro período do primeiro paraÂgrafo,
do artigo 4.�E

N.� 1, primeiro paraÂgrafo, do artigo 8.�

N.� 1, segundo período do primeiro paraÂgrafo,
do artigo 4.�E

N.� 4, segundo travessaÄo do segundo paraÂgrafo,
do artigo 8.�

N.� 1, segundo paraÂgrafo, do artigo 4.�E N.� 1, segundo paraÂgrafo, do artigo 8.�

N.� 2 do artigo 4.�E N.� 2 do artigo 8.�

N.� 3 do artigo 4.�E N.� 3 do artigo 8.�

N.� 4 do artigo 4.�E Ð

N.� 5 do artigo 4.�E N.� 4, primeiro paraÂgrafo e primeiro travessaÄo
do segundo paraÂgrafo, do artigo 8.�

N.� 4, primeiro e segundo travessoÄ es do segundo
paraÂgrafo, do artigo 4.�F

N.� 4, primeiro e segundo paraÂgrafos, do
artigo 9.�
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Regulamento (CEE) n.� 805/68 Presente regulamento

N.� 3 do artigo 4.�G N.� 2 do artigo 12.�

N.� 4A do artigo 4.�G Ð

N.� 5 do artigo 4.�G N.� 3 do artigo 12.�

Artigo 4.�I Ð

N.os 1 a 3 do artigo 4.�J N.os 1 a 3 do artigo 23.�

Artigo 4.�K Ð

Artigo 4.�L Artigo 25.�

Artigo 5.� Ð

N.� 1 do artigo 6.� N.� 2 do artigo 47.�

N.� 2 do artigo 6.� N.� 3 do artigo 47.�

N.� 3 do artigo 6.� N.� 4 do artigo 47.�

N.� 4 do artigo 6.� N.� 5 do artigo 47.�

N.� 5 do artigo 6.� N.� 6 do artigo 47.�

N.� 6 do artigo 6.� N.� 7 do artigo 47.�

N.� 7 do artigo 6.� N.� 8 do artigo 47.�

Artigo 6.�A Ð

Artigo 7.� Ð

Artigo 8.� Artigo 48.�

Artigo 9.� Artigo 29.�

Artigo 10.� Artigo 30.�

Artigo 11.� Artigo 31.�

N.� 1, segundo paraÂgrafo, do artigo 12.� N.� 1, segundo paraÂgrafo, do artigo 32.�

N.os 2 a 4 do artigo 12.� N.os 2 a 4 do artigo 32.�

N.os 1 a 3 do artigo 13.� N.os 1 a 3 do artigo 33.�

N.� 4, primeiro e segundo paraÂgrafos, do
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REGULAMENTO (CE) N.� 1255/1999 DO CONSELHO

de 17 de Maio de 1999

que estabelece a organizacËaÄo comum de mercado no sector do leite e dos produtos laÂcteos

O CONSELHO DA UNIAÄ O EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, os seus artigos 36.� e 37.�,

Tendo em conta a proposta da ComissaÄo (1),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do ComiteÂ Económico e
Social (3),

Tendo em conta o parecer do ComiteÂ das RegioÄ es (4),

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas (5),

(1) Considerando que o funcionamento e o desenvol-
vimento do mercado comum para os produtos
agrícolas devem ser acompanhados do estabeleci-
mento de uma política agrícola comum que com-
preenda, nomeadamente, uma organizacËaÄo
comum dos mercados agrícolas, que pode assu-
mir diversas formas consoante os produtos;

(2) Considerando que a política agrícola comum
pretende atingir os objectivos consagrados no
artigo 33.�do Tratado; que, no sector do leite, a
fim de estabilizar os mercados e assegurar um
nível de vida equitativo aÁ populacËaÄo agrícola, eÂ
necessaÂrio que os organismos de intervencËaÄo pos-
sam, com base num sistema de precËos uÂnico,
tomar medidas de intervencËaÄo no mercado,
incluindo a compra de manteiga e de leite em pó
desnatado e a concessaÄo de ajudas aÁ armazena-
gem privada destes produtos; que essas medidas

devem, contudo, ser uniformizadas, de modo a
naÄo obstarem aÁ livre circulacËaÄo das mercadorias
em causa na Comunidade;

(3) Considerando que o Regulamento (CEE)
n.� 3950/92 do Conselho, de 28 de Dezembro de
1992, que institui uma imposicËaÄo suplementar
no sector do leite e dos produtos laÂcteos (6),
introduziu um regime de imposicËaÄo suplementar
destinado a reduzir o desequilíbrio entre a oferta
e a procura no mercado do leite e dos produtos
laÂcteos e os consequentes excedentes estruturais;
que esse regime eÂ aplicaÂvel durante oito novos
períodos consecutivos de 12 meses, com início
em 1 de Abril de 2000;

(4) Considerando que, a fim de fomentar o consumo
de leite e produtos laÂcteos na Comunidade e de
aumentar a competitividade destes produtos nos
mercados internacionais, o nível de apoio do
mercado deve ser reduzido, designadamente
mediante uma reducËaÄo gradual dos precËos indi-
cativos e dos precËos de intervencËaÄo da manteiga
e do leite em pó desnatado, com início em 1 de
Julho de 2005;

(5) Considerando que a aplicacËaÄo do regime de
intervencËaÄo para a manteiga deve manter a posi-
cËaÄo concorrencial da manteiga no mercado e
proporcionar uma armazenagem taÄo eficaz
quanto possível; que as exigeÃncias de qualidade a
observar em relacËaÄo aÁ manteiga constituem um
factor determinante para a realizacËaÄo destes
objectivos; que as compras de intervencËaÄo devem
ser efectuadas na medida do necessaÂrio para
manter a estabilidade do mercado, por refereÃncia
ao precËo de mercado da manteiga nos Estados-
-Membros, e atraveÂs de concurso;

(6) Considerando que, no caso da ajuda aÁ armazena-
gem privada da manteiga, eÂ conveniente limitar a
sua concessaÄo aÁ manteiga produzida a partir de
nata e de leite de origem comunitaÂria e manter
uma refereÃncia a classes nacionais de qualidade
como condicËaÄo de elegibilidade;

(1) JO C 170 de 4.6.1998, p. 38.
(2) Parecer emitido em 6 de Maio de 1999 (ainda naÄo publi-

cado no Jornal Oficial).
(3) JO C 407 de 28.12.1998, p. 203.
(4) JO C 93 de 6.4.1999, p. 1.
(5) JO C 401 de 22.12.1998, p. 3.

(6) JO L 405 de 31.12.1992, p. 11. Regulamento com a
uÂ ltima redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.� 1256/1999 (Ver a paÂgina 73 do presente Jornal Ofi-
cial).
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(7) Considerando que, para aleÂm da intervencËaÄo em
relacËaÄo aÁ manteiga e aÁ nata fresca, saÄo necessaÂ -
rias outras medidas de intervencËaÄo comunitaÂrias
para rentabilizar ao maÂximo as proteínas do leite
e apoiar os precËos dos produtos particularmente
importantes para a determinacËaÄo dos precËos do
leite no produtor; que essas medidas devem assu-
mir a forma de compra de leite em pó desnatado
e de concessaÄo de ajuda aÁ armazenagem privada
deste produto; que, no entanto, a compra normal
de leite em pó desnatado em intervencËaÄo pode
ser suspensa sempre que seja alcancËada uma
determinada quantidade e substituída pela com-
pra por concurso;

(8) Considerando que, a fim de evitar distorcËoÄ es
entre operadores que vendem em intervencËaÄo
puÂblica, e no interesse de uma boa gestaÄo dos
fundos comunitaÂrios, devem ser fixadas exigeÃn-
cias mínimas em mateÂria de teor de proteínas do
leite em pó desnatado comprado em intervencËaÄo;
que esse teor deve ser fixado tendo em conta as
normas comerciais prevalecentes e de forma a
naÄo poder funcionar como criteÂrio de exclusaÄo
da intervencËaÄo;

(9) Considerando que, a fim de contribuir para o
equilíbrio do mercado do leite e de estabilizar os
precËos de mercado do leite e dos produtos laÂc-
teos, devem ser previstas medidas complementa-
res para aumentar as possibilidades de escoa-
mento dos produtos laÂcteos; que estas medidas
devem incluir, por um lado, a concessaÄo de uma
ajuda aÁ armazenagem privada de determinados
tipos de queijo e, por outro, a concessaÄo de aju-
das aÁ comercializacËaÄo de determinados produtos
laÂcteos para utilizacËoÄ es e destinos específicos;

(10) Considerando que, para incentivar o consumo de
leite pelos jovens, conveÂm prever a possibilidade
de uma participacËaÄo da Comunidade nas despe-
sas decorrentes da concessaÄo de ajudas para o
fornecimento de leite aos alunos nos estabeleci-
mentos de ensino;

(11) Considerando que, em consequeÃncia da reducËaÄo
do apoio do mercado no sector do leite, devem
ser introduzidas medidas de apoio aos rendimen-
tos dos produtores; que essas medidas devem
assumir a forma de preÂmio por vaca leiteira, cujo
nível deve evoluir em paralelo com a reducËaÄo
gradual do apoio do mercado; que o nível do
apoio aos rendimentos individuais deve ser calcu-
lado com base nas quantidades de refereÃncia
individuais dos produtores em causa; que, a fim
de garantir a adequada aplicacËaÄo do regime e de
ter em conta os compromissos multilaterais da
Comunidade, bem como por razoÄ es de controlo
orcËamental, eÂ conveniente prever a manutencËaÄo
do apoio global aos rendimentos ao nível das

quantidades de refereÃncia totais dos Estados-
-Membros aquando da entrada em vigor do pre-
sente regulamento;

(12) Considerando que as condicËoÄ es de producËaÄo de
leite e a situacËaÄo dos rendimentos dos produtores
variam significativamente na Comunidade, em
funcËaÄo das zonas de producËaÄo; que um regime
comunitaÂrio com pagamentos por vaca leiteira
uniformes para todos os produtores seria dema-
siado rígido para responder de forma adequada
aÁs disparidades estruturais e naturais e aÁs diver-
sas necessidades delas resultantes; que, por con-
seguinte, eÂ conveniente prever que os Estados-
-Membros definam e apliquem um esquema flexí-
vel de pagamentos complementares comunitaÂ-
rios, dentre dos limites de montantes globais
definidos e de acordo com determinados criteÂrios
comuns; que os montantes globais devem ser
atribuídos aos Estados-Membros com base nas
suas quantidades de refereÃncia totais para o leite;
que os criteÂrios comuns se destinam nomeada-
mente, a evitar que os pagamentos complementa-
res tenham efeitos discriminatórios e a ter na
devida conta os compromissos multilaterais per-
tinentes da Comunidade; que eÂ fundamental,
designadamente, que os Estados-Membros sejam
obrigados a utilizar os seus poderes discricionaÂ-
rios exclusivamente com base em criteÂrios objec-
tivos, a aplicar plenamente o conceito de igual-
dade de tratamento e a evitar distorcËoÄ es do mer-
cado ou de concorreÃncia; que eÂ conveniente pre-
ver as formas que os pagamentos complementa-
res podem assumir; que os pagamentos comple-
mentares devem assumir a forma de suplementos
de preÂmio e de pagamentos por superfície;

(13) Considerando que os suplementos de preÂmio
devem ser concedidos complementarmente aos
montantes dos preÂmios por vaca leiteira concedi-
dos por tonelada das quantidades de refereÃncia
disponíveis para preÂmio; que eÂ igualmente neces-
saÂrio limitar o montante total de apoio que pode
ser concedido por montante de preÂmio e por
ano;

(14) Considerando que os pagamentos complementa-
res por superfície só devem ser concedidos em
relacËaÄo a pastagens permanentes que naÄo benefi-
ciem de quaisquer outras medidas comunitaÂrias
de apoio do mercado; que os pagamentos por
superfície devem ser aplicados dentro dos limites
de aÂreas de base regionais de pastagens perma-
nentes, a determinar pelos Estados-Membros, de
acordo com dados históricos de refereÃncia; que o
montante maÂximo dos pagamentos por superfície
que pode ser concedido por hectare, incluindo
pagamentos por superfície complementares ao
abrigo da organizacËaÄo comum de mercado da
carne de bovino, deve ser comparaÂvel ao apoio
meÂdio por hectare concedido no aÃmbito do
regime de apoio aos produtores de determinadas
culturas arvenses;

26.6.1999 L 160/49Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT



(15) Considerando que, para se alcancËar o impacto
económico pretendido, os pagamentos directos
devem ser concedidos dentro de certos prazos;

(16) Considerando que, no caso de a administracËaÄo
de somatropina bovina aÁs vacas leiteiras ser proi-
bida pela legislacËaÄo comunitaÂria, a ComissaÄo
deveraÂ estabelecer sancËoÄ es anaÂ logas aÁs previstas
na organizacËaÄo comum de mercado da carne de
bovino para a utilizacËaÄo de determinadas sub-
staÃncias proibidas na producËaÄo de carne de
bovino;

(17) Considerando que a realizacËaÄo de um mercado
uÂnico comunitaÂrio no sector do leite e dos pro-
dutos laÂcteos implica o estabelecimento de um
regime comercial uÂnico em relacËaÄo ao exterior;
que um regime comercial que preveja direitos de
importacËaÄo e restituicËoÄ es aÁ exportacËaÄo, para
aleÂm das medidas de intervencËaÄo, deve, em prin-
cípio, estabilizar o mercado comunitaÂrio; que
este regime comercial deve basear-se nos compro-
missos assumidos no aÃmbito das negociacËoÄ es
comerciais multilaterais do «Uruguay Round»;

(18) Considerando que, a fim de controlar o volume
do comeÂrcio de leite e de produtos laÂcteos com
os países terceiros, importa prever, para determi-
nados produtos, um sistema de certificados de
importacËaÄo e de exportacËaÄo que inclua a consti-
tuicËaÄo de uma garantia destinada a assegurar a
realizacËaÄo das transaccËoÄ es para as quais os certi-
ficados saÄo concedidos;

(19) Considerando que, a fim de evitar ou de comba-
ter os efeitos adversos para o mercado comunitaÂ-
rio susceptíveis de resultar da importacËaÄo de
determinados produtos agrícolas, a importacËaÄo
de um ou vaÂrios desses produtos deve ser sujeita
ao pagamento de um direito de importacËaÄo adi-
cional, se estiverem reunidas determinadas condi-
cËoÄ es;

(20) Considerando que, em determinadas condicËoÄ es, eÂ
conveniente conferir aÁ ComissaÄo poderes para
abrir e gerir contingentes pautais decorrentes de
acordos internacionais concluídos segundo o Tra-
tado ou qualquer outro acto do Conselho; que,
aleÂm disso, a ComissaÄo deve ter poderes anaÂ lo-
gos no que se refere a determinados contingentes
pautais abertos por países terceiros;

(21) Considerando que a possibilidade de conceder,
aquando da exportacËaÄo para países terceiros,
uma restituicËaÄo baseada na diferencËa entre os

precËos na Comunidade e no mercado mundial,
no aÃmbito do Acordo sobre a agricultura da
OMC (1), deve salvaguardar a participacËaÄo da
Comunidade no comeÂrcio internacional de leite e
produtos laÂcteos; que essas restituicËoÄ es devem ser
sujeitas a limites em termos de quantidade e de
valor;

(22) Considerando que a observaÃncia dos limites em
termos de valor deve ser assegurada, aquando da
fixacËaÄo das restituicËoÄ es, atraveÂs do controlo dos
pagamentos ao abrigo das regras do Fundo Euro-
peu de OrientacËaÄo e de Garantia Agrícola; que o
controlo pode ser facilitado pela obrigatoriedade
de fixacËaÄo preÂvia das restituicËoÄ es, com a possibi-
lidade, no caso de restituicËoÄ es diferenciadas, de
se proceder aÁ alteracËaÄo do destino no interior de
uma aÂrea geograÂfica a que se aplica uma taxa
uÂnica de restituicËaÄo; que, em caso de alteracËaÄo
do destino, deve ser paga a restituicËaÄo aplicaÂvel
ao destino efectivo, ateÂ ao limite do montante
aplicaÂvel ao destino fixado antecipadamente;

(23) Considerando que, para assegurar a observaÃncia
dos limites quantitativos, eÂ necessaÂrio introduzir
um sistema de controlo fiaÂvel e eficaz; que, para
o efeito, a concessaÄo de restituicËoÄ es deve ser
subordinada aÁ emissaÄo de certificados de expor-
tacËaÄo; que as restituicËoÄ es devem ser concedidas
ateÂ aos limites disponíveis, em funcËaÄo da situa-
cËaÄo específica de cada produto; que só devem ser
admitidas excepcËoÄ es a esta regra no caso de pro-
dutos transformados naÄo constantes do anexo II
do Tratado, a que naÄo se aplicam limites quanti-
tativos, e no caso de operacËoÄ es de ajuda alimen-
tar, que estaÄo isentas de qualquer limitacËaÄo; que
o controlo das quantidades exportadas com resti-
tuicËoÄ es durante as campanhas de comercializacËaÄo
deve, tal como referido no acordo sobre a agri-
cultura concluído no aÃmbito da OMC, ser efec-
tuado com base nos certificados de exportacËaÄo
emitidos em cada campanha de comercializacËaÄo;

(24) Considerando que, em complemento do sistema
acima descrito, conveÂm prever, na medida do
necessaÂrio ao seu bom funcionamento, a possibi-
lidade de regulamentar ou, se a situacËaÄo do mer-
cado assim o exigir, de proibir o recurso ao
regime de aperfeicËoamento activo;

(25) Considerando que eÂ conveniente prever que pos-
sam ser tomadas medidas sempre que um
aumento ou uma diminuicËaÄo substancial dos pre-
cËos perturbe ou ameace perturbar o mercado
comunitaÂrio;

(1) JO L 336 de 23.12.1994, p. 22.
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(26) Considerando que o regime de direitos aduanei-
ros permite dispensar qualquer outra medida de
proteccËaÄo nas fronteiras externas da Comuni-
dade; que, todavia, o mecanismo do mercado
interno e dos direitos aduaneiros pode, em cir-
cunstaÃncias excepcionais, revelar-se insuficiente;
que, a fim de naÄo deixar, nesses casos, o mercado
comunitaÂrio sem defesa contra as perturbacËoÄ es
que daí possam resultar, a Comunidade deve
poder tomar rapidamente todas as medidas
necessaÂrias; que essas medidas devem respeitar as
obrigacËoÄ es que decorrem dos acordos relevantes
da OMC;

(27) Considerando que as restricËoÄ es aÁ livre circulacËaÄo
resultantes da aplicacËaÄo de medidas destinadas a
combater a propagacËaÄo de doencËas dos animais
podem provocar dificuldades no mercado de um
ou mais Estados-Membros; que eÂ necessaÂrio pre-
ver a possibilidade de adoptar medidas excepcio-
nais de apoio do mercado destinadas a solucio-
nar essas situacËoÄ es;

(28) Considerando que a realizacËaÄo de um mercado
uÂnico seria comprometida pela concessaÄo de cer-
tas ajudas; que eÂ, portanto, conveniente que as
disposicËoÄ es do Tratado que permitem apreciar as
ajudas concedidas pelos Estados-Membros e
proibir aquelas que saÄo incompatíveis com o
mercado comum sejam aplicaÂveis no aÃmbito da
organizacËaÄo comum de mercado no sector do
leite e dos produtos laÂcteos;

(29) Considerando que, aÁ medida que a organizacËaÄo
comum de mercado no sector do leite e dos pro-
dutos laÂcteos evolui, eÂ necessaÂrio que os Estados-
-Membros e a ComissaÄo procedam aÁ comunica-
cËaÄo recíproca das informacËoÄ es necessaÂrias aÁ apli-
cacËaÄo do presente regulamento;

(30) Considerando que, para facilitar a execucËaÄo das
medidas propostas, eÂ conveniente prever um pro-
cedimento de estreita cooperacËaÄo entre os Esta-
dos-Membros e a ComissaÄo no aÃmbito de um
comiteÂ de gestaÄo;

(31) Considerando que as despesas efectuadas pelos
Estados-Membros em resultado das obrigacËoÄ es
decorrentes da aplicacËaÄo do presente regula-
mento seraÄo financiadas pela Comunidade, nos
termos do Regulamento (CE) n.� 1258/1999 do
Conselho, de 17 de Maio de 1999, relativo ao
financiamento da política agrícola comum (1).

(32) Considerando que a organizacËaÄo comum de mer-
cado no sector do leite e dos produtos laÂcteos

deve ter devida e simultaneamente conta os
objectivos previstos nos artigos 33.� e 131.� do
Tratado;

(33) Considerando que a organizacËaÄo comum de mer-
cado no sector do leite e dos produtos laÂcteos,
criada pelo Regulamento (CEE) n.� 804/68 do
Conselho, de 27 de Junho de 1968, que estabe-
lece a organizacËaÄo comum de mercado no sector
do leite e dos produtos laÂcteos (2), foi alterada
diversas vezes; que, devido ao seu elevado
nuÂmero, aÁ sua complexidade e aÁ sua dispersaÄo
por diferentes Jornais Oficiais, estes textos saÄo
de difícil utilizacËaÄo e, por conseguinte, carecem
da clareza que deve constituir uma característica
fundamental de toda a legislacËaÄo; que, nestas cir-
cunstaÃncias, os textos devem ser consolidados
num novo regulamento e o Regulamento (CEE)
n.� 804/68 deve ser revogado; que as regras
essenciais dos Regulamentos (CEE) n.� 986/
/68 (3), (CEE) n.� 987/68 (4), (CEE) n.� 508/
/71 (5), (CEE) n.� 1422/78 (6), (CEE) n.� 1723/
/81 (7), (CEE) n.� 2990/82 (8), (CEE) n.� 1842/
/83 (9), (CEE) n.� 865/84 (10) e (CEE) n.� 777/
/87 (11) do Conselho foram integradas no pre-
sente regulamento, pelo que devem ser igual-
mente revogados;

(34) Considerando que a transicËaÄo das disposicËoÄ es do
Regulamento (CEE) n.� 804/68 para as do pre-
sente regulamento pode levantar dificuldades naÄo
solucionadas no presente regulamento; que, a
fim de ter em conta essa eventualidade, eÂ conve-
niente prever que a ComissaÄo adopte as medidas
transitórias necessaÂrias; que a ComissaÄo deve
igualmente ser autorizada a solucionar proble-
mas específicos de ordem praÂtica,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

(1) Ver a paÂgina 103 do presente Jornal Oficial.

(2) JO L 148 de 28.6.1968, p. 13. Regulamento com a
uÂ ltima redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.� 1587/96 (JO L 206 de 16.8.1996, p. 21).

(3) JO L 169 de 18.7.1968, p. 4. Regulamento com a uÂ ltima
redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.� 1802/95 (JO L 174 de 26.7.1995, p. 31).

(4) JO L 169 de 18.7.1968, p. 6. Regulamento com a uÂ ltima
redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE)
n.� 1435/90 (JO L 138 de 31.5.1990, p. 8).

(5) JO L 58 de 11.3.1971, p. 1.
(6) JO L 171 de 28.6.1978, p. 14.
(7) JO L 172 de 30.6.1981, p. 14. Regulamento com a

uÂ ltima redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n.� 863/84 (JO L 90 de 1.4.1984, p. 23).

(8) JO L 314 de 10.11.1982, p. 26. Regulamento com a
uÂ ltima redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.� 2442/96 (JO L 333 de 21.12.1996, p. 1).

(9) JO L 183 de 7.7.1983, p. 1. Regulamento com a uÂ ltima
redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.� 1958/97 (JO L 277 de 10.10.1997, p. 1).

(10) JO L 90 de 1.4.1984, p. 25.
(11) JO L 78 de 20.3.1987, p. 10. Regulamento com a uÂ ltima

redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE)
n.� 1634/91 (JO L 150 de 15.6.1991, p. 26).
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Artigo 1.�

A organizacËaÄo comum de mercado no sector do leite e dos produtos laÂcteos abrange os
seguintes produtos::

Código NC DesignacËaÄo das mercadorias

a) 0401 Leite e nata, naÄo concentrados nem adicionados de acËuÂ car ou de outros
edulcorantes

b) 0402 Leite e nata, concentrados ou adicionados de acËuÂ car ou de outros edulcoran-
tes

c) de 0403 10 11 a 39 Leitelho, leite e nata coalhados, iogurte, kefir e outros leites e natas fermen-
tados ou acidificados, mesmo concentrados ou adicionados de acËuÂ car ou de
outros edulcorantes, naÄo aromatizados nem adicionados de frutas ou de
cacaude 0403 90 11 a 69

d) 0404 Soro de leite, mesmo concentrado ou adicionado de acËuÂ car ou de outros
edulcorantes; produtos constituídos por componentes naturais do leite,
mesmo adicionados de acËuÂ car ou de outros edulcorantes, naÄo especificados
nem compreendidos em outras posicËoÄ es

e) ex 0405 Manteiga e outras mateÂrias gordas provenientes do leite; pastas de barrar
(espalhar) de produtos provenientes do leite, de teor de mateÂrias gordas
superior a 75% mas inferior a 80%

f) 0406 Queijos e requeijaÄo

g) 1702 19 00 Lactose e xarope de lactose, sem adicËaÄo de aromatizantes ou de corantes, e
contendo, em peso, 99% ou mais de lactose, expressos em lactose anidra,
calculado sobre a mateÂria seca

h) 2106 90 51 Xarope de lactose, aromatizado ou adicionado de corantes

h) 2106 90 51 Xarope de lactose, aromatizado ou adicionado de corantes

i) ex 2309 PreparacËaÄo dos tipos utilizados na alimentacËaÄo de animais:

Ð PreparacËaÄo e alimentos para animais que contenham produtos aos quais
o presente regulamento eÂ aplicaÂvel, directamente ou por forcËa do Regula-
mento (CEE) n.� 2730/75 (1), com exclusaÄo das preparacËoÄ es e alimentos
para animais em relacËaÄo aos quais eÂ aplicaÂvel o Regulamento (CEE)
n.� 1766/92 do Conselho (2).

(1) JO L 281 de 1.11.1975, p. 20. Regulamento com a uÂ ltima redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.� 2931/95 (JO L 307 de 20.12.1995, p. 10).

(2) JO L 181 de 1.7.1992, p. 21. Regulamento com a uÂ ltima redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.� 923/96 (JO L 126 de 24.5.1996, p. 37).
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TÝTULO I

MERCADO INTERNO

CAPÝTULO I

Regime de precËos

Artigo 2.�

A campanha leiteira inicia-se em 1 de Julho e termina
em 30 de Junho do ano seguinte para todos os produ-
tos referidos no artigo 1.�

Artigo 3.�

1. O precËo indicativo aplicaÂvel na Comunidade,
expresso em euros por 100 kg, para o leite com um
teor de 3,7% de mateÂrias gordas entregue nas centrais
leiteiras eÂ fixado em:

Ð 30,98 para o período compreendido entre 1 de
Julho de 2000 e 30 de Junho de 2005,

Ð 29,23 para o período compreendido entre 1 de
Julho de 2005 e 30 de Junho de 2006,

Ð 27,47 para o período compreendido entre 1 de
Julho de 2006 e 30 de Junho de 2007,

Ð 25,72 a partir de 1 de Julho de 2007.

O precËo indicativo eÂ o precËo que se pretende assegurar
para o totalidade do leite vendido pelos produtores no
mercado da Comunidade e nos mercados externos.

2. O Conselho, deliberando nos termos do n.� 2 do
artigo 37.� do Tratado, pode alterar o precËo indica-
tivo.

Artigo 4.�

1. Os precËos de intervencËaÄo comunitaÂrios, expressos
em euros por 100 kg, saÄo fixados:

a) Para a manteiga, em:

Ð 328,20 para o período compreendido entre 1
de Julho de 2000 e 30 de Junho de 2005,

Ð 311,79 para o período compreendido entre 1
de Julho de 2005 e 30 de Junho de 2006,

Ð 295,38 para o período compreendido entre 1
de Julho de 2006 e 30 de Junho de 2007,

Ð 278,97 a partir de 1 de Julho de 2007;

b) Para o leite em pó desnatado, em:

Ð 205,52 para o período compreendido entre 1
de Julho de 2000 e 30 de Junho de 2005,

Ð 195,24 para o período compreendido entre 1
de Julho de 2005 e 30 de Junho de 2006,

Ð 184,97 para o período compreendido entre 1
de Julho de 2006 e 30 de Junho de 2007,

Ð 174,69 a partir de 1 de Julho de 2007.

2. O Conselho, deliberando nos termos do n.� 2 do
artigo 37.� do Tratado, pode alterar os precËos de inter-
vencËaÄo.

Artigo 5.�

O regime de precËos eÂ estabelecido sem prejuízo da
aplicacËaÄo do regime de imposicËaÄo suplementar.

CAPÝTULO II

Regime de intervencËaÄo

Artigo 6.�

1. Sempre que os precËos de mercado da manteiga se
situem, em um ou vaÂrios Estados-Membros, a um
nível inferior a 92% do precËo de intervencËaÄo durante
um período de tempo representativo, os organismos de
intervencËaÄo procederaÄo, nesse ou nesses Estados-Mem-
bros, aÁ compra de manteiga, atraveÂs de concursos
puÂblicos sujeitos a especificacËoÄ es a determinar.

O precËo de compra fixado pela ComissaÄo naÄo pode
ser inferior a 90% do precËo de intervencËaÄo.
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Se os precËos de mercado se situarem, no ou nos Esta-
dos-Membros em causa, a um nível igual ou superior
a 92% do precËo de intervencËaÄo durante um período
de tempo representativo, seraÄo suspensas as compras
por concurso.

2. Nos termos do n.� 1, os organismos de interven-
cËaÄo apenas podem comprar manteiga produzida
directa e exclusivamente a partir de nata pasteurizada,
numa empresa aprovada na Comunidade, que:

a) SatisfacËa as seguintes exigeÃncias:

Ð contenha um teor de mateÂria gorda butírica,
em peso, de 82%, no mínimo, e um teor de
aÂgua, em peso, de 16%, no maÂximo,

Ð naÄo exceda, no momento da compra, uma
idade a fixar,

Ð preencha condicËoÄ es a determinar relativamente
aÁ quantidade mínima e aÁ embalagem;

b) SatisfacËa certas exigeÃncias a determinar, nomeada-
mente quanto:

Ð aÁ conservacËaÄo, podendo ser previstas exigeÃncias
suplementares pelos organismos de intervencËaÄo,

Ð ao teor de aÂcido gordos livres,

Ð aÁ taxa de peróxido,

Ð aÁ qualidade microbiológica,

Ð aÁs características organoleÂpticas (aspecto, con-
sisteÃncia, sabor e odor).

Na embalagem da manteiga que satisfacËa exigeÃncia
de qualidade nacionais, podem ser indicadas clas-
ses nacionais de qualidade a determinar.

As despesas de transporte seraÄo suportadas forfeta-
riamente, em condicËoÄ es a definir, pelo organismo
de intervencËaÄo, se a manteiga for entregue num
entreposto frigorífico situado para aleÂm de uma
distaÃncia, a determinar, relativamente ao local em
que a manteiga estava armazenada.

3. SeraÄo concedidas ajudas aÁ armazenagem privada
de:

Ð nata,

Ð manteiga sem sal produzida a partir de nata ou de
leite num empresa aprovada da Comunidade, com
um teor de mateÂria gorda butírica, em peso, de
82%, no mínimo, e um teor de aÂgua, em peso, de
16%, no maÂximo,

Ð manteiga com sal produzida a partir de nata ou de
leite numa empresa aprovada da Comunidade,
com um teor de mateÂria gorda butírica, em peso,
de 80%, no mínimo, um teor de aÂgua, em peso, de
16%, no maÂximo, e um teor de sal, em peso, de
2%, no maÂximo.

A manteiga deve corresponder a classes nacionais de
qualidade a determinar e ser marcada em conformi-
dade.

O montante da ajuda seraÂ fixado atendendo aÁs despe-
sas de armazenagem e aÁ evolucËaÄo previsível dos precËos
de manteiga fresca e da manteiga de armazenagem. Se,
no momento da desarmazenagem, o mercado tiver
evoluído desfavoraÂvel e imprevisivelmente em relacËaÄo
ao momento da armazenagem, o montante da ajuda
pode ser aumentado.

A ajuda aÁ armazenagem privada fica sujeita aÁ celebra-
cËaÄo de um contrato de armazenagem, segundo disposi-
cËoÄ es a determinar, pelo organismo de intervencËaÄo do
Estado-Membro em cujo território a nata ou a man-
teiga que beneficia da ajuda se encontra armazenada.

Se a situacËaÄo do mercado o exigir, a ComissaÄo pode
decidir proceder aÁ recolocacËaÄo no mercado de parte
ou da totalidade da nata ou da manteiga sob contrato
de armazenagem privada.

4. O escoamento da manteiga comprada pelos orga-
nismos de intervencËaÄo seraÂ efectuado a um precËo
mínimo e em condicËoÄ es a determinar, de forma a naÄo
comprometer o equilíbrio do mercado e a assegurar a
igualdade de tratamento e de acesso dos compradores
ao produto aÁ venda. Sempre que a manteiga colocada
aÁ venda se destine aÁ exportacËaÄo, podem ser previstas
condicËoÄ es especiais, a fim de garantir que o produto
naÄo seja desviado do seu destino e de forma a ter em
conta exigeÃncias específicas deste tipo de vendas.

Em relacËaÄo aÁ manteiga em armazenagem puÂblica que
naÄo possa ser escoada durante a campanha leiteira em
condicËoÄ es normais, podem ser tomadas medidas espe-
ciais. Desde que a natureza dessas medidas o justifi-
que, seraÄo igualmente adoptadas medidas especiais
para manter as possibilidades de escoamento dos pro-
dutos que tenham beneficiado das ajudas referidas no
n.� 3.

5. O regime de intervencËaÄo deve ser aplicado de
modo a:

Ð manter a posicËaÄo concorrencial da manteiga no
mercado,

Ð salvaguardar, na medida do possível, a qualidade
inicial da manteiga,
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Ð assegurar a armazenagem de forma mais racional
possível.

6. Na acepcËaÄo do presente artigo, entende-se por:

Ð «leite» o leite de vaca produzido na Comunidade,

Ð «nata» a nata obtida directa e exclusivamente a
partir de leite.

Artigo 7.�

1. O organismo de intervencËaÄo designado por cada
um dos Estados-Membros compararaÂ ao precËo de
intervencËaÄo, em condicËoÄ es a determinar, o leite em pó
desnatado de primeira qualidade fabricado por atomi-
zacËaÄo e obtido, numa empresa aprovada da Comuni-
dade, directa e exclusivamente a partir do leite desna-
tado que lhe for proposto no período compreendido
entre 1 de MarcËo e 31 de Agosto e que:

Ð contenha um teor mínimo, em peso, de mateÂria
proteica de 35,6% em relacËaÄo ao extracto seco
naÄo gordo,

Ð satisfacËa exigeÃncias de conservacËaÄo a determinar,

Ð preencha condicËoÄ es a determinar relativamente aÁ
quantidade mínima e aÁ embalagem.

Todavia, os organismos de intervencËaÄo compraraÄo
igualmente o leite em pó desnatado com um teor de
mateÂria proteica do extracto seco naÄo gordo de, pelo
menos, 31,4% e inferior a 35,6%, desde que o dito
leite satisfacËa as demais condicËoÄ es previstas no pri-
meiro paraÂgrafo. Neste caso, o precËo de compra seraÂ
igual ao precËo de intervencËaÄo, diminuído de 1,75%
por cada ponto percentual abaixo do teor de 35,6%.

O precËo de intervencËaÄo eÂ o precËo em vigor na data de
fabrico do leite em pó desnatado e eÂ aplicaÂvel ao leite
em pó desnatado entregue no armazeÂm designado pelo
organismo de intervencËaÄo. No caso de o leite em pó
desnatado ser entregue num armazeÂm situado para
aleÂm de uma distaÃncia a determinar do local em que o
leite em pó desnatado se encontrava armazenado, as
despesas de transporte seraÄo suportadas forfetaria-
mente, em condicËoÄ es a definir, pelo organismo de
intervencËaÄo.

O leite em pó desnatado só pode ser armazenado em
armazeÂns que satisfacËam certas condicËoÄ es a determi-
nar.

2. A ComissaÄo pode suspender a compra de leite
em pó desnatado prevista no n.� 1 logo que as quanti-
dades anualmente propostas para intervencËaÄo no

período compreendido entre 1 de MarcËo e 31 de
Agosto excedam 109 000 toneladas.

Nesse caso, as compras pelos organismos de interven-
cËaÄo podem ser efectuadas atraveÂs de concurso puÂblico
permanente, sujeito a especificacËoÄ es a determinar.

3. Pode ser decidida a concessaÄo de uma ajuda aÁ
armazenagem privada de leite em pó desnatado de pri-
meira qualidade obtido, numa empresa aprovada da
Comunidade, directa e exclusivamente a partir de leite
desnatado, designadamente no caso de a evolucËaÄo dos
precËos e das existeÃncias deste produto demonstrar um
desequilíbrio grave do mercado, susceptível de ser evi-
tado ou atenuado pela sua armazenagem sazonal. Para
poder beneficiar de ajuda, o leite em pó desnatado
deve satisfazer certas condicËoÄ es a determinar.

O montante da ajuda seraÂ fixado atendendo aÁs despe-
sas de armazenagem e aÁ evolucËaÄo previsível dos precËos
do leite em pó desnatado.

A ajuda aÁ armazenagem privada fica subordinada aÁ
celebracËaÄo de um contrato de armazenagem, segundo
disposicËoÄ es a determinar, pelo organismo de interven-
cËaÄo do Estado-Membro em cujo território o leite em
pó desnatado que beneficia da ajuda se encontra arma-
zenado. Se a situacËaÄo do mercado o exigir, a ComissaÄo
pode decidir proceder aÁ recolocacËaÄo no mercado de
parte ou da totalidade do leite em pó desnatado sob
contrato de armazenagem privada.

4. O escoamento do leite em pó desnatado com-
prado pelo organismo de intervencËaÄo seraÂ efectuado a
um precËo mínimo e em condicËoÄ es a determinar, de
forma a naÄo comprometer o equilíbrio do mercado e a
assegurar a igualdade de tratamento e de acesso dos
compradores ao produto aÁ venda.

Sempre que o leite em pó desnatado colocado aÁ venda
se destine aÁ exportacËaÄo, podem ser previstas condicËoÄ es
especiais, a fim de garantir que o produto naÄo seja
desviado do seu destino e de forma a ter em conta exi-
geÃncias específicas deste tipo de vendas.

Em relacËaÄo ao leite em pó desnatado em armazenagem
puÂblica que naÄo possa ser escoado durante a campa-
nha leiteira em condicËoÄ es normais, podem ser tomadas
medidas especiais.

5. Na acepcËaÄo do presnete artigo, entende-se por
«leite desnatado» o leite desnatado obtido directa e
exclusivamente a partir de leite de vaca produzido na
Comunidade.
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Artigo 8.�

1. Em condicËoÄ es a determinar, seraÄo concedidas aju-
das aÁ armazenagem privada dos queijos:

a) Grana Padano com, pelo menos, nove meses;

b) Parmigiano Reggiano com, pelo menos, 15 meses;

c) Provolone com, pelo menos, treÃs meses,

se preencherem determinados requisitos.

2. O montante da ajuda aÁ armazenagem privada
seraÂ fixado atendendo aÁs despesas de armazenagem e aÁ
evolucËaÄo previsível dos precËos de mercado.

3. A execucËaÄo das medidas adoptadas em aplicacËaÄo
do n.� 1 seraÂ assegurada pelo organismo de interven-
cËaÄo designado pelo Estado-Membro em que os referi-
dos queijos saÄo produzidos e teÃm direito aÁ denomina-
cËaÄo de origem.

A concessaÄo da ajuda aÁ armazenagem privada seraÂ
sujeita aÁ celebracËaÄo de um contrato de armazenagem
com o organismo de intervencËaÄo. Esse contrato seraÂ
celebrado em condicËoÄ es a determinar.

Sempre que a situacËaÄo do mercado o exigir, a Comis-
saÄo pode decidir que o organismo de intervencËaÄo
mande proceder aÁ recolocacËaÄo no mercado de parte ou
da totalidade dos queijos armazenados.

Artigo 9.�

1. Podem ser concedidas ajudas aÁ armazenagem pri-
vada de queijos de longa conservacËaÄo e de queijos pro-
duzidos a partir de leite de ovelha e/ou de cabra que
necessitem de um período de maturacËaÄo de, pelo
menos, seis meses, se a evolucËaÄo dos precËos e das exis-
teÃncias destes queijos demonstrar um desequilíbrio
grave do mercado susceptível de ser evitado ou ate-
nuado pela sua armazenagem sazonal.

2. O montante da ajuda seraÂ fixado por refereÃncia
aos custos de armazenagem e ao equilíbrio a manter
entre os queijos que beneficiam da ajuda e os outros
queijos colocados no mercado.

3. Se a situacËaÄo do mercado comunitaÂrio o exigir, a
ComissaÄo pode decidir da recolocacËaÄo no mercado de
parte ou da totalidade dos queijos sob contrato de
armazenagem privada.

4. Se, no termo do contrato de armazenagem, o
nível dos precËos de mercado dos queijos armazenados
for superior ao praticado aquando da celebracËaÄo do
contrato, pode ser decidido ajustar o montante da
ajuda nesse sentido.

Artigo 10.�

SeraÄo adoptados, nos termos do artigo 42.�:

a) As regras de execucËaÄo do presente capítulo, desig-
nadamente as relativas aÁ fixacËaÄo dos precËos de
mercado da manteiga;

b) Os montantes da ajuda aÁ armazenagem privada a
que se refere o presente capítulo;

c) As demais decisoÄ es e medidas que podem ser toma-
das pela ComissaÄo ao abrigo do presente capítulo.

CAPÝTULO III

Medidas de comercializacËaÄo

Artigo 11.�

1. SeraÄo concedidas ajudas para o leite desnatado e
o leite em pó desnatado utilizados na alimentacËaÄo dos
animais, se estes produtos satisfizerem certas normas.

Na acepcËaÄo do presente artigo, o leitelho e o leitelho
em pó saÄo equiparados ao leite desnatado e ao leite
em pó desnatado.

2. Os montantes da ajuda seraÄo fixados tendo em
conta os seguintes factores:

Ð precËo de intervencËaÄo do leite em pó desnatado,

Ð evolucËaÄo da situacËaÄo em mateÂria de abastecimento
de leite desnatado e de leite em pó desnatado, bem
como evolucËaÄo da utilizacËaÄo destes produtos nos
alimentos para animais,

Ð tendeÃncias dos precËos dos vitelos,

Ð tendeÃncias dos precËos de mercado das proteínas
concorrentes, comparativamente com os do leite
em pó desnatado.
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Artigo 12.�

1. Nas condicËoÄ es definidas nos termos do n.� 2,
seraÂ concedida uma ajuda para o leite desnatado pro-
duzido na Comunidade e transformado em caseína ou
caseinatos, se este leite e a caseína ou caseinatos fabri-
cados com este leite satisfizerem determinadas normas.

2. A ajuda pode variar, consoante o leite desnatado
tenha sido transformado em caseína ou caseinatos e
consoante a qualidade destes produtos.

O montante da ajuda seraÂ fixado tendo em conta os
seguintes factores:

Ð precËo de intervencËaÄo do leite em pó desnatado ou
precËo de mercado do leite em pó desnatado de pri-
meira qualidade fabricado por atomizacËaÄo, se esse
precËo for superior ao precËo de intervencËaÄo,

Ð precËos de mercado da caseína e dos caseinatos nos
mercados comunitaÂrio e mundial.

Artigo 13.�

1. Quando se constituam ou exista o risco de se
constituírem excedentes de produtos laÂcteos, a Comis-
saÄo pode decidir da concessaÄo de uma ajuda destinada
a permitir a compra de nata, de manteiga e de man-
teiga concentrada a precËos reduzidos:

a) Por instituicËoÄ es e organizacËoÄ es sem fins lucrativos;

b) Por forcËas armadas e unidades com estatuto equi-
paraÂvel nos Estados-Membros;

c) Por fabricantes de produtos de pastelaria e de gela-
dos;

d) Por fabricantes de outros geÂneros alimentícios, a
determinar;

e) Para o consumo directo de manteiga concentrada.

Artigo 14.�

1. EÂ concedida uma ajuda comunitaÂria para a distri-
buicËaÄo aos alunos, nos estabelecimentos de ensino, de
certos produtos transformados aÁ base de leite dos códi-
gos NC 0401, 0403, 0404 90 e 0406 ou do código
NC 2202 90.

2. Complementarmente aÁ ajuda comunitaÂria, os
Estados-Membros podem conceder ajudas nacionais
para a distribuicËaÄo aos alunos, nos estabelecimentos
de ensino, dos produtos referidos no n.� 1.

3. No caso do leite inteiro, a ajuda comunitaÂria eÂ
igual a 95% do precËo indicativo do leite. No caso dos
demais produtos laÂcetos, os montantes da ajuda seraÄo
determinados tendo em conta os componentes de leite
dos produtos em causa.

4. A ajuda referida do n.� 1 seraÂ concedida em rela-
cËaÄo a uma quantidade maÂxima de 0,25 litros de equi-
valente-leite por aluno e por dia.

Artigo 15.�

SeraÄo adoptados, nos termos do artigo 42.�:

a) As regras de execucËaÄo do presente capítulo, em
especial as condicËoÄ es de concessaÄo das ajudas nele
previstas;

b) Os montantes das ajudas a que se refere o presente
capítulo;

c) A lista dos produtos referidos na alínea d) do
artigo 13.� e no n.� 1 do artigo 14.�;

d) Outras decisoÄ es e medidas que possam ser tomadas
pela ComissaÄo ao abrigo do presente capítulo.

CAPÝTULO IV

Pagamentos directos

Artigo 16.�

1. Os produtores podem beneficiar de um preÂmio
por vaca leiteira. O preÂmio seraÂ concedido por ano
civil, por exploracËaÄo e por tonelada de quantidade de
refereÃncia individual, elegível para preÂmio e disponível
na exploracËaÄo.

2. O montante do preÂmio por tonelada de quanti-
dade de refereÃncia individual elegível para preÂmio seraÂ
fixado em:

Ð 5,75 euros para o ano civil de 2005,

Ð 11,49 euros para o ano civil de 2006,

Ð 17,24 euros para o ano civil de 2007 e seguintes.
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3. A quantidade de refereÃncia individual elegível
para preÂmio seraÂ igual aÁ quantidade de refereÃncia indi-
vidual de leite disponível na respectiva exploracËaÄo em
31 de MarcËo do ano civil em causa, sem prejuízo de
reducËoÄ es resultantes da aplicacËaÄo do segundo paraÂ -
grafo. As quantidades de refereÃncia individuais que,
em 31 de MarcËo do ano civil em causa, tenham sido
objecto de cessaÄo temporaÂria, nos termos do artigo 6.�
do Regulamento (CEE) n.� 3950/92 seraÄo, para efeitos
desse ano civil, consideradas disponíveis na exploracËaÄo
do cessionaÂrio.

Sempre que, em 31 de MarcËo de um ano civil, a soma
da totalidade das quantidades de refereÃncia individuais
de um Estado-Membro for superior aÁ soma das quan-
tidades totais correspondentes desse Estado-Membro
fixadas no n.� 2 do artigo 3.� do Regulamento (CEE)
n.� 3950/92 para o período de 12 meses de 1999/
/2000, o Estado-Membro em causa deve, com base em
criteÂrios objectivos, tomar as medidas necessaÂrias para
reduzir nesse sentido o nuÂmero total de quantidades
individuais de refereÃncia elegíveis para preÂmio no seu
território para o ano civil em causa.

4. Para efeitos do presente título, saÄo aplicaÂveis as
definicËoÄ es de «produtor» e de «exploracËaÄo» do
artigo 9.� do Regulamento (CEE) n.� 3950/92.

Artigo 17.�

1. Os Estados-Membros efectuaraÄo, anualmente,
pagamentos complementares aos produtores instalados
nos seus territórios, para atingir os montantes globais
fixados no anexo I. Esses pagamentos seraÄo efectuados
de acordo com criteÂrios objectivos, incluindo, designa-
damente, as estruturas e condicËoÄ es de producËaÄo, e de
forma a garantir a igualdade de tratamento aos produ-
tores e a evitar distorcËoÄ es do mercado e da concorreÃn-
cia. AleÂm disso, os pagamentos naÄo devem ser vincula-
dos a flutuacËoÄ es dos precËos de mercado.

2. Podem ser efectuados pagamentos complementa-
res sob a forma de suplementos de preÂmio (artigo 18.�)
e/ou de pagamentos por superfície (artigo 19.�).

Artigo 18.�

1. Os suplementos de preÂmio só podem ser concedi-
dos a título de montante suplementar por montante de
preÂmio, como previsto no n.� 2 do artigo 16.�

2. O montante total do preÂmio e do suplemento de
preÂmio por vaca leiteira, que pode ser concedido por
montante de preÂmio por tonelada de quantidade de
refereÃncia individual elegível para preÂmio naÄo pode ser
superior a:

Ð 13,9 euros por tonelada para o ano civil de 2005,

Ð 27,8 euros por tonelada para o ano civil de 2006,

Ð 41,7 euros por tonelada para o ano civil de 2007 e
seguintes.

Artigo 19.�

1. SeraÄo concedidos pagamentos por superfície por
hectare de pastagem permanente:

a) De que o produtor dispoÄ e durante o ano civil em
causa;

b) Que naÄo eÂ utilizado para cumprir as exigeÃncias
específicas relativas ao factor de densidade dos ani-
mais previstas referidas no n.� 3, do artigo 15.� do
Regulamento (CE) n.� 1254/1999 do Conselho, de
17 de Maio de 1999, que estabelece a organizacËaÄo
comum de mercado no sector da carne de
bovino (1);

c) Relativamente ao qual naÄo sejam pedidos, a título
do mesmo ano, pagamentos ao abrigo do sistema
de apoio aos produtores de determinadas culturas
arvenses, do regime de ajuda para as forragens
secas e de regimes comunitaÂrios de ajuda para
outras culturas permanentes ou hortícolas.

A superfície de pastagens permanentes de uma regiaÄo
relativamente aÁ qual podem ser concedidos pagamen-
tos por superfície naÄo excederaÂ a superfície de base
regional pertinente.

2. As superfícies de base regionais seraÄo estabeleci-
das pelos Estados-Membros nos termos do artigo 17.�
do Regulamento (CE) n.� 1254/1999.

3. O pagamento por superfície maÂxima que pode
ser concedido, incluindo os pagamentos por superfície
nos termos do artigo 17.� do Regulamento (CE)
n.� 1254/1999, naÄo pode exceder 350 euros por hec-
tare, para o ano civil de 2005 e seguintes.

Artigo 20.�

1. Antes de 1 de Janeiro de 2005, os Estados-Mem-
bros forneceraÄo aÁ ComissaÄo informacËoÄ es pormenoriza-
das sobre as respectivas disposicËoÄ es nacionais em
mateÂria de concessaÄo de pagamentos complementares.
Qualquer alteracËaÄo dessas disposicËoÄ es deve ser comu-
nicada aÁ ComissaÄo, o mais tardar, um meÃs após a sua
adopcËaÄo.

2. Antes de 1 de Abril de 2007, os Estados-Mem-
bros apresentaraÄo aÁ ComissaÄo relatórios exaustivos
sobre a aplicacËaÄo dos artigos 17.� a 19.�

(1) Ver a paÂgina 21 do presente Jornal Oficial.
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Antes de 1 de Janeiro de 2008, a ComissaÄo avaliaraÂ a
aplicacËaÄo dos artigos 17.� a 19.� e examinaraÂ a distri-
buicËaÄo dos fundos comunitaÂrios entre os Estados-
-Membros, conforme previsto no anexo I. Se necessaÂ-
rio, a ComissaÄo apresentaraÂ ao Conselho as propostas
adequadas.

Artigo 21.�

Os pagamentos directos ao abrigo do presente capítulo
seraÄo efectuados, após verificacËaÄo do direito ao paga-
mento, a partir de 16 de Outubro do ano civil em
causa, e, excepto em casos excepcionais devidamente
justificados, ateÂ 30 de Junho do ano seguinte.

Artigo 22.�

Os montantes dos pagamentos directos fixados no pre-
sente capítulo podem ser alterados, em funcËaÄo da evo-
lucËaÄo da producËaÄo, da produtividade e dos mercados,
nos termos do n.� 2 do artigo 37.� do Tratado.

Artigo 23.�

Sempre que a administracËaÄo de somatropina bovina aÁs
vacas leiteiras naÄo seja autorizada por ou com base na
legislacËaÄo comunitaÂria ou se a disponibilidade dessa
substaÃncia nas exploracËoÄ es estiver regulada de outra
forma, a ComissaÄo adoptaraÂ , nos termos do
artigo 42.�, medidas que deveraÄo ser anaÂ logas aÁs pre-
vistas no artigo 23.� do Regulamento (CE) n.� 1254/
/1999.

Artigo 24.�

As regras de execucËaÄo do presente capítulo seraÄo
adoptadas pela ComissaÄo nos termos do artigo 42.�

Artigo 25.�

As despesas decorrentes da concessaÄo dos pagamentos
directos previstos no presente capítulo seraÄo considera-
das relativas a medidas de intervencËaÄo, na acepcËaÄo do
n.� 2 do artigo 2.� do Regulamento (CE) n.� 1254/
/1999.

TÝTULO II

REGIME COMERCIAL COM PAÝSES TERCEIROS

Artigo 26.�

1. Todas as importacËoÄ es para a Comunidade dos
produtos enumerados no artigo 1.� estaÄo sujeitas aÁ
apresentacËaÄo de um certificado de importacËaÄo. Todas
as exportacËoÄ es desses produtos a partir da Comuni-
dade podem ser sujeitas aÁ apresentacËaÄo de um certifi-
cado de exportacËaÄo.

2. Os certificados saÄo emitidos pelos Estados-Mem-
bros, a pedido do interessado, independentemente do
local do seu estabelecimento na Comunidade, sem pre-
juízo das disposicËoÄ es tomadas em aplicacËaÄo dos
artigos 29.�, 30.� e 31.�

Os certificados de importacËaÄo e de exportacËaÄo saÄo
vaÂ lidos em toda a Comunidade. A sua emissaÄo estaÂ
sujeita aÁ constituicËaÄo de uma garantia que cubra o
compromisso de importar ou exportar durante o prazo
de validade do certificado e que, salvo caso de forcËa
maior, ficaraÂ total ou parcialmente perdida, se a opera-
cËaÄo naÄo for realizada nesse período ou se apenas o for
parcialmente.

3. SeraÄo adoptados pela ComissaÄo, nos termos do
artigo 42.�:

a) A lista dos produtos para os quais saÄo exigidos cer-
tificados de exportacËaÄo;

b) O prazo de validade dos certificados;

c) As outras regras de execucËaÄo do presente artigo.

Artigo 27.�

Salvo disposicËaÄo em contraÂrio do presente regula-
mento, as taxas dos direitos da pauta aduaneira
comum saÄo aplicaÂveis aos produtos enumerados no
artigo 1.�

Artigo 28.�

1. A fim de evitar ou combater os efeitos adversos
para o mercado comunitaÂrio que possam resultar da
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importacËaÄo de alguns produtos referidos no artigo 1.�,
a importacËaÄo, aÁ taxa do direito referida no artigo 27.�,
de um ou mais desses produtos eÂ sujeita ao pagamento
de um direito de importacËaÄo adicional, se estiverem
reunidas as condicËoÄ es previstas no artigo 5.� do
Acordo sobre a agricultura, celebrado nos termos do
artigo 300.� do Tratado, no aÃmbito das negociacËoÄ es
comerciais multilaterais do «Uruguay Round», salvo
se naÄo houver risco de as importacËoÄ es perturbarem o
mercado comunitaÂrio ou se os efeitos forem despro-
porcionados relativamente ao objectivo pretendido.

2. Os precËos de desencadeamento abaixo dos quais
pode ser imposto um direito de importacËaÄo adicional
saÄo os comunicados pela Comunidade aÁ OrganizacËaÄo
Mundial do ComeÂrcio.

Os volumes de desencadeamento que teraÄo de ser
ultrapassados para a imposicËaÄo de um direito de
importacËaÄo adicional saÄo determinados, nomeada-
mente, com base nas importacËoÄ es para a Comunidade
durante os treÃs anos que precedem o ano em que se
manifestem ou possam vir a manifestar-se os efeitos
adversos referidos no n.� 1.

3. Os precËos de importacËaÄo a ter em consideracËaÄo
para a imposicËaÄo de um direito de importacËaÄo adicio-
nal saÄo determinados com base nos precËos de importa-
cËaÄo cif da remessa em causa.

Para esse efeito, os precËos de importacËaÄo cif saÄo verifi-
cados com base nos precËos representativos do produto
em causa no mercado mundial ou no mercado comu-
nitaÂrio de importacËaÄo do produto.

4. A ComissaÄo adoptaraÂ as regras de execucËaÄo do
presente artigo nos termos do artigo 42.� Essas regras
incidiraÄo designadamente sobre:

a) Os produtos a que podem ser aplicados direitos de
importacËaÄo adicionais nos termos do artigo 5.� do
Acordo sobre a agricultura;

b) Os outros criteÂrios necessaÂrios para assegurar a
aplicacËaÄo do n.� 1 nos termos do artigo 5.� do
mesmo acordo.

Artigo 29.�

1. Os contingentes pautais, relativos aos produtos
enumerados no artigo 1.�, que decorram de acordos
celebrados segundo o artigo 300.� do Tratado ou qual-
quer outro acto do Conselho seraÄo abertos e geridos
segundo regras de execucËaÄo adoptadas nos termos do
artigo 42.�

2. A gestaÄo dos contingentes pode efectuar-se medi-
ante aplicacËaÄo de um dos meÂtodos seguintes ou atraveÂs
de uma combinacËaÄo dos mesmos:

Ð meÂtodo baseado na ordem cronológica de apresen-
tacËaÄo dos pedidos (segundo o princípio «primeiro
a chegar, primeiro a ser servido»),

Ð meÂtodo de reparticËaÄo proporcional aÁs quantidades
solicitadas na apresentacËaÄo dos pedidos (segundo o
meÂtodo de «anaÂ lise simultaÃnea»),

Ð meÂtodo baseado na ponderacËaÄo das correntes
comerciais tradicionais (segundo o meÂtodo «impor-
tadores tradicionais/novos importadores»).

PoderaÄo ser estabelecidos outros meÂtodos adequados.

Os meÂtodos deveraÄo evitar qualquer discriminacËaÄo
entre os operadores interessados.

3. O meÂtodo de gestaÄo adoptado deveraÂ atender,
quando se considere adequado, aÁs exigeÃncias de abas-
tecimento do mercado comunitaÂrio e aÁ necessidade de
salvaguardar o seu equilíbrio, podendo simultanea-
mente inspirar-se nos meÂtodos aplicados no passado
aos contingentes correspondentes aos mencionados no
n.� 1, sem prejuízo dos direitos decorrentes dos acor-
dos celebrados no aÃmbito das negociacËoÄ es comerciais
do «Uruguay Round».

4. As regras de execucËaÄo a que se refere o n.� 1 pre-
veÃem a abertura dos contingentes numa base anual e,
se necessaÂrio, de acordo com um calendaÂrio adequado,
determinam o meÂtodo de gestaÄo a aplicar e incluem,
eventualmente:

a) DisposicËoÄ es que garantam a natureza, provenieÃncia
e origem do produto;

b) DisposicËoÄ es relativas ao reconhecimento do docu-
mento que permita verificar as garantias referidas
na alínea a);

c) As condicËoÄ es de emissaÄo e o prazo de validade dos
certificados de importacËaÄo.

Artigo 30.�

1. Sempre que um acordo celebrado segundo o
artigo 300.� do Tratado preveja a gestaÄo total ou par-
cial de um contingente pautal aberto por um país ter-
ceiro para produtos referidos no artigo 1.�, o meÂtodo
de gestaÄo a aplicar e as respectivas regras de execucËaÄo
seraÄo determinados nos termos do artigo 42.�
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2. A gestaÄo dos contingentes pode efectuar-se medi-
ante aplicacËaÄo dos meÂtodos seguintes ou atraveÂs de
uma combinacËaÄo dos mesmos:

Ð meÂtodo baseado na ordem cronológica de apresen-
tacËaÄo dos pedidos (segundo o princípio «primeiro
a chegar, primeiro a ser servido»);

Ð meÂtodo de reparticËaÄo proporcional aÁs quantidades
solicitadas na apresentacËaÄo dos pedidos (segundo o
meÂtodo de «anaÂ lise simultaÃnea»),

Ð meÂtodo baseado na ponderacËaÄo das correntes
comerciais tradicionais (segundo o meÂtodo «impor-
tadores tradicionais/novos importadores»).

PoderaÄo ser estabelecidos outros meÂtodos adequados,
nomeadamente os que assegurarem a plena utilizacËaÄo
das possibilidades proporcionadas pelo contingente em
causa.

Os meÂtodos deveraÄo evitar qualquer discriminacËaÄo
entre os operadores interessados.

Artigo 31.�

1. Na medida do necessaÂrio para permitir a expor-
tacËaÄo dos produtos enumerados no artigo 1.�, sem
alteracËaÄo ou sob a forma de mercadorias constantes
do anexo II, se se tratar dos produtos enunciados nas
alíneas a), b), c), d), e) e g) do artigo 1.�, com base
nos precËos desses produtos no comeÂrcio internacional
e dentro dos limites decorrentes dos acordos celebra-
dos segundo o artigo 300.� do Tratado, a diferencËa
entre esses precËos e os precËos na Comunidade pode ser
coberta por uma restituicËaÄo aÁ exportacËaÄo.

A restituicËaÄo aÁ exportacËaÄo de produtos referidos no
artigo 1.� sob a forma de mercadorias constantes do
anexo II naÄo pode ser superior aÁ restituicËaÄo aplicaÂvel aÁ
exportacËaÄo desses produtos sem alteracËaÄo.

2. No que respeita aÁ atribuicËaÄo das quantidades que
podem ser exportadas com restituicËaÄo, aplicar-se-aÂ o
meÂtodo:

a) Mais adaptado aÁ natureza do produto e aÁ situacËaÄo
do mercado em questaÄo e que permita a utilizacËaÄo
mais eficaz possível dos recursos disponíveis, tendo
em conta a eficaÂcia e a estrutura das exportacËoÄ es
da Comunidade, sem contudo criar qualquer discri-
minacËaÄo entre pequenos e grandes operadores;

b) Administrativamente menos complexo para os ope-
radores, tendo em conta as exigeÃncias de gestaÄo;

c) Que evite qualquer discriminacËaÄo entre os opera-
dores interessados.

3. A restituicËaÄo eÂ a mesma para toda a ComissaÄo.

Pode ser diferenciada consoante os destinos, sempre
que a situacËaÄo do comeÂrcio internacional ou as exigeÃn-
cias específicas de certos mercados o exigirem.

As restituicËoÄ es seraÄo fixadas pela ComissaÄo nos termos
do artigo 42.� Essa fixacËaÄo pode efectuar-se, designa-
damente:

a) De forma periódica;

b) Por concurso, em relacËaÄo aos produtos para os
quais no passado estava previsto esse processo.

Excepto em caso de fixacËaÄo por concurso, a lista dos
produtos em relacËaÄo aos quais eÂ condedida uma resti-
tuicËaÄo, bem como o montante desta, saÄo fixados pelo
menos uma vez de quatro em quatro semanas. No
entanto, as restituicËoÄ es podem ser mantidas ao mesmo
nível durante mais de quatro semanas e, se necessaÂrio,
alteradas pela ComissaÄo no intervalo entre duas fixa-
cËoÄ es, a pedido de um Estado-Membro ou por sua pró-
pria iniciativa. Contudo, no caso dos produtos referi-
dos no artigo 1.�, exportados sob forma de mercado-
rias constantes do anexo II do presente regulamento,
poderaÂ estabelecer-se outro ritmo de fixacËaÄo nos ter-
mos do artigo 16.� do Regulamento (CE) n.� 3448/93
do Conselho (1).

4. As restituicËoÄ es para os produtos referidos no
artigo 1.� e exportados sem alteracËaÄo seraÄo fixadas
tendo em conta os seguintes elementos:

a) SituacËaÄo e perspectivas de evolucËaÄo:

Ð dos precËos e disponibilidades do leite e dos pro-
dutos laÂcteos no mercado comunitaÂrio,

Ð dos precËos do leite e dos produtos laÂcteos no
mercado mundial;

(1) JO L 318 de 20.12.1993, p. 31.
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b) Despesas de comercializacËaÄo e de transporte mais
favoraÂveis, a partir dos mercados comunitaÂrios
para os portos ou outros locais de exportacËaÄo da
Comunidade, bem como despesas de acesso aos
países de destino; procura no mercado comunitaÂ -
rio;

c) Objectivos da organizacËaÄo comum de mercado no
sector do leite e dos produtos laÂcteos, que consis-
tem em assegurar a estes mercados uma situacËaÄo
equilibrada e um desenvolvimento natural em ter-
mos de precËos e trocas comerciais;

d) Limites decorrentes dos acordos celebrados
segundo o artigo 300.� do Tratado;

e) Interesse em evitar pertubacËoÄ es no mercado comu-
nitaÂrio;

f) Aspecto económico das exportacËoÄ es previstas.

AleÂm disso, seraÂ sobretudo tida em conta a necessi-
dade de estabelecer um equilíbrio entre a utilizacËaÄo
dos produtos agrícolas de base comunitaÂrios com vista
aÁ exportacËaÄo de mercadorias transformadas para
países terceiros e a utilizacËaÄo dos produtos destes
países admitidos para o regime de aperfeicËoamento
activo.

5. Em relacËaÄo aos produtos referidos no artigo 1.� e
exportados sem alteracËaÄo:

a) Os precËos na Comunidade mencionados no n.� 1
saÄo estabelecidos em funcËaÄo dos precËos praticados
que se relevarem mais favoraÂveis para efeitos de
exportacËaÄo;

b) Os precËos no comeÂrcio internacional mencionados
no n.� 1 saÄo estabelecidos em funcËaÄo, nomeada-
mente:

Ð dos precËos praticados nos mercados dos países
terceiros,

Ð dos precËos mais favoraÂveis de importacËaÄo, a
partir de países terceiros, nos países terceiros de
destino,

Ð dos precËos na producËaÄo registados nos países
terceiros exportadores, tendo eventualmente em
conta os subsídios concedidos por estes países,

Ð dos precËos de oferta franco-fronteira da Comu-
nidade.

6. Em relacËaÄo aos produtos referidos no n.� 1 e
exportados sem alteracËaÄo, a restituicËaÄo só seraÂ conce-
dida a pedido e contra apresentacËaÄo do correspon-
dente certificado de exportacËaÄo.

7. O montante da restituicËaÄo aplicaÂvel aÁ exportacËaÄo
dos produtos referidos no artigo 1.� e exportados sem
alteracËaÄo seraÂ o montante em vigor na data do pedido
do certificado; em caso de restituicËaÄo diferenciada,
seraÂ o montante aplicaÂvel nessa mesma data:

a) No destino indicado no certificado ou, se for caso
disso;

b) No destino real, se este for diferente do destino
indicado no certificado. Nesse caso, o montante
aplicaÂvel naÄo poderaÂ ultrapassar o montante apli-
caÂvel no destino indicado no certificado.

PoderaÄo ser adoptadas medidas adequadas para evitar
a utilizacËaÄo abusiva da flexibilidade prevista no pre-
sente nuÂmero.

8. O disposto nos n.os 6 e 7 pode ser extensivo aos
produtos referidos no artigo 1.� exportados sob forma
de mercadorias constantes do anexo II, nos termos do
artigo 16.� do Regulamento (CE) n.� 3448/93.

9. Pode ser estabelecida uma derrogacËaÄo dos n.os 5
e 7 em relacËaÄo a produtos referidos no artigo 1.� que
beneficiem de restituicËoÄ es no aÃmbito de accËoÄ es de
ajuda alimentar, nos termos do artigo 42.�

10. A restituicËaÄo eÂ paga logo que seja produzida
prova de que os produtos:

Ð saÄo de origem comunitaÂria,

Ð foram exportados para fora da Comunidade, e

Ð no caso de uma restituicËaÄo diferenciada, chegaram
ao destino indicado no certificado ou outro destino
para o qual tenha sido fixada uma restituicËaÄo, sem
prejuízo da alínea b) do n.� 7. Podem ser previstas
derrogacËoÄ es a esta regra nos termos do artigo 42.�,
sob reserva de condicËoÄ es a determinar, que ofere-
cËam garantias equivalentes.
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11. Sem prejuízo do primeiro travessaÄo do
artigo 10.�, na auseÃncia de derrogacËaÄo nos termos do
artigo 42.�, naÄo seraÂ concedida qualquer restituicËaÄo aÁ
exportacËaÄo de produtos importados de países terceiros
e reexportados para países terceiros.

12. No que se refere aos produtos mencionados no
artigo 1.�, exportados sob forma de mercadorias cons-
tantes do anexo II do presente regulamento, os n.os 10
e 11 só se aplicam aÁs mercadorias dos seguintes códi-
ges NC:

Ð 0405 20 30 [pastas de barrar (espalhar) de produ-
tos provenientes do leite, de teor, em peso, de
mateÂrias gordas, igual ou superior a 60% mas naÄo
superior a 75%],

Ð 1806 90 60 a 1806 90 90 (certos produtos aÁ base
de cacau),

Ð 1901 (certos preparados alimentares aÁ base de fari-
nha, etc.),

Ð 2106 90 98 (certos preparados alimentares naÄo
especificados noutras posicËoÄ es),

com elevado teor de componentes laÂcteos.

13. A observaÃncia dos limites de volume decorren-
tes de acordos celebrados segundo o artigo 300.� do
Tratado seraÂ assegurada com base nos certificados de
exportacËaÄo emitidos a título dos períodos de refereÃncia
neles previstos, aplicaÂveis aos produtos em causa.
Quanto ao cumprimento das obrigacËoÄ es decorrentes
do Acordo sobre a agricultura, a validade dos certifi-
cados de exportacËaÄo naÄo eÂ afectada pelo termo de um
período de refereÃncia.

14. As regras de execucËaÄo do presente artigo,
incluindo as disposicËoÄ es relativas aÁ redistribuicËaÄo das
quantidades exportaÂveis naÄo atribuídas ou naÄo utiliza-
das, seraÄo adoptadas pela ComissaÄo nos termos do
artigo 42.� Contudo, as regras de execucËaÄo dos n.os 8,
10, 11 e 12 para os produtos referidos no artigo 1.�,
exportados sob forma de mercadorias constantes do
anexo II do presente regulamento, seraÄo adoptadas
nos termos do artigo 16.� do Regulamento (CE)
n.� 3448/93.

Artigo 32.�

1. Na medida do necessaÂrio ao bom funcionamento
da organizacËaÄo comum de mercado no sector do leite
e dos produtos laÂcteos, o Conselho, deliberando por

maioria qualificada, sob proposta da ComissaÄo, pode,
em casos especiais, proibir total ou parcialmente o
recurso ao regime de aperfeicËoamento activo em rela-
cËaÄo aos produtos enumerados no artigo 1.�, destinados
ao fabrico de produtos referidos nesse artigo ou de
mercadorias referidas no anexo II do presente regula-
mento.

2. Em derrogacËaÄo do n.� 1, se a situacËaÄo mencio-
nada nesse nuÂmero for excepcionalmente urgente e se
o mercado comunitaÂrio for perturbado ou correr o
risco de ser perturbado pelo regime de aperfeicËoa-
mento activo, a ComissaÄo, a pedido de um Estado-
-Membro ou por sua própria iniciativa, decidiraÂ das
medidas necessaÂrias, que seraÄo comunicadas ao Conse-
lho e aos Estados-Membros, teraÄo um prazo de vali-
dade maÂximo de seis meses e seraÄo imediatamente
aplicaÂveis. Se a ComissaÄo receber um pedido de um
Estado-Membro, tomaraÂ uma decisaÄo no prazo de
uma semana a contar da recepcËaÄo do pedido.

3. Qualquer Estado-Membro pode submeter aÁ apre-
ciacËaÄo do Conselho a decisaÄo da ComissaÄo, no prazo
de uma semana a contar da data da comunicacËaÄo da
mesma. O Conselho, deliberando por maioria qualifi-
cada, pode confirmar, alterar ou revogar a decisaÄo da
ComissaÄo.

Se no prazo de treÃs meses o Conselho naÄo tiver
tomado qualquer decisaÄo, considera-se revogada a
decisaÄo da ComissaÄo.

Artigo 33.�

1. As regras gerais de interpretacËaÄo da Nomencla-
tura Combinada e as regras especiais para a sua apli-
cacËaÄo seraÄo aplicaÂveis aÁ classificacËaÄo dos produtos
abrangidos pelo presente regulamento; a nomenclatura
pautal resultante da aplicacËaÄo do presente regulamento
seraÂ integrada na pauta aduaneira comum.

2. Salvo disposicËoÄ es em contraÂrio do presente regu-
lamento ou adoptadas por forcËa do mesmo, saÄo proi-
bidas, nas trocas comerciais com países terceiros:

Ð a cobrancËa de qualquer imposicËaÄo de efeito equiva-
lente a um direito aduaneiro,

Ð a aplicacËaÄo de qualquer restricËaÄo quantitativa ou
medida de efeito equivalente.

Artigo 34.�

1. Sempre que o precËo franco-fronteira de um ou
vaÂrios produtos enumerados no artigo 1.� exceda sig-
nificativamente o nível dos precËos comunitaÂrios e essa
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situacËaÄo possa persistir, perturbando ou ameacËando
perturbar o mercado comunitaÂrio, podem ser tomadas
as medidas previstas no n.� 5.

2. Considera-se que existe um excesso significativo,
na acepcËaÄo do n.� 1, quando o precËo franco-fronteira
exceder o precËo de intervencËaÄo fixado para o produto
em questaÄo, acrescido de 15% ou, no caso dos produ-
tos para os quais naÄo existe um precËo de intervencËaÄo,
um precËo derivado do precËo de intervencËaÄo a determi-
nar nos termos do artigo 42.�, tendo em conta a natu-
reza e a composicËaÄo desse produto.

3. Considera-se que o excesso significativo do nível
dos precËos pelo precËo franco-fronteira pode persistir
quando se verifica entre a oferta e a procura um dese-
quilíbrio susceptível de se prolongar, tendo em conta a
evolucËaÄo previsível da producËaÄo e dos precËos de mer-
cado.

4. Considera-se que existe uma perturbacËaÄo ou
ameacËa de perturbacËaÄo do mercado comunitaÂrio em
consequeÃncia da situacËaÄo descrita no presente artigo,
quando o elevado nível dos precËos no comeÂrcio inter-
nacional:

Ð criar entraves aÁ importacËaÄo de produtos laÂcteos
para a Comunidade, ou

Ð provocar a saída de produtos laÂcteos da Comuni-
dade,

de tal forma que a segurancËa do abastecimento na
Comunidade deixe Ð ou possa vir a deixar Ð de ser
assegurada.

5. Sempre que estejam prenchidas as condicËoÄ es enu-
meradas nos n.os 1 a 4, podem ser determinadas, nos
termos do artigo 42.�, a suspensaÄo total ou parcial dos
direitos de importacËaÄo e/ou a cobrancËa de taxas de

exportacËaÄo. As regras de execucËaÄo do presente artigo
seraÄo, se necessaÂrio, adoptadas pela ComissaÄo nos ter-
mos do mesmo artigo.

Artigo 35.�

1. Se, devido aÁs importacËoÄ es ou aÁs exportacËoÄ es, o
mercado comunitaÂrio de um ou vaÂrios produtos enu-
merados no artigo 1.� sofrer, ou correr o risco de
sofrer, perturbacËoÄ es graves que possam pôr em perigo
os objectivos previstos no artigo 33.� do Tratado,
podem ser aplicadas medidas adequadas aÁs trocas
comerciais com países terceiros ateÂ que desaparecËa a
perturbacËaÄo ou o risco de perturbacËaÄo.

O Conselho, deliberando por maioria qualificada, sob
proposta da ComissaÄo, adoptaraÂ as regras gerais de
execucËaÄo do presente nuÂmero e definiraÂ os casos e
limites em que os Estados-Membros podem tomar
medidas de proteccËaÄo.

2. Se se verificar a situacËaÄo prevista no n.� 1, a
ComissaÄo, a pedido de um Estado-Membro ou por sua
própria iniciativa, decidiraÂ das medidas necessaÂrias,
que seraÄo comunicadas aos Estados-Membros e ime-
diatamente aplicaÂveis. Se a ComissaÄo receber um
pedido de um Estado-Membro, tomaraÂ uma decisaÄo
no prazo de treÃs dias uÂ teis a contar da recepcËaÄo do
pedido.

3. Qualquer Estado-Membro pode submeter ao
Conselho a medida tomada pela ComissaÄo no prazo
de treÃs dias uÂ teis a contar da data da sua comunica-
cËaÄo. O Conselho reunir-se-aÂ imediatamente e, delibe-
rando por maioria qualificada, pode alterar ou anular
a medida em causa no prazo de um meÃs a contar da
data em que a medida lhe foi submetida.

4. O presente artigo seraÂ aplicado no respeito das
obrigacËoÄ es decorrentes dos acordos celebrados
segundo o n.� 2 do artigo 300.� do Tratado.

TÝTULO III

DISPOSICË OÄ ES GERAIS

Artigo 36.�

A fim de ter em conta as limitacËoÄ es da livre circulacËaÄo
que poderiam resultar da aplicacËaÄo de medidas desti-
nadas a combater a propagacËaÄo de doencËas de ani-
mais, podem ser tomadas medidas excepcionais de
apoio do mercado afectado por estas limitacËoÄ es, nos
termos do artigo 42.� Estas medidas só podem ser

tomadas no grau e com a duracËaÄo estritamente neces-
saÂrios para o apoio desse mercado.

Artigo 37.�

Salvo disposicËaÄo em contraÂrio do presente regula-
mento, os artigos 87.�, 88.� e 89.� do Tratado saÄo apli-
caÂveis aÁ producËaÄo e ao comeÂrcio dos produtos enume-
rados no artigo 1.�
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Artigo 38.�

1. Sem prejuízo do disposto no n.� 2 do artigo 87.�
do Tratado, saÄo proibidas as ajudas cujo montante
seja determinado em funcËaÄo do precËo ou da quanti-
dade dos produtos enumerados no artigo 1.�

2. SaÄo igualmente proibidas as medidas nacionais
que permitam uma perequacËaÄo entre os precËos dos
produtos enumerados no artigo 1.�

Artigo 39.�

Sem prejuízo da aplicacËaÄo dos artigos 87.�, 88.� e 89.�
do Tratado, os Estados-Membros podem cobrar aos
seus produtores de leite uma imposicËaÄo para promo-
cËaÄo sobre as quantidades de leite ou de equivalente-
-leite comercializadas, a fim de financiar medidas relati-
vas aÁ promocËaÄo do consumo na Comunidade, ao alar-
gamento dos mercados do leite e dos produtos laÂcteos
e aÁ melhoria da qualidade.

Artigo 40.�

Os Estados-Membros e a ComissaÄo trocaraÄo entre si
os dados necessaÂrios aÁ aplicacËaÄo do presente regula-
mento. As normas para a comunicacËaÄo e a difusaÄo
destes dados seraÄo adoptadas pela ComissaÄo nos ter-
mos do artigo 42.�

Artigo 41.�

EÂ instituído um ComiteÂ de GestaÄo do Leite e dos Pro-
dutos LaÂcteos, a seguir designado «comiteÂ», composto
de representantes dos Estados-Membros e presidido
por um representante da ComissaÄo.

Artigo 42.�

1. Sempre que se facËa refereÃncia ao presente artigo,
o comiteÂ seraÂ chamado a pronunciar-se pelo seu presi-
dente, seja por sua própria iniciativa, seja a pedido do
representante de um Estado-Membro.

2. O representante da ComissaÄo submeteraÂ ao
comiteÂ um projecto das medidas a tomar. O comiteÂ
emitiraÂ o seu parecer sobre esse projecto num prazo
que o presidente pode fixar em funcËaÄo da urgeÃncia da
questaÄo. O parecer seraÂ emitido por maioria, nos ter-
mos previstos no n.� 2 do artigo 205.� do Tratado
para a adopcËaÄo das decisoÄ es que o Conselho eÂ cha-
mado a tomar sob proposta da ComissaÄo. Nas vota-
cËoÄ es no comiteÂ, os votos dos representantes dos Esta-
dos-Membros estaÄo sujeitos aÁ ponderacËaÄo definida no
artigo atraÂs referido. O presidente naÄo participa na
votacËaÄo.

3. A ComissaÄo adoptaraÂ medidas que saÄo imediata-
mente aplicaÂveis. Todavia, se naÄo forem conformes
com o parecer do comiteÂ, essas medidas seraÄo imedia-
tamente comunicadas pela ComissaÄo ao Conselho.
Nesse caso, a ComissaÄo pode diferir, por um período
de um meÃs, no maÂximo, a contar da data dessa comu-
nicacËaÄo, a aplicacËaÄo das medidas que aprovou.

O Conselho, deliberando por maioria qualificada,
pode tomar uma decisaÄo diferente no prazo de um
meÃs.

Artigo 43.�

O comiteÂ pode examinar qualquer outra questaÄo susci-
tada pelo seu presidente, quer por iniciativa deste,
quer a pedido do representante de um Estado-Mem-
bro.

Artigo 44.�

O presente regulamento deve ser aplicado de modo a
que sejam tidos devida e simultaneamente em conta os
objectivos previstos nos artigos 33.� e 131.� do Tra-
tado.

Artigo 45.�

O Regulamento (CE) n.� 1254/1999 e as disposicËoÄ es
adoptadas em sua execucËaÄo saÄo aplicaÂveis aos produ-
tos enumerados no artigo 1.�

TÝTULO IV

DISPOSICË OÄ ES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Artigo 46.�

1. SaÄo revogados os Regulamentos (CEE) n.� 804/
/68, (CEE) n.� 986/68, (CEE) n.� 987/68, (CEE)
n.� 508/71, (CEE) n.� 1422/78, (CEE) n.� 1723/81,

(CEE) n.� 2990/92, (CEE) n.� 1842/83, (CEE) n.� 865/
/84 e (CEE) n.� 777/87.

2. As refereÃncias ao Regulamento (CEE) n.� 804/68
devem entender-se como sendo feitas ao presente regu-
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lamento e ler-se nos termos da tablea de correspondeÃn-
cia do anexo III.

Artigo 47.�

A ComissaÄo adoptaraÂ , nos termos do artigo 42.�:

Ð as medidas necessaÂrias para facilitar a transicËaÄo
das disposicËoÄ es do Regulamento (CEE) n.� 804/68
para as estabelecidas pelo presente regulamento,

Ð as medidas necessaÂrias para solucionar problemas
praÂticos específicos. Essas medidas, se devidamente
justificadas, podem derrogar determinadas partes
do presente regulamento.

Artigo 48.�

O presente regulamento entra em vigor na data da sua
publicacËaÄo no Jornal Oficial das Comunidades Euro-
peias. EÂ aplicaÂvel a partir de 1 de Janeiro de 2000.

O presente regulamento eÂ obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicaÂvel
em todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Maio de 1999.

Pelo Conselho

O Presidente

K.-H. FUNKE
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ANEXO I

PAGAMENTOS COMPLEMENTARES: MONTANTES GLOBAIS REFERIDOS NO ARTIGO 17.�

(em milhoÄ es de euros)

2005 2006 2007 e anos seguintes

BeÂlgica 8,6 17,1 25,7

Dinamarca 11,5 23,0 34,5

Alemanha 72,0 144,0 216,0

GreÂcia 1,6 3,3 4,9

Espanha 14,4 28,7 43,1

FrancËa 62,6 125,3 187,9

Irlanda 13,6 27,1 40,7

ItaÂ lia 25,7 51,3 77,0

Luxemburgo 0,7 1,4 2,1

Países Baixos 28,6 57,2 85,8

AÂ ustria 7,1 14,2 21,3

Portugal 4,8 9,7 14,5

FinlaÃndia 6,2 12,4 18,6

SueÂcia 8,5 17,1 25,6

Reino Unido 37,7 75,4 113,1
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ANEXO II

Código NC DesignacËaÄo das mercadorias

de 0403 10 51 a 99
e
de 0403 90 71 a 99

Leitelho, leite e nata coalhados, iogurte, kefir e outros leites e natas fermen-
tados ou acidificados, mesmo concentrados ou adicionados de acËuÂ car ou de
outros edulcorantes, ou aromatizados ou adicionados de frutas ou de cacau

ex 0405 Manteiga e outras mateÂrias gordas provenientes do leite; pastas de barrar
(espalhar) de produtos provenientes do leite:

0405 20 Ð Pastas de barrar (espalhar) de produtos provenientes do leite:

0405 20 10 Ð Ð De teor, em peso, de mateÂrias gordas igual ou superior a 39% mas
inferior a 60%

0405 20 30 Ð Ð De teor, em peso, de mateÂrias gordas, igual ou superior a 60% mas
naÄo superior a 75%

ex 1517 Margarina; misturas ou preparacËoÄ es alimentícias de gorduras ou de óleos
animais ou vegetais ou de fraccËoÄ es das diferentes gorduras ou óleos do pre-
sente capítulo, excepto as gorduras e óleos alimentícios, e respectivas frac-
cËoÄ es, da posicËaÄo 1516:

1517 10 Ð Margarina, excepto a margarina líquida:

1517 10 10 Ð Ð De teor, em peso, de mateÂrias gordas provenientes do leite superior a
10% mas naÄo superior a 15%

1517 90 Ð Outros:

1517 90 10 Ð Ð De teor, em peso, de mateÂrias gordas provenientes do leite, superior a
10% mas naÄo superior a 15%

ex 1702 Lactose e xarope de lactose:

1702 11 00 Ð Ð Contendo em peso, 99% ou mais de lactose, expressos em lactose ani-
dra, calculado sobre a mateÂria seca

ex 1704 Produtos de confeitaria sem cacau (incluído o chocolate branco):

ex 1704 90 Ð Outros, com exclusaÄo de extractos de alcacËuz contendo, em peso, mais
de 10% de sacarose, sem adicËaÄo de outras mateÂrias

ex 1806 Chocolate e outras preparacËoÄ es alimentícias contendo cacau, com exclusaÄo
do cacau em pó com adicËaÄo de sacarose da posicËaÄo 1806 10

ex 1901 Extractos de malte; preparacËoÄ es alimentícias de farinhas, seÃmolas, amidos,
feÂculas ou extractos de malte, naÄo contendo cacau ou contendo-o numa pro-
porcËaÄo inferior a 40%, em peso, calculado sob uma base totalmente desen-
gordurada, naÄo especificadas nem compreendidas noutras posicËoÄ es; prepara-
cËoÄ es alimentícias de produtos das posicËoÄ es 0401 a 0404, naÄo contendo cacau
ou contendo-o numa proporcËaÄo inferior a 5%, em peso, calculado sob uma
base totalmente desengordurada, naÄo especificadas nem compreendidas nou-
tras posicËoÄ es:

1901 10 00 Ð PreparacËoÄ es para alimentacËaÄo de criancËas, acondicionadas para venda a
retalho

1901 20 00 Ð Misturas e pastas para a preparacËaÄo de produtos de padaria, pastelaria e
da induÂ stria de bolachas e biscoitos da posicËaÄo 1905

1901 90 Ð Outros:

Ð Ð Outros:

1901 90 91 Ð Ð Ð NaÄo contendo mateÂrias gordas provenientes do leite, sacarose, iso-
glicose, glicose, amido ou feÂcula, ou contendo, em peso, menos de
1,5% de mateÂrias gordas provenientes do leite, menos de 5% de
sacarose (incluído o acËuÂ car invertido) ou de isoglicose, menos de
5% de glicose ou amido ou feÂcula, excluindo as preparacËoÄ es ali-
mentícias em pó de produtos das posicËoÄ es 0401 a 0404

1901 90 99 Ð Ð Ð Outros:
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Código NC DesignacËaÄo das mercadorias

ex 1902 Massas alimentícias, mesmo cozidas ou recheadas (de carne ou de outras
substaÃncias) ou preparadas de outro modo, tais como esparguete, macarraÄo,
aletria, lasanha, nhoque, raviole e canelone; cuscuz, mesmo preparado:

Ð Massas alimentícias naÄo cozidas, nem recheadas nem preparadas de outro
modo:

1902 19 Ð Ð Outras

1902 20 Ð Massas alimentícias recheadas (mesmo cozidas ou preparadas de outro
modo):

Ð Ð Outras:

1902 20 91 Ð Ð Ð Cozidas

1902 20 99 Ð Ð Ð Outros

1902 30 Ð Outras massas alimentícias

1902 40 Ð Cuscuz:

1902 40 90 Ð Ð Outro

1904 Produtos aÁ base de cereais, obtidos por expansaÄo ou por torrefaccËaÄo [por
exemplo: flocos de milho (corn flakes)]; cereais (excepto milho) em graÄos tra-
balhados (com excepcËaÄo da farinha e da seÃmola), preÂ-cozidos ou preparados
de outro modo, naÄo especificados nem compreendidos noutras posicËoÄ es

1905 Produtos de padaria, pastelaria ou da induÂ stria de bolachas e biscoitos,
mesmo adicionados de cacau; hóstias, caÂpsulas vazias para medicamentos,
obreias, pastas secas de farinha, amido ou feÂcula em folhas e produtos seme-
lhantes:

1905 10 00 Ð PaÄo denominado Knäckebrot

1905 20 Ð PaÄo de especiarias

1905 30 Ð Bolachas e biscoitos adicionados de edulcorantes; waffles e wafers

1905 40 Ð Tostas, paÄo torrado e produtos semelhantes torrados

1905 90 Ð Outros:

Ð Ð Outros:

1905 90 40 Ð Ð Ð Waffles e wafers, de teor de aÂgua superior a 10%

1905 90 45 Ð Ð Ð Bolachas e biscoitos

1905 90 55 Ð Ð Ð Produtos extrudidos ou expandidos, salgados ou aromatizados

1905 90 60 Ð Ð Ð Ð Adicionados de edulcorantes

1905 90 90 Ð Ð Ð Ð Outros

ex 2004 Outros produtos hortícolas preparados ou conservados, excepto em vinagre
ou em aÂcido aceÂtico, congelados, com excepcËaÄo dos produtos da posicËaÄo
2006:

2004 10 Ð Batatas:

Ð Ð Outras:

2004 10 91 Ð Ð Ð Sob a forma de farinhas, seÃmolas ou flocos

ex 2005 Outros produtos hortícolas preparados ou conservados, excepto em vinagre
ou em aÂcido aceÂtico, naÄo congelados, com excepcËaÄo dos produtos da posicËaÄo
2006:

2005 20 Ð Batatas:

2005 20 10 Ð Ð Sob a forma de farinhas, seÂmolas ou flocos

ex 2008 Frutas e outras partes comestíveis de plantas, preparadas ou conservadas de
outro modo, com ou sem adicËaÄo de acËuÂ car ou de outros edulcorantes ou de
aÂ lcool, naÄo especificadas nem compreendidas noutras posicËoÄ es:

Ð Frutas de casca rija, amendoins e outras sementes, mesmo misturados
entre si:
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Código NC DesignacËaÄo das mercadorias

2008 11 Ð Ð Amendoins:

2008 11 10 Ð Ð Ð Manteiga de amendoim

2105 00 Sorvetes, mesmo contendo cacau:

ex 2106 PreparacËoÄ es alimentícias, naÄo especificadas nem compreendidas noutras posi-
cËoÄ es, com excepcËaÄo das preparacËoÄ es alcoólicas compostas da posicËaÄo
2106 90 20 e dos xaropes de acËuÂ car, aromatizados ou adicionados de coran-
tes, das posicËoÄ es 2106 90 30, 2106 90 51, 2106 90 55 e 2106 90 59

ex 2202 AÂ guas, incluídas as aÂguas minerais e as aÂguas gaseificadas, adicionadas de
acËuÂ car ou de outros edulcorantes ou aromatizadas e outras bebidas naÄo alco-
ólicas, excepto sumos de frutas ou de produtos hortícolas, da posicËaÄo 2009:

2202 90 Ð Outras:

Ð Ð Outras, de teor, em peso, de mateÂrias gordas provenientes de produtos
das posicËoÄ es 0401 a 0404:

2202 90 91 Ð Ð Ð Inferior a 0,2%

2202 90 95 Ð Ð Ð Igual ou superior a 0,2% e inferior a 2%

2202 90 99 Ð Ð Ð Igual ou superior a 2%

ex 2208 AÂ lcool etílico naÄo desnaturado, com um teor alcoólico em volume inferior a
80% vol; aguardentes, licores e outras bebidas espirituosas:

2208 70 Ð Licores

2208 90 Ð Outros:

Ð Ð Outras aguardentes e outras bebidas espirituosas, apresentadas em
recipientes de capacidade:

Ð Ð Ð NaÄo superior a 2 l:

Ð Ð Ð Ð Outras:

2208 90 69 Ð Ð Ð Ð Ð Outras bebidas espirituosas

Ð Ð Ð Superior a 2 l:

2208 90 78 Ð Ð Ð Ð Outras bebidas espirituosas

ex 3302 Misturas de substaÃncias odoríferas e misturas (incluídas as solucËoÄ es alcoóli-
cas) aÁ base de uma ou mais destas substaÃncias, dos tipos utilizados como
mateÂrias baÂsicas para a induÂ stria; outras preparacËoÄ es aÁ base de substaÃncias
odoríferas, dos tipos utilizados para a fabricacËaÄo de bebidas:

3302 10 Ð Dos tipos utilizados para as induÂ strias alimentares ou de bebidas:

Ð Ð Dos tipos utilizados para as induÂ strias de bebidas:

3302 10 29 Ð Ð Ð Ð Ð Outras

3501 Caseínas, caseinatos e outros derivados das caseínas; colas de caseína

ex 3502 Albuminas, albuminatos e outros derivados das albuminas:

3502 20 Ð Lactalbumina, incluídos os concentrados de duas ou mais proteínas de
soro de leite:

Ð Ð Outra:

3502 20 91 Ð Ð Ð Seca (em folhas, escamas, cristais, pós, etc.)

3502 20 99 Ð Ð Ð Outra

L 160/70 26.6.1999Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT



ANEXO III

TABELA DE CORRESPONDEÃ NCIA

Regulamento (CEE) n.� 804/68 Presente regulamento

Artigo 1.� Artigo 1.�

Artigo 2.� Artigo 2.�

Artigo 3.�, n.os 1 e 2 Artigo 3.�, n.� 1

Artigo 3.�, n.� 3 Ð

Artigo 3.�, n.� 4 Artigo 3.�, n.� 2

Artigo 4.� Ð

Artigo 5.� Artigo 4.�, n.� 1

Artigo 5.�A Ð

Artigo 5.�C Artigo 5.�

Artigo 6.�, n.� 2 Artigo 6.�, n.� 3

Artigo 6.�, n.� 3 Artigo 6.�, n.� 4

Artigo 6.�, n.� 4 Artigo 6.�, n.� 5

Artigo 6.�, n.� 6 Artigo 10.�

Artigo 7.�, n.� 1 Artigo 7.�, n.� 1

Artigo 7.�, n.� 2 Artigo 7.�, n.� 3

Artigo 7.�, n.� 3, primeiro paraÂgrafo Artigo 7.�, n.� 4, primeiro paraÂgrafo

Artigo 7.�, n.� 3, quarto paraÂgrafo Artigo 7.�, n.� 4, segundo paraÂgrafo

Artigo 7.�, n.� 4 Artigo 7.�, n.� 5

Artigo 7.�, n.� 5 Artigo 10.�

Artigo 7.�A Ð

Artigo 8.�, n.os 1 a 3 Artigo 8.�, n.os 1 a 3

Artigo 8.�, n.� 4 Artigo 10.�

Artigo 9.�, n.� 3 Artigo 10.�

Artigo 10.�, n.� 1 Artigo 11.�, n.� 1

Artigo 10.�, n.� 2 Ð

Artigo 10.�, n.� 3 Artigo 15.�

Artigo 11.�, n.� 1 Artigo 12.�, n.� 1

Artigo 11.�, n.� 2 Ð

Artigo 11.�, n.� 3 Artigo 15.�

Artigo 12.�, n.� 3 Artigo 15.�

Artigo 13.� Artigo 26.�

Artigo 14.� Artigo 27.�

Artigo 15.� Artigo 28.�

Artigo 16.� Artigo 29.�

Artigo 16.�A Artigo 30.�

Artigo 17.� Artigo 31.�
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Regulamento (CEE) n.� 804/68 Presente regulamento

Artigo 18.� Artigo 32.�

Artigo 19.� Artigo 33.�

Artigo 20.� Artigo 34.�

Artigo 21.� Artigo 35.�

Artigo 22.� Ð

Artigo 22.�A Artigo 36.�

Artigo 23.� Artigo 37.�

Artigo 24.� Artigo 38.�

Artigo 24.�A Artigo 39.�

Artigo 25.� Ð

Artigo 26.�, n.os 1 e 2 Artigo 14.�, n.os 1 e 2

Artigo 26.�, n.� 4 Artigo 15.�

Artigo 26.�, n.� 5 Ð

Artigo 28.� Artigo 40.�

Artigo 29.�, n.� 1 Artigo 41.�

Artigo 29.�, n.� 2 Ð

Artigo 30.� Artigo 42.�

Artigo 31.� Artigo 43.�

Artigo 32.� Ð

Artigo 33.� Artigo 44.�

Artigo 34.� Artigo 45.�

Artigo 35.� Ð

Artigo 36.� Ð

Artigo 37.�, n.� 1 Artigo 48.�

Anexo Anexo II
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REGULAMENTO (CE) N.� 1256/1999 DO CONSELHO

de 17 de Maio de 1999

que altera o Regulamento (CEE) n.� 3950/92 do Conselho que institui uma imposicËaÄo
suplementar no sector do leite e dos produtos laÂcteos

O CONSELHO DA UNIAÄ O EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, o seu artigo 37.�,

Tendo em conta a proposta da ComissaÄo (1),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do ComiteÂ Ecnómico e
Social (3),

Tendo em conta o parecer do ComiteÂ das RegioÄ es (4),

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas (5),

(1) Considerando que, nos termos do Regulamento
(CEE) n.� 3950/92 do Conselho, de 28 de
Dezembro de 1992, que institui uma imposicËaÄo
suplementar no sector do leite e dos produtos
laÂcteos (6), o regime de imposicËaÄo suplementar,
instituído no sector a partir de 2 de Abril de
1984, foi prorrogado por mais sete períodos de
12 meses; que esse regime tinha por objectivo
reduzir o desequilíbrio entre a oferta e a procura
no mercado do leite e dos produtos laÂcteos e os
consequentes excedentes estruturais; que o
regime continua a ser necessaÂrio para reforcËar o
equilíbrio do mercado; que deve, por conse-
guinte, ser aplicaÂvel durante oito novos períodos
consecutivos de 12 meses, com início em 1 de
Abril de 2000;

(2) Considerando que o nível de apoio dos precËos
do sector do leite sofreraÂ uma reducËaÄo gradual
de 15%, no total, ao longo de treÃs campanhas
de comercializacËaÄo, a partir de 1 de Julho de

2005; que os efeitos desta medida sobre o con-
sumo interno e as exportacËoÄ es de leite e produtos
laÂcteos justifica um aumento bem equilibrado da
quantidade de refereÃncia total de leite na Comu-
nidade na sequeÃncia das respectivas reducËoÄ es dos
precËos, por um lado, e tendo em vista certos pro-
blemas estruturais numa fase inicial, por outro;

(3) Considerando que a quantidade de refereÃncia
individual deve ser definida como a quantidade
disponível, independentemente das quantidades
eventualmente cedidas temporariamente, em 31
de MarcËo de 2000, data do termo dos sete perío-
dos de aplicacËaÄo do regime da imposicËaÄo suple-
mentar, após a prorrogacËaÄo decidida em 1992;

(4) Considerando que a subutilizacËaÄo das quantida-
des de refereÃncia pelos produtores pode dificultar
o desenvolvimento adequado do sector de produ-
cËaÄo de leite; que a fim de evitar essas praÂticas, os
Estados-Membros devem ter a possibilidade de
decidir, segundo os princípios gerais do direito
comunitaÂrio, que, em caso de subutilizacËaÄo sub-
stancial durante um período significativo de
tempo, as quantidades de refereÃncia naÄo utiliza-
das sejam afectadas aÁ reserva nacional tendo em
vista a sua reatribuicËaÄo a outros produtores;

(5) Considerando que, para reforcËar a possibilidade
de uma gestaÄo descentralizadora das quantidades
de refereÃncia, no sentido da reestruturacËaÄo da
producËaÄo de leite ou por razoÄ es ambientais, os
Estados-Membros devem poder executar deter-
minadas disposicËoÄ es nesse contexto, ao nível ter-
ritorial adequado ou nas zonas de recolha;

(6) Considerando que a experieÃncia adquirida com o
regime de imposicËaÄo suplementar demonstrou
que a transfereÃncia de quantidades de refereÃncia
atraveÂs de instrumentos jurídicos como o arren-
damento, que naÄo conduzem forcËosamente a
uma atribuicËaÄo permanente das quantidades de
refereÃncia em causa ao cessionaÂrio, pode implicar
custos adicionais para a producËaÄo de leite, preju-
dicando a melhoria das estruturas de producËaÄo;
que, a fim de reforcËar o papel de regulacËaÄo do
mercado do leite e dos produtos laÂcteos desempe-
nhado pelas quantidades de refereÃncia, os Esta-
dos-Membros devem ser autorizados a atribuir

(1) JO C 170 de 4.6.1998, p. 60.
(2) Parecer emitido em 6 de Maio de 1999 (ainda naÄo publi-

cado no Jornal Oficial).
(3) JO C 407 de 28.12.1998, p. 203.
(4) JO C 93 de 6.4.1999, p. 1.
(5) JO C 401 de 22.12.1998, p. 3.
(6) JO L 405 de 31.12.1992, p. 1. Regulamento com a

uÂ ltima redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.� 751/1999 da ComissaÄo (JO L 96 de 10.4.1999, p. 11).
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quantidades de refereÃncia, que tenham sido
transferidas atraveÂs de arrendamento ou por
outros meios legais comparaÂveis, para a reserva
nacional para reatribuicËaÄo, com base em criteÂrios
objectivos, a produtores activos, especialmente
aos que as tenham utilizado anteriormente; que
os Estados-Membros devem tambeÂm ter o direito
de organizar a transfereÃncia de quantidades de
refereÃncia de uma forma diferente da que tem
lugar atraveÂs de transaccËoÄ es individuais entre
produtores; que deve ser expressamente previsto,
em especial para se terem devidamente em conta
os direitos legais existentes, que, ao utilizarem
estas autorizacËoÄ es, os Estados-Membros devem
tomar as medidas necessaÂrias para respeitarem
os princípios gerais do direito comunitaÂrio;

(7) Considerando que determinadas disposicËoÄ es do
Regulamento (CEE) n.� 3950/92 se tornaram
caducas, pelo que devem ser revogadas,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.�

O Regulamento (CEE) n.� 3950/92 eÂ alterado do
seguinte modo:

1. No artigo 1.�, o primeiro paraÂgrafo passa a ter a
seguinte redaccËaÄo:

«EÂ instituída, durante oito novos períodos conse-
cutivos de 12 meses, com início em 1 de Abril de
2000, uma imposicËaÄo suplementar, a cargo dos
produtores de leite de vaca, sobre as quantidades
de leite ou de equivalente-leite entregues a um
comprador ou vendidas directamente para con-
sumo durante o período de 12 meses em causa e
que excedam uma quantidade a determinar.».

2. No artigo 3.�, o quadro do n.� 2 eÂ substituído
pelo quadro constante do anexo I do presente
regulameto.

3. No artigo 3.�, o n.� 2 passa a ter a seguinte redac-
cËaÄo:

«2. As quantidades totais previstas no anexo
seraÄo fixadas sem prejuízo de uma eventual revi-
saÄo em funcËaÄo da situacËaÄo geral do mercado,
nomeadamente das condicËoÄ es específicas existen-
tes em determinados Estados-Membros.

A quantidade global das entregas para a FinlaÃndia
pode ser aumentada para compensar os produto-
res ªSLOMº finlandeses, ateÂ um maÂximo de
200 000 toneladas, a atribuir nos termos da legis-

lacËaÄo comunitaÂria. Esta reserva naÄo pode ser
transferível e deve ser utilizada exclusivamente em
benefício dos produtores cujo direito a retomar a
producËaÄo seja afectado pela adesaÄo.

O aumento das quantidades globais e as condi-
cËoÄ es em que seraÄo concedidas as quantidades de
refereÃncia individuais previstas no paraÂgrafo ante-
rior seraÄo decididos nos termos do artigo 11.�».

4. No artigo 3.�, eÂ revogado o n.� 3.

5. O artigo 4.� passa a ter a seguinte redaccËaÄo:

«Artigo 4.�

1. A quantidade de refereÃncia individual dispo-
nível na exploracËaÄo eÂ igual aÁ quantidade disponí-
vel em 31 de MarcËo de 2000. Esta quantidade
seraÂ ajustada, se for caso disso, para cada um dos
períodos em causa, de modo a que a soma das
quantidades de refereÃncia individuais da mesma
natureza naÄo exceda as quantidades globais cor-
respondentes referidas no artigo 3.�, tendo em
conta as eventuais reducËoÄ es impostas para alimen-
tar a reserva nacional prevista no artigo 5.�

2. As quantidades de refereÃncia individuais
seraÄo aumentadas ou fixadas mediante pedido
devidamente justificado dos produtores, a fim de
ter em consideracËaÄo eventuais alteracËoÄ es que afec-
tem as suas entregas e/ou vendas directas. O
aumento ou a fixacËaÄo de uma quantidade de refe-
reÃncia seraÂ sujeito aÁ reducËaÄo correspondente ou aÁ
supressaÄo de outra quantidade de refereÃncia de
que o produtor disponha. Estes ajustamentos naÄo
podem provocar, para o Estado-Membro em
causa, um aumento da soma das quantidades das
entregas e vendas directas a que se refere o
artigo 3.�

Em caso de alteracËaÄo definitiva das quantidades
de refereÃncia individuais, as quantidades referidas
no artigo 3.� seraÄo adoptadas nos termos do
artigo 11.�».

6. O artigo 5.� passa a ter a seguinte redaccËaÄo:

«Artigo 5.�

Dentro dos limites das quantidades referidas no
artigo 3.�, o Estado-Membro pode constituir uma
reserva nacional, depois de uma reducËaÄo linear do
conjunto das quantidades de refereÃncia individu-
ais, a fim de conceder quantidades suplementares
ou específicas a produtores determinados,
segundo criteÂrios objectivos estabelecidos por
acordo com a ComissaÄo.
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Sem prejuízo do n.� 1 do artigo 6.�, as quantida-
des de refereÃncia de que disponham os produtores
que naÄo tiverem comercializado leite ou outros
produtos laÂcteos durante um período de 12 meses
seraÄo afectadas aÁ reserva nacional e susceptíveis
de ser redistribuídas nos termos do primeiro paraÂ -
grafo. Sempre que o produtor retome a producËaÄo
de leite ou de outros produtos laÂcteos num prazo
a determinar pelo Estado-Membro, ser-lhe-aÂ con-
cedida uma quantidade de refereÃncia nos termos
do n.� 1 do artigo 4.�, o mais tardar, ateÂ ao dia 1
do meÃs de Abril seguinte aÁ data do pedido.

Sempre que, durante pelo menos um período de
12 meses, um produtor naÄo utilizar, quer por
entregas quer por vendas directas, pelo menos
70% da quantidade individual de refereÃncia de
que dispoÄ e, os Estados-Membros podem decidir,
segundo os princípios gerais do direito comunitaÂ -
rio:

Ð se e em que condicËoÄ es a totalidade ou parte da
quantidade de refereÃncia naÄo utilizada seraÂ
afectada aÁ reserva nacional. No entanto, as
quantidades de refereÃncia naÄo utilizadas naÄo
seraÄo afectadas aÁ reserva nacional em caso de
forcËa maior, bem como em casos devidamente
justificados que afectem a capacidade de pro-
ducËaÄo dos produtores em causa e sejam reco-
nhecidos pela autoridade competente,

Ð em que condicËoÄ es uma quantidade de refereÃn-
cia seraÂ reatribuída aos produtores em
causa.».

7. No artigo 6.�, o primeiro paraÂgrafo do n.� 1,
passa a ter a seguinte redaccËaÄo:

«1. Antes de uma data que seraÂ por eles deter-
minada e o mais tardar ateÂ 31 de MarcËo, os Esta-
dos-Membros autorizaraÄo, para o período de 12
meses em questaÄo, transfereÃncias temporaÂrias de
quantidades de refereÃncia individuais que os pro-
dutores que a elas teÃm direito naÄo tencionam utili-
zar.».

8. No artigo 7.�, o n.� 1 passa a ter a seguinte redac-
cËaÄo:

«1. A quantidade de refereÃncia disponível
numa exploracËaÄo eÂ transferida com a exploracËaÄo
em caso de venda, arrendamento ou transmissaÄo
por herancËa aos produtores que a retomem,
segundo regras específicas a determinar pelos
Estados-Membros tendo em conta as superfícies

utilizadas para a producËaÄo leiteira ou outros criteÂ-
rios objectivos e, eventualmente, qualquer acordo
entre as parte.

A parte da quantidade de refereÃncia que eventual-
mente naÄo seja transferida com a exploracËaÄo seraÂ
acrescentada aÁ reserva nacional. Todavia, se,
aquando da transfereÃncia de quantidades de refe-
reÃncia, tiver sido afectada uma parte aÁ reserva
nacional, naÄo haveraÂ reducËaÄo quando sejam
retransferidas para o produtor inicial

SaÄo aplicaÂveis as mesmas disposicËoÄ es nos outros
casos de transfereÃncia que comportem efeitos jurí-
dicos equiparaÂveis para os produtores.

Contudo, em caso de transfereÃncia de terras para
autoridades puÂblicas e/ou por motivos de utilidade
puÂblica, ou quando a transfereÃncia for efectuada
para fins naÄo agrícolas, os Estados-Membros pre-
veraÄo que sejam aplicadas as medidas necessaÂrias
aÁ salvaguarda dos legítimos interesses das partes
e, nomeadamente, que o produtor que sai tenha
condicËoÄ es para prosseguir a producËaÄo de leite,
caso pretenda fazeÃ-lo.».

9. O artigo 8.� passa a ter a seguinte redaccËaÄo:

«Artigo 8.�

Com o objectivo de completar a reestruturacËaÄo da
producËaÄo leiteira ou por razoÄ es ambientais, os
Estados-Membros podem aplicar uma ou vaÂrias
das medidas a seguir enunciadas, segundo as
regras que determinarem atendendo aos legítimos
interesses das partes:

a) Conceder aos produtores que se comprome-
tam a abandonar definitivamente, toda ou
parte da producËaÄo leiteira, uma compensacËaÄo,
paga em uma ou mais anuidades, e afectar aÁ
reserva nacional as quantidades de refereÃncia
assim libertadas;

b) Determinar, com base em criteÂrios objectivos,
as condicËoÄ es em que os produtores podem
obter, no início de um período de 12 meses,
contra pagamento, a reatribuicËaÄo, por parte
das autoridades competentes ou dos organis-
mos por estas designados, de quantidades de
refereÃncia definitivamente liberadas no termo
do período de 12 meses anterior por outros
produtores, mediante o pagamento, em uma
ou vaÂrias anuidades, de uma compensacËaÄo
igual ao pagamento supramencionado;
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c) Prever, no caso de uma transfereÃncia de terras
por razoÄ es ambientais, que a quantidade de
refereÃncia disponível na exploracËaÄo em causa
seja posta aÁ disposicËaÄo do produtor que sai, se
este pretender continuar a producËaÄo leiteira;

d) Determinar, com base em criteÂrios objectivos,
as regioÄ es ou zonas de recolha no interior das
quais saÄo autorizadas, para efeitos de melhoria
da estrutura da producËaÄo leiteira, as transfe-
reÃncias definitivas de quantidades de refereÃncia
sem a correspondente transfereÃncia de terras;

e) Autorizar, mediante pedido do produtor aÁ
autoridade competente ou ao organismo por
ela designado, a transfereÃncia definitiva de
quantidades de refereÃncia sem a transfereÃncia
de terras correspondente, ou vice versa, com o
objectivo de melhorar a estrutura da producËaÄo
leiteira ao nível da exploracËaÄo ou de contri-
buir para a extensificacËaÄo da producËaÄo.

As disposicËoÄ es das alíneas a), b), c) e e) podem ser
executadas a nível nacional ou ao nível territorial
apropriado ou nas zonas de recolha.».

10. Após o artigo 8.�, eÂ inserido um novo artigo com
a seguinte redaccËaÄo:

«Artigo 8.�A

Os Estados-Membros podem, segundo os princí-
pios gerais do direito comunitaÂrio, tomar as
seguintes medidas, com o objectivo de assegurar
que as quantidades de refereÃncia sejam atribuídas
unicamente aos produtores de leite activos:

a) Sem prejuízo do n.� 1, segundo paraÂgrafo, do
artigo 7.�, sempre que tenham sido ou sejam
transferidas quantidades de refereÃncia com ou
sem a respectiva terra atraveÂs de arrendamen-
tos rurais ou de outros meios que tenham efei-
tos jurídicos comparaÂveis, os Estados-Mem-

bros decidiraÄo com base em criteÂrios objecti-
vos se e em que condicËoÄ es a totalidade ou
parte da quantidade de refereÃncia transferida
seraÂ afectada aÁ reserva nacional.

Esta disposicËaÄo naÄo eÂ aplicaÂvel aÁs transfereÃn-
cias temporaÂrias referidas no artigo 6.�;

b) Os Estados-Membros podem decidir naÄo apli-
car as disposicËoÄ es previstas no n.� 1 do
artigo 7.� relativas aÁ transfereÃncia de quanti-
dades de refereÃncia.».

11. O anexo constante do anexo II do presente regu-
lamento eÂ aditado ao Regulamento (CEE)
n.� 3950/92.

Artigo 2.�

Se forem necessaÂrias medidas transitórias para facilitar
a aplicacËaÄo das alteracËoÄ es previstas no artigo 1.�, essas
medidas seraÄo adoptadas nos termos do artigo 11.� do
Regulamento (CEE) n.� 3950/92.

Artigo 3.�

O Conselho compromete-se a proceder, em 2003, a
uma revisaÄo intercalar, com base num relatório da
ComissaÄo, a fim de permitir o termo do presente
regime de contingentes após 2006.

Artigo 4.�

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicacËaÄo no Jornal Oficial das Comunida-
des Europeias.

O presente regulamento eÂ aplicaÂvel a partir de 1 de
Abril de 2000, excepto no n.� 2 do artigo 1.�, que eÂ
aplicaÂvel a partir da sua data de entrada em vigor.

O presente regulamento eÂ obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicaÂvel
em todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Maio de 1999.

Pelo Conselho

O Presidente

K.-H. FUNKE
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ANEXO I

«Quantidades de refereÃncia totais aplicaÂveis de 1 de Abril de 1999 a 31 de MarcËo de 2000

(em toneladas)

Estados-Membros Entregas Vendas directas

BeÂlgica 3 140 696 169 735

Dinamarca 4 454 640 708

Alemanha 27 767 036 97 780

GreÂcia 629 817 696

Espanha 5 457 564 109 386

FrancËa 23 793 932 441 866

Irlanda 5 236 575 9 189

ItaÂ lia 9 698 399 231 661

Luxemburgo 268 098 951

Países Baixos 10 991 900 82 792

AÂ ustria 2 543 979 205 422

Portugal 1 835 461 37 000

FinlaÃndia 2 394 528 10 000

SueÂcia 3 300 000 3 000

Reino Unido 14 373 969 216 078»
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ANEXO II

«ANEXO

a) Quantidades de refereÃncia totais a que se refere o n.� 2
do artigo 3.�, aplicaÂveis de 1 de Abril de 2000 a 31 de
MarcËo de 2001

(em toneladas)

Estados-Membros Entregas Vendas directas

BeÂlgica 3 140 696 169 735

Dinamarca 4 454 640 708

Alemanha 27 767 036 97 780

GreÂcia 674 617 696

Espanha 5 807 564 109 386

FrancËa 23 793 932 441 866

Irlanda 5 332 575 9 189

ItaÂ lia 10 082 399 231 661

Luxemburgo 268 098 951

Países Baixos 10 991 900 82 792

AÂ ustria 2 543 979 205 422

Portugal 1 835 461 37 000

FinlaÃndia 2 394 528 10 000

SueÂcia 3 300 000 3 000

Reino Unido 14 386 577 (*) 216 078

(*) Aumento especial de quota para atribuicËaÄo aÁ Irlanda do Norte.

b) Quantidades de refereÃncia totais a que se refere o n.� 2
do artigo 3.�, aplicaÂveis de 1 de Abril de 2001 a 31 de
MarcËo de 2002

(em toneladas)

Estados-Membros Entregas Vendas directas

BeÂlgica 3 140 696 169 735

Dinamarca 4 454 640 708

Alemanha 27 767 036 97 780

GreÂcia 699 817 696

Espanha 6 007 564 109 386

FrancËa 23 793 932 441 866

Irlanda 5 386 575 9 189

ItaÂ lia 10 298 399 231 661

Luxemburgo 268 098 951

Países Baixos 10 991 900 82 792

AÂ ustria 2 543 979 205 422

Portugal 1 835 461 37 000

FinlaÃndia 2 394 528 10 000

SueÂcia 3 300 000 3 000

Reino Unido 14 393 669 (*) 216 078

(*) Aumento especial de quota para atribuicËaÄo aÁ Irlanda do Norte.

c) Quantidades de refereÃncia totais a que se refere o n.� 2
do artigo 3.�, aplicaÂveis de 1 de Abril de 2002 a 31 de
MarcËo de 2005

(em toneladas)

Estados-Membros Entregas Vendas directas

BeÂlgica 3 140 696 169 735

Dinamarca 4 454 640 708

Alemanha 27 767 036 97 780

GreÂcia 699 817 696

Espanha 6 007 564 109 386

FrancËa 23 793 932 441 866

Irlanda 5 386 575 9 189

ItaÂ lia 10 298 399 231 661

Luxemburgo 268 098 951

Países Baixos 10 991 900 82 792

AÂ ustria 2 543 979 205 422

Portugal 1 835 461 37 000

FinlaÃndia 2 394 528 10 000

SueÂcia 3 300 000 3 000

Reino Unido 14 393 669 216 078

d) Quantidades de refereÃncia totais a que se refere o n.� 2
do artigo 3.�, aplicaÂveis de 1 de Abril de 2005 a 31 de
MarcËo de 2006

(em toneladas)

Estados-Membros Entregas Vendas directas

BeÂlgica 3 157 248 169 735

Dinamarca 4 476 917 708

Alemanha 27 906 360 97 780

GreÂcia 699 817 696

Espanha 6 007 564 109 386

FrancËa 23 915 111 441 866

Irlanda 5 386 575 9 189

ItaÂ lia 10 298 399 231 661

Luxemburgo 269 443 951

Países Baixos 11 047 273 82 792

AÂ ustria 2 557 726 205 422

Portugal 1 844 823 37 000

FinlaÃndia 2 406 551 10 000

SueÂcia 3 316 515 3 000

Reino Unido 14 466 619 216 078
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e) Quantidades de refereÃncia totais a que se refere o n.� 2
do artigo 3.�, aplicaÂveis de 1 de Abril de 2006 a 31 de
MarcËo de 2007

(em toneladas)

Estados-Membros Entregas Vendas directas

BeÂlgica 3 173 800 169 735

Dinamarca 4 499 193 708

Alemanha 28 045 684 97 780

GreÂcia 699 817 696

Espanha 6 007 564 109 386

FrancËa 24 036 290 441 866

Irlanda 5 386 575 9 189

ItaÂ lia 10 298 399 231 661

Luxemburgo 270 788 951

Países Baixos 11 102 647 82 792

AÂ ustria 2 571 473 205 422

Portugal 1 854 186 37 000

FinlaÃndia 2 418 573 10 000

SueÂcia 3 333 030 3 000

Reino Unido 14 539 569 216 078

f) Quantidades de refereÃncia totais a que se refere o n.� 2
do artigo 3.�, aplicaÂveis de 1 de Abril de 2007 a 31 de
MarcËo de 2008

(em toneladas)

Estados-Membros Entregas Vendas directas

BeÂlgica 3 190 352 169 735

Dinamarca 4 521 470 708

Alemanha 28 185 008 97 780

GreÂcia 699 817 696

Espanha 6 007 564 109 386

FrancËa 24 157 469 441 866

Irlanda 5 386 575 9 189

ItaÂ lia 10 298 399 231 661

Luxemburgo 272 134 951

Países Baixos 11 158 020 82 792

AÂ ustria 2 585 220 205 422

Portugal 1 863 548 37 000

FinlaÃndia 2 430 596 10 000

SueÂcia 3 349 545 3 000

Reino Unido 14 612 520 216 078»
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REGULAMENTO (CE) N.� 1257/1999 DO CONSELHO

de 17 de Maio de 1999

relativo ao apoio do Fundo Europeu de OrientacËaÄo e de Garantia Agrícola (FEOGA) ao
desenvolvimento rural e que altera e revoga determinados regulamentos

O CONSELHO DA UNIAÄ O EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, os seus artigos 36.� e 37.�,

Tendo em conta a proposta da ComissaÄo (1),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do ComiteÂ Económico e
Social (3),

Tendo em conta o parecer do ComiteÂ das RegioÄ es (4),

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas (5),

(1) Considerando que uma política comum de desen-
volvimento rural deve acompanhar e complemen-
tar os outros instrumentos da política agrícola
comum e, em consequeÃncia, contribuir para a
realizacËaÄo dos objectivos desta política previstos
no n.� 1 do artigo 33.� do Tratado;

(2) Considerando que, segundo o n.� 2, alínea a), do
artigo 33.� do Tratado, na elaboracËaÄo da política
agrícola comum e dos meÂtodos especiais que ela
possa implicar, tomar-se-aÂ em consideracËaÄo a
natureza particular da actividade agrícola decor-
rente da estrutura social da agricultura e das dis-
paridades estruturais e naturais entre as diversas
regioÄ es agrícolas;

(3) Considerando que, segundo o artigo 159.� do
Tratado, a execucËaÄo das políticas comuns teraÂ
em conta os objectivos da política comum de
coesaÄo económica e social enunciados nos
artigos 158.� e 160.� e contribuiraÂ para a sua

realizacËaÄo; que, por conseguinte, as medidas de
desenvolvimento rural devem contribuir para
essa política nas regioÄ es menos desenvolvidas
(objectivo n.� 1) e nas regioÄ es com dificuldades
estruturais (objectivo n.� 2), definidas no Regula-
mento (CE) n.� 1260/1999 do Conselho, de 21
de Junho de 1999, que estabelece disposicËoÄ es
gerais sobre os fundos estruturais (6);

(4) Considerando que as medidas destinadas a
apoiar a melhoria das estruturas agrícolas foram
introduzidas na política agrícola comum jaÂ em
1972; que, durante quase duas deÂcadas, foram
feitas tentativas para integrar a política das estru-
turas agrícolas no contexto económico e social,
em sentido lato, das zonas rurais; que a reforma
de 1992 reforcËou a dimensaÄo ambiental da agri-
cultura, que eÂ o mais importante utilizador de
terras;

(5) Considerando que a política rural na Comuni-
dade eÂ actualmente aplicada atraveÂs de um con-
junto de instrumentos complexos;

(6) Considerando que, nos próximos anos, a agricul-
tura teraÂ de se adaptar a novas realidades e aÁs
alteracËoÄ es que caracterizam a evolucËaÄo dos mer-
cados, aÁ política de mercado e regras comerciais,
aÁs exigeÃncias e prefereÃncias dos consumidores e
ao próximo alargamento da Comunidade; que
essas alteracËoÄ es afectaraÄo naÄo só os mercados
agrícolas mas tambeÂm, de um modo geral, as
economias locais das zonas rurais; que a política
de desenvolvimento rural deve ter por objectivo
restabelecer e reforcËar a competitividade das
zonas rurais e, por conseguinte, contribuir para a
manutencËaÄo e criacËaÄo de emprego nessas zonas;

(7) Considerando que essa evolucËaÄo deve ser incenti-
vada e apoiada atraveÂs da reorganizacËaÄo e sim-
plificacËaÄo dos instrumentos de desenvolvimento
rural existentes;

(8) Considerando que essa reorganizacËaÄo deve ter
em conta a experieÃncia adquirida com a aplica-
cËaÄo dos instrumentos existentes e, em consequeÃn-

(1) JO C 170 de 4.6.1998, p. 7.
(2) Parecer emitido em 6 de Maio de 1999 (ainda naÄo publi-

cado no Jornal Oficial).
(3) JO C 407 de 28.12.1998, p. 210.
(4) JO C 93 de 6.4.1999, p. 1.
(5) JO C 401 de 22.12.1998, p. 3. (6) JO L 161 de 26.6.1999, p. 1.
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cia, basear-se nesses instrumentos, que saÄo, por
um lado, os utilizados no quadro dos actuais
objectivos prioritaÂrios, que consistem em promo-
ver o desenvolvimento rural atraveÂs da acelera-
cËaÄo do ajustamento das estruturas agrícolas no
aÃmbito da reforma da política agrícola comum e
em facilitar o desenvolvimento e o ajustamento
estrutural das zonas rurais [objectivos n.os 5a) e
5b)], nos termos do Regulamento (CEE)
n.� 2052/88 do Conselho, de 24 de Junho de
1988, relativo aÁs missoÄ es dos fundos com finali-
dade estrutural, aÁ sua eficaÂcia e aÁ coordenacËaÄo
das suas intervencËoÄ es, entre si, com as interven-
cËoÄ es do Banco Europeu de Investimento e com as
dos outros instrumentos financeiros existen-
tes, (1), e do Regulamento (CEE) n.� 4256/88 do
Conselho, de 19 de Dezembro de 1988, que esta-
belece disposicËoÄ es de aplicacËaÄo do Regulamento
(CEE) n.� 2052/88 no que respeita ao FEOGA,
seccËaÄo OrientacËaÄo (2), e, por outro lado, os intro-
duzidos, a título de medidas de acompanha-
mento da reforma da política agrícola comum de
1992, pelo Regulamento (CEE) n.� 2078/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, relativo a
meÂtodos de producËaÄo agrícola compatíveis com
as exigeÃncias de proteccËaÄo do ambiente e aÁ pre-
servacËaÄo do espacËo natural (3), pelo Regulamento
(CEE) n.� 2079/92 do Conselho, de 30 de Junho
de 1992, que institui um regime comunitaÂrio de
ajudas aÁ reforma antecipada na agricultura (4), e
pelo Regulamento (CEE) n.� 2080/92 do Conse-
lho, de 30 de Junho de 1992, que institui um
regime comunitaÂrio de ajudas aÁs medidas flores-
tais na agricultura (5);

(9) Considerando que o quadro de uma política de
desenvolvimento rural reformada deve abranger
todas as zonas rurais na Comunidade;

(10) Considerando que as treÃs medidas de acompa-
nhamento instituídas pela reforma da política
agrícola comum de 1992 (regime agro-ambiental,
reforma antecipada e arborizacËaÄo) devem ser
complementadas pelo regime para as zonas des-
favorecidas e as regioÄ es com condicionantes
ambientais;

(11) Considerando que as outras medidas de desen-
volvimento rural devem fazer parte de programas
de desenvolvimento integrado a favor das regioÄ es
do objectivo n.� 1 e 2 e podem fazer parte de
programas a favor das regioÄ es do objectivo n.� 2;

(12) Considerando que, nas zonas rurais, as medidas
de desenvolvimento rural devem acompanhar e
complementar as políticas de mercado;

(13) Considerando que o apoio do FEOGA ao desen-
volvimento rural se deve basear num quadro jurí-
dico uÂnico que defina as medidas elegíveis para
esse apoio, os seus objectivos e os criteÂrios de
elegibilidade;

(14) Considerando que, dada a diversidade das zonas
rurais da UniaÄo, a política de desenvolvimento
rural deve aplicar o princípio da subsidiariedade;
que, por conseguinte, essa política deve ser taÄo
descentralizada quanto possível e privilegiar a
participacËaÄo e uma abordagem «a partir da
base»; que, assim sendo, os criteÂrios de elegibili-
dade para o apoio ao desenvolvimento rural naÄo
devem exceder o necessaÂrio para a realizacËaÄo dos
objectivos da política de desenvolvimento rural;

(15) Considerando que, poreÂm, a coereÃncia com os
outros instrumentos da política agrícola comum
e com as outras políticas impoÄ e a definicËaÄo de
criteÂrios baÂsicos de apoio a nível comunitaÂrio;
que, nomeadamente, devem ser evitadas distor-
cËoÄ es injustificadas da concorreÃncia resultantes de
medidas de desenvolvimento rural;

(16) Considerando que, para garantir a flexibilidade e
simplificar a legislacËaÄo, o Conselho deveraÂ atri-
buir aÁ ComissaÄo todas as competeÃncias de execu-
cËaÄo necessaÂrias, nos termos do terceiro travessaÄo
do artigo 202.� do Tratado;

(17) Considerando que a estrutura agrícola na Comu-
nidade eÂ caracterizada por um grande nuÂmero de
exploracËoÄ es desprovidas de condicËoÄ es estruturais
que permitam assegurar aos agricultores e aÁs
suas famílias rendimentos e condicËoÄ es de vida
equitativos;

(18) Considerando que o objectivo da ajuda comuni-
taÂria ao investimento consiste na modernizacËaÄo
das exploracËoÄ es agrícolas e no aumento da sua
viabilidade;

(19) Considerando que as condicËoÄ es comunitaÂrias de
elegibilidade para a ajuda ao investimento, esta-

(1) JO L 185 de 15.7.1988, p. 9. Regulamento com a uÂ ltima
redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.� 193/94 (JO L 337 de 24.12.1994, p. 11).

(2) JO L 374 de 31.12.1988, p. 25. Regulamento com a
uÂ ltima redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n.� 2085/93 (JO L 193 de 31.7.1993, p. 44).

(3) JO L 215 de 30.7.1992, p. 85. Regulamento com a
uÂ ltima redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.� 2772/95 da ComissaÄo (JO L 288 de 1.12.1995, p. 35).
Regulamento rectificado pelo Regulamento (CE)
n.� 1962/96 da ComissaÄo (JO L 259 de 12.10.1996, p. 7).

(4) JO L 215 de 30.7.1992, p. 91. Regulamento com a
uÂ ltima redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.� 2773/95 da ComissaÄo (JO L 288 de 1.12.1995, p. 37).

(5) JO L 215 de 30.7.1992, p. 96. Regulamento com a
uÂ ltima redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.� 231/96 da ComissaÄo (JO L 30 de 8.2.1996, p. 33).
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belecidas pelo Regulamento (CE) n.� 950/97 do
Conselho, de 20 de Maio de 1997, relativo aÁ
melhoria da eficaÂcia das estruturas agrícolas (1),
devem ser simplificadas;

(20) Considerando que a concessaÄo de vantagens
específicas aos jovens agricultores pode facilitar
naÄo só a sua instalacËaÄo mas tambeÂm a adaptacËaÄo
da estrutura das suas exploracËoÄ es após a sua pri-
meira instalacËaÄo;

(21) Considerando que a evolucËaÄo e a especializacËaÄo
da agricultura exigem um nível adequado de for-
macËaÄo geral, teÂcnica e económica das pessoas
envolvidas em actividades agrícolas e silvícolas,
especialmente no que se refere aÁs novas orienta-
cËoÄ es da gestaÄo, producËaÄo e comercializacËaÄo;

(22) Considerando que eÂ necessaÂrio um esforcËo espe-
cial para formar e informar os agricultores sobre
meÂtodos de producËaÄo agrícola compatíveis com
o ambiente;

(23) Considerando que, para melhorar a viabilidade
das exploracËoÄ es agrícolas, eÂ conveniente incenti-
var a reforma antecipada na actividade agrícola,
tendo em conta a experieÃncia adquirida com a
aplicacËaÄo do Regulamento (CEE) n.� 2079/92;

(24) Considerando que o apoio aÁs zonas desfavoreci-
das deve contribuir para a manutencËaÄo da utili-
zacËaÄo agrícola das terras, a preservacËaÄo do
espacËo natural e a manutencËaÄo e a promocËaÄo de
meÂtodos de exploracËaÄo sustentaÂveis;

(25) Considerando que as zonas desfavorecidas devem
ser classificadas com base em criteÂrios comuns;

(26) Considerando que naÄo eÂ necessaÂrio estabelecer
uma nova classificacËaÄo das zonas desfavorecidas
a nível comunitaÂrio;

(27) Considerando que, para garantir a eficaÂcia do
regime de apoio e a realizacËaÄo dos seus objecti-
vos, eÂ necessaÂrio fixar as condicËoÄ es de elegibili-
dade para as indemnizacËoÄ es compensatórias;

(28) Considerando que, para aplicar restricËoÄ es aÁ utili-
zacËaÄo agrícola em regioÄ es com condicionantes

ambientais, pode ser necessaÂrio conceder aos
agricultores apoio para resolver os seus proble-
mas específicos decorrentes dessas restricËoÄ es;

(29) Considerando que, nos próximos anos, seraÂ atri-
buída uma importaÃncia cada vez maior aos ins-
trumentos agro-ambientais destinados a apoiar o
desenvolvimento sustentaÂvel das zonas rurais e a
responder ao aumento crescente das exigeÃncias
da sociedade em mateÂria de servicËos ecológicos;

(30) Considerando que o apoio agro-ambiental pre-
visto no Regulamento (CEE) n.� 2078/92 deve
ser continuado em relacËaÄo a medidas ambientais
com objectivos determinados, tendo em conta a
experieÃncia adquirida com a aplicacËaÄo desse
regime, pormenorizadamente descrita no balancËo
da ComissaÄo, apresentado nos termos do
n.� 2 do artigo 10.� do Regulamento (CEE)
n.� 2078/92;

(31) Considerando que o regime de ajudas agro-
-ambientais deve continuar a incentivar os agri-
cultores a operarem em benefício do conjunto da
sociedade, atraveÂs da introducËaÄo ou manutencËaÄo
de meÂtodos de exploracËaÄo compatíveis com as
crescentes exigeÃncias de proteccËaÄo e melhoria do
ambiente, dos recursos naturais, dos solos e da
diversidade geneÂtica, bem como de preservacËaÄo
da paisagem e do espacËo natural;

(32) Considerando que a melhoria da transformacËaÄo
e comercializacËaÄo dos produtos agrícolas deve
ser incentivada atraveÂs do apoio aos investimen-
tos nesse domínio;

(33) Considerando que, em grande medida, esse apoio
pode basear-se nas condicËoÄ es actuais previstas no
Regulamento (CE) n.� 951/97 do Conselho, de
20 de Maio de 1997, relativo aÁ melhoria das
condicËoÄ es de transformacËaÄo e comercializacËaÄo
dos produtos agrícolas (2);

(34) Considerando que eÂ necessaÂrio assegurar a viabi-
lidade dos investimentos e a participacËaÄo dos
agricultores nos benefícios económicos das
accËoÄ es realizadas;

(35) Considerando que a silvicultura eÂ parte inte-
grante do desenvolvimento rural e que, por con-
seguinte, conveÂm incluir medidas florestais no
regime de apoio ao desenvolvimento rural; que o
apoio aÁ silvicultura deve evitar distorcËoÄ es de con-
correÃncia e ser neutro em termos de mercado;

(1) JO L 142 de 2.6.1997, p. 1. Regulamento alterado pelo
Regulamento (CE) n.� 2331/98 (JO L 291 de 30.10.1998,
p. 10). (2) JO L 142 de 2.6.1997, p. 22.
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(36) Considerando que as medidas florestais devem
ser adoptadas em funcËaÄo dos compromissos
internacionais da Comunidade e dos Estados-
-Membros e ser baseadas nos planos florestais
dos Estados-Membros; que estas medidas devem
igualmente ter em conta os problemas específicos
resultantes da alteracËaÄo climaÂtica;

(37) Considerando que as medidas florestais se devem
alinhar pelos regimes actuais previstos no Regu-
lamento (CEE) n.� 1610/89 do Conselho, de 29
de Maio de 1989, que estabelece as disposicËoÄ es
de aplicacËaÄo do Regulamento (CEE) n.� 4256/88
no que se refere aÁ accËaÄo do desenvolvimento e aÁ
valorizacËaÄo das florestas nas zonas rurais na
Comunidade (1), e no Regulamento (CEE)
n.� 867/90 do Conselho, de 29 de MarcËo de
1990, relativo aÁ melhoria das condicËoÄ es de trans-
formacËaÄo e comercializacËaÄo dos produtos silvíco-
las (2);

(38) Considerando que a florestacËaÄo de terras agríco-
las eÂ especialmente importante do ponto de vista
da utilizacËaÄo dos solos e do ambiente e como
contribuicËaÄo para aumentar a oferta de produtos
florestais; que deve, pois, ser mantido o regime
de ajudas em vigor ao abrigo do Regulamento
(CEE) n.� 2080/92, tendo em conta a experieÃncia
adquirida com a aplicacËaÄo desse regime, porme-
norizadamente descrita no balancËo da ComissaÄo
apresentado nos termos do n.� 3 do seu
artigo 8.�;

(39) Considerando que devem ser concedidos paga-
mentos a actividades de manutencËaÄo e melhoria
da estabilidade ecológica das florestas em certas
regioÄ es;

(40) Considerando que eÂ conveniente apoiar outras
medidas relacionadas com as actividades agríco-
las e a sua reconversaÄo; que a lista das medidas
elegíveis deve ser definida com base na experieÃn-
cia adquirida e tendo em conta a necessidade de
basear o desenvolvimento rural parcialmente em
actividades e servicËos naÄo agrícolas, a fim de
inverter a tendeÃncia para a desvitalizacËaÄo econó-
mica e social e para o despovoamento do meio
rural; que devem ser apoiadas medidas destina-
das a eliminar as desigualdades e a promover a
igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres;

(41) Considerando que os consumidores procuram
cada vez mais produtos agrícolas e geÂneros ali-
mentícios obtidos por modo biológico; que se
estaÂ , assim, a criar um novo mercado de produ-
tos agrícolas; que a agricultura biológica melhora
a sustentabilidade das actividades das explora-
cËoÄ es agrícolas, contribuindo assim para os objec-
tivos gerais do presente regulamento; que as
medidas específicas de apoio ao desenvolvimento
rural podem incidir na producËaÄo, transformacËaÄo
e comercializacËaÄo dos produtos biológicos;

(42) Considerando que as medidas de desenvolvi-
mento rural elegíveis para apoio comunitaÂrio
devem observar o direito comunitaÂrio e ser coe-
rentes com outras políticas comunitaÂrias e outros
instrumentos da política agrícola comum;

(43) Considerando que se deve excluir do aÃmbito do
presente regulamento o apoio a certas medidas
elegíveis a título de outros instrumentos da polí-
tica agrícola comum, nomeadamente as que se
enquadram no aÃmbito de aplicacËaÄo dos regimes
de apoio existentes no quadro das organizacËoÄ es
comuns de mercado, com excepcËoÄ es justificadas
por criteÂrio objectivos;

(44) Considerando que, dada a existeÃncia de ajudas
para os agrupamentos de produtores e suas uni-
oÄ es no quadro de vaÂrias organizacËoÄ es comuns de
mercado, naÄo parece continuar a ser necessaÂrio
um apoio específico aos agrupamentos de produ-
tores no aÃmbito do desenvolvimento rural; que,
por conseguinte, o regime de ajudas do Regula-
mento (CE) n.� 952/97 do Conselho, de 20 de
Maio de 1997, relativo aos agrupamentos de
produtores e suas unioÄ es (3), naÄo deve ser man-
tido;

(45) Considerando que o financiamento do apoio
comunitaÂrio aÁs medidas de acompanhamento e
outras medidas de desenvolvimento rural em
zonas naÄo abrangidas pelo objectivo n.� 1 deve
ser financiado pela seccËaÄo Garantia do FEOGA;
que as regras financeiras de base previstas no
Regulamento (CE) n.� 1260/1999 foram altera-
das nesse sentido;

(46) Considerando que o financiamento do apoio
comunitaÂrio aÁs medidas de desenvolvimento
rural nas zonas abrangidas pelo objectivo n.� 1
deve continuar a ser assegurado pela seccËaÄo Ori-
entacËaÄo do FEOGA, com excepcËaÄo das treÃs

(1) JO L 165 de 15.6.1989, p. 3.
(2) JO L 91 de 6.4.1990, p. 7. (3) JO L 142 de 2.6.1997, p. 30.
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medidas de acompanhamento actuais e do apoio
aÁs zonas desfavorecidas e aÁs regioÄ es com condi-
cionantes ambientais;

(47) Considerando que, em relacËaÄo ao apoio aÁs medi-
das de desenvolvimento rural abrangidas pela
programacËaÄo dos objectivos n.os 1 e 2, deve ser
aplicado o Regulamento (CE) n.� 1260/1999,
nomeadamente no que respeita aÁ programacËaÄo
integrada dessas medidas; que, no entanto, as
regras relativas ao financiamento devem ter em
conta o financiamento das medidas nas regioÄ es
do objectivo n.� 2, pela seccËaÄo Garantia;

(48) Considerando que as medidas de desenvolvi-
mento rural naÄo abrangidas pela programacËaÄo
dos objectivos n.os 1 e 2 devem ser objecto de
uma programacËaÄo de desenvolvimento rural de
acordo com regras específicas; que as taxas de
apoio para essas medidas seraÄo diferenciadas de
acordo com os princípios gerais estabelecidos no
n.� 1 do artigo 29.� do Regulamento (CE)
n.� 1260/1999, tendo suficientemente em conta a
necessidade de coesaÄo económica e social; que,
em consequeÃncia, as taxas de apoio seraÄo, em
princípio, diferentes para as zonas abrangidas
pelos objectivos n.os 1 e 2 e para as outras zonas;
que as taxas previstas no presente regulamento
correspondem a taxas maÂximas de apoio comu-
nitaÂrio;

(49) Considerando que, para aleÂm dos programas de
desenvolvimento rural, a ComissaÄo deve poder,
por sua própria iniciativa, decidir da realizacËaÄo
de estudos sobre desenvolvimento rural, indepen-
dentemente da iniciativa de desenvolvimento
rural prevista nos artigos 19.� e 20.� do Regula-
mento (CE) n.� 1260/1999;

(50) Considerando que devem ser estabelecidas regras
adequadas para o acompanhamento e a avalia-
cËaÄo do apoio ao desenvolvimento rural, utili-
zando como refereÃncia indicadores bem definidos
a aprovar e definir antes da execucËaÄo dos pro-
gramas;

(51) Considerando que as medidas de desenvolvi-
mento rural devem ser elegíveis para auxílios a
conceder pelos Estados-Membros sem qualquer
co-financiamento comunitaÂrio; que, dado o con-
sideraÂvel impacto económico desses auxílios, eÂ
conveniente, para assegurar a sua coereÃncia com
as medidas elegíveis para apoio comunitaÂrio e
para simplificar os procedimentos, estabelecer
regras específicas para os auxílios de Estado;

(52) Considerando que deve ser possível adoptar
regras transitórias para facilitar a passagem do
regime de apoio actual ao novo regime de apoio
ao desenvolvimento rural;

(53) Considerando que o novo regime de apoio, pre-
visto no presente regulamento, substitui os regi-
mes de apoio existentes que deveraÄo, portanto,
ser revogados; que, por conseguinte, a derroga-
cËaÄo aplicaÂvel, nos actuais regimes, aÁs regioÄ es
ultraperifeÂricas e aÁs Ilhas do Mar Egeu tambeÂm
deve ser revogada; que, ao programarem-se as
medidas de desenvolvimento rural, se criaraÄo
novas regras prevendo a flexibilidade, as adapta-
cËoÄ es e as derrogacËoÄ es necessaÂrias para responder
aÁs necessidades específicas dessas regioÄ es,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

TÝTULO I

AÃ MBITO DE APLICACË AÄ O E OBJECTIVOS

Artigo 1.�

1. O presente regulamento estabelece o quadro do
apoio comunitaÂrio a favor de um desenvolvimento
rural sustentaÂvel.

2. As medidas de desenvolvimento rural acompa-
nharaÄo e complementaraÄo outros instrumentos da polí-
tica agrícola comum, contribuindo assim para a reali-
zacËaÄo dos objectivos enunciados no artigo 33.� do Tra-
tado.

3. As medidas de desenvolvimento rural:

Ð integrar-se-aÄo nas medidas de promocËaÄo do desen-
volvimento e ajustamento estrutural das regioÄ es
menos desenvolvidas (objectivo n.� 1), e

Ð acompanharaÄo as medidas de apoio aÁ reconversaÄo
económica e social das zonas com dificuldades
estruturais (objectivo n.� 2),
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nas regioÄ es em causa, tendo em conta os fins específi-
cos do apoio comunitaÂrio a título dos objectivos enun-
ciados nos artigos 158.� e 160.� do Tratado e no Regu-
lamento (CE) n.� 1260/1999, de acordo com as condi-
cËoÄ es previstas no presente regulamento.

Artigo 2.�

O apoio ao desenvolvimento rural, ligado aÁs activida-
des agrícolas e aÁ sua reconversaÄo, pode incidir:

Ð na melhoria das estruturas das exploracËoÄ es agríco-
las e das estruturas de transformacËaÄo e comerciali-
zacËaÄo de produtos agrícolas,

Ð na reconversaÄo e reorientacËaÄo do potencial de pro-
ducËaÄo agrícola, na introducËaÄo de novas tecnologias
e na melhoria da qualidade dos produtos,

Ð no incentivo aÁ producËaÄo naÄo alimentar,

Ð no desenvolvimento sustentaÂvel da silvicultura,

Ð na diversificacËaÄo de actividades tendo em vista o
desenvolvimento de actividades complementares ou
alternativas,

Ð na manutencËaÄo e reforcËo de um tecido social viaÂvel
nas zonas rurais,

Ð no desenvolvimento das actividades económicas e
na manutencËaÄo e criacËaÄo do emprego, a fim de
assegurar uma melhor exploracËaÄo do potencial
existente,

Ð na melhoria das condicËoÄ es de trabalho e de vida,

Ð na manutencËaÄo e promocËaÄo de meÂtodos de explo-
racËaÄo com reduzido consumo de factores de produ-
cËaÄo,

Ð na preservacËaÄo e promocËaÄo da natureza com alto
valor natural e de uma agricultura sustentaÂvel que
respeite as exigeÃncias ambientais,

Ð na eliminacËaÄo das desigualdades e na promocËaÄo da
igualdade de oportunidades entre homens e mulhe-
res, nomeadamente atraveÂs do apoio a projectos
iniciados e executados por mulheres.

Artigo 3.�

SeraÂ concedido apoio aÁs medidas de desenvolvimento
rural definidas no título II, nas condicËoÄ es aí estabeleci-
das.

TÝTULO II

MEDIDAS DE DESENVOLVIMENTO RURAL

CAPÝTULO I

INVESTIMENTOS NAS EXPLORACË OÄ ES AGRÝCOLAS

Artigo 4.�

O apoio aos investimentos nas exploracËoÄ es agrícolas
contribuiraÂ para a melhoria dos rendimentos agrícolas
e das condicËoÄ es de vida, de trabalho e de producËaÄo.

Esses investimentos devem prosseguir um ou mais dos
seguintes objectivos:

Ð reducËaÄo dos custos de producËaÄo,

Ð melhoria e reconversaÄo da producËaÄo,

Ð melhoria da qualidade,

Ð preservacËaÄo e melhoria do ambiente natural, condi-
cËoÄ es de higiene e normas relativas ao bem-estar
dos animais,

Ð promocËaÄo da diversificacËaÄo das actividades na
exploracËaÄo.

Artigo 5.�

O apoio aos investimentos seraÂ concedido aÁs explora-
cËoÄ es agrícolas:

Ð cuja viabilidade económica possa ser demonstrada,
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Ð que satisfacËam as normas mínimas de ambiente,
higiene e bem-estar dos animais,

Ð cujo agricultor possua aptidoÄ es e capacidades pro-
fissionais adequadas.

Artigo 6.�

Ficam excluídos do apoio os investimentos que tenham
por objectivo um aumento da producËaÄo que naÄo
encontre escoamento normal no mercado.

Artigo 7.�

Os Estados-Membros fixaraÄo limites para o investi-
mento total elegível para apoio.

EÂ fixado um limite maÂximo de 40% e 50% nas zonas
desfavorecidas para o montante total do apoio,
expresso em percentagem do volume de investimento
elegível. Se os investimentos forem feitos por jovens
agricultores, na acepcËaÄo do capítulo II, estas percenta-
gens podem atingir um maÂximo de 45% e 55% nas
zonas desfavorecidas.

CAPÝTULO II

INSTALACË AÄ O DE JOVENS AGRICULTORES

Artigo 8.�

1. SeraÄo concedidas ajudas para facilitar a instala-
cËaÄo de jovens agricultores desde que estes preencham
os seguintes requisitos:

Ð tenham menos de 40 anos,

Ð possuam aptidoÄ es e capacidades profissionais ade-
quadas,

Ð se instalem pela primeira vez numa exploracËaÄo
agrícola,

Ð sejam titulares de uma exploracËaÄo

i) cuja viabilidade económica possa ser demons-
trada, e

ii) que satisfacËa as normas mínimas de ambiente,
higiene e bem-estar dos animais,

e

Ð se instalem na qualidade de chefes da exploracËaÄo.

Podem ser aplicadas condicËoÄ es específicas quando o
jovem agricultor naÄo se instale como uÂnico chefe da
exploracËaÄo. Essas condicËoÄ es devem ser equivalentes aÁs
exigidas a um jovem agricultor que se instale como
uÂnico chefe da exploracËaÄo.

2. As ajudas aÁ instalacËaÄo podem incluir:

Ð um preÂmio uÂnico, cujo montante maÂximo elegível
consta do anexo,

Ð uma bonificacËaÄo dos juros dos empreÂstimos contra-
ídos para cobrir as despesas de instalacËaÄo; o valor
capitalizado dessa bonificacËaÄo naÄo pode exceder o
valor do preÂmio.

CAPÝTULO III

FORMACË AÄ O

Artigo 9.�

O apoio aÁ formacËaÄo profissional contribuiraÂ para a
melhoria das aptidoÄ es e capacidades profissionais dos
agricultores e outras pessoas ocupadas em actividades
agrícolas e silvícolas e para a sua reconversaÄo profissi-
onal.

A formacËaÄo destina-se, sobretudo:

Ð aÁ preparacËaÄo de agricultores para a reorientacËaÄo
qualitativa da producËaÄo, a aplicacËaÄo de meÂtodos
de producËaÄo compatíveis com a manutencËaÄo e a
valorizacËaÄo da paisagem, a proteccËaÄo do ambiente,
as normas de higiene e de bem-estar dos animais e
a aquisicËaÄo da aptidaÄo profissional necessaÂria para
gerir uma exploracËaÄo agrícola economicamente
viaÂvel, e

Ð aÁ preparacËaÄo de proprietaÂrios florestais e de outras
pessoas ocupadas em actividades silvícolas para
aplicacËaÄo de praÂticas de gestaÄo de florestas, por
forma a melhorar as funcËoÄ es económica, ecológica
ou social das florestas.
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CAPÝTULO IV

REFORMA ANTECIPADA

Artigo 10.�

1. O apoio aÁ reforma antecipada na agricultura
contribuiraÂ para os seguintes objectivos:

Ð proporcionar um rendimento aos agricultores ido-
sos que decidam cessar as suas actividades agríco-
las,

Ð favorecer a substituicËaÄo desses agricultores idosos
por agricultores que possam, sempre que necessaÂ -
rio, melhorar a viabilidade económica das restantes
exploracËoÄ es,

Ð reafectar terras agrícolas a utilizacËoÄ es naÄo agrícolas
quando a sua afectacËaÄo a fins agrícolas naÄo seja
possível em condicËoÄ es satisfatórias de viabilidade
económica.

2. O apoio aÁ reforma antecipada pode incluir medi-
das destinadas a proporcionar um rendimento aos tra-
balhadores agrícolas.

Artigo 11.�

1. O cedente de uma exploracËaÄo agrícola deve:

Ð cessar definitivamente qualquer actividade agrícola
comercial, podendo, no entanto, continuar a prati-
car a agricultura para fins naÄo comerciais e conser-
var a utilizacËaÄo dos edifícios onde continue a habi-
tar,

Ð ter uma idade naÄo inferior a 55 anos, sem ter atin-
gido a idade normal da reforma no momento da
cessaÄo,

Ð ter exercido a actividade agrícola nos 10 anos ante-
riores aÁ cessaÄo.

2. O cessionaÂrio de uma exploracËaÄo agrícola deve:

Ð suceder ao cedente na qualidade de chefe da explo-
racËaÄo agrícola ou retomar a totalidade ou parte
das terras libertadas. A viabilidade económica da
exploracËaÄo do cedente deve ser melhorada dentro
de um período e segundo condicËoÄ es a definir,
nomeadamente, em termos da capacidade profissi-
onal do cessionaÂrio, da superfície e do volume de

trabalho ou de rendimento, em funcËaÄo da regiaÄo e
do tipo de producËaÄo,

Ð possuir aptidoÄ es e capacidades profissionais ade-
quadas,

Ð comprometer-se a exercer a actividade agrícola na
exploracËaÄo durante pelo menos cinco anos,
segundo as normas mínimas de ambiente, higiene e
bem-estar dos animais.

3. Todo o trabalhador deve:

Ð cessar definitivamente qualquer actividade agrí-
cola,

Ð ter uma idade naÄo inferior a 55 anos, sem ter atin-
gido a idade normal de reforma,

Ð ter consagrado pelo menos metade do seu tempo
de trabalho aÁ agricultura, como membro do agre-
gado familiar ou trabalhador agrícola, durante os
uÂ ltimos cinco anos,

Ð ter trabalhado na exploracËaÄo do cedente durante
um período mínimo equivalente a dois anos a
tempo inteiro, durante os quatro anos anteriores aÁ
reforma antecipada do cedente,

Ð estar inscrito num regime de segurancËa social.

4. Um cessionaÂrio naÄo agrícola pode ser qualquer
pessoa ou organismo que retome terras libertadas para
as afectar a utilizacËoÄ es naÄo agrícolas, como a silvicul-
tura ou a criacËaÄo de reservas ecológicas, de um modo
compatível com a proteccËaÄo ou melhoria da qualidade
do ambiente e do espacËo natural.

5. As condicËoÄ es previstas no presente artigo seraÄo
aplicaÂveis durante todo o período em que o cedente
receba o apoio aÁ reforma antecipada.

Artigo 12.�

1. Os montantes maÂximos elegíveis para apoio
comunitaÂrio constam do anexo.

2. A duracËaÄo do apoio aÁ reforma antecipada naÄo
excederaÂ um período total de 15 anos para o cedente e
de 10 anos para o trabalhador agrícola. A duracËaÄo
desse apoio naÄo continuaraÂ após o septuageÂsimo
quinto aniversaÂrio de um cedente, nem após a idade
normal de reforma de um trabalhador.
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Quando, no caso de um cedente, o Estado-Membro
pague uma pensaÄo de reforma normal, o apoio aÁ
reforma antecipada seraÂ concedido a título de comple-
mento, tendo em conta o montante da pensaÄo nacional
de reforma.

CAPÝTULO V

ZONAS DESFAVORECIDAS E REGIOÄ ES COM
CONDICIONANTES AMBIENTAIS

Artigo 13.�

O apoio aÁs zonas desfavorecidas contribuiraÂ para os
seguintes objectivos:

a) Compensar as zonas afectadas por condicËoÄ es natu-
rais desfavoraÂveis

Ð garantir a continuidade da utilizacËaÄo das terras
agrícolas e, em consequeÃncia, contribuir para a
manutencËaÄo de uma comunidade rural viaÂvel,

Ð manter o espacËo natural,

Ð manter e promover meÂtodos de exploracËaÄo sus-
tentaÂveis que respeitem especialmente as exi-
geÃncias de proteccËaÄo do ambiente;

b) Compensar as regioÄ es com condicionantes ambien-
tais

Ð assegurar o respeito das exigeÃncias ambientais e
garantir a exploracËaÄo de terras em regioÄ es com
condicionantes ambientais.

Artigo 14.�

1. Os agricultores das zonas desfavorecidas podem
receber indemnizacËoÄ es compensatórias.

2. As indemnizacËoÄ es compensatórias seraÄo concedi-
das, por hectare de superfície utilizada para fins agrí-
colas, aos agricultores que:

Ð cultivem uma superfície mínima de terra a definir,

Ð se comprometam a continuar a sua actividade agrí-
cola numa zona desfavorecida durante, pelo
menos, cinco anos a contar do primeiro pagamento
da indemnizacËaÄo compensatória, e

Ð apliquem as boas praÂticas agrícolas correntes, com-
patíveis com a necessidade de proteccËaÄo do ambi-
ente e manutencËaÄo do espacËo natural, nomeada-
mente meÂtodos de agricultura sustentaÂvel.

3. Sempre que a presencËa de resíduos de substaÃncias
proibidas pela Directiva 96/22/CE (1) ou de resíduos
de substaÃncias autorizadas por essa directiva mas utili-
zadas ilegalmente, seja, nos termos das disposicËoÄ es
aplicaÂveis da Directiva 96/23/CE (2), detectada num
animal que pertencËa ao efectivo bovino de um produ-
tor, ou sempre que uma substaÃncia ou produto naÄo
autorizado, ou uma substaÃncia ou produto autorizado
pela Directiva 96/22/CE mas detido ilegalmente, seja
encontrado, sob qualquer forma, na exploracËaÄo de um
produtor, seraÂ a este retirada a indemnizacËaÄo compen-
satória em relacËaÄo ao ano civil em que a infraccËaÄo
tenha sido detectada.

Em caso de reincideÃncia, o período de exclusaÄo pode,
consoante a gravidade da infraccËaÄo, ser prorrogado
ateÂ cinco anos a contar do ano em que a reincideÃncia
tenha sido detectada.

Em caso de obstrucËaÄo por parte do proprietaÂrio ou do
detentor dos animais durante a realizacËaÄo de inspec-
cËoÄ es ou durante a colheita das amostras necessaÂrias
para aplicacËaÄo dos planos nacionais de controlo dos
resíduos ou durante a realizacËaÄo das investigacËoÄ es e
controlos previstos na Directiva 96/23/CE, seraÄo apli-
caÂveis as sancËoÄ es previstas no primeiro paraÂgrafo.

Artigo 15.�

1. As indemnizacËoÄ es compensatórias seraÄo fixadas a
um nível que:

Ð seja suficiente para contribuir eficazmente para
compensar as deficieÃncias existentes, e

Ð evite a compensacËaÄo excessiva.

2. As indemnizacËoÄ es compensatórias seraÄo devida-
mente moduladas em funcËaÄo:

Ð da situacËaÄo e dos objectivos de desenvolvimento
próprios da regiaÄo,

Ð da gravidade das deficieÃncias naturais permanentes
que afectem a actividade agrícola,

(1) JO L 125 de 23.5.1996, p. 3.
(2) JO L 125 de 23.5.1996, p. 10.
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Ð dos problemas ambientais específicos a resolver,

Ð do tipo de producËaÄo e, se for caso disso, da estru-
tura económica da exploracËaÄo.

3. As indemnizacËoÄ es compensatórias seraÄo fixadas a
um nível situado entre os montantes mínimo e
maÂximo constantes do anexo.

Podem ser concedidas indemnizacËoÄ es compensatórias
mais elevadas do que este montante maÂximo desde
que o montante meÂdio de todas as indemnizacËoÄ es
compensatórias concedidas ao nível de programacËaÄo
em causa naÄo supere esse maÂximo. Todavia, em casos
devidamente justificados por circunstaÃncias objectivas,
os Estados-Membros podem, para efeitos de caÂ lculo
do montante meÂdio, apresentar uma combinacËaÄo de
vaÂrios programas regionais.

Artigo 16.�

1. Podem ser concedidos, aos agricultores sujeitos a
restricËoÄ es de utilizacËaÄo agrícola em zonas com condi-
cionantes ambientais, pagamentos para compensar
despesas e perdas de rendimento resultantes da aplica-
cËaÄo de restricËoÄ es aÁ utilizacËaÄo agrícola por forcËa de dis-
posicËoÄ es comunitaÂrias de proteccËaÄo do ambiente, na
medida em que esses pagamentos sejam necessaÂrios
para resolver os problemas decorrentes dessas disposi-
cËoÄ es.

2. O montante dos pagamentos deve ser estabele-
cido por forma a evitar quaisquer compensacËoÄ es exces-
sivas, especialmente quando os pagamentos se desti-
nem a zonas desfavorecidas.

3. O montante maÂximo para o apoio comunitaÂrio
consta do anexo.

Artigo 17.�

As zonas desfavorecidas incluem:

Ð zonas de montanha (artigo 18.�),

Ð outras zonas desfavorecidas (artigo 19.�), e

Ð zonas afectadas por desvantagens específicas
(artigo 20.�).

Artigo 18.�

1. Entende-se por zonas de montanha as que se
caracterizam por uma consideraÂvel limitacËaÄo das pos-
sibilidades de utilizacËaÄo da terra e por um consideraÂvel
aumento do custo do trabalho, devido:

Ð aÁ existeÃncia de condicËoÄ es climateÂricas muito difí-
ceis resultantes da altitude, que se traduzam por
um período vegetativo sensivelmente encurtado, ou

Ð a altitudes inferiores, aÁ presencËa na maior parte do
território de fortes inclinacËoÄ es que impecËam a utili-
zacËaÄo de maÂquinas ou exijam a utilizacËaÄo de equi-
pamento específico muito oneroso, ou

Ð aÁ combinacËaÄo deste dois factores, quando a impor-
taÃncia das desvantagens resultantes de cada um
deles considerado separadamente seja menos acen-
tuada, desde que essa combinacËaÄo deÃ lugar a uma
desvantagem equivalente.

2. As zonas situadas a Norte do paralelo 62 e certas
zonas adjacentes saÄo equiparadas a zonas de monta-
nha.

Artigo 19.�

Entende-se por zonas desfavorecidas ameacËadas de
abandono da utilizacËaÄo das terras e nas quais seja
necessaÂria a manutencËaÄo do espacËo natural, as zonas
agrícolas homogeÂneas do ponto de vista das condicËoÄ es
naturais de producËaÄo, que apresentem simultanea-
mente as seguintes características:

Ð presencËa de terras pouco produtivas, de difícil cul-
tivo e com fracas potencialidades, que naÄo possam
ser melhoradas sem custos excessivos e que sejam
sobretudo adequadas para a producËaÄo animal
extensiva,

Ð uma producËaÄo sensivelmente inferior aÁ meÂdia em
termos dos principais índices de rendimento econó-
mico da agricultura, devido aÁ fraca produtividade
do meio natural,

Ð uma populacËaÄo escassa, ou com tendeÃncia para a
diminuicËaÄo, que dependa predominantemente da
actividade agrícola e cujo declínio acelerado poria
em causa a viabilidade e o povoamento da zona
em causa.

Artigo 20.�

Podem ser equiparadas a zonas desfavorecidas outras
zonas afectadas por desvantagens específicas, nas quais
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a actividade agrícola deva ser mantida, onde necessaÂ-
rio e sob certas condicËoÄ es, para conservar ou melhorar
o meio ambiente, manter o espacËo natural e preservar
o potencial turístico da zona, ou por motivos de pro-
teccËaÄo da costa.

Artigo 21.�

A aÂrea total das zonas referidas nos artigos 16.� e 20.�
naÄo pode exceder 10% da superfície do Estado-Mem-
bro em causa.

CAPÝTULO VI

MEDIDAS AGRO-AMBIENTAIS

Artigo 22.�

O apoio aos meÂtodos de producËaÄo agrícola destinados
a proteger o ambiente e a manter o espacËo natural
(agro-ambiente) deve contribuir para a realizacËaÄo dos
objectivos das políticas comunitaÂrias de agricultura e
de ambiente.

Esse apoio promoveraÂ :

Ð formas de exploracËaÄo das terras agrícolas, compa-
tíveis com a proteccËaÄo e a melhoria do ambiente,
da paisagem e das suas características, dos recursos
naturais, dos solos e da diversidade geneÂtica,

Ð uma extensificacËaÄo da exploracËaÄo agrícola e manu-
tencËaÄo de sistemas de pastagem extensivos, favoraÂ -
veis em termos de ambiente,

Ð a conservacËaÄo de espacËos cultivados de grande
valor natural que se encontrem ameacËados,

Ð a preservacËaÄo da paisagem e das características his-
tóricas e tradicionais nas terras agrícolas,

Ð a utilizacËaÄo do planeamento ambiental nas praÂticas
agrícolas.

Artigo 23.�

1. SeraÂ concedido apoio aos agricultores que assu-
mam compromissos agro-ambientais durante, pelo

menos, cinco anos. Se necessaÂrio, seraÂ definido um
período mais longo para determinados tipos de com-
promissos, tendo em conta os seus efeitos ambientais.

2. Os compromissos agro-ambientais devem ir aleÂm
da mera aplicacËaÄo das boas praÂticas agrícolas corren-
tes.

Esses compromissos devem dar origem a servicËos que
naÄo sejam fornecidos por outras medidas de apoio,
como as medidas de apoio ao mercado ou as indemni-
zacËoÄ es compensatórias.

Artigo 24.�

1. O apoio concedido como contrapartida dos com-
promissos agro-ambientais seraÂ anual e calculado com
base:

Ð na perda de rendimento,

Ð nas despesas adicionais resultantes dos compromis-
sos,

Ð na necessidade de proporcionar um incentivo.

O custo de investimentos naÄo produtivos em infra-
-estruturas necessaÂrios para o respeito dos compromis-
sos pode igualmente ser tido em conta no caÂ lculo do
nível da ajuda anual.

2. Os montantes maÂximos anuais elegíveis para
apoio comunitaÂrio constam do anexo. Esses montantes
saÄo baseados na aÂrea específica da exploracËaÄo a que
dizem respeito os compromissos agro-ambientais.

CAPÝTULO VII

MELHORIA DA TRANSFORMACË AÄ O E
COMERCIALIZACË AÄ O DE PRODUTOS AGRÝCOLAS

Artigo 25.�

1. O apoio aos investimentos deve facilitar a melho-
ria e racionalizacËaÄo da transformacËaÄo e comercializa-
cËaÄo dos produtos agrícolas e, por conseguinte, contri-
buir para aumentar a competitividade e o valor acres-
centado dos referidos produtos.
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2. Esse apoio contribuiraÂ para a realizacËaÄo de um
ou mais dos seguintes objectivos:

Ð orientar a producËaÄo em funcËaÄo da evolucËaÄo previ-
sível dos mercados ou favorecer a criacËaÄo de novos
mercados para a producËaÄo agrícola,

Ð melhorar ou racionalizar os circuitos de comerciali-
zacËaÄo ou os processos de transformacËaÄo,

Ð melhorar a apresentacËaÄo e o acondicionamento dos
produtos ou incentivar uma melhor utilizacËaÄo ou a
eliminacËaÄo de subprodutos ou desperdícios,

Ð aplicar novas tecnologias,

Ð favorecer investimentos inovadores,

Ð melhorar e controlar a qualidade,

Ð melhorar e controlar as condicËoÄ es sanitaÂrias,

Ð proteger o ambiente.

Artigo 26.�

1. SeraÂ concedido apoio aÁs pessoas que, em uÂ ltima
instaÃncia, sejam responsaÂveis pelo financiamento dos
investimentos em empresas:

Ð cuja viabilidade económica possa ser demonstrada,

Ð que cumpram as normas mínimas de ambiente,
higiene e bem-estar dos animais.

2. Os investimentos devem contribuir para a melho-
ria da situacËaÄo dos secotres de producËaÄo agrícola de
base em causa e assegurar aos produtores desses pro-
dutos de base uma participacËaÄo adequada nos benefí-
cios económicos resultantes.

3. Deve-se demonstrar suficientemente a possibili-
dade de um escoamento normal no mercado para os
produtos em causa.

Artigo 27.�

1. Os investimentos incidiraÄo na transformacËaÄo e
comercializacËaÄo dos produtos abrangidos pelo anexo I
do Tratado, com excepcËaÄo dos produtos da pesca.

2. Os investimentos obedeceraÄo a criteÂrios de selec-
cËaÄo que fixaraÄo prioridades e indicaraÄo os tipos de
investimento naÄo elegíveis para apoio.

Artigo 28.�

1. NaÄo saÄo elegíveis para apoio os seguintes investi-
mentos:

Ð investimentos ao nível do comeÂrcio retalhista,

Ð investimentos na transformacËaÄo e comercializacËaÄo
de produtos provenientes de países terceiros.

2. O montante total da ajuda, expresso em percen-
tagem do volume de investimento elegível, naÄo pode
exceder:

a) 50% nas regioÄ es abrangidas pelo objectivo n.� 1;

b) 40% nas outras regioÄ es.

CAPÝTULO VIII

SILVICULTURA

Artigo 29.�

1. O apoio aÁ silvicultura deve contribuir para a
manutencËaÄo e o desenvolvimento das funcËoÄ es econó-
micas, ecológicas e sociais da floresta nas zonas rurais.

2. Esse apoio promoveraÂ , nomeadamente, um ou
mais dos seguintes objectivos:

Ð gestaÄo florestal sustentaÂvel e desenvolvimento sus-
tentaÂvel da silvicultura,

Ð manutencËaÄo e melhoria dos recursos florestais,

Ð aumento das zonas florestais.
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3. Esse apoio seraÂ concedido apenas a florestas e a
zonas na posse de proprietaÂrios privados ou das res-
pectivas associacËoÄ es ou de municípios. Esta restricËaÄo
naÄo eÂ aplicaÂvel aÁs medidas previstas no n.� 1, sexto
travessaÄo, do artigo 30.�

4. Esse apoio contribuiraÂ para o cumprimento dos
compromissos da Comunidade e dos Estados-Mem-
bros a nível internacional e basear-se-aÂ em programas
florestais nacionais ou subnacionais ou instrumentos
equivalentes que teraÄo em conta os compromissos
assumidos nas confereÃncias ministeriais sobre protec-
cËaÄo das florestas na Europa.

5. As medidas propostas nos termos do presente
regulamento para as aÂreas classificadas de alto ou
meÂdio risco de inceÃndio florestal nos termos do Regu-
lamento (CEE) n.� 2158/92 do Conselho, de 23 de
Julho de 1992, relativo aÁ proteccËaÄo das florestas da
Comunidade contra os inceÃndios (1), deveraÄo observar
os planos de proteccËaÄo florestal apresentados pelos
Estados-Membros nos termos do mesmo regulamento.

Artigo 30.�

1. O apoio aÁ silvicultura incidiraÂ numa ou mais das
seguintes medidas:

Ð florestacËaÄo de terras naÄo elegíveis nos termos do
artigo 31.�, desde que essa plantacËaÄo seja adaptada
aÁs condicËoÄ es locais e compatível com o ambiente;

Ð investimento em florestas, tendo em vista uma
melhoria significativa do seu valor económico, eco-
lógico ou social,

Ð investimento para melhorar e racionalizar a
colheita, transformacËaÄo e comercializacËaÄo de pro-
dutos florestais; os investimentos relacionados com
a utilizacËaÄo da madeira como mateÂria-prima limi-
tar-se-aÄo aÁs operacËoÄ es teÂcnicas anteriores aÁ trans-
formacËaÄo industrial,

Ð promocËaÄo de novos mercados para a utilizacËaÄo e
comercializacËaÄo dos produtos florestais,

Ð constituicËaÄo de associacËoÄ es de silvicultores criadas
para apoiar os seus membros a realizar uma gestaÄo
sustentaÂvel e eficaz das suas florestas,

Ð restabelecimento do potencial de producËaÄo silvícola
danificado por desastres naturais e por inceÃndios e
introducËaÄo de instrumentos de prevencËaÄo adequa-
dos.

2. As regras previstas nos capítulos I e VII, com
excepcËaÄo do segundo paraÂgrafo do artigo 7.�, seraÄo
aplicadas conforme for adequado para apoiar os inves-
timentos.

Artigo 31.�

1. EÂ concedido apoio aÁ florestacËaÄo das terras agrí-
colas, desde que as plantacËoÄ es sejam adaptadas aÁs con-
dicËoÄ es locais e compatíveis com o ambiente.

Esse apoio incluiraÂ , para aleÂm das despesas de planta-
cËaÄo:

Ð um preÂmio anual por hectare arborizado, destinado
a cobrir as despesas de manutencËaÄo durante um
período maÂximo de cinco anos,

Ð um preÂmio anual por hectare destinado a compen-
sar, durante um período maÂximo de vinte anos, as
perdas de rendimento decorrentes da florestacËaÄo
suportadas pelos agricultores ou pelas suas associa-
cËoÄ es que cultivavam as terras antes da sua floresta-
cËaÄo, ou por qualquer outra entidade privada.

2. O apoio aÁ florestacËaÄo de terras agrícolas perten-
centes a entidades puÂblicas abrangeraÂ apenas os custos
de estabelecimento.

3. O apoio aÁ florestacËaÄo de terras agrícolas naÄo seraÂ
concedido:

Ð aos agricultores que beneficiem de apoio aÁ reforma
antecipada,

Ð aÁ plantacËaÄo de aÂrvores de Natal.

No caso das plantacËoÄ es de espeÂcies de crescimento
raÂpido cultivadas a curto prazo, o apoio aÁ florestacËaÄo
só seraÂ concedido para os custos de plantacËaÄo.

4. Os montantes maÂximos anuais do preÂmio desti-
nado a cobrir as perdas de rendimento elegíveis para
apoio comunitaÂrio contam do anexo.

(1) JO L 217 de 31.7.1992, p. 3. Regulamento com a redac-
cËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.� 308/97
(JO L 51 de 21.2.1997, p. 7).
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Artigo 32.�

1. A fim de:

Ð preservar e melhorar a estabilidade ecológica das
florestas em regioÄ es onde o seu papel protector e
ecológico seja de interesse puÂblico e onde os custos
das medidas de preservacËaÄo e melhoria dessas flo-
restas excedam os rendimentos obtidos com a sua
exploracËaÄo,

Ð manter corta-fogos atraveÂs de praÂticas agrícolas,

seraÄo concedidos pagamentos para as medidas que os
beneficiaÂrios tomem nesse sentido, desde que o papel
protector e ecológico dessas florestas seja garantido de
modo sustentaÂvel e que as medidas a tomar sejam
determinadas por contrato em que se especifique o seu
custo.

2. Os pagamentos seraÄo fixados entre os montantes
mínimo e maÂximo constantes do anexo, com base no
custo efectivo das medidas aplicadas, tal como previa-
mente estipulado no contrato.

CAPÝTULO IX

PROMOCË AÄ O DA ADAPTACË AÄ O E DO
DESENVOLVIMENTO DAS ZONAS RURAIS

Artigo 33.�

EÂ concedido apoio a medidas relacionadas com activi-
dades agrícolas, com a sua reconversaÄo e com activida-
des rurais, que naÄo se enquadrem no aÃmbito de qual-
quer outra medida referida no presente título.

Essas medidas diraÄo respeito:

Ð aÁ melhoria fundiaÂria,

Ð ao emparcelamento,

Ð aÁ criacËaÄo de servicËos de substituicËaÄo e gestaÄo de
exploracËoÄ es agrícolas,

Ð aÁ comercializacËaÄo de produtos agrícolas de quali-
dade,

Ð a servicËos essenciais para a economia e populacËaÄo
rurais,

Ð aÁ renovacËaÄo e desenvolvimento de pequenos aglo-
merados populacionais e aÁ proteccËaÄo e conservacËaÄo
do património rural,

Ð aÁ diversificacËaÄo de actividades no domínio agrícola
ou próximo da agricultura, a fim de criar ocupa-
cËoÄ es muÂ ltiplas ou rendimentos alternativos,

Ð aÁ gestaÄo dos recursos hídricos agrícolas,

Ð ao desenvolvimento e melhoria das infra-estruturas
rurais, relacionadas com o desenvolvimento da
agricultura,

Ð ao incentivo das actividades turísticas e artesanais,

Ð aÁ proteccËaÄo do ambiente em relacËaÄo com a agricul-
tura, silvicultura e conservacËaÄo do espacËo natural,
assim como com a melhoria do bem-estar animal,

Ð ao restabelecimento do potencial de producËaÄo agrí-
cola danificado por cataÂstrofes naturais e aÁ intro-
ducËaÄo de instrumentos de prevencËaÄo adequados,

Ð aÁ engenharia financeira.

CAPÝTULO X

REGRAS DE EXECUCË AÄ O

Artigo 34.�

As regras de execucËaÄo do presente título seraÄo adopta-
das nos termos do n.� 2 artigo 50.� do Regulamento
(CEE) n.� 1260/1999.

Essas regras podem definir, nomeadamente:

Ð as condicËoÄ es de apoio aos investimentos nas explo-
racËoÄ es agrícolas (artigos 4.� a 7.�), incluindo as res-
tricËoÄ es necessaÂrias que decorrem da aplicacËaÄo do
artigo 6.�,

Ð o período e as condicËoÄ es para a melhoria da viabi-
lidade económica de uma exploracËaÄo agrícola e as
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condicËoÄ es de utilizacËaÄo das terras libertadas em
caso de reforma antecipada (n.� 2 do artigo 11.�),

Ð as condicËoÄ es para a concessaÄo e caÂ lculo dos subsí-
dios compensatórios nas zonas desfavorecidas,
incluindo no caso de utilizacËaÄo colectiva de terras
agrícolas (artigos 14.� e 15.�), e dos pagamentos
compensatórios nas regioÄ es com condicionantes
ambientais (artigo 16.�),

Ð condicËoÄ es relativas aos compromissos agro-ambien-
tais (artigos 23.� e 24.�),

Ð criteÂrios de seleccËaÄo dos investimentos para a
melhoria da transformacËaÄo e comercializacËaÄo de
produtos agrícolas (n.� 2 do artigo 27.�),

Ð condicËoÄ es relativas aÁs medidas florestais
(capítulo VIII).

Segundo o mesmo processo, a ComissaÄo pode estabele-
cer derrogacËoÄ es do segundo travessaÄo do n.� 1 do
artigo 28.� nas regioÄ es ultraperifeÂricas, desde que os
produtos transformados se destinem a ser comerciali-
zados na regiaÄo em causa.

TÝTULO III

PRINCÝPIOS GERAIS E DISPOSICË OÄ ES ADMINISTRATIVAS E FINANCEIRAS

CAPÝTULO I

PRINCÝPIOS GERAIS

S u b c a p í t u l o I

Apoio do FEOGA

Artigo 35.�

1. O apoio comunitaÂrio aÁ reforma antecipada
(artigos 10.� a 12.�), aÁs zonas desfavorecidas e regioÄ es
com condicionantes ambientais (artigos 13.� a 21.�),
aÁs medidas agro-ambientais (artigos 22.� a 24.�) e aÁ
florestacËaÄo (artigo 31.�) seraÂ financiado pelo FEOGA,
seccËaÄo Garantia, em toda a Comunidade.

2. O apoio comunitaÂrio aÁs outras medidas de desen-
volvimento rural seraÂ financiado pelo FEOGA:

Ð seccËaÄo OrientacËaÄo, nas zonas abrangidas pelo
objectivo n.� 1,

Ð seccËaÄo Garantia, nas zonas naÄo abrangidas pelo
objectivo n.� 1.

3. O apoio aÁs medidas referidas nos sexto, seÂtimo e
nono travessoÄ es do artigo 33.� seraÂ financiado pelo
FEOGA nas zonas abrangidas pelos objectivos n.os 1 e
2 e nas zonas em transicËaÄo, desde que o seu financia-
mento naÄo seja assegurado pelo Fundo Europeu de
Desenvolvimento Regional (FEDER).

Artigo 36.�

1. No que se refere ao apoio aÁs medidas de desen-
volvimento rural referidas no n.� 2 do artigo 35.�:

Ð nas zonas abrangidas pelo objectivo n.� 1, eÂ aplicaÂ-
vel o Regulamento (CE) n.� 1260/1999, comple-
mentado pelas regras específicas previstas no pre-
sente regulamento,

Ð nas zonas abrangidas pelo objectivo n.� 2, eÂ aplicaÂ-
vel o Regulamento (CE) n.� 1260/1999, comple-
mentado pelas regras específicas previstas no pre-
sente regulamento, salvo disposicËaÄo em contraÂrio
do presente regulamento.

2. No que se refere ao apoio aÁs medidas de desen-
volvimento rural financiadas pelo FEOGA, SeccËaÄo
Garantia, saÄo aplicaÂveis as regras específicas do Regu-
lamento (CE) n.� 1260/1999 (1) e as disposicËoÄ es adop-
tadas em sua aplicacËaÄo, salvo disposicËaÄo em contraÂrio
do presente regulamento.

S u b c a p í t u l o I I

Compatibilidade e coereÃncia

Artigo 37.�

1. O apoio ao desenvolvimento rural só seraÂ conce-
dido a medidas que cumpram a legislacËaÄo comunitaÂ-
ria.

(1) Ver a paÂgina 103 do presente Jornal Oficial.
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2. Essas medidas devem ser coerentes com as restan-
tes políticas comunitaÂrias e com as medidas aplicadas
em sua execucËaÄo.

Em particular, nenhuma medida que se enquadre no
aÃmbito do presente regulamento seraÂ elegível para
apoio ao abrigo de outros regimes de apoio comunitaÂ-
rio, se for incompatível com as condicËoÄ es específicas
previstas no presente regulamento.

3. SeraÂ igualmente assegurada a coereÃncia com as
medidas aplicadas ao abrigo de outros instrumentos
da política agrícola comum, nomeadamente entre as
medidas de apoio ao desenvolvimento rural, por um
lado, e as medidas aplicadas no aÃmbito das organiza-
cËoÄ es comuns de mercado e as relativas aÁ qualidade
agrícola e aÁ sauÂde, por outro, bem como entre as dife-
rentes medidas de apoio ao desenvolvimento rural.

Para o efeito, naÄo seraÂ concedido qualquer apoio, a
título do presente regulamento:

Ð aÁs medidas que se enquadrem no aÃmbito dos regi-
mes de apoio ao abrigo das organizacËoÄ es comuns
de mercado, com excepcËaÄo das medidas, justifica-
das por criteÂrios objectivos, que possam ser defini-
das nos termos do artigo 50.�,

Ð aÁs medidas de apoio a projectos de investigacËaÄo, de
promocËaÄo de produtos agrícolas ou de erradicacËaÄo
de doencËas de animais.

4. Os Estados-Membros podem estabelecer condi-
cËoÄ es complementares ou mais restritivas para a conces-
saÄo de apoio comunitaÂrio ao desenvolvimento rural,
desde que essas condicËoÄ es sejam coerentes com os
objectivos e requisitos previstos no presente regula-
mento.

Artigo 38.�

1. A mesma medida naÄo pode ser simultaneamente
objecto de pagamentos ao abrigo do presente regula-
mento e ao abrigo de qualquer outro regime de apoio
comunitaÂrio.

2. O apoio a vaÂrias medidas a título do presente
regulamento só pode ser acumulado se essas medidas
forem coerentes e compatíveis entre elas. Se necessaÂrio,
o nível do apoio seraÂ adoptado.

Artigo 39.�

1. Os Estados-Membros tomaraÄo todas as medidas
necessaÂrias para garantir a compatibilidade e a coereÃn-
cia das medidas de apoio ao desenvolvimento rural
nos termos do presente capítulo.

2. Os planos de desenvolvimento rural apresentados
pelos Estados-Membros incluiraÄo uma avaliacËaÄo da
compatibilidade e da coereÃncia das medidas de apoio
ao desenvolvimento rural previstas e uma indicacËaÄo
das medidas tomadas para garantir a compatibilidade
e a coereÃncia.

3. Se necessaÂrio, as medidas de apoio seraÄo revistas
posteriormente para garantir a sua compatibilidade e
coereÃncia.

CAPÝTULO II

PROGRAMACË AÄ O

Artigo 40.�

1. As medidas de desenvolvimento rural financiadas
pelo FEOGA, seccËaÄo OrientacËaÄo, faraÄo parte da pro-
gramacËaÄo relativa aÁs regioÄ es do objectivo n.� 1, nos
termos do Regulamento (CE) n.� 1260/1999.

2. As medidas de desenvolvimento rural que naÄo as
referidas no n.� 1 do artigo 35.� podem fazer parte da
programacËaÄo relativa aÁs regioÄ es do objectivo n.� 2, os
termos do Regulamento (CE) n.� 1260/1999.

3. As outras medidas de desenvolvimento rural que
naÄo facËam parte da programacËaÄo, nos termos dos n.os 1
e 2, seraÄo objecto da programacËaÄo relativa ao desen-
volvimento rural nos termos dos artigos 41.� a 44.�

4. No que se refere aÁ adopcËaÄo de medidas adequa-
das de desenvolvimento rural, os Estados-Membros
podem igualmente submeter a aprovacËaÄo os regimes
nacionais que facËam parte da programacËaÄo, nos ter-
mos dos n.os 1 a 3, na medida em que tal seja conveni-
ente para a manutencËaÄo de condicËoÄ es uniformes.

Artigo 41.�

1. Os planos de desenvolvimento rural seraÄo estabe-
lecidos ao nível geograÂfico considerado mais ade-
quado. Esses planos seraÄo preparados pelas autorida-
des competentes designadas pelo Estado-Membro e
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por ele apresentados aÁ ComissaÄo após consulta das
autoridades e organizacËoÄ es competentes ao nível terri-
torial adequado.

2. As medidas de apoio ao desenvolvimento rural a
aplicar numa zona seraÄo integradas, sempre que possí-
vel, num uÂnico plano. Se for necessaÂrio estabelecer
vaÂrios planos, seraÂ indicada a relacËaÄo entre as medidas
previstas nos mesmos e assegurada a sua compatibili-
dade e coereÃncia.

Artigo 42.�

Os planos de desenvolvimento rural abrangeraÄo um
período de sete anos a contar de 1 de Janeiro de 2000.

Artigo 43.�

1. Os planos de desenvolvimento rural incluiraÄo:

Ð uma descricËaÄo quantificada da situacËaÄo actual, que
indique as disparidades, as lacunas e as potenciali-
dades de desenvolvimento, os recursos financeiros
mobilizados e os principais resultados das opera-
cËoÄ es empreendidas no período de programacËaÄo
precedente, tendo em conta os resultados disponí-
veis da avaliacËaÄo,

Ð uma descricËaÄo da estrateÂgia proposta, dos seus
objectivos quantitativos, das prioridades de desen-
volvimento rural seleccionadas, bem como a indi-
cacËaÄo da zona geograÂfica abrangida,

Ð uma avaliacËaÄo do impacto económico, ambiental e
social esperado, incluindo os efeitos a nível do
emprego,

Ð um quadro financeiro global indicativo com os
recursos financeiros nacionais e comunitaÂrios pre-
vistos para cada prioridade de desenvolvimento
rural apresentada no contexto do plano e, sempre
que o plano abranger zonas rurais do objectivo 2,
a mencËaÄo dos custos indicativos correspondentes aÁs
medidas de desenvolvimento rural tomadas para
essas zonas ao abrigo do artigo 33.�,

Ð uma descricËaÄo das medidas previstas para a aplica-
cËaÄo dos planos, nomeadamente os regimes de auxí-
lio, incluindo os elementos necessaÂrios aÁ avaliacËaÄo
do cumprimento das regras de concorreÃncia,

Ð se for caso disso, informacËoÄ es sobre as necessida-
des em termos de estudos, projectos de demonstra-
cËaÄo e operacËoÄ es de formacËaÄo ou de assisteÃncia teÂc-
nica relativamente aÁ preparacËaÄo, aplicacËaÄo ou
adaptacËaÄo das medidas em causa,

Ð a designacËaÄo das autoridades competentes e dos
órgaÄos responsaÂveis,

Ð as disposicËoÄ es que garantem uma aplicacËaÄo eficaz e
correcta dos planos, incluindo o seu acompanha-
mento e avaliacËaÄo, a definicËaÄo de indicadores
quantitativos para a avaliacËaÄo, as regras respeitan-
tes aos controlos e sancËoÄ es e a publicidade ade-
quada,

Ð os resultados das consultas realizadas e a designa-
cËaÄo das autoridades e órgaÄos envolvidos, bem
como os parceiros económicos e sociais, aos níveis
adequados.

2. Nos seus planos, os Estados-Membros devem:

Ð prever medidas agro-ambientais para a totalidade
dos seus territórios, de acordo com as suas necessi-
dades específicas,

Ð garantir o equilíbrio necessaÂrio entre as diferentes
medidas de apoio.

Artigo 44.�

1. Os planos de desenvolvimento rural seraÄo apre-
sentados, o mais tardar, seis meses a contar da data de
entrada em vigor do presente regulamento.

2. A ComissaÄo avaliaraÂ os planos propostos para
determinar a sua coereÃncia com o presente regula-
mento. A ComissaÄo aprovaraÂ , com base nesses planos,
nos seis meses seguintes aÁ sua apresentacËaÄo, documen-
tos de programacËaÄo em mateÂria de desenvolvimento
rural nos termos do n.� 2 do artigo 50.� do Regula-
mento (CE) n.� 1260/1999.

CAPÝTULO III

MEDIDAS ADICIONAIS E INICIATIVAS COMUNITAÂ RIAS

Artigo 45.�

1. Nos termos do n.� 2 do artigo 21.� e do n.� 2 do
artigo 50.�, do Regulamento (CE) n.� 1260/1999, a
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ComissaÄo pode alargar o aÃmbito da assisteÃncia do
FEOGA, seccËaÄo OrientacËaÄo, para aleÂm do previsto no
n.� 2 do artigo 35.� do presente regulamento, e o
financiamento das medidas elegíveis ao abrigo dos
Regulamentos (CE) n.os 1262/1999 (1), 1261/1999 (2) e
1263/1999 (3), tendo em vista a execucËaÄo de todas as
medidas da iniciativa comunitaÂria de desenvolvimento
rural.

2. O FEOGA, seccËaÄo Garantia, pode, por iniciativa
da ComissaÄo, financiar estudos relacionados com a
programacËaÄo em mateÂria de desenvolvimento rural.

CAPÝTULO IV

DISPOSICË OÄ ES FINANCEIRAS

Artigo 46.�

1. O apoio comunitaÂrio a desenvolvimento rural
financiado pelo FEOGA, seccËaÄo Garantia, seraÂ objecto
de um planeamento financeiro e de uma contabilidade
anuais. Esse planeamento financeiro faraÂ parte da pro-
gramacËaÄo em mateÂria de desenvolvimento rural (n.� 3
do artigo 40.�) ou da programacËaÄo relativa ao objec-
tivo n.� 2.

2. A ComissaÄo fixaraÂ as dotacËoÄ es iniciais a atribuir
aos Estados-Membros, repartidas num base anual,
com base em criteÂrios objectivos que tenham em conta
as situacËoÄ es e necessidades específicas e os esforcËos a
realizar especialmente em mateÂria de ambiente, criacËaÄo
de emprego e preservacËaÄo da paisagem.

3. As dotacËoÄ es iniciais seraÄo adaptadas com base
nas despesas reais e nas previsoÄ es de despesas revistas
apresentadas pelos Estados-Membros, tendo em conta
os objectivos dos programas, dependeraÄo dos fundos
disponíveis e seraÄo, em regra, coerentes com a intensi-
dade da ajuda para as zonas rurais abrangidas pelo
objectivo n.� 2.

Artigo 47.�

1. As disposicËoÄ es financeiras previstas nos
artigos 31.� e 32.� (com excepcËaÄo do quinto paraÂgrafo
do n.� 1), 34.�, 38.� e 39.� do Regulamento (CE)
n.� 1260/1999 naÄo seraÄo aplicaÂveis aÁs medidas de
apoio ao desenvolvimento rural das regioÄ es abrangidas
pelo objectivo n.� 2.

A ComissaÄo tomaraÂ as medidas necessaÂrias para
garantir uma aplicacËaÄo eficiente e coerente dessas
medidas, que devem satisfazer, pelo menos, normas
equivalentes aÁs estabelecidas nas disposicËoÄ es referidas
no primeiro paraÂgrafo, incluindo o princípio de uma
autoridade uÂnica de gestaÄo.

2. No que se refere aÁs medidas abrangidas pela pro-
gramacËaÄo em mateÂria de desenvolvimento rural, a
Comunidade participaraÂ no financiamento segundo
princípios enunciados nos artigos 29.� e 30.� do Regu-
lamento (CE) n.� 1260/1999.

Neste contexto:

Ð a participacËaÄo comunitaÂria naÄo excederaÂ 50% da
despesa elegível total e, como regra geral, seraÂ
igual a, pelo menos, 25% da despesa puÂblica elegí-
vel nas zonas naÄo abrangidas pelos objectivos n.os 1
e 2,

Ð as taxas aplicaÂveis aos investimentos geradores de
receitas seraÄo as previstas nas subalíneas ii) e iii)
da alínea a) e nas subalíneas ii) e iii) da alínea b)
do n.� 4 do artigo 29.� do Regulamento (CE)
n.� 1260/1999. Para o efeito, as exploracËoÄ es agrí-
colas e florestais e as empresas de transformacËaÄo e
comercializacËaÄo de produtos agrícolas e florestais
saÄo consideradas empresas na acepcËaÄo da
subalínea iii) da alínea b) do n.� 4 do artigo 29.�,

Ð a participacËaÄo comunitaÂria na programacËaÄo de
medidas previstas nos artigos 22.� a 24.� do pre-
sente regulamento elevar-se-aÂ a 75% nas regioÄ es
do objectivo n.� 1 e a 50% nas outras regioÄ es.

O quinto paraÂgrafo do n.� 1 do artigo 32.� do Regula-
mento (CE) n.� 1260/1999 eÂ aplicaÂvel a esses paga-
mentos.

3. Os pagamentos efectuados pelo FEOGA, seccËaÄo
Garantia, a título de assisteÃncia financeira, podem
assumir a forma de adiantamentos para a execucËaÄo de
programas ou de pagamentos relativos a despesas rea-
lizadas.

CAPÝTULO V

ACOMPANHAMENTO E AVALIACË AÄ O

Artigo 48.�

1. A ComissaÄo e os Estados-Membros garantiraÄo o
acompanhamento eficaz da execucËaÄo da programacËaÄo
em mateÂria de desenvolvimento rural.

(1) JO L 161 de 26.6.1999, p. 48.
(2) JO L 161 de 26.6.1999, p. 43.
(3) JO L 161 de 26.6.1999, p. 54.
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2. Esse acompanhamento seraÂ efectuado atraveÂs de
procedimentos adoptados conjuntamente.

O acompanhamento seraÂ realizado atraveÂs de indica-
dores físicos e financeiros específicos previamente defi-
nidos e adoptados.

Os Estados-Membros apresentaraÄo relatórios anuais
sobre a evolucËaÄo da situacËaÄo.

3. Se necessaÂrio, seraÄo criados comiteÂs de acompa-
nhamento.

Artigo 49.�

1. A avaliacËaÄo das medidas abrangidas pela
programacËaÄo em mateÂria de desenvolvimento rural
seraÂ realizada com base nos princípios enunciados
nos artigos 40.� a 43.� do Regulamento (CE)
n.� 1260/1999.

2. O FEOGA Garantia pode participar, no quadro
dos recursos financeiros atribuídos aos programas, no
financiamento de avaliacËoÄ es respeitantes ao desenvol-
vimento rural nos Estados-Membros. O FEOGA
Garantia tambeÂm pode, por iniciativa da ComissaÄo,
financiar avaliacËoÄ es a nível da Comunidade.

CAPÝTULO VI

NORMAS DE EXECUCË AÄ O

Artigo 50.�

As regras de execucËaÄo do presente título seraÄo adopta-
das nos termos do n.� 2 do artigo 50.� do Regula-
mento (CE) n.� 1260/1999.

Essas regras podem, nomeadamente, definir pormeno-
rizadamente:

Ð a apresentacËaÄo de planos de desenvolvimento rural
(artigos 41.� a 44.�),

Ð a revisaÄo dos documentos de programacËaÄo em
mateÂria de desenvolvimento rural,

Ð o planeamento financeiro, em particular para
garantir a disciplina orcËamental (artigo 46.�) e a
participacËaÄo no financiamento (n.� 2 do
artigo 47.�),

Ð o acompanhamento e a avaliacËaÄo (artigos 48.� e
49.�),

Ð a forma de assegurar a coereÃncia entre as medidas
de desenvolvimento rural e as medidas de apoio
introduzidas pelas organizacËoÄ es de mercado
(artigo 37.�).

TÝTULO IV

AUXÝLIOS ESTATAIS

Artigo 51.�

1. Salvo disposicËaÄo em contraÂrio do presente título,
os artigos 87.� e 89.� do Tratado saÄo aplicaÂveis aos
auxílios concedidos pelos Estados-Membros aÁs medi-
das de apoio ao desenvolvimento rural.

No entanto, os artigos 87.� a 89.� do Tratado naÄo saÄo
aplicaÂveis aÁs contribuicËoÄ es financeiras dos Estados-
-Membros para as medidas que, nos termos do presente
regulamento, recebam apoio comunitaÂrio no aÃmbito
do artigo 36.� do Tratado.

2. SaÄo proibidas as ajudas aos investimentos nas
exploracËoÄ es agrícolas que excedam as percentagens
referidas no artigo 7.�

Esta proibicËaÄo naÄo eÂ aplicaÂvel:

Ð aos investimentos feitos principalmente no interesse
puÂblico e relacionados com a preservacËaÄo da paisa-
gem tradicional configurada pelas actividades agrí-
colas e florestais e a relocalizacËaÄo de preÂdios ruÂ sti-
cos,

Ð aos investimentos relacionados com a proteccËaÄo e
melhoria do ambiente,

Ð aos investimentos relacionados com a melhoria das
condicËoÄ es de higiene das empresas pecuaÂrias e do
bem-estar dos animais.

3. SaÄo proibidos os auxílios estatais concedidos aos
agricultores a título de compensacËaÄo pelas desvanta-
gens naturais em zonas desfavorecidas, se naÄo respeita-
rem as condicËoÄ es dos artigos 14.� e 15.�

4. SaÄo proibidos os auxílios estatais destinados a
apoiar agricultores que assumam compromissos agro-
-ambientais que naÄo satisfacËam as condicËoÄ es dos
artigos 22.� a 24.� No entanto, podem ser concedidas
ajudas adicionais que excedam os montantes maÂximos
fixados nos termos do n.� 2 do artigo 24.�, se se justi-
ficarem ao abrigo do n.� 1 do mesmo artigo. Em casos
excepcionais, devidamente justificados, pode ser con-
cedida uma derrogacËaÄo do período mínimo previsto
para esses compromissos nos termos do n.� 1 do
artigo 23.�
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Artigo 52.�

No aÃmbito do artigo 36.� do Tratado, os auxílios esta-
tais destinados a fornecer um financiamento comple-
mentar para medidas de desenvolvimento rural relati-
vamente aÁ quais seja concedido um apoio comunitaÂrio

devem ser notificados pelos Estados-Membros e apro-
vados pela ComissaÄo, nos termos do presente regula-
mento, enquanto parte da programacËaÄo prevista no
artigo 40.� O primeiro período do n.� 3 do artigo 88.�
do Tratado naÄo eÂ aplicaÂvel aos auxílios assim notifica-
dos.

TÝTULO V

DISPOSICË OÄ ES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Artigo 53.�

1. Se forem necessaÂrias medidas específicas para
facilitar a transicËaÄo do regime em vigor para o estabe-
lecido no presente regulamento, essas medidas seraÄo
adoptadas pela ComissaÄo nos termos do n.� 2 do
artigo 50.� do Regulamento (CE) n.� 1260/1999.

2. Essas medidas seraÄo adoptadas nomeadamente
para a integracËaÄo, no regime de desenvolvimento rural
previsto no presente regulamento, das accËoÄ es de apoio
comunitaÂrio existentes, aprovadas pelo ComissaÄo para
um período com termo após 1 de Janeiro de 2000 ou
sem qualquer prazo.

Artigo 54.�

1. O artigo 17.� do Regulamento (CEE) n.� 1696/
/71 do Conselho, de 26 de Julho de 1971, que estabe-
lece uma organizacËaÄo comum de mercado no sector do
luÂpulo (1), passa a ter a seguinte redaccËaÄo:

«Artigo 17.�

1. Os regulamentos relativos ao financiamento
da política agrícola comum saÄo aplicaÂveis ao mer-
cado dos produtos referidos no n.� 1 do artigo 1.�,
a contar da data de aplicacËaÄo do regime previsto
no presente regulamento.

2. A ajuda referida no artigo 8.� seraÂ objecto de
um co-financiamento comunitaÂrio.

3. Os Estados-Membros devem pagar aos pro-
dutores a ajuda referida no artigo 12.�, entre 16 de
Outubro e 31 de Dezembro do ano da campanha

de comercializacËaÄo para a qual foi apresentado o
pedido.

4. A ComissaÄo adoptaraÂ as regras de execucËaÄo
do presente artigo nos termos do artigo 20.�».

2. O artigo 6.� do Regulamento (CEE) n.� 404/93
do Conselho, de 13 de Fevereiro de 1993, que estabe-
lece a organizacËaÄo comum de mercado no sector das
bananas (2), passa a ter a seguinte redaccËaÄo:

«Artigo 6.�

1. Os Estados-Membros concederaÄo aÁs organiza-
cËoÄ es de produtores reconhecidas, durante os cinco
anos subsequentes aÁ data do respectivo reconheci-
mento, auxílios destinados a incentivar a sua cons-
tituicËaÄo e a facilitar o seu funcionamento adminis-
trativo.

2. Esse auxílio:

Ð eÂ fixado, para o primeiro, segundo, terceiro,
quarto e quinto anos, em respectivamente, 5%,
5%, 4%, 3% e 2% do valor da producËaÄo
comercializada no quadro da organizacËaÄo de
produtores,

Ð naÄo excederaÂ as despesas reais com a constitui-
cËaÄo e o funcinamento administrativo da organi-
zacËaÄo em causa,

Ð seraÂ pago em fraccËoÄ es anuais durante um
período maÂximo de sete anos a contar da data
de reconhecimento.

O valor da producËaÄo anual seraÂ calculado com
base:

Ð no volume anual efectivamente comercializado,

(1) JO L 175 de 4.8.1971, p. 1. Regulamento com a uÂ ltima
redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.� 1554/97 (JO L 208 de 2.8.1997, p. 1).

(2) JO L 47 de 25.2.1993, p. 1. Regulamento com a uÂ ltima
redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.� 1637/98 (JO L 210 de 28.7.1998, p. 28).
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Ð nos precËos meÂdios de producËaÄo obtidos.

3. As organizacËoÄ es de produtores resultantes de
organizacËoÄ es que jaÂ satisfazem, em grande medida,
as condicËoÄ es do presente regulamento só seraÄo ele-
gíveis para o benefício dos auxílios previstos no
presente artigo se forem o resultado de uma fusaÄo
que lhes permita atingir mais eficazmente os objec-
tivos referidos no artigo 5.� No entanto, nesse
caso, o auxílio só seraÂ concedido em relacËaÄo aÁs
despesas com a constituicËaÄo da organizacËaÄo (des-
pesa realizada a título dos trabalhos preparatórios
e da redaccËaÄo do acto constitutivo e dos estatutos
da associacËaÄo).

4. A ajuda referida no presente artigo seraÂ
comunicada aÁ ComissaÄo num relatório apresentado
pelos Estados-Membros no termo de cada exercício
financeiro.».

3. O Regulamento (CE) n.� 2200/96 do Conselho,
de 28 de Outubro de 1996, que estabelece a organiza-
cËaÄo comum de mercado no sector das frutas e produ-
tos hortícolas (1) eÂ alterado do seguinte modo:

a) No artigo 15.�, o n.� 6 passa a ter a seguinte redac-
cËaÄo:

«6. Nas regioÄ es da Comunidade em que o grau
de organizacËaÄo dos produtores seja especialmente
fraco, os Estados-Membros podem ser autorizados,
mediante pedido devidamente justificado, a pagar
aÁs organizacËaÄo de produtores uma ajuda financeira
nacional igual, no maÂximo, a metade das contri-
buicËoÄ es financeiras do produtores, a qual seraÂ
cumulativa com o fundo operacional.

Para os Estados-Membros em que menos de 15%
da producËaÄo de frutas e produtos hortícolas seja
comercializada por organizacËoÄ es de produtores e
cuja producËaÄo de frutas e produtos hortícolas
represente pelo menos 15% da producËaÄo agrícola
total, a ajuda referida no primeiro paraÂgrafo pode
ser parcialmente reembolsada pela Comunidade a
pedido do Estado-Membro interessado.»;

b) O artigo 52.� passa a ter a seguinte redaccËaÄo:

«Artigo 52.�

1. As despesas ligadas ao pagamento da indem-
nizacËaÄo comunitaÂria de retirada e ao financiamento
comunitaÂrio do fundo operacional, as medidas
específicas referidas no artigo 17.� e nos
artigos 53.�, 54.� e 55.�, bem como as accËoÄ es de
controlo dos peritos dos Estados-Membros coloca-

dos aÁ disposicËaÄo da ComissaÄo em aplicacËaÄo do
n.� 1 do artigo 40.�, saÄo consideradas intervencËoÄ es
destinadas aÁ estabilizacËaÄo dos mercados agrícolas
na acepcËaÄo do n.� 2, alínea b), do artigo 1.� do
Regulamento (CE) n.� 1257/1999 (*).

2. As despesas relativas aÁs ajudas concedidas
pelos Estados-Membros nos termos do artigo 14.�
e do segundo paraÂgrafo do n.� 6 do artigo 15.�
seraÄo consideradas intervencËoÄ es destinadas aÁ esta-
bilizacËaÄo dos mercados agrícolas na acepcËaÄo do
n.� 2, alínea b), do artigo 1.� do Regulamento (CE)
n.� 1257/1999. Essas despesas seraÄo elegíveis para
co-financiamento comunitaÂrio.

3. A ComissaÄo adoptaraÂ as regras de execucËaÄo
do n.� 2 do presente artigo nos termos do
artigo 46.�

4. O disposto no título VI eÂ aplicaÂvel sem pre-
juízo do Regulamento (CE) n.� 4045/89 do Conse-
lho, de 21 de Dezembro de 1989, relativo aos con-
trolos, pelos Estados-Membros, das operacËoÄ es que
fazem parte do sistema de financiamento pelo
Fundo Europeu de OrientacËaÄo e de Garantia Agrí-
cola, seccËaÄo Garantia, e que revoga a Directiva 77/
/435/CEE (**).

(*) JO L 160 de 26.6.1999, p. 80.
(**) JO L 388 de 30.12.1989, p. 17. Regulamento

com a uÂ ltima redaccËaÄo que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) n.� 3235/94 (JO L 338 de
28.12.1994, p. 16).».

Artigo 55.�

1. SaÄo revogados os seguintes regulamentos:

Ð Regulamento (CEE) n.� 4256/88,

Ð Regulamentos (CE) n.os 950/97, 951/97, 952/97, e
Regulamento (CEE) n.� 867/90,

Ð Regulamentos (CEE) n.os 2078/92, 2079/92 e
2080/92,

Ð Regulamento (CEE) n.� 1610/89.

2. SaÄo revogadas as seguintes disposicËoÄ es:

Ð artigo 21.� do Regulamento (CEE) n.� 3763/91 (2),

Ð artigo 32.� do Regulamento (CEE) n.� 1600/92 (3),

(1) JO L 297 de 21.11.1996, p. 1. Regulamento com a
uÂ ltima redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.� 857/99 (JO L 108 de 27.4.1999, p. 7).

(2) JO L 356 de 24.12.1991, p. 1.
(3) JO L 173 de 27.6.1992, p. 1.
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Ð artigo 27.� do Regulamento (CEE) n.� 1601/92 (1),

Ð artigo 13.� do Regulamento (CEE) n.� 2019/93 (2).

3. Os regulamentos e disposicËoÄ es revogados pelos
n.os 1 e 2 permanecem aplicaÂveis aÁs accËoÄ es aprovadas
pela ComissaÄo antes de 1 de Janeiro de 2000, ao
abrigo dos regulamentos citados.

4. As directivas do Conselho e da ComissaÄo que
adoptam ou alteram as listas das zonas desfavorecidas
nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 21.� do Regula-

mento (CE) n.� 950/97 permanecam aplicaÂveis, a
menos que sofram novas alteracËoÄ es no quadro de pro-
gramas.

Artigo 56.�

O presente regulamento entra em vigor sete dias após
a sua publicacËaÄo no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

O presente regulamento eÂ aplicaÂvel ao apoio comuni-
taÂrio a partir de 1 de Janeiro de 2000.

O presente regulamento eÂ obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicaÂvel
em todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Maio de 1999.

Pelo Conselho

O Presidente

K.-H. FUNKE

(1) JO L 173 de 27.6.1992, p. 13.
(2) JO L 184 de 27.7.1993, p. 1.
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ANEXO

QUARDRO DOS MONTANTES

Artigo Objecto Euros

8.�, n.� 2 Ajuda aÁ instalacËaÄo 25 000

12.�, n.�1 Ajuda aÁ reforma antecipada 15 000 (*) por cedente e por ano

150 000 montante total por cedente

3 500 por trabalhador e por ano

35 000 montante total por trabalha-
dor

15.�, n.� 3 IndemnizacËaÄo compensatória
mínima

25 (**) por hectare de terras agríco-
las

IndemnizacËaÄo compensatória
maÂxima

200 por hectare de terras agríco-
las

16.� Pagamento maÂximo 200 por hectare

24.�, n.� 2 Culturas anuais 600 por hectare

Culturas perenes especializadas 900 por hectare

Outras utilizacËoÄ es das terras 450 por hectare

31.�, n.� 4 PreÂmio para cobrir perdas resul-
tantes da florestacËaÄo:

Ð para os agricultores ou suas
associacËoÄ es

725 por hectare

Ð para qualquer outra entidade
jurídica de direito privado

185 por hectare

32.�, n.� 2 Pagamento compensatório
mínimo

40 por hectare

Pagamento compensatório
maÂximo

120 por hectare

(*) Consoante o maÂximo total por cedente, os pagamentos maÂximos anuais podem ser aumentados para o dobro,
tendo em conta a estrutura económica das exploracËoÄ es nos territórios e o objectivo de acelerar o ajustamento
das estruturas agrícolas.

(**) Este montante pode ser reduzido a fim de ter em conta a situacËaÄo geograÂfica ou a estrutura económica específi-
cas das exploracËoÄ es em certos territórios e para evitar a sobrecompensacËaÄo nos termos do n.� 1, segundo traves-
saÄo, do artigo 15.�
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REGULAMENTO (CE) N.� 1258/1999 DO CONSELHO

de 17 de Maio de 1999

relativo ao financiamento da política agrícola comum

O CONSELHO DA UNIAÄ O EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, o seu artigo 37.�,

Tendo em conta a proposta do ComissaÄo (1),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do ComiteÂ Económico e
Social (3),

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas (4),

(1) Considerando que, com o Regulamento n.� 25
relativo ao financiamento da política agrícola
comum (5), o Conselho instituiu o Fundo Euro-
peu de OrientacËaÄo e de Garantia Agrícola
(FEOGA), a seguir designado «Fundo», que faz
parte do orcËamento geral das Comunidades
Europeias; que esse regulamento estabeleceu os
princípios a aplicar ao financiamento a política
agrícola comum;

(2) Considerando que, na fase do mercado uÂnico,
em que os sistemas de precËos estaÄo unificados e
a política agrícola eÂ uma política comunitaÂria, as
consequeÃncias financeiras daí resultantes devem
ser assumidas pela Comunidade; que, segundo
esse princípio, constante do n.� 2 do artigo 2.�
do Regulamento n.� 25, as restituicËoÄ es aÁ exporta-
cËaÄo para países terceiros, as intervencËoÄ es destina-
das aÁ estabilizacËaÄo dos mercados agrícolas, as
accËoÄ es de desenvolvimento rural, as accËoÄ es vete-
rinaÂrias pontuais previstas na DecisaÄo 90/424/
/CEE do Conselho, de 26 de Junho de 1990,
relativa a determinadas despesas no domínio
veterinaÂrio (6), as accËoÄ es de divulgacËaÄo de infor-

macËoÄ es sobre a política agrícola comum e deter-
minadas accËoÄ es de avaliacËaÄo, devem ser financia-
das pela seccËaÄo «Garantia» do Fundo a fim de
realizar os objectivos definidos no n.� 1 do
artigo 33.� do Tratado;

(3) Considerando que a seccËaÄo OrientacËaÄo do Fundo
deve financiar as despesas relativas a determina-
das accËoÄ es de desenvolvimento rural nas regioÄ es
menos desenvolvidas, bem como aÁ iniciativa
comunitaÂria de desenvolvimento rural;

(4) Considerando que a ComissaÄo eÂ responsaÂvel pela
administracËaÄo do Fundo e que estaÂ prevista uma
estreita colaboracËaÄo entre os Estados-Membros e
a ComissaÄo no ComiteÂ do Fundo;

(5) Considerando que a responsabilidade pelo con-
trolo das despesas da seccËaÄo «Garantia» do
Fundo incumbe, em primeiro lugar, aos Estados-
-Membros, que designam os servicËos e organis-
mos que pagaraÄo as despesas; que os Estados-
-Membros deveraÄo assumir plena e efectivamente
essa responsabilidade; que a ComissaÄo, responsaÂ-
vel pela execucËaÄo do orcËamento comunitaÂrio,
deve verificar as condicËoÄ es em que foram efec-
tuados os pagamentos e os controlos; que a
ComissaÄo só pode financiar as despesas se essas
condicËoÄ es oferecerem todas as garantias necessaÂ-
rias de respeito das regras comunitaÂrias; que, no
quadro de um sistema descentralizado de gestaÄo
das despesas comunitaÂrias, eÂ indispensaÂvel que a
ComissaÄo, instituicËaÄo encarregada do financia-
mento, tenha o direito e os meios de efectuar
todas as accËoÄ es de verificacËaÄo da gestaÄo das des-
pesas que considere necessaÂrias, e que a transpa-
reÃncia e a assisteÃncia muÂ tua entre os Estados-
-Membros e a ComissaÄo sejam eficazes e comple-
tas;

(6) Considerando que, no apuramento das contas, a
ComissaÄo só pode determinar, num prazo razoaÂ-
vel, a despesa total a inscrever na conta geral a
título da seccËaÄo «Garantia» do Fundo se tiver
garantias satisfatórias de que os controlos nacio-
nais saÄo suficientes e transparentes e de que os
organismos pagadores se asseguram da legali-
dade e da regularidade dos pedidos de paga-
mento que executam; que se deve, pois, prever a

(1) JO C 170 de 4.6.1998, p. 83.
(2) Parecer emitido em 6.5.1999 (ainda naÄo publicado no

Jornal Oficial).
(3) JO C 407 de 28.12.1998, p. 222.
(4) JO C 401 de 22.12.1998, p. 3.
(5) JO L 30 de 20.4.1962, p. 991/60. Regulamento com a

uÂ ltima redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n.� 728/70 (JO L 94 de 28.4.1970, p. 9).

(6) JO L 224 de 18.8.1990, p. 19. Regulamento com a
uÂ ltima redaccËaÄo que lhe foi dada pela DecisaÄo 94/370/CE
(JO L 168 de 2.7.1994, p. 31).
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aprovacËaÄo dos organismos pagadores pelos Esta-
dos-Membros; que, a fim de assegurar a coereÃn-
cia das normas necessaÂrias a essa aprovacËaÄo nos
Estados-Membros, a ComissaÄo deve dar orienta-
cËoÄ es sobre os criteÂrios a aplicar; que, para o
efeito, eÂ conveniente prever o financiamento ape-
nas das despesas efectuadas pelos organismos
pagadores aprovados pelos Estados-Membros;
que, aleÂm disso, a transpareÃncia dos controlos
nacionais, nomeadamente no que respeita aos
processos de autorizacËaÄo, liquidacËaÄo e paga-
mento, impoÄ e, eventualmente, a limitacËaÄo do
nuÂmero de servicËos e organismos nos quais saÄo
delegadas essas responsabilidades, tendo em
conta as disposicËoÄ es constitucionais de cada
Estado-Membro;

(7) Considerando que, na sequeÃncia, nomeadamente,
da reforma da política agrícola comum, a gestaÄo
descentralizada dos fundos comunitaÂrios implica
a designacËaÄo de vaÂrios organismos pagadores;
que, nestas circunstaÃncias, quando um Estado-
-Membro aprovar mais do que um organismo
pagador, seraÂ necessaÂrio que aquele preveja um
uÂnico interlocutor, a fim de promover a harmoni-
zacËaÄo da gestaÄo dos fundos, assegurar a ligacËaÄo
entre a ComissaÄo e os vaÂrios organismos pagado-
res aprovados e para que os dados solicitados
pela ComissaÄo relativos aÁs operacËoÄ es de vaÂrios
organismos pagadores possam ser rapidamente
postos aÁ sua disposicËaÄo;

(8) Considerando que os Estados-Membros devem
mobilizar os meios financeiros em funcËaÄo das
necessidades dos seus organismos pagadores,
pagando a ComissaÄo os adiantamentos sobre a
tomada a cargo das despesas efectuadas pelos
organismos pagadores; que, no aÃmbito das
accËoÄ es de desenvolvimento rural, devem ser pre-
vistos adiantamentos genuínos para a execucËaÄo
dos programas; que eÂ conveniente processar esses
adiantamentos de acordo com os mecanismos
financeiros próprios aos adiantamentos calcula-
dos em funcËaÄo das despesas efectuadas durante
um período de refereÃncia;

(9) Considerando que conveÂm prever duas decisoÄ es,
uma relativa ao apuramento das contas da sec-
cËaÄo «Garantia» do Fundo e outra que defina as
consequeÃncias, incluindo as correccËoÄ es financei-
ras, dos resultados das auditorias de conformi-
dade das despesas com as disposicËoÄ es comunitaÂ-
rias;

(10) Considerando que as auditorias de conformidade
e as subsequentes decisoÄ es de apuramento dei-
xam, portanto, de estar ligadas aÁ execucËaÄo do
orcËamento de um determinado exercício finan-
ceiro; que eÂ necessaÂrio determinar o período

maÂximo a que podem dizer respeito as conse-
queÃncias dos resultados dessas mesmas audito-
rias; que, contudo, o caraÂcter plurianual das
accËoÄ es de desenvolvimento rural naÄo permite
aplicar um período maÂximo desse tipo;

(11) Considerando que deveraÄo ser tomadas medidas
para evitar e processar quaisquer irregularidades
e para recuperar as importaÃncias perdidas em vir-
tude dessas irregularidades por negligeÃncia; que eÂ
conveniente determinar a responsabilidade finan-
ceira dessas irregularidades ou negligeÃncias;

(12) Considerando que as despesas da Comunidade
deveraÄo ser sujeitas a uma fiscalizacËaÄo aprofun-
dada; que, aleÂm da fiscalizacËaÄo efectuada pelos
Estados-Membros por sua própria iniciativa, e
que continua, aliaÂs, a ser essencial, eÂ conveniente
prever verificacËoÄ es por agentes da ComissaÄo,
assim como a faculdade de esta fazer apelo aos
Estados-Membros;

(13) Considerando que eÂ necessaÂrio recorrer o mais
possível aÁ informaÂtica para a elaboracËaÄo das
informacËoÄ es a transmitir aÁ ComissaÄo; que, nas
suas verificacËoÄ es, a ComissaÄo deve ter um acesso
pleno e imediato aÁs informacËoÄ es relativas aÁs des-
pesas, contidas em documentos ou em ficheiros
informaÂticos;

(14) Considerando que a importaÃncia do financia-
mento comunitaÂrio implica a necessidade de uma
informacËaÄo regular do Parlamento Europeu e do
Conselho sob forma de relatórios financeiros;

(15) Considerando que, a fim de simplificar a gestaÄo
financeira, eÂ desejaÂvel aproximar o período de
financiamento do Fundo do exercício financeiro
definido no n.� 1 do artigo 272.� do Tratado;
que a execucËaÄo dessa operacËaÄo exige uma visaÄo
clara dos fundos disponíveis perto do termo do
exercício financeiro em questaÄo; que, portanto,
se deve prever que a ComissaÄo disponha da com-
peteÃncia necessaÂria para adaptar o período de
financiamento do Fundo, quando haja um
volume suficiente de recursos orcËamentais rema-
nescentes disponível;

(16) Considerando que o Regulamento (CEE) n.� 729/
/70 do Conselho, de 21 de Abril de 1970, rela-
tivo ao financiamento da política agrícola
comum (1), foi alterado substancialmente vaÂrias
vezes; que, com a introducËaÄo de novas alteracËoÄ es
no referido regulamento, eÂ conveniente, por uma
questaÄo de clareza, que as disposicËoÄ es em causa
sejam reformuladas,

(1) JO L 94 de 28.4.1970, p. 13. Regulamento com a uÂ ltima
redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.� 1287/96 (JO L 125 de 8.6.1996, p. 1).
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ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.�

1. O Fundo Europeu de OrientacËaÄo e de Garantia
Agrícola, a seguir designado «Fundo», faz parte do
orcËamento geral das Comunidades Europeias.

O Fundo compreende duas seccËoÄ es:

Ð a seccËaÄo Garantia,

Ð a seccËaÄo OrientacËaÄo.

2. A seccËaÄo Garantia financia:

a) As restituicËoÄ es aÁ exportacËaÄo para países terceiros;

b) As intervencËoÄ es destinadas aÁ estabilizacËaÄo do mer-
cado agrícola;

c) As accËoÄ es de desenvolvimento rural naÄo abrangidas
pelos programas do objectivo n.� 1, com excepcËaÄo
da iniciativa comunitaÂria de desenvolvimento rural;

d) A contribuicËaÄo financeira da Comunidade em
accËoÄ es veterinaÂrias pontuais, accËoÄ es de controlo no
domínio veterinaÂrio, programas de erradicacËaÄo e
de vigilaÃncia das doencËas animais (accËoÄ es veterinaÂ-
rias), bem como em accËoÄ es fitossanitaÂrias;

e) AccËoÄ es de divulgacËoÄ es de informacËoÄ es sobre a polí-
tica agrícola comum e determinadas accËoÄ es de ava-
liacËaÄo de iniciativas financiadas pela seccËaÄo Garan-
tie do Fundo.

3. A seccËaÄo OrientacËaÄo financia as accËoÄ es de desen-
volvimento rural naÄo abrangidas pela alínea c) do
n.� 2.

4. As despesas administrativas e de pessoal custea-
das pelos Estados-Membros e pelos beneficiaÂrios da
contribuicËaÄo do Fundo naÄo saÄo assumidas por este.

Artigo 2.�

1. As restituicËoÄ es aÁ exportacËaÄo para países terceiros,
concedidas segundo as regras comunitaÂrias no aÃmbito
da organizacËaÄo comum dos mercados agrícolas, saÄo
financiadas ao abrigo do n.� 2, alínea a), do artigo 1.�

2. As intervencËoÄ es destinadas aÁ estabilizacËaÄo dos
mercados agrícolas, efectuadas segundo as regras
comunitaÂrias, no aÃmbito da organizacËaÄo comum dos
mercados agrícolas, saÄo financiadas ao abrigo do n.� 2,
alínea b), do artigo 1.�

3. O Conselho, deliberando por maioria qualificada
sob proposta da ComissaÄo, adoptaraÂ , na medida do
necessaÂrio, as regras de financiamento das medidas
referidas nos n.os 1 e 2.

Artigo 3.�

1. As accËoÄ es de desenvolvimento rural naÄo abrangi-
das pelos programas do objectivo n.� 1, executadas
segundo as regras comunitaÂrias, saÄo financiadas ao
abrigo do n.� 2, alínea c), do artigo 1.�

2. As accËoÄ es no domínio veterinaÂrio e fitossanitaÂrio,
executadas segundo as regras comunitaÂrias, saÄo finan-
ciadas ao abrigo do n.� 2, alínea d), do artigo 1.�

3. As accËoÄ es de informacËaÄo e de avaliacËaÄo, executa-
das de acordo com as regras comunitaÂrias, saÄo finan-
ciadas ao abrigo do n.� 2, alínea e), do artigo 1.�

4. As regras de execucËaÄo do presente artigo seraÄo
adoptadas nos termos do artigo 13.�

Artigo 4.�

1. Cada Estado-Membro comunicaraÂ aÁ ComissaÄo:

a) Os servicËos e organismos aprovados para efeitos de
pagamento das despesas referidas nos artigos 2.� e
3.�, adiante designados «organismos pagadores»;

b) Se for aprovado mais do que um organismo paga-
dor, o servicËo ou organismo encarregado, por um
lado, de centralizar as informacËoÄ es a fornecer aÁ
ComissaÄo e de lhas transmitir e, por outro, de pro-
mover a aplicacËaÄo harmonizada das regras comuni-
taÂrias, adiante designado «organismo de coordena-
cËaÄo».

2. Os organismos pagadores saÄo servicËos ou orga-
nismos dos Estados-Membros que oferecem, em rela-
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cËaÄo aos pagamentos que devem efectuar, garantias
suficientes de que:

a) A elegibilidade dos pedidos e a sua conformidade
com as regras comunitaÂrias saÄo controladas antes
da autorizacËaÄo dos pagamentos;

b) Os pagamentos efectuados saÄo contabilizados de
forma exacta e integral;

c) Os documentos requeridos saÄo apresentados nos
prazos e sob a forma previstos nas normas comuni-
taÂrias.

3. Os organismos pagadores devem dispor de docu-
mentos justificativos dos pagamentos efectuados de
documentos relativos aÁ execucËaÄo dos controlos admi-
nistrativos e materiais previstos. Se os documentos em
causa estiverem na posse dos organismos encarregados
da autorizacËaÄo das despesas, estes devem apresentar
ao organismo pagador relatórios sobre o nuÂmero de
controlos efectuados, o conteuÂdo dos mesmos e as
medidas tomadas em funcËaÄo dos resultados obtidos.

4. Só podem ser objecto de financiamento comuni-
taÂrio as despesas efectuadas por organismos pagadores
aprovados.

5. Cada Estado-Membro limitaraÂ , em funcËaÄo das
suas disposicËoÄ es constitucionais e da sua estrutura ins-
titucional, o nuÂmero de organismos pagadores aprova-
dos ao mínimo necessaÂrio para que as despesas referi-
das nos artigos 2.� e 3.� sejam efectuadas em condi-
cËoÄ es administrativas e contabilísticas satisfatórias.

6. Cada Estado-Membro comunicaraÂ aÁ ComissaÄo as
seguintes informacËoÄ es relativas aos organismos paga-
dores:

a) DenominacËaÄo e estatuto;

b) CondicËoÄ es administrativas, contabilísticas e de con-
trolo interno em que saÄo efectuados os pagamentos
decorrentes da aplicacËaÄo das regras comunitaÂrias
no aÃmbito da política agrícola comum;

c) Acto de aprovacËaÄo.

A ComissaÄo seraÂ imediatamente informada de qual-
quer alteracËaÄo.

7. Quando um organismo pagador aprovado, deixe
de preencher uma ou mais das condicËoÄ es de aprova-
cËaÄo, esta ser-lhe-aÂ retirada, excepto se o organismo
pagador tiver procedido aÁs adaptacËoÄ es necessaÂrias,

num prazo a fixar em funcËaÄo da gravidade do pro-
blema. O Estado-Membro em causa informaraÂ a
ComissaÄo desse facto.

8. As regras de execucËaÄo do presente artigo seraÄo
adoptadas nos termos artigo 13.�

Artigo 5.�

1. Os recursos financeiros necessaÂrios para cobrir as
despesas referidas nos artigos 2.� e 3.� seraÄo colocados
aÁ disposicËaÄo dos Estados-Membros pela ComissaÄo, sob
forma de adiantamentos calculados em funcËaÄo das des-
pesas efectuadas durante um período de refereÃncia.

A ComissaÄo pode conceder adiantamentos para a exe-
cucËaÄo de programas no aÃmbito das accËoÄ es de desen-
volvimento rural referidas no n.� 1 do artigo 3.�,
aquando da aprovacËaÄo dos programas em causa, sendo
esses adiantamentos considerados despesas efectuadas
no primeiro dia do meÃs seguinte aÁ decisaÄo de conces-
saÄo.

2. AteÂ ao pagamento dos adiantamentos calculados
em funcËaÄo das despesas efectuadas, os Estados-Mem-
bros mobilizaraÄo os recursos necessaÂrios para cobrir as
referidas despesas, em funcËaÄo das necessidades dos
seus organismos pagadores aprovados.

3. As regras de execucËaÄo do presente artigo seraÄo
adoptadas nos termos do artigo 13.�

Artigo 6.�

1. Os Estados-Membros transmitiraÄo periodica-
mente aÁ ComissaÄo as seguintes informacËoÄ es, respeitan-
tes aos organismos pagadores aprovados e aos organis-
mos de coordenacËaÄo, relacionadas com operacËoÄ es
financiadas pela secccËaÄo Garantia do Fundo:

a) DeclaracËoÄ es de despesas e mapas previsionais das
necessidades financeiras;

b) Contas anuais, acompanhadas das informacËoÄ es
necessaÂrias ao seu apuramento e de um certificado
da integralidade, exactidaÄo e veracidade das contas
transmitidas.

2. As regras de execucËaÄo do presente artigo, nomea-
damente as relativas aÁ certificacËaÄo das contas a que se
refere a alínea b) do n.� 1, seraÄo adoptadas nos termos
do artigo 13.�
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Artigo 7.�

1. A ComissaÄo, após consulta do ComiteÂ do Fundo,
adoptaraÂ as decisoÄ es previstas nos n.os 2, 3 e 4.

2. A ComissaÄo decidiraÂ dos adiantamentos mensais
calculados em funcËaÄo das despesas efectuadas pelos
organismos pagadores aprovados.

As despesas de Outubro seraÄo imputadas a esse meÃs,
se forem efectuadas entre 1 e 15, e ao meÃs de Novem-
bro, se forem efectuadas entre 16 e 31. Os adianta-
mentos seraÄo pagos ao Estado-Membro, o mais tardar
no terceiro dia uÂ til do segundo meÃs seguinte ao da rea-
lizacËaÄo das despesas.

Podem ser pagos adiantamentos complementares,
sendo o ComiteÂ do Fundo informado na consulta
seguinte.

3. A ComissaÄo apuraraÂ , antes de 30 de Abril do
ano seguinte ao do exercício em causa, e com base nas
informacËoÄ es referidas no n.� 1, alínea b), do artigo 6.�,
as contas dos organismos pagadores.

A decisaÄo de apuramento das contas diz respeito aÁ
integralidade, exactidaÄo e veracidade das contas trans-
mitidas. Esta decisaÄo naÄo prejudica decisoÄ es posterio-
res nos termos do n.� 4.

4. A ComissaÄo decidiraÂ das despesas a excluir do
financiamento comunitaÂrio previsto nos artigos 2.� e
3.�, quando concluir que essas despesas naÄo foram
efectuadas segundo as regras comunitaÂrias.

Antes de qualquer decisaÄo de recusa de financiamento,
os resultados das verificacËoÄ es da ComissaÄo e as respos-
tas do Estado-Membro em causa seraÄo objecto de
comunicacËoÄ es escritas, após o que ambas as partes ten-
taraÄo chegar a acordo quanto aÁ atitude a adoptar.

Na falta de acordo, o Estado-Membro pode pedir a
abertura de um processo para conciliar as posicËoÄ es res-
pectivas num prazo de quatro meses; os resultados
desse processo constaraÄo de um relatório a transmitir
aÁ ComissaÄo e a ser por ela analisado antes de uma
decisaÄo de recusa de financiamento.

A ComissaÄo avaliaraÂ os montantes a excluir, tendo em
conta, nomeadamente, a importaÃncia do incumpri-

mento. Para o efeito, a ComissaÄo tomaraÂ em conside-
racËaÄo o tipo e a gravidade da infraccËaÄo, bem como o
prejuízo financeiro da Comunidade.

NaÄo pode ser decidida uma recusa de financiamento
de:

a) Despesas referidas no artigo 2.� efectuadas mais de
24 meses antes de a ComissaÄo comunicar por
escrito ao Estado-Membro em causa os resultados
dessas verificacËoÄ es;

b) Despesas relativas aÁs accËoÄ es referidas no artigo 3.�
relativamente aÁs quais o pagamento final foi efec-
tuado mais de 24 meses antes de a ComissaÄo
comunicar por escrito ao Estado-Membro em
causa os resultados dessas verificacËoÄ es.

Contudo, o disposto no quinto paraÂgrafo naÄo eÂ aplicaÂ-
vel aÁs consequeÃncias financeiras:

a) De irregularidades, na acepcËaÄo do n.� 2 do
artigo 8.�;

b) De auxílios de Estado ou de infraccËoÄ es em relacËaÄo
aos quais tenham sido iniciados os procedimentos
previstos nos artigos 88.� e 226.� do Tratado.

5. As regras de execucËaÄo do presente artigo seraÄo
adoptadas nos termos do artigo 13.� Essas regras inci-
diraÄo, especialmente, no processamento dos adianta-
mentos previstos no n.� 1, segundo paraÂgrafo, do
artigo 5.�, nos termos dos n.os 2, 3 e 4 do presente
artigo e dos processos relativos aÁs decisoÄ es referidas
nos citados n.os 2, 3 e 4.

Artigo 8.�

1. Os Estados-Membros tomaraÄo, de acordo com as
disposicËoÄ es legislativas, regulamentares e administrati-
vas nacionais, as medidas necessaÂrias para:

a) Se certificarem de que as operacËoÄ es financiadas
pelo Fundo saÄo efectivamente realizadas e correcta-
mente executadas;

b) Evitar e processar as irregularidades;

c) Recuperar as importaÃncias perdidas em consequeÃn-
cia de irregularidades ou negligeÃncias.
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Os Estados-Membros informaraÄo a ComissaÄo das
medidas tomadas para esses fins, nomeadamente da
situacËaÄo dos processos administrativos e judiciais.

2. Na falta de recuperacËaÄo total, as consequeÃncias
financeiras das irregularidades ou negligeÃncias imputaÂ-
veis aos servicËos ou organismos dos Estados-Membros.

As importaÃncias recuperadas seraÄo creditadas aos
organismos pagadores aprovados e por estes deduzidas
das despesas financiadas pelo Fundo. Os juros das
importaÃncias recuperadas ou pagas tardiamente seraÄo
creditados ao Fundo.

3. O Conselho, deliberando por maioria qualificada
sob proposta da ComissaÄo, adoptaraÂ as regras gerais
de execucËaÄo do presente artigo.

Artigo 9.�

1. Os Estados-Membros poraÄo aÁ disposicËaÄo da
ComissaÄo todas as informacËoÄ es necessaÂrias ao bom
funcionamento do Fundo e tomaraÄo as medidas sus-
ceptíveis de facilitar as verificacËoÄ es que a ComissaÄo
considere uÂ teis no aÃmbito da gestaÄo do financiamento
comunitaÂrio, incluindo verificacËoÄ es in loco.

Os Estados-Membros comunicaraÄo aÁ ComissaÄo as dis-
posicËoÄ es legislativas, regulamentares e administrativas
que tenham adoptado em cumprimento das legislacËoÄ es
comunitaÂrias relacionadas com a política agrícola
comum, desde que esses actos tenham uma incideÃncia
financeira para o Fundo.

2. Sem prejuízo da fiscalizacËaÄo efectuada pelos Esta-
dos-Membros, nos termos das disposicËoÄ es legislativas,
regulamentares e administrativas nacionais, do dis-
posto no artigo 248.� do Tratado, assim como de qual-
quer verificacËaÄo organizada com base na alínea c) do
artigo 279.� do Tratado, os agentes mandatados pela
ComissaÄo para as verificacËoÄ es in loco teraÄo acesso aos
livros e a quaisquer outros documentos, incluindo os
dados introduzidos ou conservados em suporte infor-
maÂtico, relacionados com as despesas financiadas pelo
Fundo.

Esses agentes podem verificar, nomeadamente:

a) A concordaÃncia das praÂticas administrativas com
as regras comunitaÂrias;

b) A existeÃncia dos documentos justificativos necessaÂ-
rios e a sua concordaÃncia com as operacËoÄ es finan-
ciadas pelo Fundo;

c) As condicËoÄ es em que saÄo realizadas e verificadas as
operacËoÄ es financiadas pelo Fundo.

A ComissaÄo anunciaraÂ , a tempo, essa verificacËaÄo ao
Estado-Membro em causa ou aÁquele em cujo território
esta se realize. Podem participar nessas verificacËoÄ es
funcionaÂrios do Estado-Membro interessado.

A pedido da ComissaÄo e com o acordo do Estado-
-Membro, seraÄo efectuadas verificacËoÄ es ou inqueÂritos
relativos aÁs operacËoÄ es referidas no presente regula-
mento pelos servicËos competentes desse Estado-Mem-
bro. Podem neles participar agentes da ComissaÄo.

A fim de melhorar as possibilidades de verificacËaÄo, a
ComissaÄo pode, com o acordo dos Estados-Membros
interessados, associar administracËoÄ es destes Estados-
-Membros a certas verificacËoÄ es ou inqueÂritos.

3. O Conselho, deliberando por maioria qualificada
sob proposta da ComissaÄo, adoptaraÂ , na medida do
necessaÂrio, as regras gerais de execucËaÄo do presente
artigo.

Artigo 10.�

Todos os anos, antes de 1 de Julho, a ComissaÄo apre-
sentaraÂ ao Parlamento Europeu e ao Conselho um
relatório financeiro sobre a administracËaÄo do Fundo
durante o exercício orcËamental anterior, nomeada-
mente sobre a situacËaÄo dos recursos e a natureza das
despesas do Fundo, bem como as condicËoÄ es de realiza-
cËaÄo do Financiamento comunitaÂrio.

Artigo 11.�

O ComiteÂ do Fundo Europeu de OrientacËaÄo e de
Garantia Agrícola, a seguir designado «ComiteÂ do
Fundo», assistiraÂ a ComissaÄo na administracËaÄo do
Fundo, nos termos dos artigos 12.� a 15.�

Artigo 12.�

O ComiteÂ do Fundo eÂ composto por representantes
dos Estados-Membros e da ComissaÄo. Cada Estado-
-Membro eÂ representado no ComiteÂ do Fundo por um
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maÂximo de cinco funcionaÂrios. O ComiteÂ do Fundo eÂ
presidido por um representante da ComissaÄo.

Artigo 13.�

1. Sempre que se facËa refereÃncia ao presente artigo,
o ComiteÂ do Fundo eÂ chamado a pronunciar-se pelo
seu presidente, por sua própria iniciativa ou a pedido
do representante de um Estado-Membro.

2. O representante da ComissaÄo submeteraÂ aÁ apre-
ciacËaÄo do ComiteÂ um projecto das medidas a tomar. O
ComiteÂ emitiraÂ o seu parecer sobre esse projecto num
prazo que o presidente pode fixar em funcËaÄo da urgeÃn-
cia da questaÄo. O parecer seraÂ emitido por maioria,
nos termos previstos no n.� 2 do artigo 205.� do Tra-
tado para a adopcËaÄo das decisoÄ es que o Conselho eÂ
chamado a tomar sob proposta da ComissaÄo. Nas
votacËoÄ es no ComiteÂ, os votos dos representantes dos
Estados-Membros estaÄo sujeitos aÁ ponderacËaÄo definida
no artigo atraÂs referido. O presidente naÄo participa na
votacËaÄo.

3. a) A ComissaÄo adoptaraÂ medidas que saÄo imedia-
tamente aplicaÂveis;

b) Todavia, se naÄo forem conformes com o pare-
cer emitido pelo ComiteÂ, essas medidas seraÄo
imediatamente comunicadas pela ComissaÄo ao
Conselho. Nesse caso:

Ð a ComissaÄo pode diferir, por um período de
um meÃs, no maÂximo, a contar da data dessa
comunicacËaÄo, da aplicacËaÄo das medidas que
aprovou;

Ð o Conselho, deliberando por maioria quali-
ficada, pode tomar uma decisaÄo diferente
no prazo previsto no paraÂgrafo anterior.

Artigo 14.�

1. O ComiteÂ do Fundo eÂ consultado:

a) Quando a sua consulta esteja prevista;

b) Para avaliacËaÄo das dotacËoÄ es do Fundo a inscrever
no mapa previsional da ComissaÄo para o próximo
exercício orcËamental e, eventualmente, nos mapas
previsionais suplementares;

c) Sobre os projectos de relatórios respeitantes ao
Fundo e a transmitir ao Conselho.

2. O ComiteÂ do Fundo pode examinar qualquer
outra questaÄo suscitada pelo seu presidente, quer por
iniciativa deste, quer a pedido do representante de um
Estado-Membro.

O ComiteÂ do Fundo eÂ regularmente informado da acti-
vidade do Fundo.

Artigo 15.�

As reunioÄ es do ComiteÂ do Fundo saÄo convocadas pelo
presidente.

O secretariado do ComiteÂ do Fundo eÂ assegurado
pelos servicËos da ComissaÄo.

O ComiteÂ do Fundo elabora o seu regulamento
interno.

Artigo 16.�

1. EÂ revogado o Regulamento (CEE) n.� 729/70.

2. Todas as refereÃncias ao regulamento revogado
devem entender-se como sendo feitas ao presente regu-
lamento e lidas segundo a tabela de correspondeÃncia
do anexo.

Artigo 17.�

SaÄo revogados o terceiro paraÂgrafo do artigo 15.� e o
artigo 40.� da DecisaÄo 90/424/CEE.

Artigo 18.�

As medidas necessaÂrias para facilitar a transicËaÄo do
regime previsto no Regulamento (CEE) n.� 729/70
para o presente regulamento saÄo adoptadas nos termos
do artigo 13.�

Artigo 19.�

A ComissaÄo pode suprimir o primeiro período do
n.� 2, segundo paraÂgrafo, do artigo 7.�, nos termos do
artigo 13.�, e se os fundos orcËamentais atribuídos aÁ
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seccËaÄo Garantia do Fundo disponíveis perto do fim de
um dado exercício orcËamental permitiram ao Fundo
financiar as despesas adicionais resultantes dessa
supressaÄo para esse exercício financeiro sempre que
facËa uso desta competeÃncia, a ComissaÄo pode, nos ter-
mos do mesmo artigo, adiar para 1 de Novembro a
data de início dos prazos de pagamento das accËoÄ es
que comecËam a correr entre 16 e 31 de Outubro inclu-
sive, ateÂ 1 de Novembro.

Artigo 20.�

O presente regulamento entra em vigor sete dias após
a sua publicacËaÄo no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

O presente regulamento eÂ aplicaÂvel aÁs despesas efec-
tuadas a partir de 1 de Janeiro de 2000.

O presente regulamento eÂ obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicaÂvel
em todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Maio de 1999.

Pelo Conselho

O Presidente

K.-H. FUNKE
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ANEXO

TABELA DE CORRESPONDEÃ NCIA

Regulamento (CEE) n.� 729/70 Presente regulamento

Artigo 1.�, n.� 1 Artigo 1.�, n.� 1

Artigo 1.�, n.� 2, alíneas a) e b) Artigo 1, n.� 2, alíneas a) e b)

Artigo 1.�, n.� 4 Artigo 1.�, n.� 4

Artigo 2.�, n.� 1 Artigo 2.�, n.� 1

Artigo 2.�, n.� 2 Artigo 2.�, n.� 3

Artigo 3.�, n.� 1 Artigo 2.�, n.� 3

Artigo 3.�, n.� 2 Artigo 2.�, n.� 3

Artigo 3.�, n.� 3 Ð

Artigo 4.�, n.� 1, alínea a), primeiro paraÂgrafo Artigo 4.�, n.� 1, alínea a)

Artigo 4.�, n.� 1, alínea a), segundo paraÂgrafo Artigo 4.�, n.� 2

Artigo 4.�, n.� 1, alínea a), terceiro paraÂgrafo Artigo 4.�, n.� 3

Artigo 4.�, n.� 1, alínea b), primeiro paraÂgrafo Artigo 4.�, n.� 1, alínea b)

Artigo 4.�, n.� 1, alínea b), segundo paraÂgrafo Artigo 4.�, n.� 4

Artigo 4.�, n.� 2 Artigo 4.�, n.� 5

Artigo 4.�, n.� 3 Artigo 4.�, n.� 6

Artigo 4.�, n.� 4 Artigo 4.�, n.� 7

Artigo 4.�, n.� 5, primeira fase Artigo 5.�, n.� 1, primeiro paraÂgrafo

Artigo 4.�, n.� 5, segunda fase Artigo 5.�, n.� 2

Artigo 4.�, n.� 6 Artigo 4.�, n.� 8 e artigo 5.�, n.� 3

Artigo 5.�, n.� 1 Artigo 6.�, n.� 1

Artigo 5.�, n.� 2, alínea a) Artigo 7.�, n.� 2

Artigo 5.�, n.� 2, alínea b) Artigo 7.�, n.� 3

Artigo 5.�, n.� 2, alínea c) Artigo 7.�, n.� 4

Artigo 5.� A Ð

Artigo 6.� Ð

Artigo 6.� A Ð

Artigo 6.� B Ð

Artigo 6.� C Ð

Artigo 7.� Ð

Artigo 8.� Artigo 8.�

Artigo 9.� Artigo 9.�

Artigo 10.� Artigo 10.�

Artigo 11.� Artigo 11.�
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Regulamento (CEE) n.� 729/70 Presente regulamento

Artigo 12.�, n.� 1 Artigo 12.�

Artigo 12.�, n.� 2 Ð

Artigo 13.� Artigo 13.�

Artigo 14.� Artigo 14.�

Artigo 15.� Artigo 15.�

Artigo 16.� Ð
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REGULAMENTO (CE) N.� 1259/1999 DO CONSELHO

de 17 de Maio de 1999

que estabelece regras comuns para os regimes de apoio directo no aÃmbito da política
agrícola comum

O CONSELHO DA UNIAÄ O EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamento, o seu artigo 37.�,

Tendo em conta a proposta da ComissaÄo (1),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do ComiteÂ Económico e
Social (3),

Tendo em conta o parecer do ComiteÂ das RegioÄ es (4),

Tendo em conta o parecer to Tribunal de Contas (5),

(1) Considerando que devem ser estabelecidas algu-
mas condicËoÄ es comuns para os pagamentos
directos efectuados a título dos vaÂrios regimes de
apoio ao rendimento no aÃmbito da política agrí-
cola comum;

(2) Considerando que, sob reserva das reducËoÄ es
explicitamente referidas no presente regula-
mento, os pagamentos previstos a título dos regi-
mes comunitaÂrios de apoio devem ser efectuados
na sua integralidade aos beneficiaÂrios pelas auto-
ridades competentes nacionais;

(3) Considerando que, para uma melhor integracËaÄo
dos aspectos ligados ao ambiente no contexto
das organizacËoÄ es comuns de mercado, os Esta-
dos-Membros devem aplicar medidas ambientais
adequadas em relacËaÄo aÁs terras e aÁ producËaÄo
agrícolas abrangidas por pagamentos directos;
que os Estados-Membros devem definir as conse-

queÃncias da inobservaÃncia das exigeÃncias
ambientais; que devem ter a possibilidade de
reduzir ou suprimir os benefícios decorrentes dos
regimes de apoio quando essas exigeÃncias
ambientais naÄo sejam respeitadas; que os Esta-
dos-Membros devem tomar essas medidas, ape-
sar da possibilidade de concessaÄo de ajudas rela-
tivamente a compromissos agro-ambientais facul-
tativos;

(4) Considerando que, para estabilizar a situacËaÄo do
emprego na agricultura e ter em conta a prospe-
ridade global das exploracËoÄ es e o apoio comuni-
taÂrio aÁs mesmas, contribuindo assim para um
nível de vida razoaÂvel na comunidade agrícola,
incluindo todas as pessoas ocupadas na agricul-
tura, os Estados-Membros deveraÄo ser autoriza-
dos a reduzir os pagamentos directos aos agricul-
tores quando a forcËa de trabalho utilizada nas
suas exploracËoÄ es seja inferior a limites a determi-
nar e/ou quando a prosperidade global das
exploracËoÄ es e/ou o montante total dos pagamen-
tos seja superior aos limites a estabelecer pelos
Estados-Membros; que, para manter a produtivi-
dade agrícola, essas reducËoÄ es naÄo devem no
entanto exceder 20% do montante total dos
pagamentos;

(5) Considerando que os Estados-Membros devem
estabelecer regras de execucËaÄo para as reducËoÄ es
dos pagamentos com base em criteÂrios objecti-
vos; que os Estados-Membros devem ter a possi-
bilidade de utilizar montantes disponibilizados
pelas reducËoÄ es dos pagamentos para determina-
das medidas adicionais no quadro do apoio ao
desenvolvimento rural previsto no Regulamento
(CE) n.� 1257/1999, relativo ao apoio do Fundo
Europeu de OrientacËaÄo e de Garantia Agrícola
(FEOGA) ao desenvolvimento rural e que altera
e revoga determinados regulamentos (6);

(6) Considerando que os regimes comuns de apoio
deveraÄo ser adaptados rapidamente aÁ evolucËaÄo
do mercado; que, por conseguinte, os beneficiaÂ -
rios naÄo podem esperar que as condicËoÄ es de
apoio permanecËam inalteradas, devendo estar
preparados para a eventual revisaÄo dos regimes
em funcËaÄo da evolucËaÄo do mercado;

(1) JO C 170 de 4.6.1998, p. 93.
(2) Parecer emitido em 6 de Maio de 1999 (ainda naÄo publi-

cado no Jornal Oficial).
(3) JO C 407 de 28.12.1998, p. 208.
(4) JO C 93 de 6.4.1999, p. 3.
(5) JO C 401 de 22.12.1998, p. 3. (6) Ver a paÂgina 80 do presente Jornal Oficial.
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(7) Considerando que os regimes de apoio existentes
no aÃmbito da política agrícola comum preveÃem
um apoio directo ao rendimento, nomeadamente
para assegurar um nível de vida equitativo aÁ
populacËaÄo agrícola; que esse objectivo estaÂ inti-
mamente relacionado com a manutencËaÄo das
zonas rurais; que, para evitar a atribuicËaÄo incor-
recta dos fundos comunitaÂrios, naÄo deveraÄo ser
concedidos subsídios aos agricultores em relacËaÄo
aos quais existam provas de que criaram artifi-
cialmente as condicËoÄ es necessaÂrias aÁ obtencËaÄo
desses subsídios, tendo principalmente em vista
obter beneficios contraÂrios aos objectivos dos
regimes de apoio;

(8) Considerando que, perante as consequeÃncias
orcËamentais significativas dos pagamentos direc-
tos e a fim de avaliar o seu impacto, os regimes
comunitaÂrios deveraÄo ser sujeitos a uma avalia-
cËaÄo adequada,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.�

AÃ mbito de aplicacËaÄo

O presente regulamento eÂ aplicaÂvel aos pagamentos
concedidos directamente aos agricultores a título dos
regimes de apoio da política agrícola comum, que saÄo
financiados, no todo ou em parte, pela seccËaÄo Garan-
tia do FEOGA, com excepcËaÄo dos previstos no Regu-
lamento (CE) n.� 1257/1999.

Os regimes de apoio saÄo enunciados no anexo.

Artigo 2.�

Pagamento integral

Os pagamentos aos beneficiaÂrios a título dos regimes
de apoio devem ser efectuados na sua integralidade.

Artigo 3.�

ExigeÃncias de proteccËaÄo do ambiente

1. No que se refere aÁ actividade agrícola abrangida
pelo presente regulamento, os Estados-Membros
devem adoptar as medidas ambientais que considerem
adequadas, tendo em conta a situacËaÄo das terras agrí-

colas utilizadas ou a producËaÄo em causa que reflicta
os efeitos potenciais ambientais. Essas medidas podem
incluir:

Ð um apoio concedido com contrapartida de compro-
missos agro-ambientais,

Ð exigeÃncias ambientais obrigatórias de caraÂcter
geral,

Ð exigeÃncias ambientais específicas que constituam
uma condicËaÄo para os pagamentos directos.

2. Os Estados-Membros devem definir sancËoÄ es ade-
quadas e proporcionadas aÁ importaÃncia das conse-
queÃncias ecológicas da inobservaÃncia das exigeÃncias
ambientais referidas no n.� 1. Os Estados-Membros
podem prever uma reducËaÄo ou, se for caso disso, a
supressaÄo dos benefícios decorrentes dos regimes de
apoio em causa se essas exigeÃncias ambientais naÄo
forem respeitadas.

Artigo 4.�

ModulacËaÄo

1. Os Estados-Membros podem decidir reduzir os
montantes dos pagamentos que, se o presente nuÂmero
naÄo se aplicasse, seriam concedidos aos agricultores
em relacËaÄo a um dado ano civil quando

Ð a forcËa de trabalho utilizadas nas suas exploracËoÄ es
durante esse ano civil, expressa em unidades de
trabalho-ano, seja inferior a limites a determinar
pelos Estados-Membros, e/ou

Ð a prosperidade global das suas exploracËoÄ es durante
esse ano civil, expressa em termos de margem
bruta padraÄo correspondente aÁ situacËaÄo meÂdia de
uma dada regiaÄo ou uma unidade geograÂfica mais
pequena, seja superior aos limites a decidir pelos
Estados-Membros, e/ou

Ð o montante global dos pagamentos concedidos ao
abrigo dos regimes de apoio durante um ano civil
ultrapassar os limites a decidir pelos Estados-Mem-
bros.

Entende-ser por «unidade de trabalho-ano», o tempo
de trabalho meÂdio anual, nacional ou regional, de um
trabalhador agrícola adulto que trabalhe a tempo
inteiro durante um ano civil.

Entende-se por «margem bruta padraÄo», o saldo entre
o valor padraÄo da producËaÄo e o montante padraÄo de
certos custos específicos.
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2. A reducËaÄo do apoio concedido a um agricultor
em relacËaÄo a um dado ano civil, devido aÁ aplicacËaÄo
das medidas referidas no n.� 1, naÄo seraÂ superior a
20% do montante total dos pagamentos que, se naÄo
se aplicasse o n.� 1, seriam concedidos ao agricultor
para o ano civil em causa.

Artigo 5.�

DisposicËaÄo comum

1. Os Estados-Membros aplicaraÄo as medidas referi-
das nos artigos 3.� e 4.� de um modo que garanta um
tratamento equitativo dos agricultores e que evite dis-
torcËoÄ es do mercado e da concorreÃncia.

2. A diferencËa entre os montantes que, se os
artigos 3.� e 4.� naÄo se aplicassem, seriam pagos aos
agricultores num Estado-Membro relativamente a um
ano civil e os montantes calculados após a aplicacËaÄo
desses artigos, ficaraÂ disponível para o Estado-Mem-
bro em causa, dentro de prazos a fixar nos termos do
artigo 11.�, a título de apoio comunitaÂrio complemen-
tar para medidas abrangidas pelos artigos 10.� a 12.�
(reforma antecipada), 13.� a 21.� (zonas desfavoreci-
das e zonas com condicionantes ambientais) e 22.� a
24.� (medidas agro-ambientais) e 31.� (florestacËaÄo) do
Regulamento (CE) n.� 1257/1999.

Artigo 6.�

RevisaÄo

Os regimes de apoio seraÄo aplicados sem prejuízo da
possibilidade de, a qualquer momento, serem revistos
em funcËaÄo da evolucËaÄo dos mercados.

Artigo 7.�

RestricËaÄo dos pagamentos

NaÄo obstante as disposicËoÄ es específicas dos regimes de
apoio individuais, nenhum pagamento seraÂ feito a
beneficiaÂrios em relacËaÄo aos quais se prove terem cri-
ado artificialmente as condicËoÄ es exigidas para obter
esses pagamentos, a fim de obter um benefício contraÂ -
rio aos objectivos desse regime de apoio.

Artigo 8.�

AvaliacËaÄo

Para garantir a sua eficaÂcia, os pagamentos a título
dos regimes de apoio devem ser sujeitos a uma avalia-

cËaÄo destinada a determinar o seu impacto em relacËaÄo
aos respectivos objectivos e a examinar os seus efeitos
nos mercados relevantes.

Artigo 9.�

InformacËaÄo da ComissaÄo

Os Estados-Membros devem informar pormenorizada-
mente a ComissaÄo das medidas tomadas em execucËaÄo
do presente regulamento.

Artigo 10.�

DefinicËoÄ es

Para efeitos do presente regulamento:

a) Entende-se por «agricultor», um produtor agrícola
individual, quer se trate de uma pessoa singular ou
colectiva quer a um grupo de pessoas singulares ou
colectivas, independentemente do estatuto jurídico
que o direito nacional confira ao grupo e aos seus
membros, cuja exploracËaÄo se situe no território da
Comunidade;

b) Entende-ser por «exploracËaÄo»o conjunto das uni-
dades de producËaÄo geridas por um agricultor situa-
das no território do mesmo Estado-Membro;

c) Os pagamentos a conceder em relacËaÄo um ano civil
incluiraÄo os pagamentos a conceder em relacËaÄo a
outros períodos com início nesse ano civil.

Artigo 11.�

Normas de execucËaÄo

SeraÄo adoptadas pela ComissaÄo, nos termos do artigo
9 do Regulamento (CE) n.� 1251/1999 do Conselho,
de 17 de Maio de 1999, que institui um sistema de
apoio aos produtores de determinadas culturas arven-
ses (1), do artigo 43.� do Regulamento (CE) n.� 1254/
/1999 do Conselho, de 17 de Maio de 1999, que esta-
belece a organizacËaÄo comum de mercado no sector da
carne de bovino (2) ou, se for caso disso, dos artigos
correspondentes dos outros regulamentos relativos aÁs
organizacËoÄ es comuns dos mercados agrícolas:

(1) Ver a paÂgina 1 do presente Journal Oficial.
(2) Ver a paÂgina 21 do presente Journal Oficial.
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Ð quando necessaÂrio, normas de execucËaÄo do pre-
sente regulamento, especialmente as medidas neces-
saÂrias para evitar desvios aos artigos 3.� e 4.�, bem
como as relativas ao artigo 7.�, e

Ð as alteracËoÄ es do anexo que se revelarem necessaÂ-
rias, tendo em conta os criteÂrios definidos no
artigo 1.�

Artigo 12.�

Entrada am vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia da sua
publicacËaÄo no Jornal Oficial das Comunidades Euro-
peias.

O presente regulamento eÂ aplicaÂvel a partir de 1 de
Janeiro de 2000.

O presente regulamento eÂ obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicaÂvel
em todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Maio de 1999.

Pelo Conselho

O Presidente

K.-H. FUNKE

L 160/116 26.6.1999Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT



ANEXO

LISTA DOS REGIMES DE APOIO QUE PREENCHEM OS CRITEÂ RIOS FIXADOS NO ARTIGO 1.�

Sector Base jurídica Notas

Culturas arvenses Artigos 2.�, 5.�
Regulamento (CE) n.� 1251/1999

Pagamentos por superfície incluindo
pagamentos por retirada de terras,
assim como o complemento e a ajuda
especial para o trigo duro

FeÂcula de batata N.� 2 do artigo 8.�
Regulamento (CEE) n.� 1766/92

Pagamentos

Cereais Artigo 3.�
Regulamento (CEE) n.� 3653/90
(conjugado com o Regulamento
(CEE) n.� 738/93)

Medidas de transicËaÄo que regulamen-
tam a organizacËaÄo comum de mercado
dos cereais em Portugal

Azeite N.� 1 do artigo 5.�
Regulamento n.� 136/66/CEE

Ajuda aÁ producËaÄo

Leguminosas Artigo 1.�
Regulamento (CE) n.� 1577/96

Ajuda aÁ superfície

Linho Artigo 4.�
Regulamento (CEE) n.� 1308/70

Ajuda aÁ superfície (a parte paga aos
agricultores)

CaÃnhamo Artigo 4.�
Regulamento (CEE) n.� 1308/70

Ajuda aÁ superfície

Bicho-da-seda Artigo 2.�
Regulamento (CEE) n.� 845/72

Ajuda para incentivar a criacËaÄo

Banana Artigo 12.�
Regulamento (CEE) n.� 404/93

Ajuda aÁ producËaÄo

Uvas secas N.� 1 do artigo 7.�
Regulamento (CE) n.� 2201/96

Ajuda aÁ superfície

Tabaco Artigo 3.�
Regulamento (CEE) n.� 2075/92

Ajuda aÁ producËaÄo

Sementes Artigo 3.�
Regulamento (CEE) n.� 2358/71

Ajuda aÁ producËaÄo

LuÂpulo Artigo 12.�
Regulamento (CEE) n.� 1696/71

Ajuda aÁ superfície

Regulamento (CE) n.� 1098/98 Pagamentos apenas para descanso
temporaÂrio

Arroz Artigo 6.�
Regulamento (CE) n.� 3072/95

Ajuda aÁ superfície

Carne de Bovino Artigos 4.�, 5.�, 6.� e 10.�, 11.�, 13.�
Regulamento (CE) n.� 1254/1999

PreÂmio especial, preÂmio de dessazona-
lizacËaÄo, preÂmio para as vacas em alei-
tamento (incluindo o preÂmio para as
novilhas e o preÂmio nacional comple-
mentar para vacas em aleitamento, se
co-financiado) preÂmio ao abate, subsí-
dio de extensificacËaÄo, pagamentos
complementares

Leite e produtos
laÂcteos

Artigos 16.� e 17.�
Regulamento (CE) n.� 1256/1999

PreÂmio aos produtos laÂcteos e paga-
mentos complementares

Ovinos Artigo 5.�
Regulamento (CE) n.� 2467/98

PreÂmio aÁ ovelha e aÁ cabra e comple-
mentos aÁs LFA

Dinheiros agrícolas Artigos 4.� e 5.� do Regulamento
(CE) n.� 2799/99
Artigos 2.� e 3.� do Regulamento
(CE) n.� 2800/99

Pagamentos aos produtores (incluindo
os feitos ao abrigo do Regulamento de
transicËaÄo)
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Sector Base jurídica Notas

Poseidom Artigo 5.�, n.� 1 do artigo 13.�,
artigo 17.�
Regulamento (CEE) n.� 3763/91

Sectores: carne de bovino; cultivo de
frutas, legumes, plantas e flores; acËuÂ -
car

Poseima Artigos 11.�, 14.� e 24.�, 16.� e 27.�,
17.� e n.� 1 do artigo 25.�, 22.� e
29.�, 30.�
Regulamento (CEE) n.� 1600/92

Sectores: cultivo de frutas, legumes,
plantas e flores; carne de bovino e
leite; batata e endívias, acËuÂ car; vinho;
ananaÂs

Poseican Artigos 10.�, 13.�, 15.�, 19.�, 20.�,
24.�
Regulamento (CEE) n.� 1601/92

Sectores: carne de bovino; cultivo de
frutas, legumes, plantas e flores; ovi-
nos; vinho, batata; mel

Ilhas do Mar Egeu Artigos 6.�, 7.�, 8.�, 9.�, 11.�, 12.�
Regulamento (CEE) n.� 2019/93

Sectores: carne de bovino; cultivo de
frutas, legumes, plantas e flores;
batata; vinho; azeitonas; mel
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